
 



 



 

 

 

 

 

O novo Regime do Maior Acompanhado entrou em vigor no dia 10 de Fevereiro de 

2019. Traz alterações substantivas e processuais de enorme relevância e que vão 

implicar uma adaptação de toda a comunidade jurídica a novas práticas e princípios. 

Daí a preocupação do Centro de Estudos Judiciários em, atempadamente, e já com a 

Lei publicada, realizar uma acção de formação que permitisse – antes da sua 

entrada em vigor – detectar as questões principais sobre as quais juízes/as e 

magistrados/as se teriam de confrontar a partir daquela data e sobre elas reflectir. 

 
O recurso aos elementos da Comissão que preparou a Lei foi uma opção assumida, 

complementada com intervenções de prestigiados membros da Academia e 

magistrados/as que participaram em pareceres prévios. 

 
Foi a primeira abordagem a esta temática e fica desde já disponível a todos/as neste 

e-book. 

 
Para uma maior e melhor compreensão do regime agora vigente, em anexo, ficam 

ainda disponibilizados todos os Pareceres que foram recolhidos pelo Parlamento no 

decurso do processo legislativo. 

 
Ao longo da concretização do Plano de Formação Contínua 2018-2019 haverá 

oportunidade para novas e distintas abordagens que completarão a reflexão sobre 

esta matéria. 

 (ETL) 
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Intervenções de Abertura  

INTERVENÇÕES DE ABERTURA1 

 
 

Vídeos das intervenções 
 
 

João da Silva Miguel 2 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1bot27
n8yw/streaming.html?locale=pt 

 

Francisca Van Dunem3 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1bot27
n923/streaming.html?locale=pt 

 
  

 
 

1 Intervenções realizadas no Centro de Estudos Judiciários, em 11 de dezembro de 2018, no âmbito da ação de 
formação “O novo Regime Jurídico do Maior Acompanhado”. 
2 Diretor do CEJ. 
3 Ministra da Justiça. 
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BREVÍSSIMAS NOTAS SOBRE A CRIAÇÃO DO REGIME DO MAIOR ACOMPANHADO, EM 
SUBSTITUIÇÃO DOS REGIMES DA INTERDIÇÃO E DA INABILITAÇÃO – LEI N.º 49/2018, DE 14 
DE AGOSTO 1 
 

Maria dos Prazeres Beleza∗ 
 
1. História legislativa e objectivos da alteração 
2. Interdição e inabilitação (pontos-chave dos respectivos regimes) 
3. O regime do maior acompanhado (substantivo e processual; a aplicação da lei no tempo). 
4. O incremento do papel do juiz 

 
Ponto prévio: restrição ao confronto com o regime da interdição e da inabilitação; a Lei n..º 
49/2018 intervém em outros sectores. 

 
1. História legislativa e objectivos da alteração 
 
– A exposição de motivos da proposta de lei; 
 
– O relatório “Da situação jurídica do maior acompanhado. Estudo de Política Legislativa 
relativo a um novo regime das denominadas incapacidades dos maiores”, disponível em Maior 
Acompanhado/Estudo Menezes-Cordeiro Pinto-Monteiro MTS%20(1).pd 
 
A Lei n.º 49/2018 resultou de uma proposta de lei do Governo (proposta n.º 110/XIII, 
disponível em www.parlamento.pt); a respectiva exposição de motivos resume assim as razões 
das alterações introduzidas: 
 
– Inadequação das soluções introduzidas pelo Código Civil de 1966 quanto às incapacidades 
dos maiores – interdição/inabilitação – à evolução social entretanto verificada; em particular, à 
“elevação muito considerável do nível de vida da população”, ao “aumento expressivo da 
esperança de vida”, acompanhado de um “acréscimo de patologias limitativas” mas também 
de um “melhor diagnóstico”; à “quebra da natalidade” e à “diminuição da capacidade 
agregadora das famílias”;  
 
– Insuficiência de protecção judicial da “larga maioria das situações de insuficiência ou de 
deficiência física ou psíquica”; 
 
– Objectivo de inclusão e de adequação às necessidades específicas dos idosos e das pessoas 
necessitadas de protecção das medidas a decretar, afastando a “rigidez da dicotomia 
interdição/inabilitação” e partindo de uma perspectiva de capacidade, à qual se introduzem as 
limitações estritamente necessárias, e não de incapacidade, com excepções; 
 
– Abandono do sistema dualista e rígido interdição/inabilitação e substituição por um regime 
monista e flexível, regido pelos princípios da “primazia da autonomia da pessoa”, respeitando 

1 Intervenções realizadas no Centro de Estudos Judiciários, em 11 de dezembro de 2018, no âmbito da ação de 
formação “O novo Regime Jurídico do Maior Acompanhado”. 
* Juíza Conselheira e Vice-Presidente do Supremo Tribunal de Justiça. 
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e aproveitando a sua vontade e por um modelo de acompanhamento e não de substituição de 
pessoa carecida de protecção; 
 
– Respeito pelos instrumentos internacionais vinculantes para o Estado português, sobretudo 
pela Convenção das Nações Unidas de 30 de Março de 2007 sobre os Direitos das pessoas com 
deficiência; subsidiariedade relativamente aos “deveres de protecção e acompanhamento 
comuns”, próprios das relações familiares, das “limitações judiciais à capacidade”; 
“flexibilização” da incapacidade a decretar, de modo a adequá-la “à singularidade da 
situação”; “controlo judicial eficaz sobre qualquer constrangimento imposto”; “primado dos 
(…) interesses pessoais e patrimoniais” do visado; “agilização dos procedimentos; intervenção 
do Ministério Público em defesa e, se necessário, em representação do visado. 
 
– As alterações incidem sobretudo sobre os artigos 138.º a 156.º do Código Civil (interdição e 
inabilitação), sobre as regras do processo correspondente (artigos 891.º a 905.º do Código de 
Processo Civil), transformado em processo urgente e de jurisdição voluntária e em disposições 
dispersas do Código Civil, que estabelecem restrições à capacidade dos interditos e inabilitados 
no âmbito do casamento (artigo 1601.º, b)), perfilhação (1850.º, n.º 1), responsabilidade 
parentais (1913.º, n.º 1, b)), capacidade para testar (artigo 2189.º). Alteram-se ainda “normas 
dispersas por vários diplomas”. 

 
 

2. Interdição e inabilitação (pontos-chave dos respectivos regimes) 
 

O Código Civil de 1966 regulava três grandes grupos de incapazes: os menores, os interditos e 
os inabilitados.  
 
a) Menoridade:  
 
– Incapacidade genérica de exercício (123.º), com casos pontuais de incapacidade de gozo (exs: 
para casar, com menos de 16 anos, 1601, a); para perfilhar, também com menos de 16 anos, 
artigo 1850.º, n.º 1; para testar, se não estiverem emancipados, artigo 2189.º, a)) e com 
excepções (artigo 127.º, que permitia uma certa graduação da incapacidade, em função da 
idade e do aumento progressivo da capacidade natural do menor); 
 
– Suprida por representação, 
 
– Através do exercício das responsabilidades parentais, subsidiariamente da tutela  e 
eventualmente da administração de bens (artigo 124.º); 
 
 – Os actos praticados por menores, no âmbito da sua incapacidade, são anuláveis. O artigo 
125.º do Código Civil regula as condições da anulabilidade e da confirmação dos actos dos 
menores. 

 
b) Interdição: 
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– Causas: anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira, desde que implicassem incapacidade 
de governo da pessoa e bens (art. 138.º) e fossem duradouras; 
 
– Incapacidade decalcada sobre o regime da menoridade: incapacidade genérica de exercício 
(artigo 139.º), com aplicação “adaptada” dos excepções do artigo 127.º, com casos de 
incapacidade de gozo, para os interditos por anomalia psíquica (impossibilidade de casar, 
artigo 1601.º, b), de perfilhar, artigo 1850.º, n .º 1, de testar, artigo 2189.º, b); 
 
– Suprimento por representação por tutela e, eventualmente, por administração de bens 
(artigo 139.º); 
 
– Atribuição de legitimidade para a requerer a certas pessoas e ao Ministério Público, mas não 
ao próprio (artigo 141.º); 
 
– Possibilidade de adopção de medidas provisórias (142.º); 
 
– Necessidade de ser decretada judicialmente, com publicidade da propositura da acção e do 
decretamento da interdição (147.º e seguintes, Código de Processo Civil artigos 892.º 
 
– Anulabilidade dos actos praticados pelo interdito, com especialidades em função do 
momento da sua pática (148.º, 149.º e seguintes); 
 
– Possibilidade de levantamento da interdição (151.º); 
 
– Imposição ao tutor do dever especial de cuidar da saúde do interdito (145.º). 

 
c) Inabilitação: 
 
– Causas: as mesmas da interdição, desde que, apesar de serem permanentes, não fossem tão 
graves que justificassem a interdição, o que obrigava a avaliar o efeito incapacitante da causa; 
certos hábitos de vida: prodigalidade, alcoolismo e toxicodependência, desde que causassem 
incapacidade “ de reger convenientemente “ o património; 
 
– Âmbito e forma de suprimento da incapacidade dependente da sentença de inabilitação, 
considerando-se habitualmente que o conteúdo mínimo da sentença implicava a incapacidade 
para praticar actos de disposição de bens entre vivos;  
 
– Forma normal de suprimento da incapacidade: a assistência pelo curador; mas a sentença 
podia decretar a necessidade de representação para certos actos; 
 
– Certas incapacidades de gozo para os casos de anomalia psíquica – para casar, artigo 1601.º, 
b); 
 
– Aplicação subsidiária do regime da interdição e, por essa via do regime da menoridade. 
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Nota: diferentemente do regime da interdição, o regime da inabilitação possibilitava uma 
definição do âmbito e forma de suprimento da incapacidade (representação/assistência) 
individualmente adaptada, por tipos de actos, a definir na sentença. 

  
d) O processo de interdição e inabilitação (artigo 891.º e seguintes Código de Processo Civil) 
era um processo especial; salienta-se que: 
 
– Não estava incluído na jurisdição voluntária, mas o juiz podia considerar factos não alegados, 
desde que provados (901.º, n.º 4); 
 
– Relevância especial do interrogatório feito pelo juiz (897.º) e do exame pericial; 
 
– Possibilidade de decretar providências provisórias (artigo 900.º); 
 
– Fixação do início da incapacidade, se possível (901.º); 
 
Muito importante para a invalidação de actos praticados antes da propositura da acção, por 
ser aplicável o regime da incapacidade acidental. 
 
– Possibilidade de decretar uma ou outra medida, independentemente do pedido (901.º); 
 
– Publicidade da propositura da acção (892.º). 

 
Recorde-se que também valiam no âmbito deste processo os poderes de gestão processual e 
de adequação formal. 

 
 

3. O regime do maior acompanhado (substantivo e processual; a aplicação da lei no tempo). 
 
a) Regime substantivo:  
 
– Lógica das medidas de acompanhamento: definir judicialmente tipos de actos para cuja 
prática válida o maior, considerado capaz de gozo e de exercício, necessita da intervenção de 
um acompanhante, porque, por razões de saúde, de deficiência ou de comportamento, não 
está em condições de exercer devidamente, por si só, os seus direitos ou deveres. É, em geral, 
um regime próximo da inabilitação, no que toca à definição do âmbito da incapacidade e da 
forma de suprimento; 
 
– Causas: razões de saúde, de deficiência ou de comportamento que impeçam o exercício 
“pleno, pessoal e consciente” dos direitos ou o cumprimento dos deveres, ainda que 
temporariamente. Pelo seu carácter aberto, podem abranger mais situações do que as que 
possibilitavam a interdição ou a inabilitação; carecem, aliás, de concretização caso a caso; 
 
– São meios subsidiários em relação aos “deveres gerais de cooperação e assistência que no 
caso caibam”, por exemplo, decorrentes de relações familiares (140.º); 
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– Limitam-se ao necessário (145.º novo); e só podem atingir direitos pessoais e “negócios da 
vida corrente”(cfr. n.º 2 do artigo 147.º)  se a lei ou decisão judicial o impuser (147.º);  
 
– Podem traduzir-se em representação ou em assistência, ou em “intervenções de outro tipo”, 
que a sentença determine (145.º), totais ou parciais; o âmbito da necessidade de 
acompanhamento é definido pelo tribunal independentemente do que tiver sido pedido na 
acção (145.º). 
 
Já assim era quanto ao pedido interdição /inabilitação, em derrogação ao princípio do pedido 
(n.º 1 do artigo 609.º CPC) 

 
– Podem ser requeridas pelo próprio; se forem requeridas por outra pessoa a que a lei confira 
legitimidade, exige-se autorização do visado, suprível pelo tribunal; o Ministério Público tem 
legitimidade e não carece de autorização; 
 
– A vontade do acompanhado é relevante na escolha do acompanhante (art. 143.º); 
 
– No exercício da sua função, o acompanhante deve privilegiar a saúde e bem estar do 
acompanhado (146.º); 
 
– Os actos praticados sem o necessário acompanhamento são inválidos, seguindo a lei o 
caminho anterior de distinção dos requisitos de invalidação em função do momento da sua 
prática, por referência à publicidade da propositura da acção e da emissão da sentença, por 
razões evidentes de protecção de terceiros (artigo 154.º); suponho que o artigo 125.º será 
aplicável, com as devidas adaptações; 
 
– Permite-se expressamente que o maior, “prevenindo uma eventual necessidade de 
acompanhamento”, celebre um contrato de mandato “para a gestão dos seus interesses, com 
ou sem poderes de representação” (156.º); 
 
Não estava previsto no Código Civil, especificamente para esta situação; mas creio que já se 
devia considerar admissível. 
 
b) Regime processual (alguns pontos): 
 
– Intervenção em juízo: adaptação das regras da capacidade judiciária (artigos 16.º, 19.º, 20.º, 
27.º) do depoimento de parte (453.º, n.º 2) e da capacidade para depor como testemunha 
(artigo 495.º, n.º 1). 
 
– Processo especial de Acompanhamento de Maiores (artigo 891.º e seguintes): 

 
– Passou a ser considerado um processo urgente e de jurisdição voluntária quanto aos 
poderes do juiz (artigo 986.º), 987.º ao critério de julgamento, conveniência e 
oportunidade (artigo 987.º), e ao valor das resoluções (artigo 988.º); 
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– Prevê-se que possam ser decretadas providências cautelares oficiosamente ou a 
requerimento, artigo 891.º, n.º 2; 
 
– A forma de publicidade a dar “ao início, ao decurso e à decisão do processo” passa a 
ser determinada, caso a caso, pelo juiz (893.º); 

Recorde-se o regime da invalidação dos actos praticados pelo (futuro ou já) maior 
acompanhado e a função de protecção de terceiros; 

 
– Possibilidade de o juiz “dirigir ordens e comunicações a diversas entidades” – artigo 894.º; 
 
– Novidades no regime instrutório, quer quanto à audição do visado, quer quanto à produção 
de prova pericial, quer quanto à deslocação do juiz, se necessária (n.º 2 do artigo 897.º). 
Saliento a possibilidade de audição “apenas na presença do beneficiário” (n.º 3 do artigo 
898.º); 
 
– Admito que a previsão de recurso de apelação “da decisão relativa à medida de 
acompanhamento” (artigo 901.º), interpretada em conjunto com a consagração de 
discricionariedade na escolha da medida a decidir (n.º 1 do artigo 891.º), queira significar o 
que já decorreria do n..º 2 do artigo 988.º para a jurisdição voluntária; mas, se assim é, talvez 
tivesse bastado qualificar o processo como de jurisdição voluntária. 
 
– Recordo, mais uma vez, que valem aqui os poderes de gestão e de adequação formal. 
 
c) Aplicação no tempo: O artigo 26.º determina a aplicação imediata da nova lei aos processos 
de interdição e de inabilitação pendentes, determinando que o juiz recorra aos poderes de 
gestão (simplificação, flexibilização) e adequação formal (por exemplo, determinando como os 
actos que cumpre praticar para a transição para as novidades de regime processual) “para 
proceder às adaptações necessárias”. Recorde-se a necessidade de respeito de princípios 
como o contraditório ou do processo equitativo; 
 
– Do ponto de vista substantivo, a validade dos actos praticados pelos acompanhados afere-se 
pela lei em vigor à data da sua prática; suponho que o mesmo deve valer para determinar 
quem tem legitimidade para requerer a anulação ou para confirmar os actos, por exemplo (n.º 
3 do artigo 26.º): 
 
– As interdições e inabilitações já decretadas passam a estar sujeitas ao regime do maior 
acompanhado, mantendo-se a determinação dos actos que o acompanhado não pode praticar 
por si ou só por si, embora essa determinação possa ser revista (n.ºs 4, 6 e 8 do artigo 26.º), os 
tutores e curadores passam a ter o estatuto de acompanhantes (n.º 7); 
 
– Mediante requerimento, o juiz pode determinar a prática de actos pessoais, abrangidos pela 
incapacidade anteriormente decretada (n.º 5). 
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4. Um pequeno comentário imediato refere-se ao incremento do papel do juiz, seja na 
definição das próprias situações em que se justifica decretar certas medidas (por ex: quando é 
a que saúde ou o comportamento impedem o consciente exercício dos direitos ou 
cumprimento de deveres), seja das limitações a aplicar a cada situação, seja na condução dos 
processos judiciais respectivos. 
 
É naturalmente mais exigente a ponderação, caso a caso, dos actos que o visado deve deixar 
de praticar por si ou só por si, do que a aplicação de um regime fixo (interdição) ou variável, 
mas em que a escolha estava balizada por grandes tipos de actos (inabilitação – 
disposição/administração, por exemplo). Mas essa maior exigência é o preço de um sistema 
que, possibilitando uma maior adequação à concreta situação das pessoas visadas e devendo 
ser aplicado sempre na perspectiva da menor limitação possível à capacidade do maior que 
necessita de acompanhamento, melhor respeita a sua dignidade e a sua participação na 
sociedade.  
 
Do ponto de vista processual, creio que os amplos poderes instrutórios, de gestão e de 
adequação formal já obrigavam o juiz a questionar a adequação da tramitação prevista, bem 
como a introduzir as medidas necessárias. 
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1. DAS INCAPACIDADES AO MAIOR ACOMPANHADO – BREVE APRESENTAÇÃO DA LEI N.º 
49/20181 

António Pinto Monteiro∗ 
 

1. Introdução 
2. A Convenção de Nova Iorque 
3. O movimento de alterações legislativas no direito comparado 
4. Ponto da situação das incapacidades de exercício em Portugal: menoridade, interdição e inabilitação 
5. A nossa posição 
6. A Lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto 
7. Conclusão  
Vídeo da apresentação 
 

1. Introdução 
 
O título que dou a esta minha intervenção pode, à partida, ser enganador, pois uma pessoa 
menos atenta a estes temas poderia julgar que tinham desaparecido, de todo, as 
incapacidades, as quais teriam sido substituídas por um novo regime, o do maior 
acompanhado. Mas não é assim, como é óbvio; este novo regime substitui, isso sim, tão-só 
e apenas, os institutos da interdição e da inabilitação e, por conseguinte, as 
incapacidades que resultavam da instauração, por um tribunal, daqueles institutos. 
 
Mas nem isto é inteiramente rigoroso. É que, mesmo no novo regime, poderá haver 
situações que devam qualificar-se dogmaticamente como casos de incapacidade de 
exercício de direitos, ainda que só excepcionalmente e dependendo, em cada caso, da 
decisão do tribunal. 
 
Vou, por isso, recordar, em termos breves, o essencial do regime vigente – vigente, disse 
bem, pois o novo regime do maior acompanhado só entrará em vigor em 11 de Fevereiro 
de 2019, ou seja, 180 dias após a publicação da Lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto, conforme 
dispõe o n.º 1 do art.º 25.º desta Lei –, vou recordar, dizia, a traço grosso, o essencial do 
regime vigente para o confrontar com o novo regime e analisar alguns aspectos deste, 
aqueles que melhor o caracterizem e identifiquem e maior relevo prático assumam. 
 
Antes, porém, justifica-se uma breve nota sobre as razões imediatas da aprovação do novo 
regime jurídico do maior acompanhado e do quadro de direito comparado em vigor. 
 
 
 

1 Texto apresentado no Colóquio da FDUC sobre “O Novo Regime do Maior Acompanhado”, que teve lugar no 
Colégio da Trindade, em 13 de Dezembro de 2018, bem como, já antes, no CEJ, em Lisboa, em 11 de 
Dezembro de 2018, em iniciativa idêntica destinada a analisar o novo regime jurídico consagrado pela Lei n.º 
49/2018, de 14 de Agosto. O trabalho faz parte da Linha de Investigação “Contrato e Desenvolvimento Social” do 
Instituto Jurídico da FDUC, no âmbito do Projecto “Desafios Sociais, Incerteza e Direito” (UID/DIR/04643/2013), 
de que o autor é investigador integrado, e é dedicado ao Doutor Raul Guichard, In Memoriam. 
* Professor Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
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2. A Convenção de Nova Iorque 
 
É claro que há razões de fundo, razões que estiveram presentes na tomada de posição de 
várias instâncias internacionais, no sentido de valorizar os direitos das pessoas deficientes, da 
sua  dignidade  e autonomia. Para lá dos avanços da ciência médica, também de um ponto de 
vista social foram vários os apelos – entre nós e por esse mundo fora – a uma nova 
compreensão dos problemas das pessoas com deficiências físicas ou mentais, ou com 
quaisquer outras limitações que afectem a sua capacidade jurídica. Essa tomada de 
consciência deu corpo a um movimento internacional de peso. 
 
A este respeito, impõe-se mencionar a Convenção de Nova Iorque sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência, adoptada pelas Nações Unidas em 30 de Março de 2007 
(aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2009, de 7 de Maio, e 
ratificada pelo Decreto do Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de Julho), bem 
como o respectivo Protocolo Adicional, adoptado pelas Nações Unidas na mesma data de 
30 de Março de 2007 (e aprovado pela Resolução da AR n.º 57/2009, tendo sido 
ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 72/2009, de 30 de Julho). 
 
Neste contexto, já antes se destacara a Recomendação (99) 4, do Conselho da Europa, 
adoptada em 23 de Fevereiro de 1999, com a proclamação de alguns princípios aplicáveis 
à protecção de adultos incapazes, entre os quais os da flexibilidade, da proporcionalidade, 
da subsidiariedade e da necessidade, princípios esses que mais tarde a Convenção de Nova 
Iorque veio também acolher e sublinhar. 
 
Efectivamente, logo no art.ºº 1.º a Convenção estabelece como seu objectivo o de 
“promover, proteger e garantir o pleno e igual gozo de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela 
sua dignidade inerente”. Estabelece depois, no art.º 3.º, os princípios que norteiam a 
Convenção, à cabeça dos quais, precisamente, “o respeito pela dignidade inerente, e 
autonomia individual, incluindo a liberdade de fazerem as suas próprias escolhas, e 
independência das pessoas”(al. a)). 
 
É claro que a protecção da pessoa deficiente – adiante-se, desde já –, de acordo com a 
própria Convenção das Nações Unidas, vai muito para além das medidas a tomar no plano do 
regime das incapacidades instituído no Código Civil, impondo-se a adopção de medidas 
também no tocante à reabilitação, educação, saúde, acesso à informação, serviços públicos, 
etc., etc. 
 
Compete-me a mim, porém, aqui e agora, debruçar-me, apenas, sobre as alterações operadas 
no Código Civil no regime das incapacidades. Ora, a esse respeito – observada esta ressalva 
– importa destacar, ainda no tocante à Convenção de Nova Iorque, o seu art.º 12.º, com a 
epígrafe “Reconhecimento igual perante a lei”, com a seguinte redacção: 
 
“ 1 – Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiência têm o direito ao 
reconhecimento perante a lei da sua personalidade jurídica em qualquer lugar. 
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2 – Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com deficiência têm capacidade jurídica, 
em condições de igualdade com as outras, em todos os aspectos da vida. 
 
3 – Os Estados Partes tomam medidas apropriadas para providenciar acesso às pessoas com 
deficiência ao apoio que possam necessitar no exercício da sua capacidade jurídica. 

 
4 – Os Estados Partes asseguram que todas as medidas que se relacionem com o exercício da 
capacidade jurídica fornecem as garantias apropriadas e efectivas para prevenir o abuso 
de acordo com o direito internacional dos direitos humanos. Tais garantias asseguram 
que as medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica em relação aos 
direitos, vontade e preferências da pessoa estão isentas de conflitos de interesse e 
influências indevidas, são proporcionais e adaptadas às circunstâncias da pessoa, aplicam-
se no período de tempo mais curto possível e estão sujeitas a um controlo periódico por 
uma autoridade ou órgão judicial competente, independente e imparcial. As garantias são 
proporcionais ao grau em que tais medidas afectam os direitos e interesses da pessoa. 

 
5  – Sem prejuízo das disposições do presente artigo, os Estados Partes tomam todas as 
medidas apropriadas e efectivas para assegurar a igualdade de direitos das pessoas com 
deficiência em serem proprietárias e herdarem património, a controlarem os seus próprios 
assuntos financeiros e a terem igual acesso a empréstimos bancários, hipotecas e outras 
formas de crédito financeiro, e asseguram que as pessoas com deficiência não são, 
arbitrariamente, privadas do seu património”. 
 
Este é o preceito que mais directamente tinha que ver com as alterações ao Código Civil, 
no respeitante aos institutos da interdição e da inabilitação. É claro que se poderia ter 
alterado apenas o regime instituído na lei, mantendo esses institutos; mas o legislador achou 
que seria melhor eliminar esses institutos, substituindo-os pela figura do “maior 
acompanhado”, tendo em conta o estigma negativo dos institutos da interdição e da 
inabilitação. 
 
Para dar cumprimento às obrigações assumidas pelo Estado português, e em conformidade 
com o movimento de alterações legislativas entretanto desenvolvido no direito 
comparado – e também entre nós2

 

–, várias propostas de alteração do regime das 
incapacidades foram surgindo. Tenho presente a que foi elaborada no âmbito do Centro do 
Direito da Família da Faculdade de Direito de Coimbra, bem como, no âmbito parlamentar, 
os Projectos de Lei n.ºs 61/XIII, 755/XIII e 796/XIII (pelo PSD e pelo CDS-PP), e a Proposta de 

2 Cfr., por exemplo, ANTÓNIO MENEZES CORDEIRO, Tratado de Direito Civil, IV, Pessoas, 3.ª ed., Almedina, 
Coimbra, 2011, pp. 489, ss., e, para maiores desenvolvimentos, GERALDO ROCHA RIBEIRO, A protecção do 
incapaz adulto no direito português, Coimbra Editora, Coimbra, 2010, PAULA TÁVORA VÍTOR, A administração 
do património das pessoas com capacidade diminuída, Coimbra Editora, Coimbra, 2008, e ROSA CÂNDIDO 
MARTINS, Menoridade, (in)capacidade e cuidado parental, Coimbra Editora, Coimbra, 2008; em fase mais 
distante, já RAUL GUICHARD ALVES, Alguns aspectos do instituto da interdição, in “Direito e Justiça”, 9, tomo 2, 
1995, pp. 131, ss., e JORGE DUARTE PINHEIRO, As pessoas com deficiência como sujeitos de direitos e deveres, 
in “O Direito”, 142, 3, 2010, pp. 465, ss. Eu próprio me pronunciei nesse sentido: ANTÓNIO PINTO MONTEIRO, 
O Código Civil Português entre o elogio do passado e um olhar sobre o futuro, in “Revista de Legislação e de 
Jurisprudência” (RLJ), ano 146.º, n.º 4002, 2017, pp. 148, ss. 
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Lei n.º 110/XIII, apresentada pelo Governo, a qual veio a culminar na Lei n.º 49/2018, de 14 
de Agosto, que iremos analisar. 
 
Acrescente-se, a este respeito, que essa Proposta de Lei teve na sua raiz um articulado de 
António Menezes Cordeiro com a colaboração de mim próprio e de Miguel Teixeira de 
Sousa, pedido pela Senhora Ministra da Justiça, Dra. Francisca Van Dunem, no âmbito das 
Comemorações do Cinquentenário do Código Civil Português – articulado esse que o texto 
legal seguiu, com algumas modificações –, e tomou em consideração o estudo de Menezes 
Cordeiro sobre o tema3. 
 
Ainda relacionada, de algum modo, com esta temática, recordo a “Estratégia de 
Protecção ao Idoso”, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 63/2015, de 25 
de Agosto4. 
 
 
3. O movimento de alterações legislativas no direito comparado 
 
Convém dar agora nota, ainda que num registo muito breve, do movimento de alterações 
legislativas no direito comparado. Começamos pelo direito alemão. 
 
Vigora, na Alemanha, o chamado “acompanhamento” (rechtliche Betreuung), através dos 
§§1896 a 1908k do BGB, introduzido pela reforma de 1990/1992. 
 
Efectivamente, foi aprovada, em 12 de Setembro de 1990, a Betreuungsgesetz, a qual 
aboliu a interdição (Entmüdigung) e substituiu a tutela (Vormundschaft) e a curatela 
(Gebrechlichkeitspflegschaft) pelo regime do acompanhamento (Betreuung). 
 
Em França, a reforma operou através da Lei n.º 2007-308, de 5 de Março de 2007, 
constando dos artigos 425.º a 515.º do Código Napoleão. 
 
Entre as várias medidas de protecção, o art.º 433.º consagrou a sauvegarde de justice, e 
os artigos 477.º e seguintes o mandat de protection future. 
 

A Itália, por sua vez, adoptou a Lei n.º 6/2004, de 9 de Maio de 2004, tendo instituído a 
chamada amministrazione di sostegno (artigos 404 a 413 do Codice Civile). 
 
Quanto a Espanha, por força da Convenção das Nações Unidas, o legislador abandonou o 
emprego do termo “incapacidade”, substituindo-o pelo de “pessoa com capacidade 
judicialmente modificada”, sendo de mencionar a Lei n.º 26/2011, de 1 de Agosto, o RD-Leg. 
1/2013, de 29 de Novembro, e, por último, a Lei n.º 15/2015, de 2 de Julho. 
 

3 Da situação jurídica do maior acompanhado, em curso de publicação na Revista “O Direito”. 
4 No DR, 1.ª Série, n.º 165, de 25/08/2015. 
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Finalmente, o Brasil, pela Lei n.º 13.146, de 6 de Julho de 2015, instituiu a “Lei Brasileira 
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) ”, a qual alterou, 
entre outros diplomas, o Código Civil de 2002. 
 
 

4. Ponto da situação das incapacidades de exercício em Portugal: menoridade, interdição e 
inabilitação 
 
I. Façamos agora, em termos muito breves, um sucinto retrato da situação (ainda vigente) 
entre nós. 
 
Em síntese, a personalidade jurídica adquire-se no momento do nascimento completo e com 
vida, sendo-lhe inerente a capacidade jurídica ou capacidade de gozo de direitos (artigos 66.º 
e 67.º)5. Coisa diferente é a capacidade de exercício de direitos ou capacidade de agir, que só 
se adquire com a maioridade, aos 18 anos, ou com a emancipação, por via do casamento 
(artigos 122.º, 123.º, 130.º, 132.º e 133.º). 
 
Assim, no regime jurídico em vigor, a menoridade é uma das fontes da incapacidade de 
exercício de direitos; mas há – ainda – mais duas fontes de incapacidade de exercício: a 
interdição e a inabilitação. 
 
Estas duas últimas são aplicáveis a maiores, podendo embora, em certos casos, ser 
requeridas e decretadas dentro do ano anterior à maioridade, para produzirem os seus 
efeitos a partir do dia em que o menor se torne maior (artigos 138.º, n.º 2, e 156.º). 
 
A lei estabelece os fundamentos da interdição e da inabilitação nos artigos 138.º, n.º 1, e 
152.º, respectivamente. Há causas ou fundamentos comuns: a anomalia psíquica, a 
surdez-mudez e a cegueira; depende do grau de gravidade com que se manifestam essas 
deficiências. 
 
Mas essas anomalias só justificam a interdição se, por força delas, quem as sofre se mostre 
incapaz de governar sua pessoa e bens (art.º 138.º, n.º 1); o mesmo se passa com a 
inabilitação, inclusive também perante os fundamentos específicos desta, uma vez que a 
habitual prodigalidade ou o abuso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes só permitem 
a inabilitação se, por força disso, as pessoas nessas condições se mostrem incapazes de 
reger convenientemente o seu património (art.º 152.º). 
 
Por outro lado, tanto as interdições como as inabilitações são decretadas por sentença 
judicial, no termo de um processo que corre nos tribunais comuns (artigos 140.º e 156.º). 
 
O interesse determinante destas medidas é o interesse do incapaz. É a fim de o proteger 
que o tribunal se decidirá pela interdição ou pela inabilitação (cfr., designadamente, art.º 

5 Salvo indicação em contrário, pertencem ao Código Civil os preceitos legais que citemos sem indicação da sua 
proveniência. 
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1878.º, n.º 1, e 1935.º, n.º 1). Tratando-se de um menor ou de um interdito, é pelo instituto 
da representação legal que se supre a incapacidade, actuando o representante em vez do 
incapaz, substituindo-o, sem prejuízo das excepções que a lei prevê (artigos 127.º e 139.º). 
Incumbe ao poder paternal (hoje, responsabilidades parentais…) e à tutela o encargo de 
representação dos incapazes (artigos 124.º e 143.º). 
 
Mas se se tratar de um inabilitado é pelo instituto da assistência que se supre a sua 
incapacidade, traduzida na necessidade de consentimento ou autorização para os actos de 
disposição de bens entre vivos e para todos os que, em atenção às circunstâncias de cada 
caso, forem especificados na sentença (art.º 153.º), sendo certo que a própria 
administração do património do inabilitado pode ser entregue pelo tribunal, no todo ou 
em parte, ao curador (art.º 154.º). 
 
Finalmente, para concluir este breve retrato, resta dizer que tanto a interdição como a 
inabitação podem ser levantadas cessando a causa que as haja determinado (art.º 151.º, 155.º 
e 156.º). 
 
II. Em face do exposto, dir-se-á que, perante estes institutos, a protecção de uma pessoa maior 
que dela careça só pode conseguir-se declarando-a incapaz, por via da sua interdição ou 
inabilitação.  
 
Efectivamente, só depois de interdita ou inabilitada é que a pessoa incapaz encontra quem a 
substitua – tutor – ou quem a acompanhe – curador – na prática dos actos que lhe digam 
respeito. Ora, este é um dos maiores inconvenientes que apresenta o regime ainda em vigor. 
Uma pessoa maior com deficiências deve poder ser ajudada sem que para isso tenha de perder 
a sua capacidade de exercício! 
 
Daí precisamente o apelo a que era urgente consagrar medidas que pudessem auxiliar as 
pessoas com deficiência, mantendo estas a sua capacidade de exercício de direitos. Neste 
sentido se manifestou, como dissemos, um forte movimento em todo o mundo, com 
destaque para a Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência e para as alterações legislativas em vários sistemas jurídicos, como a Alemanha, 
França, Itália, Espanha e Brasil, entre outros. 
 

5. A nossa posição 
 
I. Eu mesmo intervim nesse sentido, tendo apresentado publicamente a minha posição em 
termos que vale a pena hoje recordar6, pois os princípios e ideias que então defendi vejo-
os hoje acolhidos na reforma operada pela Lei n.º 49/2018. Recordar o que então disse 
serve de apresentação das grandes linhas de orientação do regime jurídico do maior 
acompanhado. 

6 Fi-lo no Congresso Comemorativo do Cinquentenário do Código Civil, que decorreu no Auditório da Faculdade de 
Direito de Coimbra, em 24 e 25 de Novembro de 2016. O texto foi publicado na RLJ, ano 146.º, n.º 4002, citado 
supra, na nota 1 do presente trabalho. 
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Na verdade, transcrevendo expressamente o que então defendi, disse ser favorável a um 
sistema de maior flexibilidade, que promovesse, na medida do possível, a vontade das 
pessoas com deficiência e a sua autodeterminação, que respeitasse, sempre, a sua 
dignidade e facilitasse a revisão periódica das medidas restritivas decretadas por sentença 
judicial. 
 
Concretizando, disse concordar, em primeiro lugar, que, sempre que possível, devesse ser 
tomada em conta a vontade de quem vai ser sujeito a qualquer medida restritiva ou de 
apoio. Por maioria de razão, acrescentei concordar com o mandato em previsão do 
acompanhamento ou da incapacidade, isto é, com a possibilidade de qualquer pessoa 
prevenir uma eventual necessidade futura, indicando, desde logo, quem a acompanhará ou 
a representará, caso isso venha a verificar-se, e que poderes lhe atribui. Evidentemente, este 
mandato terá de ser devidamente disciplinado. 
 
Achei também de muito interesse a consagração de uma medida semelhante àquela 
que o Brasil adoptou, relativa à “tomada de decisão apoiada”, permitindo à pessoa com 
deficiência, física ou mental, escolher alguém que pudesse apoiá-la nas decisões a tomar, 
fornecendo-lhe os elementos e informações necessários para esse efeito. É claro que também 
esta medida dependerá da aprovação do juiz competente. 
 
II. Como se vê, todas estas medidas que advoguei pressupõem a manutenção da 
capacidade de exercício de direitos por parte da pessoa que a elas recorre. Trata-se de 
medidas de apoio a pessoa com deficiência assentes na sua autodeterminação. 
 
III.  “Proteger sem incapacitar” constitui, hoje, a palavra de ordem, de acordo com os 
princípios perfilhados pela referida Convenção da ONU7 e em conformidade com a transição 
do modelo de substituição para o modelo de  acompanhamento  ou  de  apoio  na  tomada  de  
decisão8.    Há,  assim, escrevi-o há já dois anos, uma mudança de paradigma, deixando a 
pessoa deficiente de ser vista como mero alvo de políticas assistencialistas e paternalistas, 
para se reforçar a sua qualidade de sujeito de direitos. Em vez da pergunta: “aquela pessoa 
possui capacidade mental para exercer a sua capacidade jurídica?”, deve perguntar-se: 
“quais os tipos de apoio necessários àquela pessoa para que exerça a sua capacidade 
jurídica?”9. 
 
IV. Em face do exposto, impunha-se uma reforma do Código Civil no campo das 
incapacidades de exercício de direitos, pois os institutos da interdição e da inabilitação não 

7 ANTONIO LEGERÉN MOLINA, La tutela y la curatela como mecanismos de protección de la discapacidad, in MARÍA 
E. ROVIRA SUEIRO/ANTONIO LEGERÉN MOLINA, “Instrumentos de protección de la discapacidad a la luz de la 
Convencion de Naciones Unidas”, Universidade da Corunha, Aranzadi, 2016 (pp. 63, ss.), p. 213. 
8 Cfr. CHRISTIAN BALDUS, in “Nomos Kommentar BGB”, 3.ª ed., 2016, Geschäftsfähigkeit und Betreuungsrecht, p. 11 
da respectiva separata, e cfr. também DANIEL de PÁDUA ANDRADE, Capacidade, apoio e autonomia da pessoa com 
deficiência, in “A Teoria das Incapacidades e o Estatuto da Pessoa com Deficiência”, 2.ª ed., orgs.  FABIO QUEIROZ 
PEREIRA, LUÍSA CRISTINA DE CARVALHO MORAIS e MARIANA ALVES LARA, D’Plácido Editora, Belo Horizonte, 2016 
(pp. 135, ss.), pp. 140, ss.  
9 DANIEL DE PÁDUA ANDRADE, cit., p. 140, ss., bem como GUSTAVO PEREIRA LEITE RIBEIRO, O Itinerário Legislativo 
do Estatuto da Pessoa com Deficiência, na mesma obra, pp. 59, ss., e ANTONIO LEGERÉN MOLINA, op. cit., pp. 64, 
ss. 
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davam resposta satisfatória nem adequada a estas novas exigências e a este novo paradigma. 
 
Havia que acolher aquelas novas figuras – continuo a seguir o meu texto de 2016 – que 
permitem apoiar pessoas com deficiência, mantendo elas a sua capacidade de exercício de 
direitos. 
 
Quid iuris, todavia, naquelas situações em que falte, de todo, a vontade ou a capacidade para 
entender e querer, ou ela está profundamente afectada, em termos tais que a deficiência de 
que a pessoa sofre a impossibilita de governar a sua pessoa e bens, sem que esta situação 
haja sido prevenida em momento anterior (se isso tivesse sido possível) através do mandato 
em previsão da incapacidade? 
 
Em situações destas, ainda que a título excepcional, deve continuar a recorrer-se ao instituto 
da representação, substituindo-se o incapaz, no interesse deste, pela actuação do tutor. 
Mas isso implica abandonar o regime da interdição, medida radical e rígida, substituindo-o 
por um regime flexível, que permita ao juiz, qual alfaiate, fazer um “fato à medida” do 
necessitado, adequando as medidas à situação concreta de cada pessoa…10. 
 
No quadro entretanto eliminado, o instituto mais indicado, à partida, para responder a 
situações de incapacidade seria o da inabilitação, ainda que com modificações, pela 
flexibilidade que revelava e por funcionar aqui o regime da assistência para os actos de 
disposição de bens entre vivos, sendo certo que o tribunal goza aqui de uma ampla 
liberdade para especificar os actos que o inabilitado pode ou não praticar (artigos 153.º e 
154.º). 
 
V. Dito isto, fica claro que não fugimos das palavras nem nos refugiamos numa atitude 
“politicamente correcta”, evitando utilizar o termo “incapacidade de exercício” para as 
pessoas nestas situações11. Dissemo-lo há já dois anos e voltamos hoje a repeti-lo, em 
função do regime agora aprovado. 
 
VI. É claro que não ignoramos as posições de quem rejeita a utilização deste regime pelas 
conotações pejorativas e pelo estigma que ele terá adquirido. Pelo nosso lado, contudo, 
sempre aprendemos e sempre ensinámos que, de acordo com a lei, as incapacidades 
visam proteger o interesse do incapaz. Por isso mesmo não há “incapacidades conjugais” 
(!), nem os poderes integrados no poder paternal ou na tutela são direitos subjectivos, 
antes poderes-deveres ou poderes funcionais, porque devem ser exercidos no interesse do 
incapaz12. E acreditamos que os tribunais só determinarão a incapacidade de alguém quando 
essa for a melhor solução para proteger o interesse do incapaz. 
 

10 Assim, também MARIA E. ROVIRA SUEIRO, La Convención de las Naciones Unidas sobre los Derechos de las 
Personas com Discapacidad: su impacto em el ordenamento jurídico español, in MARIA E. ROVIRA 
SUEIRO/ANTONIO LEGERÉN MOLINA, op. cit., pp. 61-62. 
11 Em Espanha chama-se-lhes, recorde-se, “pessoa com capacidade judicialmente modificada” (!) – MARIA E. 
ROVIRA, cit., p. 20. 
12 Por todos, cfr. CARLOS MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª ed., por ANTÓNIO PINTO MONTEIRO e 
PAULO MOTA PINTO, Coimbra Editora, 2005, pp. 178-179 e 227-228. 
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VII. Tão prejudicial seria eliminar por sistema a capacidade de tomar decisões de uma 
pessoa com deficiência como atribuir plena capacidade de exercício a quem de facto 
carece dela13. Como alguém disse, “deve-se respeitar a autonomia da pessoa com 
deficiência no alcance de suas possibilidades, mas também deve-se protegê-la na medida 
de suas vulnerabilidades”14. De acordo com a velha máxima aristotélica, recordemos, o igual 
deve ser tratado igualmente e o desigual deve ser tratado desigualmente15. É esse o 
sentido material do princípio da igualdade16. 
 

VIII. Em suma e para concluir este ponto, de um modelo, do passado, rígido e dualista, de 
tudo ou nada, em que prepondera a substituição, deve partir-se para um modelo flexível e 
humanista, baseado em medidas adoptadas casuisticamente e periodicamente revistas, 
prioritariamente destinadas a apoiar quem delas necessite, mas sem prejuízo de elas 
poderem vir a suprir a incapacidade em situações excepcionais, sempre com respeito 
pelos princípios da adequação, da proporcionalidade e da dignidade da pessoa humana. 

 

Foi com este espírito e exactamente nestes termos, que agora reproduzimos, que 
apontámos para a necessidade da reforma do regime das incapacidades. 
 
E aqui manifestamos publicamente, hoje, o nosso júbilo pela orientação e sobriedade da 
reforma operada pela Lei n.º 49/2018, pelo rigor técnico observado e pelo acolhimento 
destes princípios e valores, em prol das pessoas com deficiência, em termos realistas, 
sensatos e equilibrados. 
 
 
6. A Lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto 
 
I. Vejamos agora, em linhas gerais e em termos sucintos, os principais aspectos do novo 
regime, a entrar em vigor, como dissemos, em 11 de Fevereiro de 201917. 
 
À partida, importa realçar o alcance e importância desta reforma, provavelmente a 
maior reforma operada no Código Civil após a revisão pelo Decreto-Lei n.º 496/77, que 
adaptou o Código Civil à Constituição de 1976, e certamente a maior reforma na Parte Geral 
do Código Civil após a sua publicação em 25 de Novembro de 1966. 

13 Assim, por exemplo, MARIA E. ROVIRA, op. cit., p. 44, bem como ANTONIO LEGÉREN MOLINA, op. cit., p. 65. 
14 GUSTAVO PEREIRA LEITE RIBEIRO, O itinerário legislativo do Estatuto da Pessoa com Deficiência, cit., p. 83. 
15 Assim também, por exemplo, MARIANA ALVES LARA/FABIO QUEIROZ PEREIRA, Estatuto da Pessoa com 
Deficiência: Proteção ou Desproteção?, in “A Teoria das Incapacidades”, cit., (pp. 95, ss.), p. 122. 
16 Por todos, A. CASTANHEIRA NEVES, O instituto dos assentos e a função jurídica dos Supremos Tribunais, separata 
da “Revista de Legislação e de Jurisprudência” (RLJ), Coimbra Editora, 1983, pp. 118-144. 
17 Sobre a nova lei, está já publicado um texto de MAFALDA MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados. Primeiras 
Notas Depois da Aprovação da Lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, Gestlegal, Coimbra, 2018; temos igualmente 
conhecimento de um outro texto, ainda não publicado, de PAULO MOTA PINTO, sobre O Novo Regime Jurídico do 
Maior Acompanhado (Aprovado pela Lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto); por último, esperamos vir a publicar, em 
breve, o volume correspondente ao Colóquio de Coimbra, de 13/12/2018, nele incluindo os textos 
correspondentes, designadamente, às intervenções da Senhora Ministra, Dra. Francisca Van Dunem, dos Doutores 
Inmaculada Vivas-Téson, Paulo Mota Pinto, Mafalda Miranda Barbosa, Paula Távora Vítor, Maria Inês de Oliveira 
Martins, Miguel Teixeira de Sousa, Pedro Maia e André Dias Pereira, e dos Mestres Rosa Cândido Martins e Geraldo 
Rocha Ribeiro. 
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Uma segunda nota prévia a registar é que a reforma, no seu conjunto, respondeu 
positivamente às preocupações que manifestámos e aos princípios que advogámos 
publicamente, na nossa intervenção de há 2 anos18. Preocupações e princípios que eram 
partilhados pela generalidade da doutrina e jurisprudência. 
 
E fê-lo de forma contida, dedicando ao novo regime do maior acompanhado precisamente 
os mesmos artigos 138.º a 156.º que disciplinavam os institutos da interdição e da 
inabilitação, institutos estes eliminados pela Lei em apreço. 
 
II. Dito isto, a primeira pergunta é relativa à questão de saber quem pode beneficiar das 
medidas de acompanhamento. Responde o (novo) art.º 138.º, atribuindo esse benefício ao 
“maior impossibilitado, por razões de saúde, deficiência, ou pelo seu comportamento, de 
exercer, plena, pessoal e conscientemente, os seus direitos ou de, nos mesmos termos, 
cumprir os seus deveres”. São, assim, de dois tipos, esses requisitos: por um lado, 
quanto à causa: razões de saúde, deficiência ou ligadas ao seu comportamento; e, por outro 
lado, quanto à consequência: a impossibilidade de exercer, plena, pessoal e conscientemente, 
os seus direitos ou de, nos mesmos termos, cumprir os seus deveres. 
 
Optou o legislador, como se vê, por uma formulação ampla, afastando-se claramente da 
posição fechada relativa aos fundamentos da interdição e da inabilitação. Um ponto muito 
importante que neste contexto importa sublinhar é o de que na actual formulação ampla 
que permite o recurso às medidas de acompanhamento cabem as pessoas idosas e/ou 
doentes. 
 
III. E quem pode requerer tais medidas? Quando? A quem compete a escolha e decisão? E 
quem pode ser o/a acompanhante? 
 
De acordo com o art.º 141.º, a própria pessoa que necessita de ser acompanhada pode 
requerer o acompanhamento, tal como o cônjuge, o unido de facto ou qualquer parente 
sucessível, desde que autorizados pelo requerente – salvo se o tribunal suprir a autorização 
do beneficiário –, bem como, independentemente de autorização, o Ministério Público. 
 
Atente-se, logo aqui, para o respeito pela vontade do deficiente, o qual, diferentemente 
do que sucedia com interditos e inabilitados, não só pode requerer o acompanhamento 
como lhe compete, em princípio, autorizar outras pessoas a fazê-lo. 
 
O acompanhamento destina-se a maiores – pois os menores estão protegidos pela sua 
incapacidade – mas, tal como já sucedia anteriormente, pode ser requerido e instaurado 
dentro do ano anterior à maioridade, para produzir efeitos a partir desta (artigos 142.º e 
131.º). 
 
Tal como também já sucedia anteriormente, com a interdição e a inabilitação, é o 
tribunal que decide se há lugar ou não ao regime do acompanhamento; mas agora 

18 Cfr. o nosso artigo publicado na RLJ citada supra, na nota 1. 
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manda a lei que o tribunal deva ouvir primeiro, pessoal e directamente, o beneficiário, 
competindo ao tribunal, por outro lado, definir as medidas adequadas a cada situação 
concreta, o que bem o distancia da situação de incapacidade geral em que ficavam os 
interditos, que a lei equiparava aos menores (cfr. o art.º 139.º, na anterior e actual 
redacção). Note-se, de novo, a preocupação pela vontade do deficiente e pela sua 
autodeterminação. 
 
Quanto à questão de saber quem pode ser o/a acompanhante, o n.º 1 do art.º 143.º 
determina que o acompanhante é escolhido pelo acompanhado ou pelo seu representante 
legal. Duas observações, a este respeito: a primeira é, mais uma vez, para a preocupação de 
respeito pela vontade do acompanhado; a segunda é para comprovar que, 
excepcionalmente, nos chamados hard cases, pode vigorar o instituto da representação em 
situações de verdadeira incapacidade de exercício. Em qualquer caso, o acompanhante é 
designado pelo tribunal, a quem compete, nomeadamente, essa responsabilidade. 
 
Na falta de escolha, o n.º 2 do mesmo preceito apresenta uma lista de pessoas que podem 
ser designadas como acompanhantes, segundo o critério de quem “melhor salvaguarde o 
interesse imperioso do beneficiário”. 
 
IV. Efectivamente, este é o objectivo do acompanhamento do maior, destinado a assegurar o 
bem-estar deste, a sua recuperação, o pleno exercício de todos os seus direitos e o 
cumprimento dos seus deveres. Mas há situações em que isso, infelizmente, não será 
possível; daí as excepções para que a lei remete, assim como há situações que afastam o 
acompanhamento quando o objectivo deste já se mostre garantido através dos deveres 
gerais de cooperação e de assistência que no caso caibam (como os dos cônjuges, por 
exemplo), tratando-se, pois, de uma medida supletiva (art.º 140.º). 
 
Essa preocupação pelo bem-estar e recuperação do acompanhado está também 
presente nos deveres de cuidado e diligência que, na “concreta situação”, o 
acompanhante deve respeitar (art.º 146.º). Atente-se na referência permanente à situação 
concreta de cada deficiente, adequando as medidas a adoptar a cada caso concreto, bem 
longe da incapacidade geral do regime dos interditos. 
 
Mas em que consiste ou se traduz o acompanhamento? É fundamental, a este respeito, 
atender ao disposto no art.º 145.º, norma que evidencia bem as vantagens deste novo 
regime19, em confronto com o regime anterior: o regime do acompanhamento goza de 
maior flexibilidade – rejeita o tudo ou nada da interdição –, respeita, sempre que possível, a 
vontade do beneficiário e a sua autodeterminação, limita-se ao necessário e permite ao 
tribunal escolher e adequar, em cada situação concreta, as medidas que melhor possam 
contribuir para alcançar o seu objectivo, que é, repete-se, o de assegurar o bem-estar, a 
recuperação e o pleno exercício da sua capacidade de agir. 
 

19 Cfr., supra, n.º 5 deste texto. 
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Mas tudo isto sem cair na posição irrealista de ignorar os hard cases, ou seja, aquelas 
situações de absoluta incapacidade do necessitado, pelo que, sem deixar o 
acompanhamento de ser hoje um modelo de apoio e de assistência, não pode deixar de 
transigir – em casos-limite e excepcionalmente – com medidas de substituição: daí o 
recurso, entre as medidas que o tribunal pode escolher para melhor talhar o “fato à medida”, 
ao instituto da representação legal (art.º 145.º). 
 
Sempre “em função de cada caso”, pode o tribunal sujeitar o acompanhante a algum ou 
alguns dos regimes seguintes: exercício das responsabilidades parentais ou dos meios de as 
suprir; representação geral ou representação especial; administração total ou parcial de bens; 
autorização prévia para a prática de determinados actos ou categorias de actos; 
intervenções de outro tipo, devidamente explicitadas. Registe-se a imperatividade da 
disposição que determina a necessidade de autorização judicial prévia e específica para os 
actos de disposição de bens imóveis (n.º 3 do citado artigo 145.º). 
 
Decorre, pois, do exposto, em conformidade com o art.º 145.º, que o acompanhamento 
pode envolver uma representação legal, como havíamos dito, assim como pode implicar o 
recurso à assistência, mediante a autorização do acompanhante para a prática de certos 
actos, ou consistir num mero apoio deste à actuação do acompanhado, como sucede nas 
situações contempladas na alínea e) do n.º 2 deste art.º 145.º. 
 
V. A respeito dos actos do maior acompanhado, vale a pena determo-nos aqui um pouco, 
pela relevância prática do tema. 
 
Começamos pelos actos que o acompanhado pode, em princípio, praticar livremente, 
que são os negócios da vida corrente e o exercício dos direitos pessoais, designadamente os 
direitos de casar, de procriar, de perfilhar, de adoptar, de cuidar e de educar os filhos, etc. 
(art.º 147.º). 
 
Quanto ao internamento do maior acompanhado, prevê a lei que o mesmo depende de 
“autorização expressa do tribunal”, podendo embora, em caso de urgência, ser 
imediatamente solicitado pelo acompanhante, sujeitando-se, neste caso, à ratificação do 
juiz (art.º 148.º). Embora a letra da lei não o diga, parece-nos que deve entender-se que a 
norma abrange tanto o internamento por razões de saúde, num hospital ou clínica particular, 
como o internamento num lar. 
 
E, pergunta-se, quanto aos demais actos do maior acompanhado? Quid iuris se ele celebrar 
um qualquer negócio sem respeito pelas medidas de acompanhamento decretadas ou a 
decretar? Tal como anteriormente, há aqui que distinguir três situações. Tais actos são 
anuláveis, sem mais, se forem praticados após o registo do acompanhamento (art.º 154.º, 
n.º 1, al. a)); são também anuláveis os que forem praticados depois de anunciado o início 
do processo, mas só se o acompanhamento vier a ser instaurado e se tais actos forem 
prejudiciais ao acompanhado – a este respeito, pelas mesmas razões que já anteriormente 
subscrevíamos, o requisito do prejuízo deve reportar-se ao momento da prática do acto e 
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não ao momento da decisão20 (alínea b) do n.º 1 do mesmo artigo); finalmente, quanto aos 
actos anteriores ao anúncio do início do processo, aplica-se o regime da incapacidade 
acidental (art.º 154.º, n.º 3). 
 
Importa ter em consideração, para este efeito, que as decisões judiciais de 
acompanhamento devem ser oficiosamente comunicadas à repartição do registo civil 
competente a fim de serem registadas (art.º 1920.º-B), não podendo tais decisões ser 
invocadas contra terceiros de boa fé enquanto não estiverem registadas (art.º 1920.º-C), por 
força da remissão operada pelo art.º 153.º, n.º 2, pese embora as cautelas com que o n.º 1 
desta norma rodeia a publicidade a dar ao início, ao decurso e à decisão final do processo, 
limitando-as ao “estritamente necessário para defender os interesse do beneficiário ou de 
terceiros”. 
 

Finalmente, sendo aqueles actos anuláveis, nos termos referidos, põe-se o problema de saber 
se se aplica o regime geral (art.º 287.º), ou, ao contrário, como sucedia com as interdições 
e as inabilitações, a que se aplicava, em certos casos, o regime especial da menoridade 
(art.º 125.º). A lei manda atender ao prazo a partir do qual se deve intentar a acção de 
anulação, que só começa a contar-se a partir do registo da sentença (n.º 2 do art.º 154.º). 
 
VI. Por último, prevê a lei que o acompanhamento cesse ou se modifique mediante decisão 
judicial que reconheça a cessação ou a modificação das causas que o justificaram (art.º 
149.º, n.º 1), sendo certo que, enquanto estiver instaurado, o tribunal deve rever as 
medidas decretadas, periodicamente, em conformidade com o que constar da sentença, 
mas, no mínimo, de cinco em cinco anos (art.º 155.º). 
 
 
7. Conclusão 
 
Vou concluir. Sempre em termos breves, apresentei as razões por que era necessário 
alterar o Código Civil no tocante aos institutos da interdição e da inabilitação e dei 
conta do movimento internacional a tal respeito, com destaque para a Convenção de Nova 
Iorque. 
 
Percorri, de seguida, a Lei n.º 49/2018, que veio eliminar aqueles institutos e consagrar o 
regime jurídico do maior acompanhado, analisando os principais aspectos deste novo regime. 
 
Trata-se, evidentemente, de uma primeira leitura, que carece, ainda, de aprofundamento e 
reflexão. Mas o balanço da Lei é francamente positivo. Claro que pode apontar-se-lhe 
alguma indeterminação em vários aspectos e até alguma insuficiência no tocante, por 
exemplo, ao regime da anulabilidade dos actos do acompanhado que não observem as 
medidas de acompanhamento decretadas ou a decretar, “maxime” quanto à legitimidade 
para pedir a anulação e quanto ao prazo para esse efeito. A questão estava facilitada, no 

20 Cfr. CARLOS MOTA PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 4.ª ed., por ANTÓNIO PINTO MONTEIRO e PAULO 
MOTA PINTO, cit., p. 238. 
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regime anterior, pela remissão operada para o art.º 125.º, sobre os actos do menor. Hoje, 
porém, no silêncio da lei nova, pode suscitar-se a dúvida de saber se é de aplicar aos 
actos do acompanhado que sejam anuláveis o regime geral do art.º 287.º ou, por 
analogia, ainda que com adaptações, o regime especial do art.º 125.º. É um bom desafio 
para o intérprete e a ele voltaremos mais tarde, com maior vagar! 
 
Seja como for, a Lei n.º 49/2018 veio dar resposta positiva às preocupações que se faziam 
sentir no campo das incapacidades das pessoas com deficiência, com a consagração deste 
novo regime jurídico do maior acompanhado. A Lei acolheu a mudança de paradigma já há 
muito anunciada, afastando-se do modelo de tomada de decisões por substituição e 
abraçando o modelo do acompanhamento, pela tomada de decisões com recurso à 
assistência e apoio. “Proteger sem incapacitar”, recorde-se, é a palavra de ordem do novo 
modelo. Mas fê-lo com realismo, permitindo o recurso à representação legal quando, 
excepcionalmente, não houver alternativa credível, no interesse do necessitado e por decisão 
judicial. 
 
Temos hoje, pois, em vez do modelo do passado, rígido e dualista, de tudo ou nada, de 
substituição, temos hoje, dizia, um regime que segue um modelo flexível e monista, de 
acompanhamento ou apoio, casuístico e reversível, que respeita na medida do possível a 
vontade das pessoas e o seu poder de autodeterminação. 
 
É claro que o sucesso, na prática, deste novo modelo vai depender, em grande medida, 
dos tribunais, pela responsabilidade acrescida que o novo regime lhes atribui, na definição 
– e revisão – das medidas adequadas a cada deficiente, a cada situação! 
 

É esta mais uma tarefa que a lei confia aos tribunais, no desempenho da nobre missão de 
servir a vida! 

 
Vídeo da apresentação 

 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1bot27n95l/streaming.html?locale=pt 
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2. O REGIME DO ACOMPANHAMENTO DE MAIORES: ALGUNS ASPECTOS PROCESSUAIS1 

 
Miguel Teixeira de Sousa∗ 

 
§ 1.º Introdução: I. Alterações legislativas; II. Objecto da exposição. 
§ 2.º Regime do processo de acompanhamento: I. Aspectos gerais; II. Princípio da efectividade; III. 
Princípio da gestão processual; IV. Princípio da imediação; V. Características gerais; VI. Legitimidade ad 
causam; VII. Articulados e citação; VIII. Instrução do processo; IX. Decisão do processo; X. Recursos 
admissíveis; XI. Efeitos da decisão; XII. Vicissitudes da instância. 
§ 3.º Capacidade judiciária do maior acompanhado: I. Aspectos gerais; II. Regime processual; III. 
Conflito de interesses. 
§ 4.º Aplicação no tempo de aspectos processuais: I. Generalidades; II. Aplicação do novo regime; III. 
Consequências da conversão. 
Vídeo da apresentação 
 
 
§ 1.º Introdução 
 
I. Alterações legislativas 

 
A Lei 49/2018, de 14/8, institui o regime jurídico do acompanhamento de maiores, em 
substituição dos institutos da interdição e da inabilitação. Para além de diversas alterações 
parcelares em inúmeros diplomas legais, os art.º 2.º e 3.º L 49/2018 introduzem importantes 
alterações, respectivamente, no Código Civil e no Código de Processo Civil2. 

 
As alterações realizadas no Código de Processo Civil – que são as únicas que agora importa 
considerar – abrangem os seguintes aspectos: 

 
─ Regime do processo especial relativo ao acompanhamento de maiores (art.º 891.º a 

904.º), em substituição do processo de interdição e inabilitação; 
 

─ Regime da capacidade judiciária, de molde a adaptá-lo ao novo instituto do 
acompanhamento de maiores (art.º 16.º, n.º 1, 19.º, 20.º, n.º 2 e 4, e 27.º, n.º 1); 

 
─ Alterações avulsas em vários preceitos do Código de Processo Civil; em concreto, foi 

acrescentada a al. d) ao art.º 164.º (limitações à publicidade do processo) e foram 
adaptados os art.º 453.º, n.º 2 (de quem pode ser exigido o depoimento de parte), 
495.º, n.º 1 (capacidade para depor como testemunha), 948.º, al. a) (prestação 
espontânea de contas do tutor ou acompanhante), 949.º, n.º 1 e 2 (prestação forçada 
de contas pelo tutor ou acompanhante), 950.º, n.º 1 e 2 (prestação de contas, no caso 
de emancipação, maioridade, cessação do acompanhamento ou de falecimento), 

1 O presente texto corresponde à apresentação realizada no Centro de Estudos Judiciários, em 11 de dezembro de 
2018, no âmbito da ação de formação "O novo Regime Jurídico do Maior Acompanhado". 
* Professor Catedrático da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. 
2 Os artigos citados sem indicação da sua origem pertencem ao Código de Processo Civil vigente. 
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1001.º, n.º 1 e 2 (suprimento de consentimento no caso de incapacidade, ausência ou 
acompanhamento), 1014.º, n.º 1, 2 e 4 (autorização judicial do representante legal de 
menor, do acompanhante de maior ou do Ministério Público) e 1016.º, n.º 1, al. b), e 2 
(alienação ou oneração de bens do ausente e confirmação ou ratificação dos actos 
praticados pelo representante de menor ou de maior acompanhado). 

 
A isto acresce o que se encontra estabelecido no art.º 26.º L 49/2018 sobre a aplicação no 
tempo do novo regime de acompanhamento de maiores quanto a vários aspectos processuais. 

 
II. Objecto da exposição  
 
A exposição subsequente incide sobre os seguintes aspectos: 

 
─ O processo especial de acompanhamento de maiores; 

 
─ A capacidade judiciária do maior acompanhado; 

 
─ A aplicação no tempo da Lei 49/2018 em matéria processual. 

 
 
§ 2.º Regime do processo de acompanhamento 
 
I. Aspectos gerais 
 
O processo de acompanhamento de maiores é o único meio para obter quer o decretamento 
da correspondente medida, já que o acompanhamento só pode ser decidido pelo tribunal 
(art.º 139.º, n.º 1, CC), quer a cessação ou a modificação de uma medida de acompanhamento 
já decretada, dado que essa modificação ou cessação também só podem ser realizadas através 
de uma decisão judicial (art.º 149.º, n.º 1, CC), quer ainda a revisão das medidas de 
acompanhamento, porque também esta revisão só pode ser efectuada pelo tribunal (art.º 
153.º CC). 

 
 

II. Princípio da efectividade 
  

1. O processo especial de acompanhamento de maiores orienta-se, muito marcadamente e a 
vários níveis, por um princípio de efectividade. Isso é patente quer quanto à efectividade da 
protecção do beneficiário da medida de acompanhamento, quer quanto à efectividade da 
medida de acompanhamento que venha a ser decretada pelo tribunal. 

2. Uma das preocupações do processo especial de acompanhamento de maiores é proteger o 
beneficiário da medida de acompanhamento durante a própria pendência do processo e 
depois do decretamento dessa medida. Essa protecção é conseguida através: 
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─ Da publicidade do início, do decurso e da decisão final do processo (art.º 153.º, n.º 1, 
CC; art.º 893.º, n.º 1), procurando-se que terceiros conheçam a possibilidade de vir a 
ser decretada a medida de acompanhamento ou que a medida foi decretada pelo 
tribunal; considerando a protecção da vida privada, esta publicidade só deve ocorrer 
quando seja estritamente necessária para defender os interesses do beneficiário e de 
terceiros (art.º 153.º, n.º 1, CC); 

 
─ Das comunicações e ordens dirigidas pelo tribunal a instituições de crédito, a 

intermediários financeiros, a conservatórias do registo civil, predial ou comercial, a 
administrações de sociedades ou a quaisquer outras entidades (art.º 894.º), 
certamente procurando proteger a pessoa ou os bens do maior antes ou depois do 
decretamento da medida de acompanhamento; 

 
─ Das medidas de acompanhamento provisórias e urgentes relativas à pessoa ou aos 

bens do beneficiário (art.º 139.º, n.º 2, CC); assim, por exemplo, o tribunal pode 
submeter o maior a tratamento médico ou a uma reabilitação para cura do consumo 
de álcool ou de estupefacientes e pode impor a administração do património ou das 
finanças do beneficiário por um terceiro; 

 
─ Da revisão periódica das medidas de acompanhamento; segundo o estabelecido no 

art.º 155.º CC, as medidas de acompanhamento devem ser revistas de acordo com a 
periocidade que constar da sentença e, no mínimo, de cinco em cinco anos; a revisão 
periódica é justificada pela necessidade de verificar não só se a medida de 
acompanhamento se mantém adequada, mas também se o acompanhante 
desempenhou correctamente as suas funções; pode ainda imaginar-se que a medida 
de acompanhamento tenha sido decretada para um tempo indeterminado (por 
exemplo, para o tempo correspondente à convalescença de um acidente), pelo que 
importa verificar se a medida deixou de ser justificada. 

3. O processo especial de acompanhamento de maiores também procura que a medida que 
venha a ser decretada seja efectivamente útil, isto é, não se torne inútil em função de 
situações irreversíveis criadas antes do seu decretamento. Assim, de molde a acautelar o 
efeito útil da medida de acompanhamento, o tribunal pode decretar, a requerimento de uma 
parte ou mesmo oficiosamente, medidas cautelares (art.º 891.º, n.º 2).  
 
Dado que a lei distingue entre medidas provisórias e urgentes (art.º 139.º, n.º 2, CC) e medidas 
cautelares (art.º 891.º, n.º 2), a distinção deve ser feita, no presente contexto, nos seguintes 
moldes: 
 

─ Uma medida cautelar é uma medida que antecipa uma medida de acompanhamento; 
por exemplo: o tribunal pode sujeitar, desde já, a celebração de certa categoria de 
negócios à autorização de uma outra pessoa (que pode vir a ser o futuro 
acompanhante); 
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─ Uma medida provisória e urgente é uma medida que o tribunal impõe para protecção 
da pessoa ou do património do beneficiário; por exemplo: o tribunal pode impor o 
congelamento das contas bancárias do beneficiário ou que alguém, em representação 
deste beneficiário, trate da obtenção, junto dos serviços da segurança social, de uma 
pensão ou procure regularizar a situação sucessória do beneficiário junto de outros 
herdeiros. 

 
 
III. Princípio da gestão processual 
 
Os aspectos procedimentais do processo de acompanhamento de maiores estão regulados nos 
art.º 892.º (requerimento inicial), 895.º (citação e representação do beneficiário), 896.º 
(resposta do requerido), 897.º, n.º 1 (instrução do processo), 897.º, n.º 2, e 898.º (audição 
pessoal do beneficiário), 899.º (relatório pericial), 900.º (decisão do tribunal), 901.º (recursos) 
e 904.º, n.º 3 (termo e modificação das medidas de acompanhamento). Esta esparsa 
regulamentação justifica-se por dois factores: 
 

─ Aos processos especiais – como é o processo de acompanhamento de maiores – 
aplicam-se as disposições gerais e comuns, bem como o que se acha estabelecido 
para o processo comum (art.º 549.º, n.º 1); 

 
─ O processo civil português consagra o dever de gestão processual (art.º 6.º, n.º 1), 

atribuindo ao juiz o poder de adequação formal (art.º 547.º); sobre isto, importa 
dizer o seguinte: 

 
─ O regime do processo de acompanhamento de maiores atribui, especificamente, 

poderes de gestão processual ao juiz do processo; assim, este juiz pode decidir 
sobre a publicidade a dar ao início e ao decurso do processo e à decisão final 
(art.º 153.º, n.º 1, CC; art.º 893.º, n.º 1, e 902.º, n.º 3), as comunicações e 
ordens a dirigir a instituições e entidades (art.º 894.º e 902.º, n.º 3), o meio de 
proceder à citação do beneficiário (art.º 895.º, n.º 1), a nomeação de um ou 
vários peritos (art.º 897.º, n.º 1, e 899.º, n.º 1) e ainda sobre o exame do 
beneficiário numa clínica da especialidade (art.º 899.º, n.º 2); 

 
─ Fora deste casuísmo, o tribunal pode, nos termos gerais (art.º 6.º, n.º 1, e 547.º), 

adoptar, depois de ouvir as partes, qualquer medida de gestão processual que 
considere conveniente para a boa apreciação da causa. 

 
 

IV. Princípio da imediação 
 
1. Um dos princípios orientadores do processo especial de acompanhamento de maiores é o 
da imediação na avaliação da situação física ou psíquica do beneficiário, não só para se poder 
conhecer a real situação deste beneficiário, mas também para se poder ajuizar das medidas de 
acompanhamento mais adequadas a essa situação (art.º 898.º, n.º 1). Para este efeito, há 
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sempre uma audição pessoal e directa do beneficiário, mesmo que, para isso, o juiz tenha de 
se deslocar onde se encontre esse beneficiário (art.º 897.º, n.º 2; cf. art.º 139.º, n.º 1, CC). 

2. A audição pessoal e directa do beneficiário tem as seguintes particularidades: 
 
─ As questões são colocadas pelo juiz, com a assistência do requerente, dos 

representantes do beneficiário e dos peritos (art.º 898.º, n.º 2); visa-se que a 
imparcialidade do juiz seja transmitida à objectividade das perguntas; 
 

─ O juiz pode determinar que parte da audição decorra apenas na presença do 
beneficiário (art.º 898.º, n.º 3); procura-se, certamente, que o beneficiário se sinta 
livre de quaisquer constrangimentos, nomeadamente porque o beneficiário pode 
querer falar de aspectos da sua vida privada ou do seu relacionamento, familiar ou 
social, com terceiros. 

 
Nesta última situação, há que observar o seguinte: 
 

─ Se, além do beneficiário, também a outra parte estiver representada por advogado, 
estando excluído que o advogado desta parte possa participar da audição, tem 
igualmente de estar excluída, com base num princípio de igualdade (art.º 4.º), a 
presença do advogado do beneficiário; onde não podem estar os advogados de ambas 
as partes, não pode estar o advogado de nenhuma delas; 
 

─ Se apenas o beneficiário estiver representado por advogado, cabe ao juiz indagar se 
este pretende ser ouvido também na ausência do seu advogado. 

 
 

V. Características gerais 
 
1. a) Ao processo especial de acompanhamento de maiores aplicam-se, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos processos de jurisdição voluntária no que respeita aos poderes do 
juiz, ao critério de decisão e à alteração das decisões com fundamento em circunstâncias 
supervenientes (art.º 891.º, n.º 1). Esta regulamentação contém uma remissão para o regime 
dos processos de jurisdição voluntária nos seguintes aspectos: 
 

─ Poderes do juiz: o tribunal pode investigar livremente os factos, coligir as provas, 
ordenar os inquéritos e recolher as informações convenientes; além disso, só são 
admitidas as provas que o juiz considere necessárias para a boa decisão da causa (art.º 
986.º, n.º 2); 
 

─ Critério de decisão: nas providências a tomar, o tribunal deve adoptar, em cada caso, a 
solução que julgue mais conveniente e oportuna (art.º 987.º); isto significa que, nos 
processos de acompanhamento de maiores, o critério de decretamento da respectiva 
medida é a discricionariedade; 
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─ Alteração das decisões: as resoluções podem ser alteradas, sem prejuízo dos efeitos já 
produzidos, com fundamento em circunstâncias supervenientes que justifiquem a 
alteração; a superveniência pode ser objectiva ou resultar de ignorância da parte ou 
de outro motivo ponderoso que tenha conduzido à omissão da alegação (art.º 988.º, 
n.º 1). 

 
Assim, das características gerais dos processos de jurisdição voluntária só não é aplicável 
aquela que determina que, nas resoluções proferidas segundo critérios de conveniência ou 
oportunidade, não é admissível recurso para o STJ (art.º 988.º, n.º 2). Em suma: o processo 
especial de acompanhamento de maiores é, em termos substanciais, um processo de 
jurisdição voluntária. 

b) Formalmente, todavia, o processo de acompanhamento de maiores não pode ser 
considerado um processo de jurisdição voluntária, não só porque não se encontra inserido no 
Título XV do Livro V do Código de Processo Civil, mas também porque não há nenhuma 
disposição legal que o qualifique como tal. Este aspecto, embora formal, é muito relevante, 
porque implica, por exemplo, que a desnecessidade da constituição de advogado que consta 
do art.º 986.º, n.º 4, não é aplicável aos processos de acompanhamento de maiores. Dito pela 
positiva: a obrigatoriedade do patrocínio judiciário determina-se nos termos gerais 
estabelecidos no art.º 40.º, n.º 1. 

2. Além de algumas características dos processos de jurisdição voluntária, o processo especial 
de acompanhamento de maiores caracteriza-se ainda pela circunstância de o juiz não estar 
vinculado à medida de acompanhamento requerida pelo requerente que instaurou o processo 
(art.º 145.º, n.º 2, CC). Esta solução justifica-se porque, além do mais, só durante o processo é 
possível determinar, com rigor, a medida de acompanhamento adequada para o beneficiário. 
Recorde-se que a medida de acompanhamento se deve restringir ao estritamente necessário 
(art.º 145.º, n.º 1, CC), pelo que o juiz não deve decretar nem uma medida que seja excessiva 
atendendo às necessidades do beneficiário, nem uma medida que seja insuficiente 
considerando essas mesmas necessidades. 
 
Não estando o juiz vinculado à medida de acompanhamento requerida pelo requerente (art.º 
145.º, n.º 2, CC), não há nenhum obstáculo a que esse requerente altere essa medida fora dos 
condicionalismos estabelecidos no art.º 265.º, n.º 2, para a alteração do pedido. A justificação 
é esta: a medida de acompanhamento, porque tem de ser adequada à situação real e efectiva 
do beneficiário, deve poder ser adaptada à situação desse beneficiário apurada no próprio 
processo de acompanhamento.  

3. O processo de acompanhamento de maiores tem carácter urgente (art.º 891.º, n.º 1). Isto 
significa que, nesse processo, os prazos não se suspendem durante as férias judiciais (art.º 
138.º, n.º 1), que, mesmo durante a suspensão da instância, é possível praticar actos urgentes 
destinados a evitar danos irreparáveis (art.º 275.º, n.º 1) – como é o caso do decretamento de 
uma medida provisória e urgente (art.º 139.º, n.º 2, CC) – e ainda que o prazo para a 
interposição dos recursos é de 15 dias (art.º 638.º, n.º 1, e 677.º). 
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VI. Legitimidade ad causam 
 
1. Segundo o disposto no art.º 141.º, n.º 1, CC, o acompanhamento pode ser requerido: 
 

─ Pelo próprio beneficiário; a esta situação há que equiparar aquela em que o 
beneficiário tenha representante legal (nomeadamente, progenitores ou tutor) ou 
mandatário com poderes de representação (cf. art.º 156.º, n.º 1, CC) e em que o 
acompanhamento seja requerido por esse representante ou mandatário do 
beneficiário em nome deste; 
 

─ Pelo cônjuge ou unido de facto do beneficiário ou por qualquer parente sucessível do 
beneficiário, desde que esteja autorizado por este; estando em causa interesses 
pessoais do beneficiário e importando salvaguardar a liberdade pessoal desse 
beneficiário, compreende-se que seja este, sempre que esteja em condições de o 
fazer, a ter de autorizar a instauração do processo;  

 
─ Pelo Ministério Público, no exercício da sua função de representação dos incapazes (cf. 

art.º 3.º, n.º 1, al. a), EMP). 

2. Se a acção for proposta pelo beneficiário e se se concluir que este se encontra numa 
situação de incapacidade acidental, cabe ao juiz a designação de um curador provisório que vai 
representar em juízo esse beneficiário (art.º 17.º, n.º 1). A urgência que é exigida por este 
preceito está demonstrada pela própria situação de incapacidade em que se encontra o 
requerente e, portanto, pela necessidade de decretar uma medida de acompanhamento. 

3. a) A hipótese em que o acompanhamento é requerido pelo cônjuge ou unido de facto ou 
por um parente sucessível do beneficiário merece alguma atenção. Antes do mais, importa ter 
presente que a autorização concedida pelo beneficiário ao cônjuge, ao unido de facto ou ao 
parente sucessível nada tem a ver com uma autorização para o representar na acção. O 
cônjuge, o unido de facto e o parente sucessível não vão actuar como representantes, mas 
antes como partes, isto é, como requerentes do processo de acompanhamento de maiores. A 
situação não é, assim de representação, mas de substituição processual voluntária: o 
beneficiário é a parte substituída e o cônjuge, o unido de facto ou o parente sucessível a parte 
substituta. 
 
Sendo junta ao processo a autorização do beneficiário, cabe ao tribunal a importante tarefa de 
verificar se esse beneficiário está em condições de a conceder ao seu cônjuge ou unido de 
facto ou ao seu parente. Trata-se de um importante controlo que o tribunal deve realizar de 
forma tão minuciosa quanto possível, dado que não se pode partir do princípio nem de que o 
autorizante está em condições de conceder a autorização, nem de que esse autorizante, 
estando em condições de o fazer, quis efectivamente conceder a autorização. Os poderes 
inquisitórios que são atribuídos ao tribunal em matéria de facto e de prova pela remissão 
constante o art.º 891.º, n.º 1, para o regime dos processos de jurisdição voluntária podem ser 
aqui muito relevantes. 
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b) A autorização do cônjuge, do unido de facto ou do parente sucessível pode ser suprida pelo 
próprio tribunal ao qual é requerida a medida de acompanhamento (art.º 141.º, n.º 2, CC; art.º 
892.º, n.º 2). O suprimento da autorização deve ser concedido quando o beneficiário não a 
possa dar livre e conscientemente ou quando o tribunal considere que existe um fundamento 
atendível para o conceder (art.º 141.º, n.º 2, CC). Portanto, se o beneficiário não estiver em 
condições de dar a autorização ao seu cônjuge, unido de facto ou parente sucessível, qualquer 
destes pode requerer a medida de acompanhamento e requerer, ao mesmo tempo, o 
suprimento da autorização do beneficiário.  
 
Isto significa que cabe sempre ao tribunal controlar se se justifica suprir a falta de autorização 
do beneficiário. Repete-se aqui o que acima se disse sobre o controlo da concessão da 
autorização: também o suprimento da falta de autorização do eventual beneficiário deve ser 
cuidadosamente ponderado pelo tribunal, dado que não é justificável partir do princípio nem 
de que a falta de autorização pelo eventual beneficiário não é justificada, nem de que este 
beneficiário não está sequer em condições de conceder a autorização.  

c) De acordo com o parâmetro acima referido de que a autorização é concedida pelo 
benificiário a uma parte (e não a um representante de uma parte), a falta de autorização 
implica a ilegitimidade do cônjuge, unido de facto ou parente sucessível, dado que lhe falta 
qualquer título para requerer a medida de acompanhamento. É pensável, no entanto, que esta 
falta de legitimidade seja sanável através da aplicação analógica do disposto no art.º 29.º para 
a falta de autorização concedida ao representante de incapaz ou de pessoa colectiva.  
 
O suprimento da falta de autorização do beneficiário assegura a legitimidade do cônjuge, do 
unido de facto ou do parente sucessível para estar em juízo e requerer a medida de 
acompanhamento. Se o suprimento não for concedido, esse cônjuge, unido de facto ou 
parente é igualmente parte ilegítima. 

4. Quando a acção for proposta pelo beneficiário ou por alguém em sua substituição, coloca-se 
o problema de saber quem deve ser o requerido nessa acção. A resposta só pode ser uma: o 
Ministério Público, como órgão a quem incumbe representar os incapazes (art.º 3.º, n.º 1, al. 
a), EMP), deve ser chamado a intervir no processo como parte principal (art.º 5.º, n.º 1, al. c), 
EMP). 

5. Em qualquer processo de acompanhamento de maiores em que não intervenha como parte 
principal, o Ministério Público tem intervenção acessória (art.º 5.º, n.º 4, al. a), EMP).  

 
 

VII. Articulados e citação 
 
1. O processo especial de acompanhamento de maiores comporta dois articulados: 

 
─ O requerimento inicial (art.º 892.º); 

 
─ A resposta do citado (art.º 896.º). 
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Depois da entrega do requerimento inicial e antes da resposta do requerido, há que proceder 
à citação deste requerido (art.º 895.º). 

2. No requerimento inicial deve, especificamente, o requerente: 
 
─ Alegar os factos que justificam a sua legitimidade e que fundamentam a medida de 

acompanhamento (art.º 892.º, n.º 1, al. a)); atendendo à remissão feita no art.º 891.º, 
n.º 1, para o regime dos processos de jurisdição voluntária, o tribunal não está 
vinculado aos factos alegados pela parte e pode investigar quaisquer factos que 
considere relevantes (art.º 986.º, n.º 2 1.ª parte); 
 

─ Requerer a medida ou medidas de acompanhamento que considere adequadas (art.º 
892.º, n.º 1, al. b)); a medida de acompanhamento pode ser atípica ou ser alguma ou 
algumas das que estão enumeradas no art.º 145.º, n.º 2, CC; em qualquer caso, o 
tribunal não está vinculado à medida que seja pedida pelo requerente (art.º 145.º, n.º 
2, CC) e o requerente pode vir a modificar essa medida; 
 

─ Indicar quem deve ser o acompanhante e, se for caso disso, a composição do conselho 
de família (art.º 892.º, n.º 1, al. c)); o acompanhante pode ser escolhido pelo 
acompanhado ou pelo seu representante legal (art.º 143.º, n.º 1, CC) e, na falta de 
escolha, é a pessoa que melhor salvaguarde o interesse do beneficiário (art.º 143.º, n.º 
2, CC); o requerente pode solicitar que o tribunal dispense a constituição do conselho 
de família (art.º 145.º, n.º 4, CC); 
 

─ Indicar a publicidade a dar à decisão final (art.º 892.º, n.º 1, al. d)); 
 

─ Juntar elementos que indiciem a situação clínica do beneficiário (art.º 892.º, n.º 1, al. 
e)); a prova não tem de ser concludente, mas tem, pelo menos, de indiciar o estado 
clínico do beneficiário. 

3. Se o beneficiário for o requerido (cf. art.º 141.º, n.º 1, CC) – isto é, se a acção for proposta 
contra o beneficiário –, incumbe ao tribunal determinar o meio pelo qual se vai realizar a 
citação desse beneficiário (art.º 895.º, n.º 1). Se o beneficiário não estiver em condições de 
receber a citação e se o tribunal não tiver escolhido outra pessoa para a receber, aplica-se – 
estabelece o art.º 895.º, n.º 2 – o disposto no art.º 21.º. 

 
Sobre este aspecto importa considerar, no entanto, o seguinte:  

 
─ O beneficiário não é citado nem quando a acção for proposta pelo próprio beneficiário 

(art.º 141.º, n.º 1, CC), nem quando essa acção for instaurada pelo cônjuge ou unido 
de facto ou por um parente sucessível em substituição desse beneficiário (art.º 141.º, 
n.º 1, CC); 
 

─ Sendo assim, o beneficiário só pode ser requerido quando a acção seja proposta pelo 
Ministério Público; 
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─ Logo, a remissão que se encontra no art.º 895.º, n.º 2, tem de ser entendida como 
feita apenas para o art.º 21.º, n.º 2, ou seja, para a situação em que, porque o autor é 
o Ministério Público, a parte demandada – in casu, o beneficiário – tem de ser 
representada por um defensor oficioso.  

4. A resposta do beneficiário – bem como de qualquer outro requerido – deve ser apresentada 
no prazo de 10 dias (art.º 896.º, n.º 1). Este prazo é prorrogável nos termos gerais (art.º 569.º, 
n.º 4 a 6, aplicável ex vi do art.º 549.º, n.º 1).  
 
Se não for apresentada nenhuma resposta, importa evitar, atendendo aos interesses 
envolvidos no processo de acompanhamento de maiores, a revelia do requerido, pelo que se 
aplica, como se determina no art.º 896.º, n.º 2, o estabelecido no art.º 21.º quanto à sub-
representação do incapaz, o que implica que: 
 

─ O Ministério Público é citado para, querendo, apresentar a resposta (art.º 21.º, n.º 1); 
 

─  Se o Ministério Público for o requerente, a resposta incumbe a um defensor oficioso 
(art.º 21.º, n.º 2). 

 
Do disposto no art.º 21.º, n.º 3, resulta que esta sub-representação não ocorre se o 
beneficiário tiver mandatário judicial constituído. Note-se a este propósito que, a não ser que 
esteja instituído um sistema de representação (pelos progenitores ou pelo tutor) do eventual 
beneficiário ou que este se encontre numa situação de incapacidade acidental, esse 
beneficiário tem capacidade para atribuir o mandato judicial ao advogado. 

 
 

VIII. Instrução do processo 
 

1. Dada a remissão constante do art.º 891.º, n.º 1, para o regime dos processos de jurisdição 
voluntária, o juiz pode coligir as provas, ordenar os inquéritos e recolher as informações 
convenientes (art.º 986.º, n.º 2 1.ª parte). Segundo o disposto no art.º 897.º, n.º 1, o juiz pode 
ordenar as diligências probatórias que considere convenientes, podendo, designadamente, 
nomear um ou vários peritos. Estes poderes inquisitórios sobre matéria de facto e sobre 
provas valem tanto para o processo de acompanhamento de maiores, como para qualquer dos 
seus incidentes. 

2. a) Os meios de prova admissíveis são todos os meios de prova típicos (segundo o que se 
encontra regulado no Código Civil no art.º 352.º (prova por confissão), 362.º (prova 
documental), 388.º (prova pericial), 390.º (prova por inspecção) e 392.º (prova testemunhal)).  

Em particular, atendendo ao que cabe ao tribunal apreciar no processo de acompanhamento 
de maiores, compreende-se que a prova pericial tenha uma especial relevância, como, aliás, 
decorre do disposto no art.º 139.º, n.º 1, CC e nos art.º 897.º, n.º 1, e 899.º, n.º 1. 
 
O juiz pode mesmo autorizar uma prova pericial especial: o exame em clínica especializada, 
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com internamento nunca superior a um mês e sob responsabilidade do director respectivo 
(art.º 899.º, n.º 2). 
 
b) O regime do processo de acompanhamento de maiores comporta igualmente uma prova 
atípica: a audição pessoal e directa do beneficiário (art.º 897.º, n.º 1, e 898.º). Trata-se de um 
meio de prova que é obrigatório em qualquer processo de acompanhamento de maiores (art.º 
139.º, n.º 1, CC; art.º 897.º, n.º 2), dado que, por razões facilmente compreensíveis, se 
pretende assegurar que o juiz tem conhecimento efectivo da real situação em que se encontra 
o beneficiário. Isto não impede, no entanto, que, se estiver comprovado no processo que essa 
audição pessoal e directa não é possível (porque, por exemplo, o beneficiário se encontra em 
coma), o juiz, fazendo uso dos seus poderes de gestão processual (art.º 6.º, n.º 1) e de 
adequação formal (art.º 547.º), não deva dispensar, por manifesta impossibilidade, a 
realização dessa mesma audição. 

 
IX. Decisão do processo 
 
1. A medida de acompanhamento de maior só é decretada se estiverem preenchidas duas 
condições: 
 

─ Uma condição positiva (orientada por um princípio de necessidade3): tem de haver 
justificação para decretar o acompanhamento do maior e, designadamente, uma das 
medidas enumeradas no art.º 145.º, n.º 2, CC4; isto significa que, na dúvida, não é 
decretada nenhuma medida de acompanhamento; 

 
─ Uma condição negativa (norteada por um princípio de subsidiariedade5): dado que a 

medida de acompanhamento é subsidiária perante os deveres gerais de cooperação e 
assistência (nomeadamente, de âmbito familiar) (art.º 140.º, n.º 2, CC), o tribunal não 
deve decretar aquela medida se estes deveres forem suficientes para acautelar as 
necessidades do maior. 

2. Na sua decisão, o juiz deve designar o acompanhante e definir a medida ou medidas de 
acompanhamento adequadas (art.º 900.º, n.º 1): 

 
─ Segundo o estabelecido no art.º 143.º, n.º 2, CC, o acompanhante é escolhido pelo 

acompanhado ou pelo seu representante legal (como pode suceder, por exemplo, no 
caso do acompanhamento que é requerido quando o beneficiário ainda é menor: art.º 
142.º CC), mas isso não impede que o juiz possa designar um acompanhante substituto 
ou mesmo vários acompanhantes (art.º 900.º, n.º 2); 

 
─ De acordo com o estatuído no art.º 145.º, n.º 2, CC, o juiz não está vinculado à medida 

de acompanhamento requerida pelo requerente; a medida deve limitar-se ao necessário 

3 Cf. MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados (2018), 50 s. 
4 Sobre os requisitos da medida de acompanhamento, cf. MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados, 52 ss. 
5 Cf. MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados, 50 e 58. 
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(cf. art.º 145.º, n.º 1, CC) e estender-se ao adequado; quer isto dizer que o regime de 
acompanhamento de maiores se orienta por um princípio de aproveitamento de toda a 
capacidade de exercício e de gozo do acompanhado (que, aliás, se mantém, em 
princípio, para os direitos pessoais e os negócios da vida corrente do acompanhado: cf. 
art.º 147.º, n.º 1, CC)6.  

 
Além disso, na decisão o juiz deve: 
 

─ Decidir a publicidade a dar à decisão (art.º 893.º, n.º 1) e a necessidade de proceder a 
comunicações a instituições financeiras e a outras entidades (art.º 902.º, n.º 3); talvez se 
possa acrescentar que, atendendo à protecção da vida privada, a publicidade da decisão 
se deve verificar apenas nos casos estritamente necessários; 
 

─ Determinar a dispensa ou não dispensa da constituição do conselho de família (art.º 
145.º, n.º 4, CC) e, se não houver dispensa, proceder à sua constituição (art.º 900.º, n.º 
2);  

 
─ Sempre que possível, fixar a data a partir da qual a medida de acompanhamento 

decretada se tornou conveniente (art.º 900.º, n.º 1); 
 
─ Informar sobre a existência de testamento vital ou de procuração para cuidados de 

saúde e acautelar o respeito pela vontade antecipadamente expressa pelo 
acompanhado quanto a estas matérias (art.º 900.º, n.º 3);  

 
─ Definir a periocidade das visitas do acompanhante ao acompanhado (art.º 146.º, n.º 2, 

CC); 
 
─ Autorizar, se for o caso, o internamento do maior (art.º 148.º, n.º 1, CC); 
 
─ Determinar, se igualmente for o caso, o domicílio legal do acompanhado (art.º 32.º, n.º 

1, CC);  
 
─ Definir a periocidade da revisão das medidas de acompanhamento (art.º 155.º CC); só 

em função do caso concreto é possível determinar a periocidade que é adequada; 
 
 
X. Recursos admissíveis 
 
1. Da decisão proferida em 1.ª instância sobre a medida de acompanhamento cabe apelação 

(art.º 901.º). Segundo este mesmo preceito, têm legitimidade para interpor esse recurso: 
 

─ O requerente (vencido) da medida de acompanhamento; 
 

6 Cf. MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados, 65 ss.  
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─ O acompanhado (vencido) e, como assistente, o acompanhante; isto significa que o 
acompanhante assume uma posição de parte acessória no recurso, auxiliando o 
acompanhado recorrente. 

 
Os fundamentos mais comuns da apelação interposta de uma decisão de mérito são os 
seguintes: 
 

─ Ao contrário do que entendeu o tribunal de 1.ª instância, a medida de 
acompanhamento devia ter sido decretada, hipótese em que o recurso é interposto 
pelo requerente; 
 

─ Ao contrário do que considerou o tribunal de 1.ª instância, a medida de 
acompanhamento não devia ter sido decretada, caso em que o recurso é interposto 
pelo requerido; 
 

─ A medida de acompanhamento decretada pelo tribunal de 1.ª instância não é a mais 
adequada, hipótese em que o recurso pode ser interposto pelo requerente ou pelo 
requerido. 

2. A remissão que consta do art.º 891.º, n.º 1, para o regime dos processos de jurisdição 
voluntária não abrange a irrecorribilidade das resoluções tomadas segundo critérios de 
conveniência ou oportunidade para o Supremo Tribunal de Justiça (cf. art.º 988.º, n.º 2). A 
circunstância de o art.º 891.º, n.º 1, não remeter para esta restrição à recorribilidade obsta a 
qualquer interpretação do disposto no art.º 901.º quanto à admissibilidade da apelação como 
significando, a contrario sensu, a inadmissibilidade da revista. Disto decorre que é admissível 
interpor, nos termos gerais, recurso de revista do acórdão da Relação proferido sobre a 
decisão da 1.ª instância, o que é, de certo, facilmente compreensível, dado que não se 
compreenderia que uma decisão relativa a aspectos fundamentais da liberdade pessoal não 
pudesse ser sindicada pelo Supremo.  
 
É verdade que o critério de decretamento da medida de acompanhamento não é (certamente) 
normativo e que, portanto, ao contrário do que se exige no art.º 674.º, n.º 1, al. a), a revista 
não se pode fundamentar na violação de lei. O problema é comum às situações em que o 
critério de decisão é a equidade ou a discricionariedade e nas quais, apesar de não se poder 
falar de violação de lei pelo tribunal a quo, não se tem colocado nenhum obstáculo à 
interposição do recurso de revista para o Supremo Tribunal de Justiça. Talvez não seja forçado 
falar, neste contexto, de um costume jurisprudencial. 
 
Sendo admissível a interposição de recurso para o Supremo Tribunal de Justiça, resta aguardar 
que poderes sobre a decisão recorrida é que o Supremo vai atribuir a si próprio. Importa 
especialmente verificar se o Supremo reivindica para si próprio o poder de se substituir à 
decisão das instâncias ou se entende, como, aliás, é mais coerente com o sistema de controlo 
de decisões discricionárias, que apenas pode controlar a legalidade dessa decisão, isto é, os 
requisitos para o proferimento de uma decisão discricionária. 
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XI. Efeitos da decisão 
 
1. A decisão transitada em julgado é comunicada oficiosamente aos serviços do registo civil 
para registo da medida de acompanhamento que tenha sido decretada (art.º 153.º, n.º 2, CC; 
art.º 902.º, n.º 2).  
 
2. Depois do trânsito em julgado da decisão, o acompanhante pode requerer a anulação dos 
actos praticados pelo acompanhado após as comunicações que, nos termos do estabelecido 
no art.º 894.º, tenham sido realizadas pelo juiz a instituições e outras entidades (art.º 903.º). 
Trata-se de um regime específico para os actos praticados por estas instituições ou entidades 
que não prejudica o disposto no art.º 154.º, n.º 1, al. b), CC quanto à anulabilidade de actos 
praticados pelo acompanhado depois do anúncio do processo, mas antes do decretamento da 
providência7. 

 
 

XII. Vicissitudes da instância 
 
1. A instância relativa a um processo de acompanhamento de maior extingue-se pela morte do 
beneficiário (art.º 904.º, n.º 1). Trata-se de uma extinção por inutilidade superveniente da lide 
(cf. art.º 277.º, al. e)). 

2. A instância relativa ao processo no qual tenha sido decretada a medida de 
acompanhamento pode renovar-se para os seguintes efeitos: 

 
─ Relacionamento de bens do acompanhado, a pedido do requerente, do acompanhado, 

do acompanhante ou do Ministério Público (art.º 902.º, n.º 1); 
 

─ Revisão ou levantamento da medida de acompanhamento, sempre que a evolução do 
beneficiário o justifique (art.º 904.º, n.º 2; cf. art.º 149.º, n.º 1, CC); quanto a isto 
importa considerar o seguinte: 

 
─ O pedido de revisão ou de levantamento pode ser formulado pelo acompanhante, 

pelo seu cônjuge ou unido de facto, por um parente sucessível, pelo acompanhado 
ou pelo Ministério Público (art.º 149.º, n.º 3, CC); o cônjuge, o unido de facto e o 
parente sucessível devem obter a prévia autorização do acompanhado ou o 
suprimento desta autorização: é o que resulta da remissão efectuada pelo art.º 
149.º, n.º 3, CC para o art.º 141.º, n.º 1, CC; em contrapartida, o acompanhante 
que não seja cônjuge, unido de facto ou parente sucessível e o Ministério Público 
não necessitam dessa autorização; 
 

─ À revisão e ao levantamento da medida de acompanhamento aplica-se, com as 
necessárias adaptações, o procedimento respeitante ao decretamento da medida 
(art.º 904.º, n.º 3); isto significa, além do mais, que é obrigatória a audição pessoal 
e directa do maior acompanhado (cf. art.º 897.º, n.º 2, e 898.º). 

7 Sobre este regime, cf. MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados, 68 ss. 
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3. Os efeitos da decisão de revisão ou de levantamento da medida de acompanhamento 
podem retroagir, por decisão do juiz, à data em que se verificou a cessação ou a modificação 
das causas que justificaram o decretamento da medida (art.º 149.º, n.º 2, CC). Esta 
retroactividade permite considerar válidos ou inválidos actos praticados pelo beneficiário 
antes da decisão de revisão ou de levantamento da medida de acompanhamento. 
 
 
§ 3.º Capacidade judiciária do maior acompanhado 
  
I. Aspectos gerais 
 
1. Uma vez decretada a medida de acompanhamento de maior, este vê limitada a sua 
capacidade de exercício e, em certos casos, a sua capacidade de gozo. Consequentemente, a 
sua capacidade judiciária fica, no mesmo quantum, igualmente restringida, dado que a 
capacidade judiciária tem por base e por medida a capacidade de exercício para produzir os 
efeitos vantajosos ou desvantajosos que possam resultar da acção (art.º 15.º, n.º 2). 

2. Os elementos relevantes para o efeito são os seguintes: 
 

─ Entre as medidas de acompanhamento típicas, há que considerar, em especial: 
 
─ A representação geral ou especial do acompanhado (art.º 145.º, n.º 2, al. b), CC); 

 
─ A administração, total ou parcial, de bens do acompanhado (art.º 145.º, n.º 2, al. c), 

CC); 
 
─ A autorização prévia para a prática de determinados actos ou categorias de actos 

(art.º 145.º, n.º 2, al. d), CC); 
 
─ A representação legal segue o regime da tutela (art.º 145.º, n.º 4, CC); 

 
─ Os actos de disposição de bens imóveis carecem de autorização judicial prévia e específica 

(art.º 145.º, n.º 3, CC). 
 
 

II. Regime processual 
 
1. Transpondo o regime substantivo relativo ao acompanhamento de maiores para o campo 
processual, resulta, o seguinte, quanto à propositura de uma acção: 
 

─ Se for proposta uma acção por um maior acompanhado sujeito a representação ou a 
administração de bens (cf. art.º 145.º, n.º 2, al. b) e c), CC), ele deve, em regra, ser 
representado nessa acção pelo acompanhante (cf. art.º 16.º, n.º 1); na hipótese de ter 
sido decretada a administração de bens, isso só sucede, no entanto, se a acção se 
referir a esses bens; a falta ou a irregularidade de representação é sanável nos termos 
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estabelecidos no art.º 27.º, n.º 1 e 2, ou seja, através da intervenção ou citação do 
acompanhante e da ratificação ou da renovação por este dos actos praticados pelo 
maior acompanhado; 
 

─ Se for instaurada uma acção por um maior acompanhado quanto a actos sujeitos a 
autorização (cf. art.º 145.º, n.º 2, al. d), CC), esse acompanhado pode estar por si 
pessoal e livremente em juízo, embora necessite da autorização do acompanhante 
para a prática de actos em processo (art.º 19.º, n.º 1); em caso de divergência entre o 
maior acompanhado e o acompanhante, prevalece a orientação deste último (art.º 
19.º, n.º 2); a falta de autorização do acompanhante para a propositura da acção pelo 
acompanhado é sanável através da aplicação extensiva do disposto no art.º 29.º, n.º 1 
e 2, para a falta de autorização do representante: é fixado um prazo para o 
acompanhado obter a autorização do acompanhante, sob pena de o réu ser absolvido 
da instância (cf. art.º 577.º, al. d), e 278.º, n.º 1, al. c), que, aliás, se referem 
expressamente à falta de autorização da parte).  

2. Relativamente à propositura de uma acção contra um maior acompanhado, o regime é o 
seguinte: 

 
─ Se for proposta uma acção contra um maior acompanhado sujeito a representação ou 

a administração de bens, ele deve, em regra, ser representado nessa acção pelo 
acompanhante (cf. art.º 16.º, n.º 1); na hipótese de ter sido decretada a administração 
de bens, a representação só ocorre, todavia, se a acção respeitar a esses bens; a 
propositura da acção contra o maior acompanhado não impõe, neste caso, a citação 
desse maior (art.º 19.º, n.º 1, a contrario); a falta ou a irregularidade de representação 
é sanável segundo o estabelecido no art.º 27.º, n.º 1 e 2, isto é, através da intervenção 
ou citação do acompanhante e da ratificação ou repetição por este dos actos 
praticados pelo maior acompanhado;  
 

─ Se for proposta uma acção contra um maior acompanhado quanto a actos sujeitos a 
autorização do acompanhante, o acompanhado pode estar por si pessoal e livremente 
em juízo e deve ser citado para a acção (art.º 19.º, n.º 1), embora necessite da 
autorização do acompanhante para praticar quaisquer actos em juízo. 

3. O art.º 145.º, n.º 4, CC estabelece que a representação legal do acompanhado segue, com 
as necessárias adaptações, o regime da tutela. Dado que, segundo o disposto no art.º 1938.º, 
n.º 1, al. e), CC, o tutor necessita de autorização (do tribunal de família) para intentar acções 
em nome do menor, salvo se a acção se destinar à cobrança de prestações periódicas ou se a 
propositura da acção puder causar prejuízo ao representado, pode perguntar-se se o 
acompanhante que exerce funções de representação legal do acompanhado tem igualmente 
de obter a prévia autorização do tribunal. A resposta tem de ser positiva. 

 
Isto não significa, no entanto, que se considere desejável a equiparação do acompanhamento 
de maiores à tutela (e do acompanhante ao tutor). A solução decorre tão-somente da 
necessidade de proteger o património do acompanhado e de não criar antinomias normativas 
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no sistema jurídico. 

4. A propósito do art.º 145.º, n.º 3, CC uma observação complementar. O preceito só se refere 
a bens imóveis, mas não está excluído que, através de uma interpretação extensiva, o mesmo 
deva valer para outras formas de riqueza, como, por exemplo, valores mobiliários e outros 
instrumentos financeiros.  

 
III. Conflito de interesses 
 
Se houver conflito de interesses entre o acompanhante e o acompanhado (porque, por 
exemplo, a acção respeita ao exercício de funções por aquele acompanhante), o acompanhado 
deve ser representado na acção por um curador especial (art.º 17.º, n.º 3). Recorde-se que, 
como, aliás, não podia deixar de suceder, o acompanhante se deve abster se agir em conflito 
de interesses com o acompanhado (art.º 150.º, n.º 1, CC)8. 
 
 
§ 4.º Aplicação no tempo de aspectos processuais 
 
I. Generalidades 
 
A aplicação no tempo em matéria processual é regulada no art.º 26.º, n.º 1, 2, 3, 5 e 8, L 
49/2018. São, essencialmente, dois os aspectos a considerar: 
 

─ A aplicação no tempo do novo regime processual sobre o acompanhamento de 
maiores (art.º 26.º, n.º 1, 2 e 3, L 49/2018); 

 
─ As consequências da conversão das antigas interdições e inabilitações (art.º 26.º, n.º 4 

e 6, L 49/2018) para a autorização da prática de actos pessoais e para a revisão dos 
acompanhamentos resultantes dessa conversão (art.º 26.º, n.º 5 e 8, L 49/2018). 

 
 
II. Aplicação do novo regime 
 
1. O art.º 26.º, n.º 1, L 49/2018 estabelece que o novo regime é imediatamente aplicável aos 
processos de interdição e inabilitação que se encontrem pendentes no momento da sua 
entrada em vigor. Não se trata de nada inédito, dado que a aplicação imediata de novas 
regulamentações legais em matéria de processo, apesar de não ser imperiosa, é bastante 
comum. No caso do novo regime de acompanhamento de maiores, dadas as razões 
subjacentes a este regime e a sua nova fisionomia, a aplicação imediata da nova 
regulamentação processual é não só compreensível, como até desejável. 

2. A isto acresce que, como se dispõe no art.º 26.º, n.º 3, L 49/2018, aos actos do requerido se 
aplica a lei vigente no momento da sua prática. Pretendeu-se salvaguardar o requerido – que, 
normalmente, será o beneficiário – quanto aos actos já praticados e a praticar em processos 

8 Cf. MIRANDA BARBOSA, Maiores Acompanhados, 61 s. 
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pendentes, mas, de acordo com a regra tempus regit actus, há que entender que a aplicação 
imediata do novo regime vale para qualquer das partes. 
 
Disto decorre, grosso modo, o seguinte: 
 

─ Aproveitam-se todos os actos praticados pelas partes em processos de interdição e 
de inabilitação que estejam pendentes no momento da entrada em vigor do novo 
regime de acompanhamento de maiores, mesmo que esses actos não tenham 
correspondência neste regime; 
 

─ Todos os actos a praticar, depois da entrada em vigor do regime do 
acompanhamento de maiores, em processos de interdição ou de inabilitação 
pendentes devem ser realizados de acordo com este regime; é o que sucede, por 
exemplo, com a citação do beneficiário (art.º 895.º). 

3. A aplicação do novo regime processual às acções de interdição e de inabilitação que 
estejam pendentes implica ainda que: 

 
─ Ao contrário do que se dispõe no ainda vigente art.º 899.º, n.º 1, mesmo que a acção 

não tenha sido contestada, o juiz não pode decretar, de imediato, a medida de 
acompanhamento em função do que resultar do interrogatório e do exame; este 
efeito cominatório não é compatível com o novo regime de acompanhamento de 
maiores e, em especial, com o controlo que se exige ao juiz sobre a necessidade e a 
adequação da medida a decretar; 
 

─ Ao contrário do que se estabelece no igualmente ainda vigente art.º 904.º, n.º 1, o 
requerente não pode pedir, em caso de falecimento do requerido, o prosseguimento 
da acção; este regime é incompatível com o estabelecido no novo art.º 904.º, n.º 1, 
quanto à extinção da instância após o falecimento do beneficiário. 

4. A aplicação do novo regime de acompanhamento de maiores às acções de interdição e de 
inabilitação que se encontrem pendentes é imediata, mas não é automática. Tal como se 
estabelece no art.º 26.º, n.º 2, L 49/2018, o juiz deve utilizar os seus poderes de gestão 
processual (art.º 6.º, n.º 1) e de adequação formal (art.º 547.º) para proceder às adaptações 
necessárias nos processos pendentes. Quer dizer: o novo regime é de aplicação imediata às 
acções de interdição e de inabilitação, mas cabe ao juiz compatibilizar essa aplicação com o 
estado em que se encontrarem essas acções. Como é evidente, as adaptações necessárias são 
necessariamente distintas de acção para acção, pelo que só é possível fornecer como 
orientação geral que se aproveita tudo o que tenha sido praticado nessas acções, sem se 
afastar que possa ser repetido algo que importe fazer de acordo com o novo regime. 
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III. Consequências da conversão 
 
1. O art.º 26.º, n.º 4, 6 e 7, L 49/2018 converte as antigas interdições e inabilitações, 
respectivamente, em medida de acompanhamento com poderes gerais de representação do 
acompanhante e em medida de acompanhamento com poderes de autorização do 
acompanhante. 
  
Estas conversões justificam as seguintes soluções ao nível processual: 
 

─ Dado que o acompanhamento de maiores não obsta, salvo disposição da lei ou 
decisão do tribunal, ao exercício pelo acompanhado de direitos pessoais (art.º 147.º, 
n.º 1, CC) – como, por exemplo, casar, perfilhar, adoptar ou testar (art.º 147.º, n.º 2, 
CC) –, permite-se que, depois da conversão da antiga interdição em medida de 
acompanhamento, seja requerida ao juiz autorização para a prática de actos pessoais 
(art.º 26.º, n.º 5, L 49/2018); esta possibilidade implica a renovação da instância do 
antigo processo de interdição, pois que é neste que deve ser apresentado o 
requerimento de autorização da prática de actos pessoais pelo maior acompanhado; 
 

─ Os acompanhamentos resultantes da conversão das antigas interdições e 
inabilitações podem ser revistos a requerimento do acompanhado, do 
acompanhante ou do Ministério Público, aplicando-se a esta revisão o novo regime 
processual (art.º 26.º, n.º 8, L 49/2018). 

2. A conversão das antigas interdições e inabilitações em medidas de acompanhamento de 
maiores torna aplicável a estas o disposto no art.º 155.º CC quanto à obrigatoriedade da sua 
revisão periódica. Pode perguntar-se se isto significa que, no momento da entrada em vigor do 
regime de acompanhamento de maiores, todas as antigas interdições e inabilitações têm de 
ser, de imediato, revistas. A resposta talvez deva ser negativa com base no argumento que a 
seguir se expõe. 

 
O art.º 297.º CC regula a aplicação da lei no tempo quanto a prazos: em concreto, o n.º 1 trata 
da situação em que a lei nova fixa um prazo mais curto do que o fixado na lei antiga e o n.º 2 
refere-se à hipótese em que a lei nova alarga o prazo fixado pela lei antiga. Como se vê, o art.º 
297.º CC nada estatui sobre a hipótese em que a lei antiga não estabelecia nenhum prazo e em 
que a lei nova fixa, pela primeira vez, um prazo para o exercício de um direito ou o 
cumprimento de um dever. No entanto, parece ser possível aplicar extensivamente a esta 
hipótese o que se estabelece no art.º 297.º, n.º 1, CC para o encurtamento do prazo, dado 
que, onde antes não estava fixado nenhum prazo, passa a haver um prazo para o exercício do 
direito ou o cumprimento do dever. É precisamente o que sucede quanto ao novo regime de 
acompanhamento de maiores: o art.º 155.º CC fixa um prazo para proceder à revisão da 
medida de acompanhamento, mas antes não havia nenhum prazo para a revisão da interdição 
ou da inabilitação. De acordo com a solução proposta, o disposto no art.º 155.º CC é de 
aplicação imediata a todas as interdições e inabilitações convertidas nos termos do disposto 
no art.º 26.º, n.º 4 e 6. L 49/2018, mas o prazo nele estabelecido só se conta a partir da 
entrada em vigor do regime de acompanhamento de maiores. 
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A vantagem desta solução é evitar que, de um momento para o outro, todas as antigas 
interdições e inabilitações se encontrem em situação de terem de ser revistas, nomeadamente 
por iniciativa do Ministério Público. Segundo a solução proposta, essa revisão apenas tem de 
suceder até ao prazo de cinco anos após a entrada em vigor do novo regime do 
acompanhamento de maiores, dado que, atendendo ao disposto no art.º 155.º CC, esse é o 
prazo máximo para a revisão de qualquer medida de acompanhamento. 
 
 
 

Vídeo da apresentação 
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3. FUNDAMENTOS, CONTEÚDO E CONSEQUÊNCIAS DO ACOMPANHAMENTO DE MAIORES1 

 
Mafalda Miranda Barbosa∗ 

 
Vídeo da apresentação 
 
 
I – A lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto, veio revogar os institutos da interdição e da inabilitação 
e consagrar o regime do acompanhamento de maiores2. Ao fim de uma manhã em que 
estivemos “acompanhados” por brilhantes oradores, já todos percebemos qual a 
intencionalidade daquela que pode ser considerada a alteração mais profunda (ou das mais 
profundas) que o Código Civil de 1966 conheceu até hoje. 
 
Antes da entrada em vigor em vigor da lei (que ocorrerá em Fevereiro de 2019), os portadores 
de uma anomalia psíquica, os surdos-mudos, os cegos, os pródigos, os que abusassem do 
consumo de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes podiam ser, no termo de um processo 
(de interdição ou de inabilitação, consoante os fundamentos e, no caso de dizerem respeito a 
ambas as incapacidades, consoante a gravidade dos mesmos), considerados incapazes de 
exercício de direitos ou ver a sua capacidade limitada, em ambos os casos para proteção dos 
próprios. A regra, agora, é a da capacidade de exercício de todos os que sejam maiores de 
dezoito anos, não se admitindo situações genéricas de incapacidade a partir do momento em 
que o sujeito atinge a maioridade.  
 
Tal não equivale, é bom de ver, a uma falta de proteção da pessoa. Prevêem-se medidas de 
acompanhamento que visam garantir a salvaguarda dos interesses dos sujeitos em questão, 
quando se mostrem impossibilitados, por razões de saúde, deficiência, ou pelo seu 
comportamento, de exercer, plena, pessoal e conscientemente, os seus direitos ou de cumprir 
os seus deveres. 
 
Mas há uma inversão dos termos da equação: da incapacidade passamos para a capacidade. E 
se a seu tempo poderemos concluir que, afinal, o acompanhamento de maiores pode 
redundar na total incapacitação do sujeito, convém referir que a “revolução coperniciana” a 
que se assiste não pode deixar de ter consequências prático-dogmáticas que se traduzem, 
afinal, na modelação do próprio regime. 
 
II – Se já não se fala de uma incapacidade genérica, mas, pelo contrário, se as medidas de 
acompanhamento são determinadas pelo juiz em função das necessidades concretas do 
sujeito (consagrando o artigo 145.º CC um princípio da necessidade na matéria); se o 
acompanhamento se rege por uma ideia de subsidiariedade (só tendo lugar quando as 

1 O texto que agora se publica corresponde, com pequenas alterações e aditamentos, à nossa intervenção na ação 
de formação contínua dedicada ao novo regime dos maiores acompanhados, que teve lugar no dia 11 de Dezembro 
de 2018, no Centro de Estudos Judiciários. 
* Professora da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra. 
2 Cf., a este propósito, A. Menezes CORDEIRO, “Da situação jurídica do maior acompanhado. Estudo de política 
legislativa relativo a um novo regime das denominadas incapacidades dos maiores”, Revista de Direito Civil, III/3, 
2018, 473 s. 
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finalidades que com ele se prosseguem não forem garantidas através de deveres gerais de 
cooperação e assistência); se o acompanhamento é desenhado de modo a salvaguardar até ao 
limite a vontade do acompanhado (tanto que ele é requerido pelo próprio ou mediante 
autorização dele, salvo nas hipóteses de atuação do Ministério Público ou de suprimento da 
falta de autorização pelo tribunal, nos termos do artigo 141.º CC; o acompanhante é escolhido, 
em regra, pelo acompanhado, nos termos do artigo 142.º CC; e se prevê a possibilidade de 
celebração de um mandato com vista a acompanhamento, nos termos do artigo 156.º CC), 
então, haveremos de considerar que não é necessário ficar espartilhado por uma previsão 
tipificada e taxativa de fundamentos do acompanhamento. 
 
Na verdade, a taxatividade a que eramos conduzidos no quadro do regime da interdição e da 
inabilitação percebia-se pelo facto destas soluções implicarem de forma generalizante a 
supressão ou a limitação da capacidade de exercício do sujeito. Sendo esta uma decorrência da 
capacidade de gozo que o ordenamento jurídico reconhece a todas as pessoas em nome da 
ineliminável dignidade ética que as predica, entendia-se que o regime só não contrariaria 
princípios fundamentais do ordenamento jurídico se, sendo estabelecido em nome da 
proteção do próprio incapaz, se restringisse às hipóteses em que fosse imprescindível ter 
alguém a atuar ao lado ou em vez do maior. Se, no passado, o caráter gravoso das medidas – a 
importar a privação ou a restrição da capacidade de exercício – impunha um cumprimento 
rigoroso de uma ideia de proporcionalidade e necessidade que passaria, imperiosamente, pela 
natureza excecional dos remédios, a apontar para a tipicidade dos seus fundamentos, agora, 
não obstante a mesma natureza excecional (e de uma ideia de necessidade que continua a 
presidir ao regime), porque se parte da capacidade e não da incapacidade e porque se acolhe a 
vontade do beneficiário (relembre-se, para estes efeitos, que o acompanhamento tem de ser 
requerido pelo próprio maior carecido de proteção ou mediante autorização deste, só 
podendo ser decretado independentemente dessa vontade quando seja requerido por 
iniciativa do Ministério Público e só podendo ser suprida aquela autorização quando o maior 
não possa livre e conscientemente prestá-la ou quando se considere existir um fundamento 
atendível), o intérprete não tem de ficar limitado por um elenco rígido de fundamentos. O 
legislador optou, por isso e bem, pela delimitação do âmbito de relevância do instituto através 
de conceitos indeterminados. 
 
III – São dois os requisitos para que possa ser decretado o acompanhamento, um de ordem 
subjetiva e outro de ordem objetiva.  
 
No que ao primeiro respeita, haveremos de considerar a impossibilidade de exercer plena, 
pessoal e conscientemente os direitos ou cumprir os deveres. Em causa está, portanto, a 
possibilidade de o sujeito formar a sua vontade de um modo natural e são. Por um lado, há-de 
ter as capacidades intelectuais que lhe permitam compreender o alcance do ato que vai 
praticar quando exerce o seu direito ou cumpre o seu dever. Por outro lado, há-de ter o 
suficiente domínio da vontade que lhe garanta que determinará o seu comportamento de 
acordo com o pré-entendimento da situação concreta que tenha3. Em suma, trata-se da 

3 Pode não ter tal domínio da vontade porque ela está fragilizada ou porque não consegue torna-la atuante. Pense-
se, por exemplo, na situação de um tetraplégico ou de uma pessoa que, sofrendo de uma atrofia muscular que não 
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possibilidade de o sujeito se autodeterminar, no que respeita ao exercício dos seus direitos e 
ao cumprimento dos seus deveres. A lei prescinde agora dos requisitos da habitualidade, 
permanência e durabilidade e permite que o acompanhamento seja decretado em relação a 
um especial domínio da vida do beneficiário e a situações transitórias. Pense-se, por exemplo, 
no internamento subsequente a um acidente, tratamento ou intervenção cirúrgica, que deixa 
a pessoa impossibilitada de exercer os seus direitos por um período de tempo relativamente 
curto. Mas continua a exigir-se uma certa constância, até porque o acompanhamento só será 
decretado quando não seja possível alcançar as finalidades que com ele se prosseguem através 
de deveres gerais de cooperação e assistência 
 
Quanto ao requisito de índole objetiva, exige-se que a impossibilidade para exercer os direitos 
ou cumprir os deveres se funde em razões de saúde, numa deficiência ou no comportamento 
do beneficiário. Novamente, a formulação afigura-se ampla, dando margem ao julgador para 
cumprir as finalidades normativas do regime em função das especificidades dos casos com que 
se depare. A jurisprudência terá, estamos seguros disso, um papel fundamental na 
densificação deste tríptico de fundamentos. Mas, enquanto os Tribunais (maxime os Tribunais 
superiores) não se pronunciarem judicativamente sobre estas questões, cabe à doutrina 
ensaiar algumas respostas. Para tanto, será fundamental quer o conhecimento da base 
sociológica que subjaz à disciplina jurídica em apreço, quer do quadro regulativo anterior.  
 
Nas razões de saúde integram-se quer as patologias de ordem física, quer as patologias de 
ordem psíquica e mental. Parece, portanto, haver um alargamento em relação ao quadro de 
fundamentos das interdições e inabilitações, não se ficando preso a uma ideia estrita de 
anomalia psíquica. Já no que respeita à deficiência, integram-se na previsão normativa os 
cegos e os surdos-mudos, a que já se referia o anterior regime das interdições e inabilitações, 
tal como se integram as deficiências mentais, aí também contempladas. Fundamental é que a 
deficiência limite o desempenho do sujeito em termos volitivos e/ou cognitivos. Serão, por 
isso, residuais as situações de cegueira ou surdez-mudez que possam fundar o regime do 
acompanhamento, na medida em que dificilmente determinarão a limitação da possibilidade 
de exercer direitos e cumprir deveres, o que não significa que sejam inexistentes. Finalmente, 
no tocante ao segmento pelo seu comportamento, se dúvidas parece não haver quanto à 
possibilidade de, por essa via, se contemplarem os casos de comportamento pródigo, 
comportamento condicionado pelo abuso de bebidas alcoólicas e estupefacientes, hesita-se 
em saber se o regime se queda nestas hipóteses ou se permite que outros comportamentos 
inviabilizadores do exercício de direitos e do cumprimento de deveres possam ser tidos em 
conta para efeitos de decretamento do acompanhamento. Ora, como não estamos balizados, 
na tarefa interpretativa, por um princípio de tipicidade que limite a autónoma constituição 
normativa, parece que podemos ir, orientados por este critério-guia, além das hipóteses 
clássicas de prodigalidade, de consumo de bebidas alcoólicas e de estupefacientes. 
Fundamental é que o comportamento concreto se repercuta na impossibilidade de exercer 
direitos e cumprir deveres, isto é, que o comportamento seja causa, em concreto, pelo menos 
num domínio específico da vida, da falta de autodeterminação da pessoa. Pense-se por 

o afeta intelectualmente, não consegue pôr em marcha a sua vontade, de modo que dela se poderá dizer que não 
tem o domínio da vontade que lhe permita determinar o seu comportamento de acordo com o seu entendimento. 
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exemplo no sujeito A que é viciado em jogo, condicionando a gestão dos seus interesses 
patrimoniais por causa dessa adição4.  
 
Na determinação do âmbito de relevância do acompanhamento, haveremos de ter em conta 
uma outra ideia. O regime é edificado com base num princípio de subsidiariedade. Visando 
assegurar o bem-estar e a recuperação do maior, garantir o pleno exercício dos seus direitos e 
o cumprimento dos seus deveres, a medida de acompanhamento só é decretada quando as 
finalidades que com ela se prosseguem não sejam garantidas através dos deveres gerais de 
cooperação e assistência, o que significa que, independentemente da verificação dos 
requisitos subjetivo e objetivo da medida de acompanhamento, pode não se justificar 
normativamente a nomeação de um acompanhante. Por último, reforçamos uma nota: porque 
a ideia não é incapacitar o sujeito, mas auxiliá-lo, dando-lhe o apoio necessário, para que 
exerça na plenitude a sua capacidade jurídica, o intérprete deixa de estar preso a uma lógica 
de taxatividade, o que torna viável uma maior flexibilidade. Acresce que o acompanhamento é 
decretado a pedido do beneficiário ou mediante sua autorização. Assim sendo, o julgador 
poderá ser menos restritivo. E se é verdade que, em situações residuais, a mencionada 
autorização pode ser suprida pelo tribunal e que, noutras, o Ministério Público pode requerer 
o acompanhamento independentemente de autorização, então, haveremos de reservar para 
essas hipóteses um maior rigor no controlo dos fundamentos da adoção da medida. Institui-se, 
portanto, um sistema móvel, em que a falta de manifestação de vontade por parte do 
acompanhado deve ser compensada por uma maior exigência na verificação dos requisitos 
que se analisam neste ponto expositivo. 
 
IV – O alargamento dos fundamentos do acompanhamento de maiores é compensado pela 
menor rigidez do conteúdo desse mesmo acompanhamento. Este conteúdo não está definido 
a priori e não decorre automaticamente da lei. Pode ir de um mínimo a um máximo, mas, em 
todo o caso, é o juiz que determina em concreto, em função das necessidades particulares do 
sujeito, a sua modelação. O acompanhamento corresponde, na expressão de Pinto Monteiro, a 
um fato à medida5 e, assim sendo, o desenho concreto que conheça fica dependente das 
necessidades específicas do acompanhado. 
 
Inultrapassável é, com efeito, a regra segundo a qual o acompanhamento se deve limitar ao 
necessário. Orientado por este padrão de necessidade, o Tribunal pode atribuir ao 
acompanhante um ou vários poderes, consoante o que seja requerido pela concreta situação 
do acompanhado, fazendo, assim, intervir diversos regimes jurídicos. Entre as funções que se 
podem atribuir ao acompanhante, destacam-se, nos termos do artigo 145.º/2 CC, o exercício 
das responsabilidades parentais ou dos meios de as suprir; a representação geral ou especial, 
com indicação expressa, neste caso, das categorias de atos para que seja necessária; a 

4 Para uma consideração da eventual possibilidade de, no quadro do anterior regime da inabilitação, se poder 
chegar a uma solução próxima, cf. Mafalda Miranda BARBOSA, Maiores acompanhados. Primeiras notas depois da 
aprovação da Lei n.º 49/2018, de 14 de Agosto, Gestlegal, 2018, 9 s. 
5 A. Pinto MONTEIRO, “O Código Civil Português entre o elogio do passado e um olhar sobre o futuro”, Revista de 
Legislação e de Jurisprudência, ano 146, n.º 4002, 2017. No mesmo sentido, cf. A. Menezes CORDEIRO, “Da situação 
jurídica do maior acompanhado. Estudo de política legislativa relativo a um novo regime das denominadas 
incapacidades dos maiores”, 542.  
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administração total ou parcial de bens; a autorização prévia para a prática de determinados 
atos ou categorias de atos; intervenções de outro tipo. 
 
Significa isto que as situações de acompanhamento podem ser muito díspares, incluindo 
situações de assistência ou de representação, que pode chegar a ser genérica. Mesmo nesses 
casos, o acompanhado conserva, em regra, a capacidade para a celebração de negócios da 
vida corrente (negócios que a generalidade das pessoas celebra ou para satisfação das 
necessidades do dia-a-dia ou para satisfação de necessidades que, ultrapassando o quotidiano, 
fazem ainda parte do ordinário da vida), nos termos do artigo 147.º/1 CC, bem como continua 
a ter capacidade de exercício no tocante a direitos pessoais, embora a decisão judicial ou a lei 
possam determinar a exclusão da capacidade nestes casos. 
 
O n.º 2 do artigo 147.º CC oferece um elenco exemplificativo de direitos pessoais: direito de 
casar, de constituir uma união de facto, de procriar, de perfilhar, de adotar, de cuidar e de 
educar os filhos ou os adotados, de escolher a profissão, de se deslocar no país ou no 
estrangeiro, de fixar domicílio e residência, de estabelecer relações com quem entender e de 
testar. Quanto a estes direitos de natureza pessoal, há a destacar duas notas. Em primeiro 
lugar, há mais direitos pessoais do que aqueles que são referidos pelo legislador no citado 
artigo 147.º/2 CC. Em rigor, todos os direitos de personalidade podem ser qualificados como 
direitos pessoais, o que significa que, por norma, a limitação voluntária destes direitos pode 
ser exercida livremente pelo acompanhado, exceto se a decisão judicial decretar o contrário 
ou a lei dispuser de outro modo. Em segundo lugar, importa ter em conta os artigos 1601º, 
1850.º e 2189.º CC. Referindo-se a direitos previstos no citado n.º 2 do artigo 147.º CC, e 
lidando com a capacidade de gozo de direitos, as alterações verificadas nas respetivas normas 
permitem-nos dizer que a reforma introduzida pela Lei n.º49/2018 também alargou a própria 
capacidade de gozo dos sujeitos. É que, enquanto no anterior regime a previsão era, 
genericamente, a da incapacidade para testar dos interditos por anomalia psíquica, da 
incapacidade para perfilhar dos interditos por anomalia psíquica, e a incapacidade para casar 
dos interditos e inabilitados por anomalia psíquica, agora a incapacidade fica dependente de 
ser decretada na sentença que estabelece o acompanhamento, isto é, fica dependente da 
concreta perturbação (e da específica valoração que o juiz dela faça) do acompanhado. 
 
V – Vistas as coisas, o acompanhado pode sofrer uma restrição tão ampla da sua capacidade 
que, na prática, fica equiparado a um interdito. Simplesmente, tal só acontece quando as 
circunstâncias concretas do sujeito o imponham. O que antes era a regra, hoje é a exceção.  
 
O acompanhante pode, assim, ter de assistir ou representar o acompanhado. E o novo regime 
acaba por estabelecer limites para a atuação do próprio acompanhante. No que diz aos atos de 
disposição de bens imóveis, determina o artigo 145.º/3 CC que eles carecem sempre de 
autorização judicial específica. Tratando-se de um ato do acompanhante em nome do 
acompanhado, tal já resultava das regras do artigo 1938.º CC, conjugado com o artigo 1889.º 
CC. Estes preceitos são, aliás, mais amplos. De facto, enquanto a norma do artigo 145.º/3 CC 
fala da disposição6 de bens imóveis, o artigo 1938.º/1 a) CC refere-se à alienação e oneração 

6 O conceito de ato de disposição não se confunde com o de ato de alienação. Basta pensar que a doação, 
configurando uma alienação da coisa, escapa à distinção entre os atos de disposição e os atos de mera 
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de bens não suscetíveis de deterioração. E, embora o conceito de disposição pareça ser, em 
certa medida, mais amplo do que o de alienação, as restantes alíneas dos artigos citados 
contemplam hipóteses que se integrariam no conceito de disposição7. A verdade é que os 
preceitos em questão se continuam a aplicar ao maior acompanhado, não pela equiparação ao 
menor – que inexiste – mas por expressa determinação do artigo 145.º/4 CC8.  
 
Resta, portanto, a questão de saber se o n.º 3 do artigo 145.º se deve ou não aplicar às 
situações em que o acompanhante se limita a dar a sua autorização para que o acompanhado 
atue e aos atos para os quais o acompanhado mantém a sua capacidade. No que aos últimos 
diz respeito, a resposta há-de ser claramente negativa. Na verdade, se estamos num domínio 
em que o maior tem capacidade de exercício de direitos, que não foi excecionada pelo juiz em 
face das peculiaridades do caso, então, haveremos de considerar que aqueles atos em 
concreto estão fora do âmbito do acompanhamento, não havendo razão para se impor o 
controlo judicial prévio e específico. Pense-se na hipótese em que A é sujeito a uma medida de 
acompanhamento em virtude da impossibilidade de exercer pessoalmente determinados 
direitos, fruto de uma adição de jogo. A compulsão de A para jogar determina que ele dissipe 
património, o que leva a que o juiz ordene a representação ou a assistência em todos os 
negócios que envolvam uma alienação de património acima de determinado montante. A 
celebra com B um contrato de arrendamento por 7 anos, para sua habitação permanente. 
Lidamos com um negócio de disposição que, não obstante, não está contemplado na sentença. 
Cremos que em relação a ele não se justifica a necessidade de obtenção de uma autorização 
judicial prévia e específica. 
 
Mas também no que respeita aos atos do acompanhado autorizados pelo acompanhante, 
cremos que a resposta deve ser negativa. Integrando-se no âmbito de relevância da previsão 
do citado preceito, a situação do acompanhado ficaria mais limitada do que a do inabilitado, 
contra aquela que era a intencionalidade da disciplina normativa. Se o acompanhado apenas 
necessita de assistência, isso significa que ele próprio pode funcionar como controlo da 
atuação do acompanhante. O artigo 145.º/3 CC visa isso mesmo: impedir abusos por parte do 
acompanhante (e não o suprimento de qualquer incapacidade pontual, determinada pelo juiz, 
uma vez que para tanto bastaria a atuação do próprio acompanhante). Simplesmente, a 
atuação conjunta nas hipóteses de assistência parece afastar a relevância da intencionalidade 
normativa. Sem que haja qualquer contradição com o artigo 150.º CC. É que agora não se trata 
de obter a autorização do acompanhado para a celebração válida do negócio jurídico, mas de 

administração, por não ser um ato de gestão patrimonial – nesse sentido, cf. C.A. Mota PINTO, Teoria Geral do 
Direito Civil, 4ª edição por A. Pinto Monteiro e Paulo Mota Pinto, Coimbra Editora, Coimbra, 2005, 406 s., em 
especial 410. Pense-se, ainda, que alguns atos que, sendo considerados atos de disposição (arrendamento superior 
a 6 anos), não envolvem qualquer alienação e que determinados atos de alienação podem não se configurar como 
atos de disposição (quanto a estes veja-se, contudo, as demais alíneas dos citados artigos 1889.º e 1938.º). Nessa 
medida, o recurso às regras da tutela pode ser importante não só pela delimitação mais ampla do objeto em 
questão, como pela própria natureza do negócio em causa.  
7 Note-se, porém, que quem compra também celebra um negócio de disposição, donde o artigo 145.º/3 acaba por, 
nessa perspetiva, parecer mais amplo do que os restantes artigos citados. Mas só nessa perspetiva. O artigo 
1938.º/1 b) refere-se à hipótese de aquisição de bens, móveis ou imóveis, como aplicação de capitais do menor. 
Simplesmente, o preceito parece apontar para uma ideia de negócio aquisitivo de investimento e não para uma 
mera compra. 
8 Também o artigo 1937.º CC continua a ser aplicável. Note-se que, em rigor, a doação não integra o conceito de ato 
de disposição, por não se tratar de um ato de gestão patrimonial, pelo que, na ausência de previsão expressa, o 
artigo 145.º/3 CC não contemplaria estas hipóteses.  
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considerar que, numa situação em que não há conflito de interesses, não se tem de sujeitar o 
negócio ao crivo do tribunal pelo simples facto de ele incidir sobre um imóvel e configurar um 
ato de disposição, porque, na ausência daquele conflito, o próprio acompanhado poderá 
controlar eventuais abusos. Na verdade, a iniciativa negocial é, nestes casos, do acompanhado, 
recebendo para a validade do negócio a autorização do acompanhante. Vejamos. No caso em 
que é ordenada a assistência, a vontade do acompanhado está presente e é manifestada e, de 
acordo com a valoração normativa, ela deve ser ponderada conjuntamente com o interesse. 
No fundo, desde que não haja uma contrariedade aberta entre interesse e vontade, parece 
que aquela deve ser salvaguardada. Ora, nestes casos, a iniciativa negocial é do acompanhado 
(vontade). A autorização do acompanhante salvaguarda o interesse. Mas o próprio 
acompanhado pode ver se há ou não preterição do seu interesse, abstendo-se de agir em caso 
afirmativo. A autorização do acompanhante serve, apenas, para refrear a vontade, naquelas 
hipóteses em que não há uma absoluta ausência de autodeterminação. Não se parece, por 
isso, justificar o controlo por parte do tribunal. Se assim fosse, estar-se-ia a equiparar, para 
estes efeitos, as situações de assistência às situações de representação, tendo em conta 
apenas o interesse. Note-se, aliás, que em caso de conflito de interesses será aplicável o artigo 
150.º CC. Ademais, pergunta-se por que razão se instituiria essa cautela no caso dos bens 
imóveis e não no tocante a outros bens que podem assumir tanta ou maior importância, 
atento o fenómeno de desmaterialização da riqueza a que se assiste atualmente. No caso de 
representação, a vontade do acompanhado está efetivamente ausente. Apenas conta o 
interesse. Se houver conflito de interesses entre o acompanhante e o acompanhado, aplicar-
se-á o artigo 150.º CC. Não havendo, tratando-se de um ato de disposição de bem imóvel, 
aplicar-se-á o disposto no artigo 145.º/3 CC. Mas a essa solução já se chegaria pela aplicação 
dos artigos 1889.º e 1938.º CC, com um âmbito mais amplo (é certo que há mais atos de 
disposição do que atos de alienação, mas também é certo que as restantes alíneas do artigo 
1889.º e as alíneas do artigo 1938.º contemplam essas outras hipóteses). Redunda este 
entendimento num esvaziamento do conteúdo útil do artigo 145.º/3 CC, na medida em que 
aqueles preceitos são aplicáveis por força do artigo 145.º/4 CC. Não cremos que possa 
proceder um entendimento segundo o qual este artigo 154.º/4 CC faz uma remissão para os 
aspetos orgânicos da tutela e não para os poderes do tutor. Não só nada na norma autoriza tal 
interpretação, como, a não se considerarem aplicáveis aquelas normas, porque, em rigor, a 
doação não se integra na summa divisio entre atos de disposição e atos de mera 
administração, ela ficaria fora do âmbito de aplicação do artigo 145.º/3 CC, não se podendo 
mobilizar o artigo 1937.º CC, gerando-se um verdadeiro paradoxo jurídico.  
 
VI – Se, porventura, o acompanhado praticar um dos atos para os quais a sentença definiu que 
ele deveria ser representado ou assistido, tal negócio é anulável, nos termos do artigo 154.º 
CC.  
 
Haveremos, porém, de ter em conta diversos momentos para poder afirmar com segurança 
qual o valor do ato praticado. Assim, se for levado a cabo depois do registo do 
acompanhamento, a anulabilidade avulta sem outros requisitos adicionais. Porém, se 
praticado depois de anunciado o início do processo de acompanhamento, mas antes daquele 
registo, o ato é anulável, exigindo-se, contudo, que uma decisão final de acompanhamento 
seja decretada e que tenha causado prejuízo do acompanhado. Estas eram já exigências que o 
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Código Civil formulava para a anulabilidade dos atos praticados pelo interdito ou pelo 
inabilitado, na pendência do processo, nos termos do anterior artigo 149.º CC, aplicado 
diretamente (no primeiro caso) ou por remissão do artigo 156.º CC (no segundo caso). 
Colocava-se, então, o problema de saber se o caráter prejudicial se deveria aferir por 
referência ao momento da prática do ato ou do ajuizamento, entendendo a melhor doutrina 
que a referida prejudicialidade se teria de aferir por referência ao primeiro momento – o da 
celebração do negócio9. Assim, e colhendo os ensinamentos da doutrina anterior às alterações 
introduzidas pela Lei n.º 49/2018, não devem ser tidas em conta as valorizações ou as 
desvalorizações do bem ou direito posteriores à celebração do negócio.  
 
Já no tocante aos negócios gratuitos, devem ser sempre considerados prejudiciais10. 
 
Aos atos anteriores ao anúncio do início do processo de acompanhamento, aplicar-se-á o 
regime da incapacidade acidental. O artigo 154.º/3 CC remete, assim, para o artigo 257.º CC, 
nos termos do qual “a declaração negocial feita por quem, devido a qualquer causa, se 
encontrava acidentalmente incapacitado de entender o sentido dela ou não tinha o livre 
exercício da sua vontade é anulável, desde que o facto seja notório ou conhecido do 
declaratário”, sendo o facto notório “quando uma pessoa de normal diligência o teria podido 
notar”.  
 
A anulabilidade do negócio celebrado antes do anúncio do início do processo de 
acompanhamento é, assim, aferida caso a caso, em face das circunstâncias existentes no 
momento dessa celebração. Exige-se para que ele possa ser anulado, em primeiro lugar, que o 
sujeito estivesse momentaneamente incapacitado, isto é, que, no momento da prática do ato 
(momento em que a declaração negocial foi emitida), estivesse incapaz de entender o alcance 
do seu ato e/ou de determinar a sua vontade de acordo com um pré-entendimento que 
tivesse, e, em segundo lugar, que esse estado de incapacidade fosse conhecido ou notório da 
contraparte. Sê-lo-á, quando uma pessoa de normal diligência a teria podido notar.  
 
O artigo 154.º/2 CC dispõe que “o prazo dentro do qual a ação de anulação deve ser proposta 
só começa a contar-se a partir do registo da sentença”. A referência é feita, obviamente, para 
o caso dos negócios celebrados durante a pendência do processo de acompanhamento. 
Contudo, nada mais é esclarecido pelo legislador no tocante a prazos para arguir a 
anulabilidade, por um lado, nem no tocante à legitimidade para o efeito, por outro lado. E, 
tratando-se de uma anulabilidade (contrariamente ao que sucederia no âmbito da nulidade), 
não pode deixar de se enfrentar quer a questão relativa a saber quem pode invocá-la, quer a 
questão de determinar dentro de que período o poderá fazer.  
 
No regime da interdição e da inabilitação, o problema resolvia-se facilmente por determinação 
do legislador. Sendo o interdito equiparado ao menor, nos termos do artigo 139.º CC, e 
aplicando-se ao inabilitado o regime da interdição em tudo o que não fosse expressamente 
consagrado a propósito da inabilitação, nos termos do artigo 156.º CC, as questões que agora 
enunciamos eram resolvidas à luz do artigo 125.º CC.  

9 C. A. Mota PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 237 s. 
10 C. A. Mota PINTO, Teoria Geral do Direito Civil, 238.  
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Assim, tendo em conta uma disciplina normativa que determinava a anulabilidade dos atos dos 
incapazes maiores, quando praticados depois do registo da sentença de interdição ou 
inabilitação, quando levados a cabo na pendência do processo, desde que a interdição ou 
inabilitação viessem a ser efetivamente decretadas e o ato causasse prejuízo, quando 
praticados antes da publicidade da ação, verificados que estivessem os requisitos da 
incapacidade acidental, considerava-se, no tocante aos negócios celebrados nos dois primeiros 
períodos, que tinham legitimidade para arguir a sua anulabilidade o representante legal ou o 
assistente, consoante os casos, no prazo de um ano a contar do conhecimento, mas nunca 
depois de a incapacidade ter sido levantada; o interdito ou inabilitado, no prazo de um ano a 
contar do levantamento da interdição ou inabilitação; os herdeiros, no prazo de um ano a 
contar da morte do incapaz, desde que ela ocorresse antes de esgotado o prazo a que nos 
referimos em último lugar.  
 
Quid iuris, depois da aprovação da Lei n.º 49/2018? 
 
Perdendo-se a remissão para o artigo 125.º CC, O acompanhado é, para todos os efeitos, tido 
como capaz, ainda que, em concreto, o acompanhamento possa conduzir à limitação da sua 
capacidade de exercício (e, em última instância, à privação dessa capacidade). Por isso, não é 
equiparado a um menor. A anterior remissão para o regime da menoridade desaparece e, com 
a alteração da intencionalidade predicativa da medida de proteção dos maiores com 
debilidades mentais, físicas ou comportamentais, desaparece também o fundamento para 
podermos operar automaticamente essa remissão. O artigo 125.º CC deixa, por isso, de se 
aplicar (pelo menos automaticamente) a maiores e vê confinado o seu âmbito de relevância 
aos menores.  
 
Na falta de previsão expressa do legislador, ter-se-á de aplicar o regime regra contido no artigo 
287.º CC, que terá de ser interpretado à luz do caso concreto.  
 
Pensemos, primeiro, nos atos praticados depois do registo do acompanhamento e nos atos 
praticados na pendência do processo de acompanhamento. A anulabilidade prevista no artigo 
154.º CC foi estabelecida no interesse do acompanhado. Assim, por princípio, haveremos de 
considerar que tem legitimidade para arguir a anulabilidade. E o acompanhante terá 
legitimidade? Este pode representar o acompanhado ou assisti-lo consoante os casos. Assim, a 
atuação do acompanhante em nome do acompanhado ou ao lado do acompanhado deve ser 
entendida como a atuação do próprio sujeito beneficiário da medida de proteção, donde a 
legitimidade do último deve estender-se ao primeiro. Não está aqui em causa um alargamento 
da legitimidade ativa, mas a consideração de que o acompanhante age, nos casos em que tem 
poderes de representação, como se fosse o próprio acompanhado, e orienta-o, sempre que 
tenha poderes de assistência. 
 
Mas a solução de “alargamento” da legitimidade ao acompanhante só se compreende na 
articulação dos prazos de arguição dessa mesma anulabilidade. Esse prazo é de um ano a 
contar da cessação do vício que lhe serve de fundamento. O vício cessa quando a situação de 
acompanhamento (e, necessariamente, os fundamentos dela) desaparece. O acompanhado 
teria um ano a contar do levantamento do acompanhamento para arguir a anulabilidade. 
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Acontece que este levantamento pode nunca vir a ocorrer. Além de que pode haver interesse 
em que a desvinculação tenha lugar num momento prévio. Assim, surgiria o acompanhante a 
representar o acompanhado, quando exista essa representação, ou a orientá-lo, nos casos de 
atos sujeitos a autorização. O prazo seria, nestas hipóteses, de um ano a contar do momento 
em que cada um deles estivesse em condições de agir, ou seja, a partir do momento do 
conhecimento, mas nunca depois do levantamento do acompanhamento, por nessa fase 
deixar de fazer sentido a intervenção do acompanhante. Além disso, a solução parece também 
intencionada pelo n.º 2 do artigo 154.º CC (ou seja, no tocante aos atos praticados na 
pendência do processo, o prazo a que aludimos só começa a contar depois do registo da 
sentença, mesmo que o conhecimento seja anterior) e pelo artigo 903.º CPC. 
 
Quer isto dizer que, embora o artigo 125.º CC apenas se aplique, na sua literalidade e sem a 
remissão expressa do legislador, a menores, porque a não aplicação da solução que o 
legislador dispensou aos atos daqueles que ainda não perfizeram dezoito anos aos maiores 
que beneficiam de acompanhamento viola a intencionalidade normativa do sistema, 
haveremos de considerar que ela se aplica por adaptação aos atos dos acompanhados. A 
adaptação implica, porém, que se analise a posição de cada um dos sujeitos cuja legitimidade 
se reclama. 
 
Quid iuris, por isso, no que respeita à legitimidade dos herdeiros? Ocupando os sucessíveis a 
posição jurídica do de cuius, dir-se-á que sim, sendo apenas problemática a definição do prazo 
em que poderão atuar. Se o acompanhamento já tiver sido levantado no momento em que 
ocorre a morte, o prazo há-de ser apenas o tempo que restaria ao de cuius; se o 
acompanhamento ainda não tiver sido levantado quando o acompanhado morrer, então, 
haveremos de contar o prazo de um ano a partir da morte.  
 
Resta-nos analisar o problema por referência aos atos praticados antes do anúncio do início do 
processo de acompanhamento. Quanto à anulabilidade destes, a verificar-se, tem legitimidade 
para a invocar o sujeito que, no momento da celebração do negócio, estava incapacitado de 
entender e querer, no prazo de um ano a contar do momento em que as suas capacidades 
cognitivas e volitivas lhe permitem a correta perceção do alcance do ato que praticou e o 
perfeito domínio da sua vontade. Quanto ao acompanhante, ele terá legitimidade, desde que 
o ato em questão seja um daqueles em relação ao qual há necessidade de representação ou 
de assistência. O prazo será de um ano a contar do conhecimento, não podendo começar a 
correr, por aplicação analógica do n.º 2 do artigo 154.º CC, antes do registo do 
acompanhamento. Não se lhe poderá, porém, atribuir legitimidade se o prazo do maior já 
tivesse expirado no momento em que o acompanhamento tenha sido decretado. No fundo, 
não decorrido o prazo, ele renova-se a partir do registo do acompanhamento 
 
Em suma, havendo representação, o acompanhado tem um ano a contar do levantamento 
para requerer a anulação do negócio (por ser esse o momento em que cessa o vício, nos 
termos do artigo 287.º CC). O acompanhante, atuando como representante, tem um ano a 
contar do momento em que pode agir em representação do maior, ou seja, um ano a contar 
do conhecimento (ou, se estiverem em causa atos praticados na pendência do processo, um 
ano a contar da data em que o acompanhamento é registado, a não ser que o conhecimento 
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ocorra depois). Mas porque a eventual inação do acompanhante não pode ser imputada ao 
acompanhado, não devemos fazer depender o prazo e a legitimidade deste (depois de 
levantado o acompanhamento) do destino que foi dado quer ao prazo, quer a legitimidade do 
acompanhante. Repare-se que esta ideia de representação (que nos permite mobilizar a 
intencionalidade normativa do artigo 125.º CC, numa forma de adaptação extensiva do 
preceito, fazendo-o equiparar à compreensão do artigo 287.º CC conformada à luz das 
exigências do caso concreto) não é posta em causa pelo artigo 1938.º/1/e) CC, exatamente por 
estarmos aqui diante de uma hipótese em que a demora na propositura da ação pode gerar 
prejuízos (é essa consideração que, aliás, justifica o alargamento da legitimidade ao 
acompanhante). No caso de assistência, os termos do problema são outros. O acompanhado 
terá sempre um ano a contar do levantamento do acompanhamento. Contudo, porque pode 
haver interesse imediato na desvinculação (ou porque o levantamento do acompanhamento 
pode não ser expectável ou nem vir a ocorrer), o acompanhante pode agir, arguindo a 
anulabilidade do ato, tendo o acompanhado a seu lado. O prazo é de um ano a contar do 
conhecimento que o acompanhante haja tido do negócio. Contudo, tal não invalida o prazo de 
um ano do próprio acompanhado a que fizemos referência. Em primeiro lugar, mais uma vez, 
não podemos imputar ao acompanhado a inação do acompanhante (e aqui não há qualquer 
contradição com o que se disse em relação ao artigo 145.º/3, uma vez que partimos agora de 
uma omissão e não da positiva autorização de um ato de iniciativa do maior). Em segundo 
lugar, a legitimidade do acompanhante é aqui, por interpretação corretiva do sistema, na 
conjugação entre a solução predisposta pelo artigo 287º e a intencionalidade do artigo 125.º 
CC, a do próprio acompanhado, o que em termos processuais terá consequências (o artigo 
125.º CC sendo mobilizado, por adaptação, não pode aplicar-se automaticamente. Aliás, no 
que respeita às hipóteses de assistência, o acompanhante deve estar apenas ao lado do 
acompanhado no processo, embora a sua posição prevaleça sobre a deste), donde aquilo a 
que se assiste é a uma mera antecipação de uma legitimidade que apenas ocorrerá depois do 
levantamento do acompanhamento. Assim sendo, em face da inação do acompanhante, nada 
impedirá o acompanhado de agir posteriormente. Poder-se-á questionar por que razão não se 
alarga a solução do 125.º CC aos herdeiros do maior acompanhado, no tocante ao prazo. Na 
verdade, se o acompanhamento já tivesse sido levantado, os herdeiros não passam a dispor do 
prazo de um ano a contar da morte. Isto pode levantar constrangimentos do ponto de vista da 
tempestividade processual, que devem ser superados com base numa interpretação corretiva 
do regime da caducidade. De facto, não podemos aplicar a solução do artigo 125.º 
automaticamente, porque falta cumprir um dos dois momentos da analogia jurídica. Se a 
analogia problemática está presente, parece falhar a analogia judicativa. Enquanto no caso do 
menor o que está em causa é a salvaguarda do seu interesse, no caso do maior acompanhado, 
o interesse tem de surgir sempre balizado pela vontade (já que se parte sempre de uma ideia 
de salvaguarda da autonomia, que leva, inclusivamente, a que, em regra, o acompanhante seja 
escolhido pelo acompanhado). Isto quer dizer que, caso o levantamento do acompanhamento 
já tivesse ocorrido, não tendo ainda o antigo acompanhado agido processualmente, ficamos 
privados de razões para autonomizar um novo prazo (há que atender mais à vontade daquele 
que agora não é já acompanhado do que ao seu interesse; o prazo há-de ser apenas aquele 
que ainda não tinha sido completado). 
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Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1bot27n9j5/streaming.html?locale=pt 
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4. O MAIOR ACOMPANHADO – LEI Nº 49/2018, DE 14 DE AGOSTO 

 
Nuno Luís Lopes Ribeiro∗ 

 
I. Enquadramento 
II. As recomendações da Comissão da ONU, prevista no Protocolo Adicional 
III. As opções da reforma 
IV. A ponderação política necessária 
V. O diploma em concreto aprovado e a intervenção do Juiz 
Vídeo da apresentação 
 
 
I. Enquadramento 
 
O presente texto corresponde nas suas linhas gerais à exposição oral apresentada no Centro 
de Estudos Judiciários, no dia 11 de Dezembro de 2018, no âmbito da acção de formação 
contínua subordinada ao tema O novo Regime Jurídico do Maior Acompanhado. 
 
Trata-se de uma exposição eminentemente prática, sem ambições doutrinais ou teóricas, dado 
o tema que em concreto foi atribuído: Os desafios impostos ao Juiz pelo novo Regime do 
Maior Acompanhado. 
 
Os primeiros quatro pontos constituem síntese do parecer aprovado pelo Conselho Superior 
da Magistratura, em sede de audição sobre a proposta de Lei, no âmbito da respectiva 
Comissão Parlamentar, em cuja elaboração o subscritor participou – tendo sido previamente 
colhida a necessária autorização do Exmo. Vice-Presidente do Conselho para a utilização e 
citação do parecer nesta sede.  
 
O último ponto, se em parte coincide com aquele parecer, contém já comentários ao regime 
aprovado que apenas vinculam o subscritor, não constituindo, por essa razão, a posição formal 
do Conselho a esse respeito, excepto quando seja referido.  
 
De notar que o Conselho Superior da Magistratura havia sido já ouvido, em sede de apreciação 
interna da Proposta, antes da sua apresentação formal ao Parlamento, tendo tido, então, 
ocasião de apresentar pronúncia por escrito, em Maio de 2017. 

 
* 

O diploma aprovado alterou o regime jurídico das incapacidades civis e o modo do seu 
suprimento, tema que – de acordo com o expresso na Exposição de Motivos – necessita de 
uma reforma ambiciosa, «atenta, quer à experiência de ordens jurídicas culturalmente 
próximas da nossa, quer aos instrumentos internacionais vinculantes para o Estado Português, 
com relevo para a Convenção das Nações Unidas de 30 de março de 2007 sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência (…)». 

* Juiz Desembargador. 
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* 
 

A referida Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência teve por objeto 
fundamental o de «promover, proteger e garantir o pleno e igual gozo de todos os direitos 
humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o 
respeito pela sua dignidade inerente» (cfr. artigo 1.º, n.º 1).  
 
Tal convenção foi adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 13 de dezembro de 
2006 e assinada por Portugal em 30 de março de 2007 e aprovada pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 56/2009, de 30 de julho e objeto de ratificação pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de julho. 
 
Esta Convenção «veio alterar o paradigma do direito das pessoas com deficiência, evoluindo 
de um modelo clínico para um modelo social de deficiência (…)», citando Diana Isabel Mota 
Fernandes; “A interdição e inabilitação no Ordenamento Jurídico Português: Notas de 
enquadramento de direito material e breve reflexão face ao direito supranacional”, in 
Interdição e Inabilitação, p. 263 [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015, 
disponível na internet em: 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?id=9&username=g
uest.  
 
As pessoas com deficiência incluem aqueles que têm incapacidades duradouras físicas, 
mentais, intelectuais ou sensoriais, que em interação com várias barreiras podem impedir a 
sua plena e efetiva participação na sociedade em condições de igualdade com os outros (cfr. 
artigo 1.º, n.º 2 da Convenção).  
 
Nos termos do artigo 3.º da Convenção são princípios gerais deste texto internacional os 
seguintes: 
 

«a) O respeito pela dignidade inerente, autonomia individual, incluindo a liberdade de 
fazerem as suas próprias escolhas, e independência das pessoas;  
 
b) Não discriminação;  
 
c) Participação e inclusão plena e efectiva na sociedade;  
 
d) O respeito pela diferença e aceitação das pessoas com deficiência como parte da 
diversidade humana e humanidade;  
 
e) Igualdade de oportunidade;  
 
f) Acessibilidade;  
 
g) Igualdade entre homens e mulheres;  
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h) Respeito pelas capacidades de desenvolvimento das crianças com deficiência e respeito 
pelo direito das crianças com deficiência a preservarem as suas identidades».  

 
De harmonia com o disposto no artigo 4.º da mesma Convenção os Estados que subscreveram 
a Convenção ou que a ela aderiram comprometeram-se, designadamente a «assegurar e 
promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais para 
todas as pessoas com deficiência sem qualquer discriminação com base na deficiência». 
 
Para este fim, os Estados Partes vincularam-se a diversas obrigações, de que saliento:  
 

«a) Adoptar todas as medidas legislativas, administrativas e de outra natureza 
apropriadas com vista à implementação dos direitos reconhecidos na presente 
Convenção;  
 
b) Tomar todas as medidas apropriadas, incluindo legislação, para modificar ou revogar as 
leis, normas, costumes e práticas existentes que constituam discriminação contra pessoas 
com deficiência;  
 
c) Ter em consideração a protecção e a promoção dos direitos humanos das pessoas com 
deficiência em todas as políticas e programas. 

 
* 
 

Contudo, tem sido assinalada, sob diversos aspectos, a inadequação de os mecanismos legais 
vigentes proporcionarem soluções adequadas para todas as situações que se destinam a 
colmatar, designadamente quando a situação da pessoa não assenta propriamente numa 
patente anomalia psíquica, mas deriva do envelhecimento e de uma progressiva diminuição 
das aptidões psíquicas do sujeito. 
 
Sabendo-se, inclusive, que há gradações quase insensíveis nas várias formas «anormais da 
personalidade humana, em que mais ou menos prontamente se reconhecem os seguintes 
estados mórbidos:  
 

1.º Acentuados desvios de um padrão de vida psico-juridica;  
 
2.º Alterações mais ou menos graves do nível e do arranjo das funções psíquicas;  
 
3.º Decadência progressiva e permanente da globalidade das faculdades mentais, 
encaminhando para a ruína total da personalidade;  
 
4.º Oligofrenia por desenvolvimento anatómico incompleto correlativa insuficiência 
funcional do cérebro que não permite a esta classe de doentes, em geral congénitos, 
atingir a craveira liminar de normalidade psíquica» – assim, João de Oliveira e Silva; “O 
homem e as suas perturbações mentais no direito civil português”, in R.O.A., Ano 22.º, 
n.ºs. 1 - 2, 1962, p. 94). 
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Esta inadequação legal levou à criação e difusão da chamada «doutrina da alternativa menos 
restritiva» (Paula Távora Vítor; A administração do património das pessoas com capacidade 
diminuída, Coimbra, 2008, pp. 27-28). 
 
Segundo a qual, a defesa das pessoas com capacidade diminuída deve efectuar-se com a 
menor restrição possível dos direitos fundamentais, mediante o recurso a instrumentos de 
protecção que permitam assegurar àquelas o máximo controlo sobre a sua vida.  
 
Até esta reforma, no campo civil português, ainda não teve impacto esta doutrina, mercê da 
manutenção de configuração dos aludidos institutos da interdição e da inabilitação. 
 
De facto, tem sido assinalada, uniformemente pela doutrina nacional, a desactualização dos 
institutos da interdição e da inabilitação e, em particular, a rigidez e inflexibilidade do 
primeiro, sem adaptação às concretas e precisas limitações do particular indivíduo. 
 
Aconselha-se a leitura da excelente colectânea de textos do CEJ, sobre este tema. 

 
* 
 

Neste âmbito, vários autores questionam a própria conformidade constitucional – 
designadamente, em face do princípio fundamental do respeito pela dignidade humana – do 
panorama legislativo. 
 
Veja-se Alexandra Chícharo das Neves; “Críticas ao regime da capacidade de exercício da 
pessoa com deficiência mental ou intelectual – a nova conceção da pessoa com deficiência”, in 
Interdição e Inabilitação, pp. 125-159 [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015, 
disponível na internet em: 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?id=9&username=g
uest) e Marta Costa; «A desejável flexibilidade da incapacidade das pessoas maiores de idade», 
in Lusíada, Direito, Lisboa, n.º 7 (2010), pp. 109-162. 
 
E, por fim, Margarida Paz e Fernando Vieira («A supressão do interrogatório no processo de 
interdição: Novos e diferentes incapazes? A complexidade da simplificação», in R.M.P., n.º 139, 
Julho-Setembro 2014, pp. 61-109, também publicado em Interdição e Inabilitação, pp. 209 a 
252 [Em linha]. Lisboa, CEJ, 2015, em: 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?id=9&username=g
uest) que, a respeito da supressão processual na acção de interdição, não contestada, da 
exigência do interrogatório levado a efeito pelo Juiz assinalam, por exemplo, que «o 
distanciamento e a passividade do juiz, propugnados pelo novo CPC nesta matéria, dificilmente 
encontram compatibilização constitucional, não apenas pelo especial dever de proteção das 
pessoas com deficiência a que o Estado está obrigado, mas também pelo princípio da 
dignidade da pessoa humana, que tem especial relevância nesta acção especial. Pela mesma 
razão, afigura-se-nos não estar devidamente acautelada, nesta nova tramitação do processo 
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de interdição e de inabilitação, a tutela efectiva dos direitos dos cidadãos com incapacidade, 
como exige o n.º 5 do artigo 20.º da CRP» (cfr. ob. cit., p. 246). 

 
* 
 

Diversas têm sido também as propostas jurídicas assinaladas como possíveis vias de reforma 
do sistema vigente, assinalando-se, por exemplo, as seguintes medidas:  
 

a) A possibilidade de a pessoa carecida de protecção poder escolher a pessoa que 
considere mais idónea para tal função; 
 

b) A necessidade de serem estabelecidos limites à interdição (v.g. ao nível da capacidade 
para casar, procriar, perfilhar, adotar ou exercer responsabilidades parentais); 

 

c) A eliminação de presunção de que as limitações sensoriais da pessoa são 
incapacitantes para todo o exercício da sua capacidade; 

 
«A surdez-mudez e a cegueira, únicos dois outros motivos legislativamente previstos 
para a interdição para além da anomalia psíquica, somente devem levar o juiz a 
decretar a interdição se forem a causa da incapacidade do sujeito de se governar; se 
não excluírem totalmente a sua aptidão para gerir os seus interesses, deverá ser 
decretada apenas, perante a incapacidade efectiva, a inabilitação, por ser menos 
invasiva da capacidade civil do sujeito» – Marta Costa; «A desejável flexibilidade da 
incapacidade das pessoas maiores de idade», in Lusíada, Direito, Lisboa, n.º 7 (2010), 
p. 129).  
 

d) A dissociação do instituto da interdição e da inabilitação face ao “modelo” derivado 
da incapacidade por menoridade – cfr. Vera Vaz; “O suprimento da vontade das 
pessoas maiores em situação de incapacidade. A experiência da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa”, in I Simpósio FNAFSAM: O Doente Mental: A Pessoa – A 
Gestão do Património, 1, Lisboa, 2004, Actas, 2004, p. 91, sugerindo «a eliminação da 
equiparação do interdito ao menor, dado que a mesma tem implícito um certo 
estatuto de menoridade da pessoa incapaz, o que não corresponde à verdade, atenta 
a história da vida». Em igual sentido, Alexandra Chícharo das Neves; ob. cit., p. 138. 
 

e) A necessidade de serem criados mecanismos efectivos de controlo da actividade dos 
tutores e curadores; 
 

f) A limitação temporal dos cargos de representação; 
 

g) A necessidade de a protecção do visado não se reconduzir apenas a necessidades de 
nível patrimonial; 
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h) A tendencial melhor aptidão do tribunal de família para decidir sobre a temática da 
incapacidade de maiores; 
 

i) A necessidade de serem estabelecimentos mecanismos ágeis de protecção de pessoas 
e património de maiores, em casos de notória incapacidade, etc.. 

 
* 
 

II. As recomendações da Comissão da ONU, prevista no Protocolo Adicional 
 
Pela sua importância, parece-nos que tais recomendações merecerão relevo substancial, na 
medida em que, sendo parte na referida Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência de 2007, o Estado Português está vinculado ao seu cumprimento, logo deverá 
ponderar com especial cuidado a opção tomada a nível internacional. 
 
Lembremos que o referido Protocolo Adicional foi aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 57/2009, também de 7 de Maio. A ratificação sobreveio pelo Decreto do 
Presidente da República n.º 72/2009, de 30 de Julho. 
 
A Comissão emergente desse Protocolo Adicional, em documento datado de 20 de Maio de 
2016, disponível integralmente em versão inglesa, na página: 
http://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/TBSearch.aspx?Lang=en&TreatyID=4
&DocTypeID=5, divulgou observações finais relativas ao relatório inicial de Portugal, adoptadas 
na sua 15ª sessão (29 de Março a 21 de Abril de 2016). 
 
Dessas observações, sistematizadas em «preocupações» e «recomendações», poderemos 
sublinhar, para a questão que ora nos interessa, as seguintes, citadas em língua inglesa, na 
ausência de tradução oficial para a língua portuguesa: 
Igualdade perante a lei 
 
A Comissão anota com profunda preocupação que um largo número de pessoas com 
deficiências estão sujeitas a total ou parcial tutela e, por isso, privados de direitos como o 
direito ao voto, a casar, a formar família ou governar bens. 
 
A Comissão recomenda que o Estado afaste os actuais regimes de total ou parcial tutela, 
segundo os quais a pessoa permanece sem capacidade legal ou com capacidade reduzida e 
desenvolva sistemas de tomada de decisão assistida, para permitir e promover a a realização 
dos direitos das pessoas com deficiência, de acordo com o art.º 12.º da Convenção. 
 
Respeito pela casa de família 
 
A Comissão anota que o Código Civil restringe o direito de algumas pessoas com deficiências a 
casar, manter a custódia dos seus filhos e adoptar e recomenda que o Estado corrija e 
harmonize o seu Código Civil para garantir esses direitos. 
Participação na vida política e pública 
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A Comissão está seriamente preocupada que pessoas com deficiências, especialmente aquelas 
que estão privadas da sua capacidade legal ou vivem em instituições psiquiátricas, estão 
privadas do seu direito de voto ou impedidas de exercer os seus direitos em eleições e que o 
processo eleitoral, incluindo campanhas políticas, não lhes seja acessível. 

 
* 

III. As opções da reforma 
 
A presente Proposta de Lei surgiu inicialmente acompanhada de um estudo, intitulado Da 
situação jurídica do maior acompanhado * Estudo de Política Legislativa relativo a um novo 
regime das denominadas incapacidades dos maiores, que, de forma clara e compreensiva, 
explica e justifica as opções subjacentes à proposta. 

 
* 

O referido estudo parte das seguintes premissas: 
 
(1) A primazia da autonomia do visado, cuja vontade deve ser respeitada e aproveitada até 
aos limites do possível; 
 
(2) A subsidiariedade de quaisquer limitações judiciais à capacidade do visado: só encaráveis 
quando o problema não possa ser ultrapassado com recurso aos deveres de protecção e de 
acompanhamento comuns, próprios de qualquer situação familiar; 
 
(3) A flexibilização da interdição/inabilitação, dentro da ideia de que cada caso é um caso; 

 
(4) A manutenção de um controlo jurisdicional eficaz sobre qualquer constrangimento 
imposto ao visado; 

 
(5) O primado dos interesses pessoais e patrimoniais do visado; 

 
(6) A agilização dos procedimentos, no respeito pelos pontos anteriores; 

 
(7) A intervenção do Ministério Público em defesa e, quando necessário, em representação do 
visado. 

* 
 

 Nada tem o Conselho Superior da Magistratura a opor a tais premissas – com a limitação infra 
explicada, ao ponto (2) –, que se mostram consentâneas, como resulta do supra exposto, com 
a mais recente doutrina portuguesa e com as orientações internacionais mais válidas. 
 
Tratam-se de orientações pacíficas e a que não se vê como levantar obstáculos. 
 
Excluída permanece a adaptação do modelo anglo-saxónico do spendthrift trust, do direito 
norte-americano ou do protective trust, do direito inglês, baseados na constituição de um trust 
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sobre os bens do incapaz e, talvez, mais adaptado à gestão de um portfolio de valores 
mobiliários.  
 
A esse respeito, veja-se o estudo de Maria João Romão Vaz Tomé, Sobre a gestão de portfolios 
de valores mobiliários de incapazes de exercício, in Direito e Justiça, 2.º dos Volumes 
Comemorativos dos 30 anos da Universidade Católica Portuguesa, pg. 313 - 322 bem como 
Paula Távora Vitor, A administração do património das pessoas com capacidade diminuída, pg. 
262 e segs.. 
 
Concluiu esta autora que essas figuras, não fossem os diversos obstáculos dogmáticos 
pretensamente invocados no seio dos sistemas jurídicos constitucionais, mais fiéis a conceitos 
seculares do que o mundo anglo-saxónico, poderiam iluminar a adaptação dos institutos do 
poder paternal e da tutela, relativamente aos bens do incapaz, ou da administração de bens, 
quando estão em causa portfolios de valores mobiliários.  
 
De qualquer forma, a maleabilidade do sistema proposto permitirá a necessária especialização 
do acompanhante designado – lembremos que fica aberta a porta à designação de vários 
acompanhantes, com diferentes funções, no art.º 143º, n.º 3 do Cód. Civil proposto, 
eventualmente prevenindo a necessidade de especiais conhecimentos de gestão de 
património, sob o critério do julgador.  
 
Essa designação múltipla poderá constituir interessante resposta a estas necessidades de 
gestão de patrimónios complexos, que, afinal, constituem os principais argumentos de defesa 
deste modelo de Trust ou «património protegido». 
 
Não sendo este o local adequado para discutir esta questão, largamente apreciada no citado 
estudo de Paula Távora Vitor, não podemos deixar de sublinhar que a prática futura, de 
designação de acompanhantes múltiplos, por funções, articulada com o primado da escolha 
pelo acompanhado daqueles, poderá constituir porta de entrada de alguns elementos comuns 
ao modelo de Trust, independentemente da sua consagração legal.  

 
* 
 

Em concretização destes princípios, adoptou o legislador determinadas opções – estas, sim, 
disponíveis à escolha que urge analisar, ainda que sinteticamente; senão, vejamos: 
 
a) Modelo monista, dualista ou múltiplo 
 
Recorrendo novamente ao estudo que acompanha o projecto, III. Os modelos monistas 
consagram um único instituto de "incapacitação" de maiores; os dualistas trabalham com dois; 
os múltiplos admitem mais de dois. 
 
Historicamente, o Código de Seabra era monista: assentava na interdição, na linha do Código 
Napoleão, versão inicial. Esta orientação mantém-se, flexibilizada, no Código Civil brasileiro de 
1916 e no de 2002, versão inicial. 
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Na atualidade, exemplo de monismo é a solução alemã da Betreuung ov acompanhamento; o 
Betreuer ou acompanhante recebe os poderes que cada caso recomende. Na mesma linha vai o 
Direito austríaco, após a reforma de 2006: temos um administrador ou curador, com poderes 
variáveis, que permite suprir as insuficiências do visado. O Direito espanhol, ao trabalhar com a 
figura da "incapacitação" era, também, monista. Todavia, a reforma de 2015, com regimes 
sobre a tutela, a curatela e a guarda de facto, parece ter quebrado essa lógica. 
 
A Convenção de Nova Iorque de 2007, por seu turno, tem subjacente um claro monismo: 
recorde-se que, num fenómeno menos conhecido, ela é de inspiração alemã. 
 
Finalmente: a Proposta do Centro de Direito da Família, assente na curatela, tem um teor 
básico monista. 
 
IV. Modelo dualista é o do Código Civil de 1966, que trabalha com dois institutos: o da 
interdição e o da inabilitação. Era ainda o esquema do Código italiano dc 1942, antes da 
reforma de 2004; de resto, este Código serviu de inspiração ao anteprojeto Campos Costa, na 
base do Código Civil. 
 
V. Modelo múltiplo é, hoje, o do código civil francês, mormente após a reforma de 2007. Ele 
admite a salvaguarda em justiça, a tutela, a curatela e o mandato para proteção futura. O 
Código italiano, após a reforma de 2004, admite a administração apoiada, a interdição e a 
inabilitação. Também múltiplos acabam por ser os esquemas do Projeto de Lei n.º 61/XIII 
(salvaguarda, tutela, curatela e tutela e curatela provisórias). 
 
VI. O objetivo mais marcante da reforma é o da flexibilização. A consagração de vários 
institutos dificulta esse escopo. Prevendo-os, há que tipificá-los, fìxando-lhes um conteúdo 
próprio. A aplicação prática vai concentrar-se em temáticas conceituais, descurando – ou 
podendo descurar a realidade. Tudo isso aponta para o monismo. 
 
Recordamos, ainda, que monista é a experiência alemã, tal como monista surge a Convenção 
das Nações Unidas, As críticas dirigidas ao Projeto de Lei n" 6I/XIII tiveram muito a ver com a 
manutenção de vários institutos de incapacidade e, ainda, com a criação de mais uns quantos. 
Finalmente, a Proposta do Centro de Direito da Família é, tudo visto, monista. 
 
VII. Perante todas estas considerações, a solução monista deve prevalecer. Ela será 
suficientemente lata para abarcar todas as situações possíveis. 
 
As lições internacionais supra expostas permitem ao Conselho Superior da Magistratura 
declarar que nada tem a opor à opção pela solução monista, utilizada na actual legislação 
alemã e austríaca e inspiração das orientações adoptadas pela Comissão resultante do 
Protocolo Adicional à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, supra 
expostos. 
 
A opção pelo regime monista permite ultrapassar a conotação excessivamente negativa que o 
regime dualista ou múltiplo consequenciam, nomeadamente na sua vertente mais grave. 
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Conotação essa que é dificilmente ultrapassável, quer pelo sujeito da mesma quer pelos 
terceiros que com ele se relacionam. 
 
 Em segundo lugar, o regime monista mostra-se com maior possibilidade de abarcamento da 
multiplicidade de situações clínicas em causa, permitindo e obrigando uma especial adequação 
das limitações de direitos concretamente aplicadas ao sujeito maior e obrigando a uma fuga à 
tipificação que tanto é criticada. 
 
A eventual tendência de facilitismo, com recurso a uma nivelação por alto das limitações 
determinadas, deparará com o controle das decisões por via de recurso, dificilmente 
sobrevivendo a uma análise individual nessa sede. 
 
Concorda-se, pois, pela opção tomada. 

* 
 

b) Modelo material ou instrumental 
 

A este respeito, esclarece o estudo que vimos analisando e que fundamenta o projecto, que I. 
Os modelos materiais partem da situação do visado. Assim, um sistema construído a partir da 
interdição é material: integrado o instituto, há, depois, que ver as consequências. Pelo 
contrário, os modelos instrumentais partem dos remédios a aplicar: tal será o caso do esquema 
assente na tutela. 
 
II, O Direito comparado apresenta exemplos esclarecedores. O modelo alemão da Betreuung é 
material; verificando-se a situação, cabe, por hipótese, a tutela. Materiais eram, ainda, os 
códigos clássicos: Napoleão e Seabra (interdição), BGB inicial (Entmündigung), italiano e 
português de 1966 (interdição e inabilitação). 
 
Mais tarde, pretendendo evitar os termos, passou-se a modelos instrumentais: francês pós 
2007 (tutela, curatela e mandato). Também instrumentais são o Projeto de Lei no 6I/XIII 
(salvaguarda, tutela, curatela e tutela e curatela provisórias) e a Proposta do Centro de Direito 
da Família (curatela). 
 
III. A lógica de um Código Civil dá prevalência a modelos materiais. 
 
As medidas a adotar são subsequentes à situação de fundo verificada. Embora não seja 
pensável cindir os aspetos materiais dos instrumentais, há que ter uma base de redação: 
logicamente material. Fica-nos, como preferível, um modelo material, cabendo depois 
ultrapassar o problema da sua denominação. 
 
Nada teve o Conselho Superior da Magistratura a opor a esta opção por um modelo material, 
que melhor se adequa à natureza monista do sistema, supra preconizada. 

 
* 
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c) Modelo de substituição ou de acompanhamento 
 

A este respeito, esclarece-nos o referido estudo, que: 
 
I. No modelo de substituição, o maior "incapaz" é representado. A sua vontade é, de facto, a do 
representante, em regra o tutor. No de acompanhamento, o visado é simplesmente apoiado. 
Pretende-se que a sua vontade, embora genuína, se vá formando e manifestando com a ajuda 
de um figurante que apenas pretenda, objetiva e subjetivamente, defender a autonomia e o 
interesse do deficiente. 
 
II. Neste ponto, não é possível um modelo de acompanhamento “puro". 
 
O deficiente profundo, o doente de Alzheimer em estado avançado ou o paciente em coma 
dépassé não têm nem manifestam qualquer vontade: terão, mesmo, de ser representados; no 
limite, pelo Ministério Público. Noutros casos, com variações até ao infinito, o 
acompanhamento é passível. 
 
III. Com a limitação apontada, há que eleger, como preferível, o modelo do acompanhamento. 
É o que melhor corresponde à profunda intenção normativa e cultural e tratar o visado como 
ser humano em parte inteira, com direito à solidariedade e ao apoio que se mostrem 
necessários. O acompanhamento é o ponto de partida e é a base do sistema a estabelecer. No 
limite, haverá representação. 
 
Erigir o modelo de acompanhamento como regra e restringir a representação aos casos de 
ausência de discernimento e capacidade de estipulação livre e consciente, mostra-se como 
melhor adaptado àquelas orientações internacionais, emergentes dos princípios que agora 
orientam esta matéria. 

* 
 

d) Modelos estritos ou regulamentares 
 
A este respeito, explica-nos o estudo que: 
 
I. Num modelo estrito, a lei fixa as bases do regime: em termos claros, simples e de fácil 
apreensão. Já no modelo regulamentar, a lei faz distinções, fixa procedimentos e desce a 
minúcias. Tendencialmente, podemos dizer que a Lei alemã é estrita, enquanto a francesa 
surge regulamentar. Também os anteprojetos existentes entre nós são, tendencialmente, 
regulamentares: basta ler o Projeto de Lei n.º 61/XIII ou a proposta do Centro de Direito da 
Família. 
 
II. Em termos estilísticos, um Código Civil não é regulamentar. O legislador deve ser sóbrio e 
preciso. As minudências, se necessárias, constam de diplomas complementares. Todavia mais 
importante é o fundo do problema. 
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Com efeito, se se pretende – como é o caso – um regime flexível e adaptável às circunstâncias, 
não se vê como fixar a substância e os procedimentos dentro das baias de regras extensas e 
densas, As leis nacionais – pense-se nas sociedades, na banca, nos seguros e nos valores 
mobiliários – são as mais extensas e complexas da Europa. 
 
A erudição dos seus autores materiais fica comprovada: mas é má técnica para os agentes 
visados e para urna gestão eficaz, dc bem-comum. 
 
III. A reforma deve eleger um modelo estrito e sóbrio: seja por razões de estilo, seja (ponto 
determinante!) pelas sublinhadas razões de fundo. Não se compreenderia que um regime 
simplificador e "libertador" viesse duplicar o número de preceitos atualmente dedicados à 
interdição e à inabilitação. 
 
A este respeito, apenas pode o Conselho Superior da Magistratura respeitar a opção. 
 
Trata-se, como vimos, de opção embebida no modelo germânico, que influencia as actuais 
sugestões e recomendações internacionais. 
 
Representa, para os juízes portugueses, um enorme desafio, na medida em que deixam de 
estar balizados por modelos pré-fixados, mas, antes, deverão apreciar com muito maior 
concretização, os pontos exactos necessitados de acompanhamento. Confortado pelas provas 
já dadas, o CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA confia que os mesmos estarão à altura 
desse desafio. 
 
Espera o Conselho Superior da Magistratura que, da parte das entidades técnicas, 
nomeadamente médico-legais, se veja o mesmo esforço, necessariamente ancorado no 
reforço de meios materiais e humanos. 
 
A experiência mostra-nos que, se as interdições não suscitavam em regra grandes dúvidas 
científicas, já as inabilitações deparavam com inúmeros obstáculos, quer pela complexidade 
técnica quer pela dificuldade dos peritos médico-legais em esclarecerem os pontos exactos de 
incapacidade, com vista à sua delimitação. Tal dificuldade, aliada à falta daqueles meios, 
conduziu a um emperramento do sistema e a atrasos consideráveis, em grande medida na 
realização dos exames médico-legais. 
 
Mostra-se indispensável o reforço dos meios e, sem menos importância, a especial formação 
daqueles peritos, com vista à sua sensibilização para a maior exigência na concretização do 
quadro de limitações e de tratamento, que, pela sua especificidade, não podem ficar ao juízo 
do julgador. 

* 
 

e) A semântica: o maior acompanhado 
 
Optou o legislador pelo termo «maior acompanhado», explicando que: 
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I. A reforma almejada deve obedecer às coordenadas seguintes: fixa um modelo monista, 
material, de acompanhamento e estrito. Como denominá-lo? É evidente: em teoria, qualquer 
nomen é bom, desde que se diga o que significa. Todavia, sabemos que o Direito, como Ciência 
Humana, é linguisticamente condicionado. Os conceitos surgem porque há locuções 
vocabulares que os sustentam. O primeiro contacto com o jurídico faz-se por palavras. A 
denominação de um instituto gera, no intérprete-aplicador, uma primeira impressão, base de 
um pré-entendimento que pode ser subsequentemente decisivo, na interpretação e na 
aplicação. O instituto destinado a enquadrar as “incapacidades" dos maiores deve ter uma 
denominação correta, apelativa, sugestiva quanto às opções a realizar e de bom tom, dentro 
da musicalidade da língua portuguesa. Deve, ainda, ser dogmaticamente adequada. 
 
II. A paleta é extensa. Todavia, as opções já feitas reduzem-na. Assim: 
 
–"Interdição" ou "inabilitação": devem ser abandonadas, pela rigidez que traduzem e pela 
adesão a um regime que se pretende reformar; 
 
–"Tutela" ou "curatela": são ambas locuções instrumentais; a tutela, ainda que surja mais à 
frente, é limitativa enquanto "curador" tem, no Código Civil, outras aplicações (p. ex., artigos 
94.º e I04.º, no campo da ausência); quanto a "tutelado" ou "curatelado": pior; 
 
–"Incapacitado": locução espanhola, inadequada pelo seu sentido e contrária à reforma; 
 
–"Apoiado” ou "protegido": locuções italianas, elas implicam uma ideia de paternalismo menos 
adequada ao sentido profundo da reforma; 
 
–"Assistido": traduz uma sensação de infeliz ou de indigente. 
 
II. Fica-nos, assim, o termo "maior acompanhado". Acompanhar uma pessoa é digno, 
prestigiante para todos, adequado e, neste sentido, juridicamente virgem. Podemos "criar” um 
conceito civil sistematicamente correto, convidativo e com potencialidades para transmitir a 
essência do novo regime. 
 
Concorda o Conselho Superior da Magistratura que a denominação do instituto assume 
especial importância e, por isso, compreendem-se as críticas que têm surgido – quer na 
academia quer no foro – relativamente a qualquer alteração da mesma. 
 
Os conceitos de «interdição» e «inabilitação» entraram na tradição jurídica portuguesa ou 
mesmo, na linguagem quase comum, correspondendo a conteúdos globalmente delimitados 
para o cidadão diligente e informado. 
 
Contudo, a opção por um regime monista e estrito (supra explicado) obriga a alteração da 
nomenclatura, pois a manutenção de um dos conceitos conduziria a evidentes confusões. 
 
A alteração de paradigma – aceitando-a – implica corte radical com a denominação do 
instituto. 
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Dando-se tal acepção por adquirida, a escolha efectiva cabe ao legislador, não se incluindo na 
esfera de atribuições do Conselho Superior da Magistratura, a possibilidade de realização 
desse juízo. 
 
Sem prejuízo, acompanham-se as críticas aos termos alternativos sugeridos e supra citados e 
compreendem-se as vantagens da escolha do vocábulo «maior acompanhado». 
 
Maior porque não menor; acompanhado, porque é orientado, guiado, aconselhado, na 
definição do Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea da Academia das Ciências de 
Lisboa, vol. I, pg. 61. 
 
As alternativas, dentro da mesma linha de pensamento subjacente à reforma, de conduzido, 
guiado, seguido, apoiado, protegido ou assistido mostram-se eivadas de paternalismo, infeliz 
naquele quadro. 
 
A coincidência, ainda que parcial, com a língua alemã (veja-se a possível tradução de 
Betreuung para acompanhamento em: 
 http://www.linguee.pt/alemao-portugues/traducao/betreuung.html, pelo que não podemos 
considerar a correspondência como distante e diferenciada) não deve assustar, pois apenas 
demonstra que o legislador português se vai inserir no quadro internacional mais 
compreensivo, de sistematização e estruturação do instituto. 
 
E, lembremos, os vocábulos em vigor de interdição e inabilitação foram, já à época, 
importados do Código Civil Italiano de 1942, com raízes no Código anterior de 1865 e no 
Código Napoleão, como nos lembra o autor do anteprojecto de 1961 do actual Código Civil 
português, Américo de Campos Costa, in Incapacidades e formas do seu 
suprimento/Anteprojecto do Código Civil, BMJ 111 /(1961), pgs. 195-231 e Breves Notas sobre 
a menoridade e as incapacidades no anteprojecto do Código Civil, BMJ 133 (1964), 5-53. 
 
Muito longe ficamos do furiosus, do insanus, do demens, e do mente captus, na clássica 
repartição dos textos romanos e, ainda mais, da simplicidade de Ulpianus D. 26.5.8.3.: Furioso 
et furiosae et muo et surdo tutor vel curator a praetore vel praeside dari potest (um tutor ou 
um curador podem ser dados pelo pretor ao furiosus ou à furiosa, ao mudo e ao surdo). 

 
* 

IV. A ponderação política necessária 
 
O estudo que acompanha o projecto chama a atenção para os pontos seguintes, que requerem 
uma ponderação política: 
 
1.º A validação do modelo proposto: monista, material, de acompanhamento e estrito, assente 
na ideia de "maior acompanhado" e com largos poderes concedidos ao juiz. 
 
2.º A validação da nova designação: "maior acompanhado"; no estudo prévio explica-se como 
se chega a ela; o ponto tem, todavia, especial relevo mediático. 
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3.º A "abertura", ao maior acompanhado, salvo decisão expressa do juiz em contrário, dos 
diversos atos pessoais: liberdade de casar, de se unir de facto, de procriar, de perfilhar, de 
adotar, de exercer as responsabilidades parentais, de se divorciar e de testar. 
 
4.º A validação da opção processual: o "acompanhamento" passaria a ser um processo de 
jurisdição voluntária, à semelhança da opção alemã. 
 
5.º O "mandato em previsão de acompanhamento": o Direito comparado e diversos 
instrumentos internacionais recomendam-no; todavia, no terreno, onde já há experiência de 
"procurações comuns" com esse objetivo, verifica-se que as "procurações" são sugeridas, 
quando não subtraídas, por familiares não totalmente desinteressados; a solução que se 
propõe é de fazer passar tais instrumentos sempre pelo juiz. 
 
6.º A eventual criação de "tribunais de acompanhamento", o que implicaria a alteração do 
artigo 81/13, da Lei da Organização do Sistema Judiciário, com desenvolvimentos 
subsequentes; em alternativa, alargar-se-ia a competência dos tribunais de família, 
modificando os artigos 722o e seguintes da referida Lei; no texto proposto, opta-se por esta 
alternativa, quiçá mais realista. 
 
7.º Valerá a pena, para além das alterações aos Códigos Civil e de Processo Civil, modificar 
outras leis? O problema resolve-se com uma remissão geral (de resto: sempre inevitável): as 
referências feitas a interdições e a inabilitações são convoladas para o novo regime do maior 
acompanhado. No texto proposto, alteram-se algumas das leis mais “visíveis" e faz-se a 
remissão geral. 
 
Para além do que resulta dos comentários anteriores, acrescentamos que não se afigura ao 
Conselho Superior da Magistratura praticável a criação de «tribunais especializados de 
acompanhamento». 
 
Limitados que são os recursos humanos e materiais, a atribuição da competência aos 
«tribunais de família» mostra-se adequada e justa, tratando-se de magistrados que já estarão 
habituados e sensibilizados às implicações transversais aos vários ramos do direito 
consequenciadas pelas limitações emergentes do regime de acompanhamento, no exercício 
das suas actuais competências. 
 
As necessidades de especialização colocam-se com maior acuidade no âmbito técnico e 
médico-legal. Torna-se urgente o reforço dos meios humanos e materiais nessa área bem 
como, como se disse, a aposta na formação intensiva dos profissionais de saúde envolvidos, 
sensibilizando-os para a maior exigência que o sistema proposto traz à prática que tem vindo a 
ser seguida. 
 
Também essa é uma opção política, que urge salientar e que se mostra esquecida nas 
preocupações salientadas no projecto. 

 
* 
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V. O diploma em concreto aprovado e a intervenção do Juiz 
 
Vejamos agora alguns pontos esporádicos relativamente à intervenção do Juiz no novo regime. 
 
A análise não é exaustiva, antes se pretendendo apontar algumas questões mais críticas, na 
opinião do subscritor. 
 

Código Civil 
 
O art.º 2.º do diploma incide sobre um dos aspectos centrais da reforma – o substantivo –, 
tratando-se da alteração a várias disposições do Código Civil. 
 

* 
O art.º 138.º vê-se limitado ao seu núcleo essencial: a caracterização do regime de 
acompanhamento, respectivos pressupostos e natureza de benefício a favor do acompanhado, 
em detrimento da natureza quase sancionatória do regime actual. 
 
Caiem as referências a anomalias psíquicas, surdez-mudez e cegueira e pontuam as razões de 
saúde ou de comportamento como fundadoras da necessidade de determinação do benefício 
de protecção. 
 
Se as razões de saúde estão suficientemente delimitadas por dezenas de anos de investigação 
científica, no campo da interdição e da inabilitação, o leque aberto de razões comportamentais 
permitirá abranger o alcoolismo, a toxico-dependência e a prodigalidade bem como novos 
problemas como a dependência de jogos electrónicos e a adesão a seitas ilegais com práticas 
perigosas para o próprio e para os próximos. 
 
Não se alcança o aditamento inesperado a «deficiência», que nada acrescenta ao pressuposto 
de «razões de saúde». 
 
Razões biológicas e de comportamento social parecem-nos bastante. Antevê-se até o 
pressuposto autonomizado da «deficiência» a um repristinar da cegueira, por exemplo, o que 
não se mostra consentâneo com o novo espírito. 
 

* 
O art.º 139.º define a indispensabilidade da definição pelo tribunal do efectivo âmbito do 
benefício de protecção, que garante a isenção, imparcialidade e objectividade no juízo de 
caracterização da necessidade do mesmo e respectivo âmbito. 
 
A obrigatoriedade de audição do visado vem consagrar a revogação do criticado regime 
anterior, no sentido da dependência do contacto pelo juíz (interrogatório judicial) da 
circunstância de ter havido contestação. 
 
Aplaude-se a nova inversão do paradigma, consagrando-se a necessidade de contacto directo 
entre o juiz e o putativo beneficiário de acompanhamento. 
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Tratando-se de norma processual, será explicitada no respectivo regime. 
 
De qualquer forma e para que dúvidas não restem e como forma de sublinhar a importância 
estrutural desse contacto directo, o Executivo aceitou a sugestão do Conselho Superior da 
Magistratura de aditamento da expressão «pessoal e directa» após «audição», afastando a 
possibilidade de redução dessa mesma audição ao chamamento (ou convocação) aos autos e 
subsequente resposta do requerido – pois também com esta formalidade ele é ouvido. 
 
A referência final a «e ponderadas as provas» mostra-se inútil e de natureza estritamente 
processual: no processo são produzidas provas a que o juiz atende na tomada de decisão. 
Sugeriu-se, por isso, a sua eliminação. 

* 
 

Por fim, aplaude-se a possibilidade de decretamento de medidas provisórias e pontuais de 
acompanhamento, em caso de urgente necessidade de providenciar quanto à pessoa e bens 
do beneficiário, na pendência do processo, como se previa no art.º 142.º vigente e de acordo 
com a sugestão do Conselho Superior da Magistratura. 
 
Neste ponto, a intervenção do Juiz será decisiva, sendo que a ampla esfera de medidas 
aplicáveis dificulta a apreciação indiciária desta providência. 
 
Apenas, por correcção formal, se lamenta a denominação de «requerido», quando, por razões 
sistemáticas, melhor ficaria a expressão «beneficiário». 
 

* 
 

Quanto ao art.º 140.º, no n.º 1 consagram-se os grandes princípios do acompanhamento: visa 
assegurar o seu bem-estar, a sua pronta recuperação, o pleno exercício dos seus direitos e o 
cumprimento dos seus diversos deveres, salvo as excepções legais ou determinadas na 
sentença. A ser esta a opção legislativa, na configuração do instituto, nada há a obstar a esta 
redacção. 
 
Quanto ao n.º 2 proposto, vem consagrar a regra da supletividade da medida de 
acompanhamento, face à primazia dada aos deveres gerais de cooperação e de assistência – o 
que nos apela directamente aos artigos 1674.º e 1675.º do Código Civil e à figura do cônjuge. 
 
Será discutível a necessidade da consagração desta regra, cuja aplicabilidade resultará das 
experiências de vida de cada família. 
 
Contudo, não pode deixar de chamar-se a atenção para a rapidez de muitos processos de 
deterioração mental, incompatível com a especial previsão da insuficiência daqueles deveres 
gerais de cooperação e de assistência. 
 
Diagnosticado o problema (de saúde), nenhuma razão haverá para minimizar a necessidade de 
aplicar ao familiar o benefício do acompanhamento, nos termos e com os requisitos legais, 
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esperando, desejando e confiando que a cooperação e assistência conjugal sejam suficientes 
para todo o futuro (daquele familiar necessitado) e potenciando reacções tardias e ineficazes. 
 
Se o regime de incapacidade acidental (art.º 257.º do Código Civil) cobrirá e prevenirá a 
maioria das situações patológicas, não é menos verdade que a morosidade processual e os 
inconvenientes advindos do ónus e da dificuldade de prova poderão dificultar a resolução de 
algumas, tantas mais sendo quanto menor for a utilização do instituto. 
 
À voluntariedade, adita-se a supletividade, de tal forma intensa que parece esquecer a posição 
jurídica daqueles que se relacionam juridicamente com o necessitado de assistência, quer 
familiares quer terceiros contratantes. 
 
Por outro lado, tal supletividade não pode fazer esquecer que, muitas vezes, não são 
cumpridos aqueles deveres de cooperação e de assistência, sem que a generalidade da 
sociedade e especificamente, as instituições de segurança social e os tribunais (aqui em 
sentido lato) se apercebam desse incumprimento. 
 
Os conflitos e divergência de interesses dentro de cada família, muitas vezes agudizados pela 
existência de património mais ou menos elevado e pelo aumento do período de vida dos 
cidadãos, melhor serão resolvidos em sede judicial, onde, com a calma do tempo e com a 
seriedade do profissionalismo, se acautelam e garantem os direitos do beneficiário do 
acompanhamento. 
 
Por fim, a explicitação deste requisito de supletividade pode conduzir a um pressuposto 
negativo da aplicação da medida de acompanhamento, ou seja, caso o juiz conclua que os 
deveres gerais de cooperação e assistência familiar cumprem os objectivos propostos, não 
aplicará qualquer medida – situação que se mostra incompreensível.     
 
Levantou, por isso, o Conselho Superior da Magistratura sérias dúvidas à consagração legal 
desta supletividade, que mantém. 

* 
 

O art.º 141.º proposto, respeitante à legitimidade, traz-nos um regime que, também ele, 
suscita sérias reservas; senão vejamos: 
 
Consagra-se o primado da vontade do acompanhado: está em causa um benefício, de que ele 
pode ou não prevalecer-se (como se refere no estudo que acompanha a alteração). 
 
Quando o interessado não esteja em condições de, conscientemente, tomar decisão 
relativamente à concessão deste benefício, pode o tribunal suprir tal autorização. 
 
Contudo, abre-se a porta a que o mesmo autorize o cônjuge, o unido de facto ou qualquer 
parente sucessível, a requerer tal benefício. 
 
De que forma deve ser dada essa autorização, questiona-se? 
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Como conciliar essa necessidade de autorização, com as situações que hoje chamamos de 
interdição? 
 
Independentemente de autorização, permite-se que o Ministério Público o requeira – e cessa 
aqui inexplicavelmente aquele primado da vontade do acompanhado, pois nenhum primado 
dessa vontade se vislumbra na possibilidade de requerimento independente do Ministério 
Público. 
 
Ou seja, o quadro é o seguinte: se estiver capaz de tomar a decisão, o interessado pode optar 
por não requerer o benefício de acompanhamento, por requerê-lo directamente ou por 
incumbir qualquer parente sucessível, o cônjuge ou o unido de facto, de o fazer; contudo, caso 
decida não requerer, sempre poderá o Ministério Público fazê-lo; caso decida não requerer, 
estando consciente para tanto, sempre poderá um daqueles interessados familiares ou o unido 
de facto, requerer ao Ministério Público que o faça. 
 
E o Ministério Público, repete-se, sempre o poderá requerer, contra a vontade expressa e 
consciente do interessado e, por maioria de razão, contra a vontade toldada e afectada do 
interessado, nos casos em que assim o esteja. 
 
Por fim, muitas situações em que não está em causa apenas a tomada consciente de decisão 
de autorização, ficarão de fora – basta lembrar o alcoolismo, a dependência de drogas e a 
prodigalidade. 
 
Nessas situações (e em muitas outras), seria inviável tal suprimento, não se discutindo a 
conveniência da aplicação do benefício, mas não se podendo retirar à recusa do beneficiário o 
seu muito próprio fundamento. 
 
Recorde-se ainda que a aplicação do benefício e a sua delimitação substantiva, cabem ao juiz, 
não se tornando necessário qualquer consentimento ou acordo do visado. 
 
Consentimento ou acordo que se exigiu antes, para a instauração do processo… 
 
Ou seja, o regime proposto não se mostra prático, útil e eficaz, afigurando-se que dará lugar a 
outros incidentes autónomos, prévios ou contemporâneos à acção, que apenas prejudicam os 
interesses do putativo acompanhado e dos terceiros com ele juridicamente envolvidos. 
 
Melhor seria a opção paralela ao regime vigente, adaptada à especial natureza do 
acompanhamento: o benefício poderia ser requerido pelo próprio, pelo seu cônjuge ou unido 
de facto, por qualquer parente sucessível e pelo Ministério Público. 
 
E esse primado da vontade do acompanhado melhor ficaria reservado para outros aspectos, 
como a escolha do acompanhante. 
 
Foi esta a posição do Conselho Superior da Magistratura. 
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Aprovado este complexo regime, espera-se que os juízes consigam desenrolar o novelo, 
procurando o primado do interesse do beneficiário, em detrimento de verdadeiros «jogos 
florais» de apuramento da legitimidade activa. 
 

* 
 
O mesmo se diga do art.º 143.º proposto, relativo à designação do acompanhante. 
 
Tal designação cabe ao tribunal, que poderá ou não confirmar a escolha do próprio 
acompanhado; em caso de omissão da escolha ou de não concordância judicial, enumeram-se 
especiais qualidades de pessoas, que mantenham qualquer tipo de relacionamento com o 
interessado, por ordem de interesse imperioso do interessado, mantendo-se sempre a válvula 
de escape última, da pessoa idónea. 
 
Contudo, a apresentada dicotomia «escolhido/designado judicialmente» não nos parece 
correcta. Um escolhe, o outro designa? Pretende-se, com a referência a «escolha», sublinhar o 
poder interventivo do beneficiário do regime, mas acrescentou-se uma faculdade de 
designação, mais intensa do que a «confirmação judicial» apresentada no projecto de Maio de 
2017. 
 
«Um indica, outro designa» ou «um escolhe, outro confirma» ou, ainda, «um designa, outro 
confirma». 
 
A opção pela dicotomia «um escolhe, outro designa» não nos parece correcta. 
 
Em segundo lugar, a al. e) deverá sublinhar a subordinação do critério de escolha àquele 
«interesse imperioso» e não a uma preferência pela idade dos vários filhos, como 
similarmente estabelece a al. f), quanto aos avós. 
 
Desse modo, deveria ser substituída pela expressão «A qualquer dos filhos maiores;»   

 
* 

A designação de vários acompanhantes, com especialização e diferenciação e funções, é de 
aplaudir, como supra se referiu, permitindo-se o desdobramento, por exemplo, de 
acompanhamento pessoal – porque alguém mais íntimo do beneficiário, independentemente 
das suas aptidões financeiras – e o acompanhamento patrimonial, relacionado com a 
administração do seu património – por alguém que, embora pessoalmente mais distante, 
possua essas mesmas qualidades. 
 
Aqui, o juiz terá um papel preponderante na apreciação das qualificações de cada 
acompanhante, sendo que esta possibilidade não se deverá confundir com um 
«acompanhamento plural», que sempre constituirá um recurso fácil a situações em que a 
decisão designação não seja simples, por existirem vários interessados ou por discordâncias no 
seio familiar. 
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De facto, o acompanhamento será sempre singular, para cada esfera da vida do beneficiário; 
permite-se, isso sim, que o juiz desdobre essas esferas, delimitando a intervenção de cada 
acompanhante. 

* 
 

A necessária designação judicial da escolha do acompanhante, por parte do acompanhado, 
vem, assim, limitar as inconveniências da figura do «mandato permanente como instrumento 
de suprimento da incapacidade dos incapazes maiores», conhecidas que são as reservas à 
consagração ilimitada desta mesma figura – por todos, veja-se o citado estudo de Paula Távora 
Vítor, A administração do património das pessoas com capacidade diminuída, fls. 247 a 262. 

 
* 
 

Quanto ao art.º 145.º – âmbito e conteúdo do acompanhamento – já se apreciaram supra as 
opções fundamentais. 
 
Em síntese, nada tem o Conselho Superior da Magistratura a opor às mesmas, optando-se por 
um regime monista, material, de acompanhamento e estrito. 
 
A proporcionalidade, o conteúdo aberto e a necessidade de concretização pelo tribunal, em 
adequação ao caso concreto, são apenas a consequência daquela opção de base, plasmada 
neste preceito. 
 
Novo regime que constituiu um desafio a cada juiz, necessariamente baseado na cuidadosa 
análise da situação pessoal do beneficiário, do seu estatuto económico e do fundamento de 
aplicação do benefício – saúde, deficiência ou comportamento. O que também exigirá, como 
se disse, maior cuidado e profundidade aos peritos médico-legais intervenientes. 
 
O regime aproxima-se, pela sua exigência, ao actual regime de inabilitação, processos esses 
sempre mais complexos e exigentes para o juiz. 
 

* 
 Não deverá o juiz, na fixação do acompanhamento, esquecer o exercício de direitos pessoais e 
a celebração de negócios da vida corrente, pois esse esquecimento permitirá ao beneficiário o 
seu livre exercício – art.º 147.º. 
 
Será de sublinhar a importância do n.º 2 deste preceito, pois, no silêncio da sentença, o 
beneficiário poderá livremente casar, procriar, perfilhar, adoptar, deslocar-se no país ou para o 
estrangeiro e testar. 
 
Na maioria das situações, a discriminação da limitação destes direitos pessoais assumirá maior 
importância do que as limitações meramente patrimoniais previstas no art.º 145.º. 
 
Pelo que o conteúdo da decisão judicial deverá sempre ponderar estas duas esferas de vida – a 
patrimonial e a pessoal.   
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Trata-se de matéria de especial sensibilidade e importância, mas que, talvez por isso, não deve 
ser esquecida, antes e de forma arrojada, enfrentada pelo legislador, sob pena de condenação 
nos fóruns internacionais.   
 
Aceitando as opções fundamentais, nada se tem a opor a este preceito, reconhecendo-se que, 
com ele, surgem enormes desafios à jurisprudência portuguesa. 
 

* 
Quanto ao art.º 146º, reservas permanecem quanto ao n.º 2 proposto: O acompanhante 
mantém um contacto permanente com o acompanhado, devendo visitá-lo, no mínimo, com 
uma periodicidade mensal, ou outra periodicidade que o tribunal considere adequada. 
 
Reservas, pois peca por defeito e por excesso; senão, vejamos: 
 
A estipulação de uma periodicidade mínima – mensal ou outra judicialmente determinada –
ignora situações em que o acompanhamento é muito limitado e em que o acompanhado 
necessita apenas de um apoio à distância ou pontual para a prática de determinados actos. 
 
Por outro lado, parece incutir um limite mínimo que será insuficiente em situações mais 
graves, de dependência pessoal e patrimonial agravadas. 
 
Por fim, esquece o preceito a possibilidade de nomeação de vários acompanhantes, ficando 
em aberto a forma de cumprimento da obrigação (a todos, apenas a alguns, sucessivamente?). 
 
Abre-se, por fim, a porta a mais um critério de nomeação do acompanhante – aquele que 
visita o acompanhado com a periodicidade fixada pelo tribunal –, esquecendo o 
acompanhamento múltiplo e parcial e, além disso, potenciando o conflito processual em 
situações de conflito familiar, com pedidos de remoção dispensáveis.  
 
Bastaria a fixação dos deveres de cuidado e diligência adequados a cada situação em concreto, 
sendo de eliminar a concretização prevista no n.º 2. 
Caberá ao juiz aplicar com bom senso esta norma e não permitir que a mesma seja utilizada 
como arma de arremesso em núcleos familiares menos cordatos. Ou mais conflituosos.  

 
* 
 

Quanto ao art.º 148.º, não se compreende a referência ao internamento, enquanto 
dependente de autorização expressa do tribunal, ou, em caso de urgência, de ratificação, 
quando existe já um conhecido regime de internamento compulsivo. 
 
Repare-se que falamos apenas de internamento não aceite pelo maior acompanhado, pois, 
quando o seja, não se antevê qualquer necessidade de autorização judicial para tanto. 
 
Por exemplo, uma intervenção cirúrgica necessária a debelar um problema de saúde do 
acompanhado, poderá ser decidida pelo próprio, no exercício dos seus direitos pessoais, não 
se mostrando restringida nos termos previstos no art.º 147.º. 
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Nos casos em que o exercício dos direitos pessoais esteja restringido, o internamento e 
eventual sujeição a tratamentos médicos contra a vontade do acompanhado, sempre poderá 
ser determinado pelo acompanhante, nos termos que, necessariamente, lhe foram permitidos 
pela decisão judicial anterior. 
 
As situações que se enquadram no regime de internamento compulsivo, devem continuar a 
ser tratadas nesse âmbito, não se compreendendo a referência neste preceito. 
 
Em boa hora se deixou cair a referência à aplicação de medidas anticoncepcionais, a que se 
pretendia aplicar igual regime. Neste ponto, não vemos necessidade de especificação, face ao 
exercício de qualquer outro direito pessoal: se é mantido na esfera decisória do acompanhado, 
nada haverá a decidir contra a sua vontade; se o tribunal prevê a restrição desse direito, 
caberá ao acompanhante a decisão. 
 
Ou seja, o problema deve ser suscitado a montante e reporta-se à liberdade de procriação: da 
manutenção ou não dessa liberdade consciente, advirá a necessidade de sujeição coerciva a 
tais medidas, a decidir por quem terá a tarefa de acompanhar, judicialmente autorizado na 
decisão de acompanhamento. 
 
Não se pode é esquecer esse problema, na enumeração de direitos pessoais no preceito 
anterior e na necessidade da sua sujeição ao crivo judicial. 
 
Por fim, a previsão de possibilidade de decretamento de acompanhamento provisório, na 
pendência da acção, resolverá as situações urgentes, que se torna necessário acautelar, para o 
superior imperioso do beneficiário. 
 
Por estas razões, entendeu o Conselho Superior da Magistratura ser de eliminar este art.º 
148.º. 

* 
Nada se opõe ao proposto art.º 149.º, prevendo-se a adequação constante da medida de 
acompanhamento, à condição que justificou a sua decretação. 
 
O n.º 3 levanta uma questão: a enumeração das pessoas que podem pedir a cessação ou 
modificação da medida por referência ao n.º 1 do art.º 141.º implica também a «autorização» 
do beneficiário para formular tal pedido? Parece que não… 
 
De igual modo, sempre deverá ser possível a intervenção oficiosa do tribunal, que poderá 
alterar a medida – tal como não estava limitado à medida inicialmente pedida na fixação inicial 
– e que, por maioria de razão, poderá extingui-la. 
 

* 
No que se refere ao art.º 153.º, nada haverá a obstar ao regime proposto quanto à 
publicidade, quer do processo de acompanhamento quer das decisões judiciais de 
acompanhamento. 
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Efectivamente, a publicidade da existência do processo actualmente prevista, de editais e 
anúncios em jornais, mostra-se geralmente desnecessária e menos digna para o requerido e 
seus familiares. 
 
A opção por um sítio de internet será válida, sendo certo que o registo da pendência do 
processo e, depois, da decisão proferida, no registo civil acautelará suficientemente as 
necessidades de protecção dos interesses de terceiros e delimitação da sua boa fé. 
 
Contudo, a determinação casuística desta publicidade constituiu um desafio permanente a 
cada juiz, face a cada situação concreta. 
 
Em caso de elevado património, por exemplo, apurado ao longo do processo, não repugna o 
recurso a editais ou anúncios na publicitação da medida que implique restrições à livre 
estipulação pecuniária, por exemplo.  
 
Afastada ficará a possibilidade de exclusão total da publicidade. 
 

* 
 

O art.º 155.º determina a revisão obrigatória e periódica das medidas de acompanhamento: 
no prazo que constar da sentença, que não poderá ser superior a 5 anos. 
 
Sendo omisso a sentença, deverá ser revista em 5 anos. 
 
Trata-se de um elemento que deverá constar da sentença, em acréscimo à enumeração do seu 
conteúdo constante do art.º 900.º do Cód. Proc. Civil. 
 
Em acréscimo, este prazo de revisão periódica não impede a revisão a todo o tempo, a pedido 
ou oficiosamente pelo tribunal, nos termos previstos no art.º 904.º, n.º 2 do CPC.  

 
* 
 

Quanto ao art.º 156.º proposto, trata da delicada questão do «mandato em previsão da 
incapacidade», profundamente analisado no citado estudo de Paula Távora Vítor, A 
administração do património das pessoas com capacidade diminuída, fls. 247 a 262. 
 
A sua sujeição ao regime comum – quanto à forma e fundo – bem como a necessária validação 
pelo tribunal, na decisão que decreta a medida de acompanhamento, sob pena de caducidade, 
coloca este instrumento no seu lugar adequado, permitindo o respeito pela «última» vontade 
consciente do beneficiário do acompanhamento mas nos limites e conformação da decisão 
judicial. 
 
Nestes termos e enquanto instrumento acessório da apreensão da vontade do acompanhado, 
nada se opõe a este art.º 156.º, com a restrição do n.º 4. 
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Efectivamente, este n.º 4 constituiu acrescento ao projecto inicial e que, a nosso, ver, não 
respeita a economia do regime. O mandato com vista a acompanhamento assume, no regime 
proposto, mero instrumento acessório, enquanto eventualmente conformador na definição da 
medida de acompanhamento judicialmente fixada.  
 
Esse aproveitamento do mandato, pelo tribunal e a caducidade do mesmo no segmento não 
aproveitado, deixa cair qualquer conteúdo útil à eventual cessação por presunção da vontade 
do beneficiário, agora «colado» no n.º 4. 
 
É a decisão judicial que conforma, delimita e define o acompanhamento, quer quanto ao 
conteúdo, quer quanto ao acompanhante quer quanto à duração (periodicamente revista). 
Nessa definição, pode aproveitar o mandato – e aqui termina a eficácia do mesmo. 
 
Sugeriu-se, por isso, a eliminação do n.º 4. 
 
Tendo sido mantido, caberá a cada juiz dar-lhe a importância devida. 

 
* 
 

Código Processo Civil 
 
Entra agora a proposta de Lei nas alterações ao Código de Processo Civil. 

 
* 
 

Quanto à alteração proposta ao art.º 891.º, desdobra-se a mesma, quanto à natureza do 
processo, em duas vertentes: a natureza urgente e a aplicação adaptada do regime dos 
processos de jurisdição voluntária. 
 
Se a aplicação das regras de jurisdição voluntária não suscita obstáculos, já a natureza urgente 
do processo será pelo menos discutível; senão, vejamos: 
 
Funda-se a atribuição de tal natureza, ao que se alcança, em reacção à demora média dos 
processos actuais, que se julga como exagerada e inadequada. 
 
Sucede que, os atrasos verificados nestes processos não se devem – na esmagadora maioria – 
a atrasos imputáveis aos tribunais, mas, antes, à excessiva demora na realização dos exames 
periciais, por parte das entidades médico-legais. 
 
A tramitação destes processos em férias judiciais e a prioridade de tratamento relativamente 
aos demais não urgentes, não constituirá, seguramente, remédio eficaz para esta doença, a 
morosidade processual. 
Pelo contrário, a tendência crescente para a atribuição de natureza urgente a várias áreas 
processuais estranguladas – de que será exemplo paradigmático o procedimento especial de 
despejo – corre o risco de desvirtuar a urgência material que deve subjacer a esta opção 
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processual, tornando «normais» processos «urgentes», mas cuja quantidade impede a sua 
tramitação adequada em turno. 
 
Como supra se referiu, o nó górdio do estrangulamento resolve-se, em esmagadora medida, 
no aperfeiçoamento da resposta médico-legal, combatendo de forma eficaz a sua morosidade. 
A natureza urgente deverá ficar restringida às medidas provisórias e urgentes, por nós 
propostas em aditamento ao art.º 139.º do Código Civil e que, surpreendentemente surgem 
agora «encobertas» no n.º 2 deste art.º 891.º. 
 
Esta natureza urgente do processo deverá ser cumprida, apesar das dúvidas suscitadas. 
 

* 
 

O art.º 893.º, relativo à publicidade a dar ao processo, acolheu a proposta do Conselho 
Superior da Magistratura à correcção da divergência com o regime substantivo previsto no 
art.º 153.º sugerido ao Código Civil e supra analisado, na medida em que não se prevê neste 
regime que o juiz não dê qualquer publicidade ao processo ou à decisão final, ao contrário do 
que parecia sugerir a versão inicial a este regime processual. 
 
Não se admite a total restrição à publicidade da pendência do processo (até pelos efeitos 
substantivos, ao nível da anulabilidade dos actos praticados, que da mesma dependem). 
 
Criticado o recurso generalizado a anúncios e editais, concorda-se com a previsão, exposta no 
art.º 894.º, de comunicações parciais a determinadas instituições e sugere-se a possibilidade 
de registo da pendência da acção, em averbamento ao assento de nascimento, à luz do registo 
predial das acções judiciais que afectem direitos reais. 
 
Mais se concorda com a possibilidade de publicação em sítio oficial, recurso moderno utilizado 
noutras áreas. 

* 
 

Os dois artigos seguintes – 895.º e 896.º – respeitam à tramitação inicial do processo, que 
levantam e levantaram sérias dúvidas, já naquela audição prévia. 
 
Substituía-se a indispensável, clássica e regulamentada «citação do requerido», por uma 
imediata convocação do beneficiário, recorrendo, para o efeito, ao meio que, em função das 
circunstâncias, entender mais eficaz. 
 
Aparentemente e lendo o estudo que acompanha a proposta, fica nas mãos do juiz optar pela 
citação formal, por uma notificação ou por uma convocação informal (…). Não funcionando a 
«convocação», cabe ao Ministério Público representar o beneficiário. 
 
Trata-se de um regime, ao que se alcança, inovador e peregrino, não se alcançando as razões 
para desprezar a bem regulamentada «citação pessoal», que permitirá apreciar da eventual 
impossibilidade de recebimento da mesma, por perturbação psíquica. 
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Como se poderá alcançar tal desiderato, com uma simples carta registada, pergunta-se? Ou, 
mesmo, com a assinatura no aviso de recepção? 
 
Parece o legislador preferir por uma redução à quase inexistência, da perturbação do 
requerido, pela pendência da acção, esquecendo que a segurança na realização do 
chamamento do mesmo à instância constitui o mais seguro mecanismo de garantia de auto-
defesa dos seus direitos. 
 
A desvalorização subsequente da resposta do requerido será, por isso, de afastar. 
 
Discorda-se, por isso, de tal afastamento relativamente às normas que actualmente regulam a 
fase dos articulados, nesta acção especial. 
 
A substituição da expressão «convocação» pela «expressão «citação», não veio resolver estas 
dúvidas, mantendo-se (no espírito maleável mas incompreensível do legislador) aquela 
desconsideração por um regime de citação legalmente definido, continuando-se a prever uma 
citação pelo meio que, em função das circunstâncias, entender mais eficaz».   

 
* 
 

O art.º 897.º, relativo aos poderes instrutórios do juiz, levanta apenas algumas dúvidas. 
 
Em primeiro lugar, admite-se que o juiz não determine a realização de exame pericial. Essa 
suspeita é confirmada pelo n.º 1 do art.º 899.º, que prevê a elaboração de relatório pericial, 
quando determinado pelo juiz. 
 
Compreende-se a razão, pois a elaboração destes relatórios corresponde ao maior factor de 
estrangulamento processual deste tipo de acções. 
 
Contudo, a solução não pode ser a simples eliminação desse decisivo meio de prova, que 
permite ao juiz, com todas as garantias de isenção e objectividade, decidir o mérito da 
questão, recorrendo a uma ciência (médico legal) que corresponde a uma especialidade 
médica – desconhecendo-se que exista qualquer juiz de direito em Portugal que possua a 
necessária qualificação. 
 
A elaboração de relatório pericial mostra-se indispensável à justa, adequada, imparcial e 
objectiva decisão – sobre tal questão não pode o Conselho Superior da Magistratura conceder. 
 
E tal relatório deve ser efectuado no âmbito dos autos – com exclusão do valor 
extraprocessual das provas –, pelos centros médico-legais a quem está atribuída tal tarefa, em 
termos inderrogáveis. 
Não se mostra, pois, admissível, também a nomeação pelo juiz de um ou vários peritos, ou 
seja, o recurso a perícia singular ou colegial (com dois, três, quatro ou mais peritos), excluindo-
se a competência legalmente atribuída aos centros médico-legais.  
 

 
  103 



 

 O NOVO REGIME JURÍDICO DO MAIOR ACOMPANHADO 

4. O Maior Acompanhado – Lei nº 49/2018, de 14 de Agosto  

Discorda-se, assim, da possibilidade aberta de não realização de relatório pericial bem como 
da realização de perícia fora dos centros médico-legais. 
 
Por fim, aplaude-se o aditamento da expressão directa, à audição pessoal do requerido, pelas 
razões supra expostas, afastando-se a possibilidade de audição por qualquer meio tecnológico 
de transmissão da imagem e som à distância.  
 

* 
 

Quanto ao conteúdo do relatório pericial, plasmado no art.º 899.º, surge novo papel 
preponderante do juiz, que deverá exigir do perito atenção a estes aspectos. 
 
A prática anterior e pessoal demonstra que é muitas vezes esquecido, o que dificulta 
sobremaneira o trabalho do juiz na elaboração da decisão final. 
 

* 
 

Quanto à possibilidade de interposição de recurso contra a decisão final proferida, no art.º 
901.º, esqueceu o legislador o Ministério Público mas, contraditoriamente, lembrou-se do 
requerente (quando este apenas o pode ser desde que autorizado expressa ou por suprimento 
judicial, pelo requerido). 
 
Será necessário algum esforço interpretativo. 
 

* 
 

Quanto ao art.º 904.º proposto, não se acompanha a opção pela extinção da instância e, ao 
que se entende, pela aplicação do regime da incapacidade acidental, em caso de morte do 
requerido na pendência da acção, sem que se mostre decretado o benefício (por aplicação do 
art.º 154.º, n.º 3 do Código Civil). 
 
O actual regime do art.º 904.º consagra a possibilidade de aproveitamento do processo, para 
averiguação da afectação sofrida pelo requerido, desde que as diligências realizadas se 
mostrem úteis à formulação daquele juízo. 
 
O desaproveitamento da audição pessoal do requerido e do exame pericial realizado carece de 
qualquer justificação, discordando-se, por isso, da derrogação daquele n.º 1 do actual art.º 
904.º pelo n.º 1 proposto. 
 
Quanto ao n.º 3 proposto, parece esquecer a revisão periódica das medidas de 
acompanhamento, por iniciativa do tribunal, prevista no art.º 155.º do Código Civil. 
 
Aconselha-se, por isso, a sua ressalva, não se compreendendo que deva ser tramitada como se 
nova acção se tratasse e por apenso à inicial. 

 
* 
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A aplicação no tempo 
 

Uma última palavra para o regime de aplicação no tempo, previsto no art.º 26.º do diploma 
aprovado. 
 
Quanto aos processos pendentes, o juiz deve utilizar os poderes de gestão processual e de 
adequação formal para proceder às adaptações necessárias, nos termos do n.º 2. 
 
Com um fim: a fixação do benefício do regime do maior acompanhado mais adequado a cada 
caso. 
 
O princípio da adequação formal encontra o seu actual fundamento legal no art.º 547.º do 
Cód. Proc. Civil (de 2013), que define que O juiz deve adotar a tramitação processual adequada 
às especificidades da causa e adaptar o conteúdo e a forma dos atos processuais ao fim que 
visam atingir, assegurando um processo equitativo. 
 
Singularmente, tal ideia de adaptação – ou correcção de uma previsão legal abstracta de 
determinada formalismo, aplicada ao litígio em concreto que se pretende dirimir – surge-nos 
repetida (e não é inocente a utilização esta expressão), no art.º 6.º, n.º 1 do mesmo Código, 
onde, a respeito, agora, do dever de gestão processual, se obriga o juiz a uma determinada 
conduta processual: Cumpre ao juiz, sem prejuízo do ónus de impulso especialmente imposto 
pela lei às partes, dirigir ativamente o processo e providenciar pelo seu andamento célere, 
promovendo oficiosamente as diligências necessárias ao normal prosseguimento da acção, 
recusando o que for impertinente ou meramente dilatório e, ouvidas as partes, adotando 
mecanismos de simplificação e agilização processual que garantam a justa composição do 
litígio em prazo razoável. 
 
Não se tratará aqui – por não nos parecer conveniente e necessário à apreciação do tema – da 
análise da distinção dogmática entre aquele princípio e este dever, sendo certo que, em 
determinados pontos chaves, o legislador trata um e outro de igual forma (artigos 591.º, n.º 1, 
e), 593.º, n.º 2, b), 597.º, d) e 630.º, n.º 2 do Código citado). 
 
Diremos apenas que, a nosso ver e salvo melhor opinião, um e outro complementam-se, na 
medida em que o dever de gestão processual obriga o juiz a dirigir activamente o processo, 
não se limitando a tramitá-lo como um fim em si mesmo, mas, antes, como o caminho 
necessário ao fim a que se destina, a justa composição do litígio. Para tanto, surge-nos a 
necessária previsão do princípio da adequação formal, que nos diz que o conjunto de actos 
processuais, a tramitação legalmente prevista, não é imposta vinculativamente, permitindo-se 
que o juiz altere essa previsão legal, adaptando-a à especificidade da causa.  
 
Em teoria, o dever de (boa) gestão processual dispensa a permissão de adequação formal, pois 
o andamento célere, a promoção oficiosa das diligências necessárias e o indeferimento das 
pretensões impertinentes ou exclusivamente dilatórias, constituem apenas o corolário do 
princípio da proibição de actos inúteis e não implicam a alteração do modelo processual prévia 
e legalmente previsto. 
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Contudo, o princípio de adequação formal não desabrocha na secretária do juiz como flor na 
Primavera, à luz brilhante do esclarecimento superior daquele ou, citando o Ac. da Relação de 
Coimbra de 14/10/2014 (relator Carvalho Martins), disponível na base de dados www.dgsi.pt, 
não transforma o juiz em legislador, ou seja, o ritualismo processual não é apenas aplicável 
quando aquele não decida, a seu belo prazer, adaptar o conteúdo e a forma dos actos 
processuais, sob a invocação de, desse modo, assegurar um processo equitativo.  
 
Continuando a citar aquela decisão, Os juízes continuam obrigados a julgar segundo a lei 
vigente e a respeitar os juízos de valor legais, mesmo quando se trate de resolver hipóteses não 
especialmente previstas (art.º 4.º – 2 da Lei n.º 21/85, de 30/7) e, daí que o poder – dever que 
lhes confere o preceito em causa deva ser usado tão somente quando o modelo legal se mostre 
de todo inadequado às especificidades da causa e, em decorrência, colida frontalmente com o 
atingir de um processo equitativo. Trata-se de uma válvula de escape, e não de um instrumento 
de utilização corrente, sob pena de subverter os princípios essenciais da certeza e da segurança 
jurídica. 
 
Em síntese diremos, não pode haver um processado para uma causa nem um processo para 
cada juiz. 
 
O próprio legislador, confrontado com os perigos da previsão geral de um «Despotismo 
Esclarecido» de cada um dos juízes, no respectivo processo, definiu o limite da intangibilidade 
da faculdade de adequação do processado, ainda que de forma indirecta: contra a (curta) 
tradição jurídica de inadmissibilidade de recurso destas decisões libertárias das correntes 
formais, o art.º 630.º, n.º 2 do Código em apreço prevê recurso em caso de desrespeito dos 
princípios da igualdade ou do contraditório, da aquisição processual de factos ou da 
admissibilidade de meios probatórios.  
 
Eis, pois, o limite mínimo, que não pode ser enfrentado pelas decisões de adequação do 
processado e que corresponde à sugestão de redacção apresentada pela ASJP, no Parecer 
sobre a PL 113/XII, disponível em www.parlamento.pt. 
 
No restante, deparamos com a regra da irrecorribilidade das decisões de adequação formal em 
geral e especificamente, das decisões de simplificação ou de agilização processual, resultantes 
da 1ª parte do n.º 2 do citado art.º 630.º. 
 
Maiores cautelas haverá a ter nestes casos, pois, no evidente confronto com aqueles princípios 
gerais, a possibilidade de recurso e necessária reapreciação por instância superior confere a 
segurança e estabilidade jurídica ausente destas decisões singulares. 
 
A utilização generalizada da faculdade de adequação formal, pontificada pela irrecorribilidade 
da decisão, nos casos maioritários, potencia a concretização dos perigos emergentes do 
paradigma autoritário do processo civil, alertado por Luís Correia de Mendonça, in «80 anos de 
autoritarismo: uma leitura política do Processo Civil Português», Processo Civil e Ideologia, pg. 
381-438 e «O Vírus Autoritário», publicado na Revista do CEJ, 2005, n.º 2. 
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A este respeito, lembro as palavras de Mariana França Gouveia, in «Os poderes do juiz cível na 
acção declarativa – em defesa de um processo civil ao serviço do cidadão», disponível 
em www.fd.unl.pt: A flexibilidade está consagrada no princípio da adequação e, mais 
recentemente, no dever de gestão processual (…). Porque perante a multiplicidade das relações 
sociais, dos litígios hodiernos, um sistema rígido presta um mau serviço ao cidadão. (…) num 
regime democrático, só pode admitir-se esta flexibilidade se, em simultâneo, se consagrar o 
respeito pleno pelos direitos e garantias das partes. O dispositivo (enquanto tradução 
processual da autonomia privada), o contraditório (enquanto direito fundamental de defesa), a 
sindicabilidade (enquanto protecção inalienável contra o arbítrio) têm de estar asseguradas. 
 
Assegurados estes direitos, deve defender-se o papel activo do juíz, sem qualquer receio de 
autoritarismo. A flexibilidade só é possível com um juíz activo, com uma gestão processual 
presente, concreta, informada, disponível. Esta agilidade da magistratura é essencial à sua 
legitimação. Saber que em certos processos deve estar mais distante, mais passiva; saber que 
em outros deve ser mais activa, mais próxima. A elasticidade dos poderes atribuídos ao 
magistrado civil, a supletividade das regras processuais deve assim ser entendida.     
 
Seguindo esta linha cautelar, veja-se o Acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 
20/12/2011 (relator Carlos Querido), disponível em www.dgsi.pt: O princípio da adequação 
formal destinou-se a introduzir alguma flexibilidade na tramitação ou marcha do processo, 
permitindo adequá-la integralmente a possíveis especificidades ou peculiaridades da relação 
controvertida, encontrando-se no entanto a sua utilização condicionada ao respeito integral 
pelos princípios essenciais estruturantes do processo civil, nomeadamente o da igualdade das 
partes e o do contraditório. 
 
Na aplicação do princípio processual em apreço, o juiz não pode interferir na estratégia 
processual livremente delineada pelos litigantes, suprindo eventuais omissões destes.    
 
Especificando a vocação e o alcance do princípio, refere Lopes do Rego, in Comentário ao 
Código de Processo Civil, pg. 261 a 264, que o mesmo se destina a introduzir alguma 
flexibilidade na tramitação ou marcha do processo, permitindo adequá-la integralmente a 
possíveis especificidades ou peculiaridades da relação controvertida ou à cumulação de vários 
objectos processuais a que correspondam formas procedimentais diversas, visando ultrapassar 
– através do estabelecimento de uma tramitação “sucedânea” – possíveis inadequações ou 
desadaptações das formas legal e abstractamente instituídas, no âmbito de qualquer tipo de 
processo.  
 
No entanto, como acentua e enfatiza o Ilustre Juiz Conselheiro citado, o princípio em causa 
visa a justa composição do litígio, que sempre terá que ser alcançada com “respeito integral 
pelos princípios essenciais estruturantes do processo civil”, nomeadamente os da igualdade das 
partes e do contraditório.  
 
De acordo com o mesmo, na aplicação do princípio da adequação formal, deve o juiz, após 
audição das partes, fixar e especificar, no despacho que proferir, quais as alterações à 
tramitação-tipo que considera necessárias, estabelecendo, por uma única vez, todo o "plano” 
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da tramitação sucedânea que estabelece para a causa, só assim ficando integralmente 
seguradas as garantias das partes, que devem, à partida, conhecer, sem quaisquer reservas ou 
limitações, todo o esquema de concreto processamento reservado para a acção. Estabelecido 
o plano da tramitação sucedânea, o seu desrespeito, no âmbito da causa em que o despacho 
foi proferido, implicará nulidade, nos termos genericamente previstos: na verdade, o 
desrespeito de decisão judicial vinculativa no âmbito de certo processo deve equivaler 
plenamente à violação da lei que rege sobre a marcha do processo.  
 
Conclui Carlos Lopes do Rego, que o princípio da adequação formal deve permitir ao juiz a 
correcção ou o suprimento de uma (errónea) qualificação jurídica do meio processual 
erradamente utilizado pela parte, não legitimando, todavia, uma convolação do meio 
procedimental efectivamente usado para outro – autónomo e substancialmente diferente – por 
tal contender com a estratégia processual livremente delineada pelos litigantes. 
 
Em suma, verificando o juiz que a tramitação legalmente prevista não se adequa às 
especificidades da causa, ouvidas as partes, determina a prática dos actos que se ajustem a 
esse fim, se necessário com realização de novo exame pericial e repetição da audição do 
beneficiário. 

* 
 

Quanto aos processos já decididos, procurou o legislador dispensar a sua reavaliação imediata, 
prevendo: 
 
– A alteração oficiosa da denominação dos tutores e curadores, para acompanhantes, com 
aplicação do novo regime legal – n.º 7. 
 
– Quanto às interdições, a atribuição ao acompanhante de poderes gerais de representação, 
podendo o juiz autorizar a prática de actos pessoais mediante requerimento justificado – n.º s 
4 e 5. 
 
– Quanto às inabilitações, aplicação imediata do regime novo, cabendo ao acompanhante a 
autorização dos actos antes submetidos à aprovação do curador – n.º 6. 
 
– Em ambas as situações, os acompanhamentos são revistos periodicamente, à luz do regime 
actual n.º 8. 

* 
 

Aparentemente simples, o regime levanta-nos algumas dúvidas; senão, vejamos: 
 
Como vimos, o exercício de poderes gerais de representação constituiu apenas uma face do 
conteúdo do acompanhamento, previsto no art.º 145.º, n.º 2, b) do Cód. Civil. 
 
De fora ficam o exercício de responsabilidades parentais, a administração total ou parcial de 
bens, a autorização prévia para a prática de certos actos e a disposição de bens imóveis. 
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Fica ainda de fora o exercício dos negócios da vida corrente e dos direitos pessoais, previstos 
no art.º 147.º. 
 
Não se entendendo a possibilidade de autorização para a prática de actos pessoais – n.º 5 –, 
quando essa autorização não é necessária no acompanhamento de representação geral. 
 
Por isso, parece-nos que o juiz, oficiosamente, deve reanalisar todos os processos de 
interdição decididos e, ao abrigo da faculdade de adequação formal, reabrir a possibilidade de 
produção de prova, com contraditório e fixar um regime de acompanhamento à luz do regime 
actual. 
 
A possibilidade de revisão a pedido, nos termos do n.º 8, não pode impedir a revisão oficiosa, 
que sempre deverá ocorrer no mínimo de cinco em cinco anos, como resulta da articulação 
entre os artigos 155.º do CC e 904.º, n.º 2 do CPC. 
 
 

Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1bot27na2o/streaming.html?locale=pt 
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5. O MINISTÉRIO PÚBLICO E O NOVO REGIME DO MAIOR ACOMPANHADO 

Margarida Paz∗ 
Vídeo da apresentação 
 
 
O presente texto corresponde à apresentação realizada no Centro de Estudos Judiciários, em 
11 de dezembro de 2018, no âmbito da ação de formação O novo Regime Jurídico do Maior 
Acompanhado, sob o título “O Ministério Público e o Novo Regime do Maior Acompanhado”, 
sendo uma primeira abordagem da Lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, que aprovou o novo 
Regime Jurídico do Maior Acompanhado, em especial na perspetiva do Ministério Público. 
 
A Lei n.º 49/2018, de 14 de agosto, pretendeu efetuar uma reforma de fundo no regime 
jurídico da interdição e inabilitação, substituindo estes institutos pelo regime jurídico do maior 
acompanhado. 
 
Não contendo esta lei preâmbulo, podemos encontrar na exposição de motivos da Proposta de 
Lei n.º 110/XIII, que deu origem à Lei n.º 49/2018, as principais preocupações do legislador e 
as linhas de força do novo regime. São elas, em traços gerais: 
 

1) Opção por um modelo monista, material, estrito e de acompanhamento caracterizado 
por uma ampla flexibilidade, permitindo ao juiz uma resposta específica e individualizada, 
adequada à situação concreta da pessoa protegida; 
 
2) Possibilidade de o maior acompanhado, salvo decisão expressa do juiz em contrário, 
manter liberdade para a prática de diversos atos pessoais, designadamente: liberdade de 
casar, de se unir de facto, de procriar, de perfilhar, de adotar, de exercer as 
responsabilidades parentais, de se divorciar e de testar; 
  
3) Qualificação do processo como de jurisdição voluntária e urgente; 

 
4) Obrigatoriedade de o juiz contactar pessoalmente com o beneficiário; e 

 
5) Expressa possibilidade de se proceder à revisão, à luz do novo regime, das interdições e 
inabilitações decretadas no pretérito, a pedido do próprio, do acompanhante ou do 
Ministério Público. 

 
No ano em que as Nações Unidas erigiram como tema a capacitação das pessoas com 
deficiência, cujo dia internacional se comemora a 3 de dezembro, assegurando a sua inclusão e 
igualdade, pretendendo dar visibilidade à Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável1, 
nunca é demais relembrar que o novo regime jurídico do maior acompanhado, com entrada 
em vigor no dia 10 de fevereiro de 2019, deve ser interpretado conforme a Convenção sobre 

* Procuradora da República. 
1 Disponível na internet: <URL: https://www.unric.org/pt/images/stories/2016/ods_2edicao_web_pages.pdf>. 
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os Direitos das Pessoas com Deficiência, que constitui a pedra angular do novo modelo a 
implementar e no qual o novo regime se funda. 
 
A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (Convenção) foi adotada na 
Assembleia Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 30 de março de 2007, foi aprovada 
pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2009, de 30 de julho, e foi ratificada pelo 
Decreto do Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de julho. Por sua vez, o respetivo 
Protocolo Adicional foi adotado na Assembleia Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 
30 de março de 2007, foi aprovado pela Resolução da Assembleia da República n.º 57/2009, de 
30 de julho, e foi ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 72/2009, de 30 de 
julho. 
 
Assim, de forma resumida2, elencam-se os seguintes princípios fundamentais da Convenção, 
no que à capacidade jurídica diz respeito: 
 

• Todas as pessoas com deficiência, sem exceção, têm capacidade jurídica, em 
condições de igualdade com as outras, em todos os aspetos da vida; 
• A pessoa com deficiência deve ser apoiada nas suas decisões relativas ao exercício 
da capacidade jurídica; 
• A pessoa com deficiência tem o direito a escolher a pessoa que a acompanhará na 
tomada de decisões da sua vida; 
• A pessoa com deficiência tem o direito a participar ativamente em todas as 
decisões que lhe digam respeito a nível pessoal, familiar e económico; 
• A pessoa com deficiência tem o direito a ser ouvida sobre todas as questões que 
sejam decididas, por qualquer autoridade, sobre a sua capacidade jurídica; 
• As medidas de apoio devem ser flexíveis e de acordo com as necessidades 
individuais de cada pessoa com deficiência; 
• As medidas de apoio apenas devem ser tomadas se forem absolutamente 
necessárias e proporcionais; 
• Todas as medidas de apoio devem respeitar os direitos, a vontade e as preferências 
da pessoa com deficiência; 
• As medidas de apoio devem ser revistas periodicamente por uma autoridade 
judicial. 

 
Para além da Convenção, devem ainda ser considerados os seguintes instrumentos 
internacionais: 
 

 A Recomendação (99)4, emitida pelo Comité de Ministros do Conselho da Europa 
(CoE) em 23 de fevereiro de 1999, sobre os princípios respeitantes à proteção jurídica 
dos maiores incapazes3; 

2 Para maior desenvolvimento, ver PAZ, Margarida. “A capacidade jurídica na Convenção sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência”. PAZ, Margarida (org.). Direitos das Pessoas com Deficiência 2017. [Em linha]. Lisboa: 
Centro de Estudos Judiciários, 2017, pp. 33-49. Disponível na internet: <URL:  
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/eb_DireitoPessoasD2017.pdf>; ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de; 
PAZ, Margarida, Adultos-Idosos Dependentes ou Especialmente Vulneráveis, tomo II, Lisboa: Imprensa Nacional Casa 
da Moeda, 2018, pp. 104-120. 
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 A Recomendação (2004)10, emitida pelo Comité de Ministros do CoE em 24 de 
setembro de 2004, relativa à proteção dos direitos humanos e da dignidade das 
pessoas com doença mental4; 
 A Recomendação (2006)5, emitida pelo Comité de Ministros do CoE em 5 de abril 
de 2006, relativa ao Plano de Ação para a promoção dos direitos e plena participação 
na sociedade das pessoas com deficiência5; e 
 A Recomendação (2009)6, emitida pelo Comité de Ministros do CoE em 8 de julho 
de 2009, relativa ao envelhecimento e à deficiência6. 

 
Com o novo regime jurídico do maior acompanhado e considerando que o Ministério Público 
continua a ser o principal requerente das ações relativas à capacidade de pessoas maiores, 
resulta evidente que vários são os desafios que se colocam ao Ministério Público nesta área, 
destacando-se, em linhas gerais, os que seguem 
 
Assim, a nova legitimidade redesenhada no artigo 141.º do Código Civil (CC), com a 
possibilidade de próprio acompanhado propor a ação, com a paralela supressão da 
legitimidade direta antes conferida a familiares, irá condicionar a atuação do Ministério 
Público, com o provável aumento de ações que irão ser propostas por esta entidade. 
 
Por outro lado, a introdução dos novos conceitos de saúde, deficiência e comportamento (em 
substituição, desde logo, do conceito de anomalia psíquica, mas igualmente de todos os 
restantes que fundamentavam a ação de interdição e inabilitação) irá obrigar a uma 
consubstanciação das novas causas previstas no artigo 138.º do CC que fundamentam o 
processo de acompanhamento. 
 
De igual modo, perante as medidas de acompanhamento previstas no n.º 2 do artigo 145.º do 
CC, sem paralelismo no regime da interdição/inabilitação, importa escolher e definir a medida 
necessária, adequada e proporcional, com especial enfoque, pelas razões que adiante melhor 
explicaremos, na prevista na alínea e). 
 
Por fim, no elenco das pessoas que deverão ser escolhidas como acompanhante(s), previsto no 
artigo 143.º do CC, apesar de algumas semelhanças com o regime anterior, são introduzidas 
algumas novidades significativas. 
 
Acresce que, com o novo regime do maior acompanhado, surgem, para o Ministério Público, 
alguns desafios conexos, nomeadamente: 

3 Disponível na internet: <URL: 
 https://www.euromed-
justice.eu/en/system/files/20090508132555_CouncilofEurope.recR%2899%294.Onprinciplesconcerningthelegalprot
ectionofincapableadults.Coe_.1999.pdf>. 
4 Disponível na internet: <URL:  
https://www.coe.int/t/dg3/healthbioethic/Activities/08_Psychiatry_and_human_rights_en/Rec(2004)10%20EM%2
0E.pdf>. 
5 Disponível na internet: <URL: https://search.coe.int/cm/Pages/result_details.aspx?ObjectID=09000016805af657>. 
6 Disponível na internet: <URL: https://rm.coe.int/16806992fc>. 
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Desde logo, o regime previsto no Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que atribui 
competências decisórias ao Ministério Público, sofreu igualmente alterações por via da Lei n.º 
49/2018, designadamente nas alíneas b) dos números 1 e 2 do artigo 2.º. 
 
Saber se as modificações foram meramente semânticas, para coadunar este regime com a Lei 
n.º 49/2018, ou se o legislador pretendeu ir mais longe, alargando a competência decisória do 
Ministério Público, é algo que se impõe clarificar, tanto mais que o n.º 1 do artigo 1014.º do 
Código de Processo Civil (CPC) passa a atribuir ao Ministério Público legitimidade para 
instaurar esta ação. 
 
Por outro lado, a significativa modificação do artigo 19.º do CPC, relativa à capacidade 
judiciária dos maiores acompanhados, irá ter repercussões na legitimidade ativa e passiva do 
Ministério Público na defesa dos interesses do maior acompanhado, prevista, respetivamente, 
nos artigos 21.º e 23.º, ambos do CPC, e que não foram objeto de qualquer modificação. 
Finalmente, torna-se necessário articular a nova isenção de custas prevista na alínea h) do n.º 
2 do artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais (RCP), com as isenções de custas 
previstas nas alíneas a) e l) do n.º 1 do mesmo artigo 4.º do RCP. 
 
No que concerne à tramitação processual, e antes de nos debruçarmos sobre o requerimento 
inicial, faremos um breve apontamento sobre o processo do acompanhamento. 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 139.º do CC, o “acompanhamento é decidido pelo tribunal”, o 
que pressupõe necessariamente um processo judicial. Trata-se de uma importante regra, pois, 
não só a Convenção, como outros instrumentos internacionais7 exigem que as decisões 
relativas à capacidade das pessoas com deficiência sejam proferidas por um órgão 
jurisdicional, o que se traduz na adoção de medidas formais de acompanhamento. 
 
Porém, importa sublinhar que a Convenção admite igualmente a existência de medidas 
informais de acompanhamento, as quais não são decretadas pelo tribunal. No novo regime do 
maior acompanhado podemos encontrar uma manifestação de medidas informais no n.º 2 do 
artigo 140.º do CC. 
 
Por outro lado, de acordo com o n.º 1 do artigo 891.º do CPC, o processo de acompanhamento 
tem carácter urgente, com todas as consequências daí advenientes, nomeadamente quanto 
aos prazos processuais (artigo 138.º, n.º 1, do CPC). 
 
Ao processo do maior acompanhado aplica-se, com as necessárias adaptações, o disposto nos 
processos de jurisdição voluntária, igualmente nos termos do artigo 891.º, n.º 1, do CPC, no 
que respeita aos poderes do juiz (artigo 986.º, n.º 2, do CPC), ao critério de julgamento (artigo 
987.º do CPC) e à alteração das decisões com fundamento em circunstâncias supervenientes  
(artigo 988.º, n.º 1, do CPC). 
Por outro lado, no que concerne aos poderes instrutórios do tribunal, o juiz, findos os 
articulados, analisa os elementos juntos pelas partes, pronuncia-se sobre a prova por elas 

7 Princípio 7 da Recomendação (99)4, acima referida. 
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requerida e ordena as diligências que considere convenientes (artigo 897.º, n.º 1, do CPC), o 
que já resulta do n.º 2 do artigo 986.º do CPC, aplicável por via do n.º 1 do artigo 891.º do CPC. 
Está sujeito ao regime do acompanhamento qualquer pessoa maior de idade (artigo 122.º, a 
contrario, do CC), mas o acompanhamento pode ser requerido e instaurado dentro do ano 
anterior à maioridade, para produzir efeitos a partir desta (artigo 142.º), de forma similar ao 
regime da interdição/inabilitação. 
 
O artigo 892.º, n.º 1, do CPC elenca o que deve constar no requerimento inicial. 
 
Assim, no requerimento inicial, deve o requerente, além do mais, alegar os factos que 
fundamentam a sua legitimidade [alínea a)]. 
 
No que concerne à legitimidade, o n.º 1 do artigo 141.º do CC consigna que o 
acompanhamento é requerido pelo próprio ou, mediante autorização deste, pelo cônjuge, 
pelo unido de facto, por qualquer parente sucessível ou, independentemente de autorização, 
pelo Ministério Público. 
 
Tal significa que, como acima referido, o regime do maior acompanhado introduziu 
significativas alterações relativamente à legitimidade ativa. Assim: 
 

1) O acompanhamento é requerido pelo próprio beneficiário; ou 
 
2) Mediante autorização do beneficiário, pelo cônjuge, pelo unido de facto, por 
qualquer parente sucessível; ou 
 
3) Independentemente de autorização, pelo Ministério Público. 

 
O Ministério Público mantém a sua legitimidade para propor o processo de acompanhamento, 
tal como no regime de interdição/inabilitação. 
 
Já assim não sucede com os familiares do acompanhado, os quais, no processo de 
interdição/inabilitação, podiam propor a respetiva ação sem necessidade de autorização. 
O n.º 2 do artigo 141.º permite o suprimento da autorização do beneficiário quando, “em face 
das circunstâncias, este não a possa livre e conscientemente dar, ou quando para tal considere 
existir um fundamento atendível”. 
 
Por sua vez, o n.º 3 do mesmo artigo 141.º admite que o pedido de suprimento da autorização 
do beneficiário possa ser cumulado com o pedido de acompanhamento. Neste caso, o n.º 2 do 
artigo 892.º do CPC exige que o requerente alegue os factos que o fundamentam. 
 
Importa sublinhar que, quando propõe a ação de acompanhamento, o Ministério Público, tal 
como no processo de interdição/inabilitação, age em nome próprio na defesa dos direitos e 
interesses que lhe são confiados por lei, nomeadamente por via da legitimidade própria que 
lhe é conferida pelo n.º 1 do artigo 141.º do CC, e ainda dos artigos 3.º, n.º 1, alínea p), e 5.º, 
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n.º 1, alínea g), do Estatuto do Ministério Público8. Tal significa que o Ministério Público, 
quando instaura a ação, não atua em representação do acompanhado. 
 
Por esse motivo, está o Ministério Público isento do pagamento de custas, ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do RCP. 
 
Uma última palavra, a respeito da legitimidade ativa, relativamente à nova possibilidade de o 
próprio acompanhado propor a ação, que pode gerar, à primeira vista, alguma perplexidade, 
sobretudo no confronto com o regime da interdição/inabilitação. 
 
No entanto, como adiante melhor explicitaremos, as causas que fundamentam o processo de 
acompanhamento são mais amplas do que a emblemática “anomalia psíquica”, para a qual se 
exigia, para além do mais, que fosse grave. Ora, esta nova amplitude de causas, 
nomeadamente atinentes à saúde e deficiência, permitem que pessoas com limitações menos 
graves estejam em condições psíquicas de propor a ação de acompanhamento. 
 
Face à nova isenção prevista na alínea h) do n.º 2 do artigo 4.º do RCP, o maior acompanhado 
está isento do pagamento de custas9. 
 
Prosseguindo com os factos que devem constar no requerimento inicial, e ainda de acordo 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 892.º do CPC, o requerente deve igualmente alegar os factos 
que justificam a proteção do maior através de acompanhamento. 
 
Este artigo remete-nos para o disposto no artigo 138.º do CC, o qual, como já referimos, se 
afasta significativamente das causas de interdição/inabilitação. 
 
Assim, o maior impossibilitado, por razões de saúde, deficiência, ou pelo seu comportamento, 
de exercer plena, pessoal e conscientemente, os seus direitos ou de, nos mesmos termos, 
cumprir os seus deveres, beneficia das medidas de acompanhamento previstas no CC. 
 
Deve ser igualmente convocado o n.º 1 do artigo 140.º, segundo o qual o acompanhamento do 
maior visa assegurar o seu bem-estar, a sua recuperação, o pleno exercício de todos os seus 
direitos e o cumprimento dos seus deveres, salvo as exceções legais ou determinadas por 
sentença. 
 
Como acima deixámos antever, importa considerar, quanto às razões de saúde, deficiência ou 
comportamento, o conceito amplo de deficiência, tal como exigido pela Convenção. 
 
De acordo com o seu artigo 1.º, as pessoas com deficiência incluem aquelas que têm 
incapacidades (impairments) duradouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que em 

8 Neste sentido, ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de; PAZ, Margarida, Adultos-Idosos…, cit., p. 63. 
9 A redação do artigo 4.º, n.º 2, alínea h), do RCP é a seguinte: “Ficam também isentos [de custas] … os maiores 
acompanhados ou respetivos acompanhantes nos processos de instauração, revisão e levantamento de 
acompanhamento”. Apesar de alguma imprecisão terminológica e de inserção sistemática (o n.º 2 do artigo 4.º é 
referente às isenções objetivas, apontando o teor do artigo para uma isenção subjetiva), parece resultar do preceito 
que o processo de acompanhamento e todos os respetivos incidentes estão isentos do pagamento de custas. 
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interação com várias barreiras podem impedir a sua plena e efetiva participação na sociedade 
em condições de igualdade com os outros. 
 
Na previsão do artigo 138.º do CC caberá, para além da deficiência intelectual stricto sensu, 
também a doença mental e a doença neurológica. 
 
Não basta, contudo, a existência de razões de saúde, deficiência ou comportamento. É ainda 
necessário que tal impossibilite o acompanhado de exercer, plena, pessoal e conscientemente, 
os seus direitos ou de, nos mesmos termos, cumprir os seus deveres. 
 
A título meramente exemplificativo, podemos indicar, no âmbito da deficiência e, dentro 
desta, da deficiência mental ou intelectual, que pode ser ligeira, moderada ou profunda10, a 
trissomia 21 (síndrome de Down), a epilepsia, o autismo, a oligofrenia. 
 
Como exemplos de doenças mentais, podemos indicar a esquizofrenia, a bipolaridade, a 
psicose, o síndrome depressivo. 
 
No âmbito das doenças neurológicas, encontramos a demência, o Alzheimer, o Parkinson. 
Como razões de saúde, podemos apontar o AVC, o estado de coma, a paralisia cerebral, que 
terão, como traço comum, a impossibilidade de a pessoa se expressar. 
 
No âmbito do comportamento, enquadram-se na previsão legais os comportamentos aditivos 
ou mesmo a prodigalidade, apresentando esta causa contornos semelhantes às causas da 
inabilitação. 
 
No que concerne à proteção do maior através do acompanhamento, importa referir o n.º 2 do 
artigo 140.º do CC, que determina que a medida não tem lugar sempre que o seu objetivo se 
mostre garantido através dos deveres gerais de cooperação e de assistência que no caso 
caibam, como é o caso dos deveres conjugais, em obediência ao princípio da subsidiariedade11. 
Deixamos apenas duas breves notas a propósito deste preceito legal. 
 
Como já aflorámos, estes deveres gerais de cooperação e assistência constituem medidas 
informais de acompanhamento e, por isso, subtraídas à decisão judicial. Mas constituem 
verdadeiras medidas de apoio e, como tal, também neste caso a vontade e as preferências da 
pessoa devem ser respeitadas, em obediência à Convenção. 
 
Por outro lado, na análise da necessidade, ou não, de medida de acompanhamento 
judicialmente decretada, deve ser ponderado com muita cautela se, ainda que se verifiquem 
em abstrato os deveres de cooperação e assistência, o maior é devida e efetivamente 
assistido, estando assegurado o seu bem-estar, a sua recuperação, assim como o pleno 
exercício de todos os seus direitos e o cumprimento dos seus deveres. 
 

10 A deficiência intelectual grave ou profunda terá um significado similar à “anomalia psíquica”. 
11 BARBOSA, Mafalda Miranda, Maiores Acompanhados, Coimbra: Gestlegal, 2018, pp. 49-50. 
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Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 892.º do CPC, o requerente deve ainda, no 
requerimento inicial, requerer a medida ou medidas de acompanhamento que considere 
adequadas. 
 
Este preceito legal remete para o artigo 145.º do CC, o qual, não tendo correspondência no 
regime da interdição/inabilitação, exige uma breve referência. 
 
Assim, de acordo com o n.º 1 do artigo 145.º do CC, o acompanhamento limita-se ao 
necessário. Constitui, pois, a consagração do princípio da necessidade12, estando em 
consonância com o n.º 4 do artigo 12.º da Convenção, que exige que as medidas sejam 
“proporcionais e adaptadas às circunstâncias da pessoa”. 
 
Por sua vez, o corpo do n.º 2 do artigo 145.º estabelece que em função de cada caso e 
independentemente do que haja sido pedido, o tribunal pode cometer ao acompanhante 
algum ou alguns dos regimes indicados nas alíneas subsequentes. 
 
Desta forma, a medida de acompanhamento deve ser em função de cada caso, pode ser 
pedida uma ou mais medidas de acompanhamento, sendo certo que o tribunal pode decretar 
as medidas requeridas ou outras. 
 
Assim, o acompanhamento pode corresponder às seguintes medidas previstas no n.º 2 do 
artigo 145.º do CC: 
 

a) Exercício das responsabilidades parentais ou dos meios de as suprir, conforme as 
circunstâncias; 
 

b) Representação geral ou representação especial com indicação expressa, neste 
caso, das categorias de atos para que seja necessária; 

 
c) Administração total ou parcial de bens; 

 
d) Autorização prévia para a prática de determinados atos ou categorias de atos; 

 
e) Intervenções de outro tipo, devidamente explicitadas. 

 
Relativamente à medida prevista na alínea a) do n.º 2 do artigo 145.º, se é certo que o CC 
contém normas específicas relativas à alteração do exercício das responsabilidades parentais 
(artigo 1903.º), parece-nos que, para dar conteúdo normativo útil a este preceito legal, 
abrangerá as situações em que o acompanhado, exercendo responsabilidades parentais, 
esteja, em razão da saúde, deficiência ou comportamento, impossibilitado de, plena, pessoal e 
conscientemente, cumprir os seus deveres13. 

12 BARBOSA, Mafalda Miranda, Maiores…, cit., pp. 50-51. 
13 Na verdade, consideramos que a norma em questão não se reconduz à necessidade de exercício das 
responsabilidades parentais relativamente ao próprio acompanhado (nas hipóteses em que o acompanhamento é 
proposto e decretado na menoridade do beneficiário – artigo 142.º do CC). Neste caso, à semelhança do regime da 
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A alínea b) do n.º 2 do artigo 145.º do CC, contemplando a representação geral ou especial, 
poderá corresponder ao regime da interdição e inabilitação, esta nos termos do n.º 1 do artigo 
153.º do CC, na sua versão originária. 
 
De igual modo, a alínea c) do n.º 2 do artigo 145.º do CC, ao estabelecer como medida de 
acompanhamento a administração total ou parcial de bens, constitui uma manifestação da 
modalidade de inabilitação prevista no artigo 154.º, n.º 1, do CC, na versão originária. 
 
No mesmo sentido, a alínea d), prevendo a autorização prévia para a prática de determinados 
atos ou categorias de atos, parece apontar para o regime da inabilitação, mas aqui, 
contrapondo com a representação especial da alínea b), a autorização prévia será a prestar 
pelo tribunal. 
 
Importa sublinhar que nenhuma das alíneas referidas, sobretudo as alíneas b), c) e d), 
constituem uma tutela total ou mesmo parcial14. O mesmo é dizer que não se deve entender 
que os regimes da interdição e da inabilitação estão “espelhados” no novo regime, em especial 
na alínea b) do n.º 2. 
 
Com efeito, a ser decretada a representação geral ou especial, esta medida de 
acompanhamento deve funcionar como último recurso para os casos absolutamente 
excecionais. 
 
Tal significa ainda que, mesmo sendo adotada esta medida, o acompanhante deve ter  sempre

em conta os  do beneficiário, isto é, a sua autonomia e autodeterminação devem ser interesses
salvaguardadas, em obediência à Convenção. 
 
Assim, ainda que o acompanhado não consiga exprimir a sua vontade e as suas preferências, 
deve atender-se à vontade que presumivelmente manifestaria se estivesse em condições de o 
fazer. 
 
Considera-se que, mesmo nestes casos, deve ser acolhido o sistema de apoio e não o sistema 
de substituição, de que a interdição e inabilitação do CC originário são claros exemplos. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 145.º do CC, a representação legal segue o regime da tutela, 
com as adaptações necessárias, podendo o tribunal dispensar a constituição do conselho de 
família. 
 
A representação legal referida neste preceito legal reporta-se à representação geral e especial 
prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 145.º. 

interdição/inabilitação, as medidas de acompanhamento apenas produzirão efeitos a partir da maioridade. 
Enquanto o beneficiário for menor, o exercício das responsabilidades parentais seguirá as regras gerais. 
14 Pese embora estas medidas pareçam constituir sinais evidentes do sistema de substituição. Com efeito, se o 
acompanhante representar o acompanhado ou administrar o seu património irá substituir-se a este. 
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É certo que foi suprimida (e bem) a norma correspondente ao artigo 139.º da versão originária 
do CC, que equipara os interditos aos menores, mas esta aplicação subsidiária do regime da 
tutela acaba por, na prática, ter o mesmo efeito. 
 
Assim, terão aplicação os artigos 1927.º a 1950.º do CC15. 
 
Caso haja a constituição do conselho de família, facultativo no presente regime, aplicam-se 
ainda os artigos 1951.º a 1961.º do CC. 
 
Uma vez que está consagrado na alínea g) do n.º 2 do artigo 143.º do CC, como possível 
acompanhante, a pessoa indicada pela instituição em que o acompanhado esteja integrado, o 
artigo 1962.º do CC deixa de ser aplicável ao regime do maior acompanhado. 
 
Nos termos do n.º 5 do artigo 145.º do CC, caso seja decretada a medida prevista na alínea c) 
do n.º 2 do mesmo artigo (administração total ou parcial de bens), aplica-se, com as 
adaptações necessárias, o disposto nos artigos 1967.º a 1972.º do CC. 
 
O n.º 3 do artigo 145.º do CC exige uma especial atenção. 
 
Dispõe este artigo que os atos de disposição de bens imóveis carecem de autorização judicial 
prévia e específica. 
 
Preceito legal introduzido na Assembleia da República, após a Proposta apresentada pelo 
Governo, constitui uma norma dissonante e algo perturbadora, considerando sobretudo o 
disposto no n.º 4 do mesmo artigo 145.º. 
 
Com efeito, de acordo com o n.º 4 do artigo 145.º do CC, a representação legal segue o regime 
da tutela. Ora, dispõe o artigo 1937.º, alínea a), do CC que é vedado ao tutor dispor 
gratuitamente de bens do tutelado. Por outro lado, o artigo 1889.º, alínea a), do CC, aplicável 
ex vi artigo 1938.º, n.º 1, alínea a), do CC, exige autorização judicial para a alienação [onerosa] 
de bens16. 
 
Qual é, então, o sentido útil deste n.º 3 do artigo 145.º CC? 
 
Devemos considerar que tal preceito só tem aplicação fora dos casos de representação legal. 
Para além desta interpretação restritiva, este preceito exige ainda uma interpretação corretiva 
por força do disposto na alínea a) do artigo 1937.º do CC, no sentido de se entender que a 
disposição gratuita de bens está subtraída desta autorização judicial, uma vez que ao 
acompanhante está vedado dispor gratuitamente de bens do acompanhado. 
 
No âmbito do n.º 2 do artigo 145.º do CC, constam finalmente na alínea e), como medidas de 
acompanhamento, intervenções de outro tipo, devidamente explicitadas. 

15 Cfr. ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de; PAZ, Margarida, Adultos-Idosos…, cit., pp. 324-336, na adaptação destas 
normas aos interditos, agora acompanhados. 
16 Cfr. ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de; PAZ, Margarida, Adultos-Idosos…, cit., pp. 96-104. 
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Revestindo um carácter residual, no confronto com as restantes alíneas do n.º 2 do artigo 
145.º, e com uma amplitude difícil de definir aprioristicamente, verifica-se que, não 
constituindo, por si só, uma medida de apoio ou acompanhamento, tal como preconizada pela 
Convenção, é a única alínea deste n.º 2 que permite a adoção de verdadeiras e efetivas 
medidas de apoio e acompanhamento em conformidade com a Convenção. 
 
É certo que podia o legislador ter ido um pouco mais além na definição e concretização destas 
“intervenções de outro tipo”, mas seguramente esta cláusula aberta irá ser densificada pela 
jurisprudência, assim a prática judiciária o permita. 
 
Neste particular, será decisivo o papel do Ministério Público, pois pretende-se que, como 
magistratura de iniciativa e com especial aptidão na defesa dos direitos das pessoas com 
deficiência e dos idosos, proponha medidas verdadeiramente específicas e individualizadas, de 
acordo com as necessidades de cada acompanhado, e se afaste, de uma vez por todas, de 
velhas soluções padronizadas, tão antiquadas quanto desconformes com a Convenção! 
 
Esta alínea e) permite, pois, um largo espaço de intervenção, no âmbito do efetivo 
acompanhamento, que não implique medidas de substituição, em matérias não atinentes 
apenas à capacidade jurídica, mas que abranjam todos os aspetos da vida do acompanhado, 
nomeadamente no âmbito da segurança e proteção social, da saúde, do trabalho, da 
educação, das acessibilidades [entendidas em sentido amplo, abrangendo igualmente a 
própria comunicação, que poderá estar, de alguma forma, comprometida], do 
acompanhamento por instituições (públicas ou privadas, de cariz social), etc. 
 
E para avaliarmos quais as reais necessidades do acompanhado, e assim definirmos quais os 
apoios que necessita, teremos de recorrer a outros saberes, a outros estudos já testados e 
realizados, nomeadamente na área da psicologia, que permitam conhecer verdadeiramente a 
pessoa. 
 
A título exemplificativo, indicam-se as seguintes escalas que poderão ser adaptadas para o 
novo regime do maior acompanhado: 
 

1) Escala de Autodeterminação (versão para adolescentes e adultos)17 - original de 
Wehmeyer & Kelchner (1995) e adaptado por Torres e Santos (2014); 
 
2) Escala de San Martín 2016 Versão Portuguesa18 - Avaliação da Qualidade de Vida de 
Pessoas com Dificuldades Significativas; 

 
3) Escala de Comportamento Adaptativo - Versão portuguesa de Sofia Santos e Pedro 
Morato, 200419; 

 

17 Disponível na internet: <URL: https://www.repository.utl.pt/bitstream/10400.5/10901/14/Anexo%2013%20-
Escala%20de%20Autodeterminacao.pdf>. 
18 Disponível na internet: <URL: http://sid.usal.es/idocs/F8/FDO26729/manual_escala_san_martin_portugues.pdf>. 
19 Disponível na internet: <URL: https://www.repository.utl.pt/handle/10400.5/5101>. 
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4) Escala de Intensidade de Apoios (EIA)20. 
 
Uma importante novidade no novo regime do maior acompanhado é a consagração, no Código 
Civil, de norma relativa aos direitos pessoais. 
 
Assim, o n.º 1 do artigo 147.º do CC consagra a liberdade do acompanhado no exercício de 
direitos pessoais, “salvo disposição da lei ou decisão judicial em contrário”. 
 
O n.º 2 do mesmo artigo 147.º do CC contém um elenco exemplificativo de quais são os 
direitos pessoais. São eles: direitos de casar ou de constituir situações de união, de procriar, de 
perfilhar ou de adotar, de cuidar e de educar os filhos ou os adotados, de escolher profissão, 
de se deslocar no país ou no estrangeiro, de fixar domicílio e residência, de estabelecer 
relações com quem entender e de testar. 
 
No âmbito dos cuidados de saúde e caso tenha sido instituído o procurador de cuidados de 
saúde, importa articular este preceito legal com a legislação relativa às Diretivas Antecipadas 
de Vontade21. 
 
Em sintonia com a parte final do n.º 1 do artigo 147.º do CC, a Lei n.º 49/2018 procedeu à 
alteração das normas correspondentes, no Código Civil ou em legislação avulsa, de alguns dos 
direitos pessoais, que, atente-se, a sua supressão automática com a declaração de interdição 
respeitava, nestes casos, à capacidade de gozo. 
 
Assim, é possível a pessoa com deficiência casar, exceto se a decisão de acompanhamento não 
permitir (artigo 1601.º do CC). Quanto às convenções antenupciais, só é permitido aos maiores 
acompanhados celebrá-las com o acordo expresso do acompanhante, quando devam ser 
representados para a realização de atos de disposição entre vivos ou quando os mesmos 
dependam de autorização (artigo 1708.º, n.º 3, do CC). 
 
Nos termos da alínea b) do artigo 2.º da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio22, que estabelece o 
regime das uniões de facto, impedem a atribuição de direitos ou benefícios, em vida ou por 
morte, fundados na união de facto, a demência notória, mesmo com intervalos lúcidos e 
situação de acompanhamento de maior, se assim se estabelecer na sentença que a haja 
decretado, salvo se posteriores ao início da união. 
 
Têm capacidade para perfilhar os indivíduos com mais de 16 anos, se não forem maiores 
acompanhados com restrições ao exercício de direitos pessoais nem forem afetados por 
perturbação mental notória no momento da perfilhação (artigo 1850.º do CC). 
 
O acompanhado pode exercer as responsabilidades parentais, exceto se a decisão de 
acompanhamento não permitir (artigo 1913.º do CC). 

20 Disponível na internet: <URL: https://www.repository.utl.pt/bitstream/10400.5/6843/1/tese%20definitiva.pdf>. 
21 Lei n.º 25/2012, de 16 de julho (cfr. artigo 11.º). 
22 Com a última alteração da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 
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A pessoa com deficiência mantém a possibilidade de testar, exceto se a decisão de 
acompanhamento não permitir (artigo 2189.º do CC). 
 
Ainda no âmbito dos direitos pessoais, deve ser convocada a alteração da capacidade eleitoral 
operada pela Lei Orgânica n.º 3/2018, de 17 de agosto, que alterou a Lei Eleitoral do 
Presidente da República23, a Lei Eleitoral para a Assembleia da República24, o regime de Eleição 
dos titulares dos órgãos das autarquias locais25 e o regime jurídico do referendo local26. 
 
Assim, e em suma, apenas não podem votar os que notoriamente apresentem limitação ou 
alteração grave das funções mentais, ainda que não sujeitos a acompanhamento quando 
internados em estabelecimento psiquiátrico ou como tais declarados por uma junta de dois 
médicos, tendo sido revogada a norma que impedia o exercício de voto das pessoas declaradas 
interditas. 
 
Por outro lado, e ainda de acordo com o n.º 1 do artigo 147.º do CC, a celebração de negócios 
da vida corrente são livres, salvo disposição da lei ou decisão judicial em contrário, numa clara 
similitude com a regra prevista no n.º 1 do artigo 127.º do CC, aplicável ao regime da 
interdição ex vi artigo 139.º da versão originária do CC. 
 
Retomando o requerimento inicial, deve o requerente, além do mais, indicar quem deve ser o 
acompanhante e, se for caso disso, a composição do conselho de família [artigo 892.º, n.º 1, 
alínea c), do CPC]. 
 
O n.º 1 do artigo 143.º do CC estabelece que o acompanhante deve ser maior e no pleno 
exercício dos seus direitos. Consigna ainda, e esta é uma importante inovação do regime, em 
obediência à Convenção, que o acompanhado é escolhido pelo acompanhado27. Por outro 
lado, o acompanhante é designado judicialmente. 
 
Por sua vez, o n.º 2 do artigo 143.º estabelece que, na falta de escolha, o acompanhamento é 
deferido, no respetivo processo, à pessoa cuja designação melhor salvaguarde o interesse 
imperioso do beneficiário, designadamente: 
 

a) Ao cônjuge não separado, judicialmente ou de facto; 
 

b) Ao unido de facto; 
 

c) A qualquer dos pais; 
 

23 Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio. 
24 Lei n.º 14/79, de 16 de maio. 
25 Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto. 
26 Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto. 
27 A referência à escolha pelo representante legal é relativa aos casos previstos no artigo 142.º do CC, que admite 
que o acompanhamento possa ser requerido dentro do ano anterior à maioridade. Sendo o caso, a escolha do 
acompanhante é feita pelo representante legal do menor. 
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d) À pessoa designada pelos pais ou pela pessoa que exerça as responsabilidades 
parentais, em testamento ou em documento autêntico ou autenticado; 

 
e) Aos filhos maiores; 

 
f) A qualquer dos avós; 

 
g) À pessoa indicada pela instituição em que o acompanhado esteja integrado; 

 
h) Ao mandatário a quem o acompanhado tenha conferido poderes de 

representação; 
 

i) A outra pessoa idónea. 
 
Outra importante nota inovatória é a possibilidade de poderem ser designados vários 
acompanhantes com diferentes funções, especificando-se as atribuições de cada um, com 
observância dos n.os 1 e 2 do artigo 143.º (artigo 143.º, n.º 3, do CC). 
 
Uma breve nota sobre o conteúdo funcional do acompanhamento. 
 
Em obediência à Convenção, o acompanhante deve prestar apoio ao maior acompanhado nas 
decisões tomadas por este. No âmbito do “princípio de autonomia interdependente”, o 
acompanhado depende de ajuda e aconselhamento de outros na tomada das suas decisões. 
 
Assim, as medidas de acompanhamento devem ser compatíveis com o modelo social de 
deficiência, permitindo a vivência das pessoas com deficiência como membros de pleno direito 
da sociedade e devendo constituir uma resposta individualizada, que varia de pessoa para 
pessoa. 
 
As devem proporcionar ao acompanhado a possibilidade de ter medidas de acompanhamento 
uma vida independente, através do apoio às suas decisões e ações. 
 
Neste , deve ser dada absoluta prioridade à vontade e às preferências dos novo modelo
acompanhados, com respeito absoluto pelos seus direitos. 
 
Os acompanhados deixam de ser equiparadas aos menores: não estamos perante os seus best 
interests, mas sim os seus best wishes. 
 
O acompanhado é o principal  da sua vida e não o sujeito passivo, devendo ser apoiado decisor

e assistido por uma , de preferência por si escolhida. pessoa de confiança
 
O objetivo com o novo regime é abandonar o modelo de substituição, cuja vida da pessoa está 
totalmente dependente das decisões que o tutor, mesmo contra si, pode tomar. 
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Um dos objetivos do sistema de apoio é promover a confiança e os recursos do acompanhado, 
de forma a que esta possa exercer a sua capacidade jurídica com a maior autonomia possível. 
 
Nos termos do artigo 146.º, n.º 1, do CC, o acompanhante, no exercício da sua função, 
privilegia o bem-estar e a recuperação do acompanhado, com a diligência requerida a um bom 
pai de família, na concreta situação considerada. 
 
Por sua vez, acompanhante mantém um contacto permanente com o acompanhado, devendo 
visitá-lo, no mínimo, com uma periodicidade mensal, ou outra periodicidade que o tribunal 
considere adequada (n.º 2 do artigo 146.º do CC). 
 
O artigo 150.º CC reporta-se ao conflito de interesses, devendo o acompanhante de abster-se 
de agir em conflito de interesses com o acompanhado (n.º 1), aplicando-se as consequências 
previstas no artigo 261.º do CC caso seja violado este dever (n.º 2). Por sua vez, o n.º 3 do 
mesmo artigo estabelece que, sendo necessário, cabe ao acompanhante requerer ao tribunal 
autorização ou as medidas concretamente convenientes. 
 
Esta regra prevista no artigo 150.º do CC é particularmente importante no caso de 
acompanhados institucionalizados, quando os diretores das respetivas instituições são os 
acompanhantes e tenham sido decretadas medidas de acompanhamento de representação 
legal no âmbito de questões patrimoniais. 
 
No âmbito da escusa, exoneração e remoção regem os artigos 144.º e 152.º do CC. 
 
Assim: 
 

1) O cônjuge, os descendentes ou os ascendentes não podem escusar-se ou ser 
exonerados (n.º 1 do artigo 144.º); 
 
2) Os descendentes podem ser exonerados, a seu pedido, ao fim de cinco anos, se 
existirem outros descendentes igualmente idóneos (n.º 2 do artigo 144.º); 
 
3) Os demais acompanhantes podem pedir escusa com os fundamentos previstos no 
artigo 1934.º ou ser substituídos, a seu pedido, ao fim de cinco anos (n.º 3 do artigo 
144.º); 
 
4) Sem prejuízo do disposto no artigo 144.º, a remoção e a exoneração do 
acompanhante seguem o disposto nos artigos 1948.º a 1950.º do CC (artigo 152.º). 

 
De acordo com o n.º 1 do artigo 151.º do CC, as funções do acompanhante são gratuitas, sem 
prejuízo da alocação de despesas, consoante a condição do acompanhado e a do 
acompanhante. 
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Quando cesse a sua função ou, na sua pendência, quando assim seja judicialmente 
determinado, o acompanhante presta contas ao acompanhado e ao tribunal (artigo 151.º, n.º 
2). 
 
Já acima referimos que o conselho de família é, no regime do maior acompanhado, facultativo 
(artigo 145.º, n.º 4, do CC). 
 
Caso o tribunal não dispense o conselho de família, apenas deve ser constituído nos casos de 
representação legal [representação geral ou especial prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 
145.º do CC]. 
 
A composição do conselho de família (protutor e vogal – artigos 1951.º e 1955.º, n.º 1, por via 
do artigo 145.º, n.º 4) deve ser indicada no requerimento inicial. 
 
No requerimento inicial, deve o requerente, além do mais, indicar a publicidade a dar à 
decisão final [artigo 892.º, n.º 1, alínea d), do CPC]. 
 
No regime da interdição/inabilitação, o requerente não tinha de indicar, na petição inicial, a 
publicidade, uma vez que esta se encontrava taxativamente prevista no artigo 892.º do CPC, 
na sua versão originária. 
 
Esta alínea d) não deixa, no entanto, de causar alguma estranheza, uma vez que o n.º 1 do 
artigo 153.º do CC refere a publicidade a dar ao início, ao decurso e à decisão final do processo 
de acompanhamento, quando no requerimento inicial o requerente deve apenas indicar a 
publicidade a dar à decisão final. 
 
Ainda de acordo com o artigo 153.º, n.º 1, do CC, a publicidade é limitada ao estritamente 
necessário para defender os interesses do beneficiário ou de terceiros, sendo decidida, em 
cada caso, pelo tribunal. 
 
O n.º 2 do artigo 153.º consigna que às decisões judiciais de acompanhamento é aplicável o 
disposto nos artigos 1920.º-B e 1920.º-C, ambos do CC. 
 
Ainda no tocante à publicidade e em sintonia com o n.º 1 do artigo 153.º do CC, o juiz 
decide, em face do caso, que tipo de publicidade deve ser dada ao início, ao decurso e à 
decisão final do processo, de acordo com o n.º 1 do artigo 893.º do CPC. 
 
Pelo n.º 2 do mesmo artigo 893.º do CPC, quando necessário, pode determinar-se a publicação 
de anúncios em sítio oficial (Citius), a regulamentar por portaria do membro do Governo 
responsável pela área da justiça28. 
 
Assim, é claramente intenção do legislador que a publicidade seja aferida em face do caso 
concreto, evitando-se a estigmatização que os anúncios no jornal e os editais provocam. 

28 Até à presente data, não foi publicada a portaria a que se refere o preceito legal. 
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Por outro lado, a publicidade é decidida ao longo do processo, não sendo decretada apenas no 
início do processo. 
 
Poderá colocar-se a questão da dispensa de publicidade, em especial se estiver em causa 
medida ou medidas de acompanhamento que não envolvam questões patrimoniais. 
 
Por fim, no requerimento inicial, deve o requerente, além do mais, juntar elementos que 
indiciem a situação clínica alegada, de acordo com a alínea e) do n.º 1 do artigo 892.º do CPC. 
Trata-se dos elementos probatórios relativos aos motivos de saúde, deficiência e 
comportamento a que alude o artigo 138.º do CC e cuja factualidade deve ser descrita no 
requerimento inicial. 
 
Porém, casos existem que podem não exigir a junção de prova documental clínica, como no 
caso da prodigalidade, relativamente à qual, no regime da inabilitação, não era sequer 
realizado exame médico. 
 
Importa, pois, aferir em cada caso concreto quais os elementos clínicos que devem ser juntos. 
 
Por outro lado, e considerando a amplitude das medidas de acompanhamento que podem ser 
decretadas, as quais devem ser específicas e individualizadas a cada caso, pode ser necessário 
juntar outros elementos de prova para além dos referidos na alínea e), que se reputa como a 
prova mínima a apresentar. 
 
Assim, em face de cada caso concreto e pensando nas escalas acima referidas, poderá ser 
necessário juntar relatórios sociais ou outras informações pertinentes. 
 
Por fim, a inquirição de familiares ou funcionários da instituição onde o acompanhado se 
encontre poderá revelar-se fundamental para avaliar as concretas necessidades de apoio a 
decretar. 
 
Nos termos do artigo 895.º, n.º 1, do CPC, o juiz determina, quando o processo deva 
prosseguir e o requerente da medida não seja o beneficiário, a sua imediata citação pelo meio 
que, em função das circunstâncias, entender mais eficaz. 
 
Deste modo, a citação, ordenada pelo juiz em despacho liminar, que terá sempre lugar, é 
determinada em face do caso concreto, o que inclui, naturalmente, a citação pessoal. 
 
Se a citação não produzir efeitos, nomeadamente em virtude de o beneficiário se 
encontrar impossibilitado de a receber, aplica-se o disposto no artigo 21.º do CPC29 (artigo 
895.º, n.º 2, do CPC). 

29 Dispõe o artigo 21.º do CPC: 
1- Se o … incapaz, ou os seus representantes, não deduzirem oposição, … incumbe ao Ministério Público a defesa 
deles, para o que é citado, preferencialmente por transmissão eletrónica de dados, nos termos definidos na portaria 
prevista no n.º 1 do artigo 132.º, correndo novamente o prazo para a contestação. 
2- Quando o Ministério Público represente o autor, é nomeado defensor oficioso. 
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Nesta fase processual, e numa clara simplificação de procedimentos, desaparece a figura do 
curador provisório prevista no artigo 894.º, n.º 1, da versão originária do CPC. 
 
Acresce que, em virtude da nova legitimidade ativa prevista no n.º 1 do artigo 141.º do CC, 
importa determo-nos um pouco nesta remissão para o artigo 21.º do CPC. 
 
Se a ação for proposta pelo próprio beneficiário, obviamente que o mesmo não será citado. 
 
Sendo a ação intentada pelo Ministério Público, o beneficiário deverá ser citado. Ocorrendo o 
circunstancialismo previsto no n.º 2 do artigo 895.º do CPC (a citação não produz efeitos em 
virtude de o beneficiário se encontrar impossibilitado de a receber), deverá aplicar-se o 
disposto no artigo 21.º do CPC. Porém, sendo o Ministério Público o requerente da ação, deve 
ser nomeado defensor oficioso ad hoc, de acordo com o n.º 2 do artigo 21.º do CPC. 
 
E em caso de suprimento da autorização do beneficiário, nos termos do n.º 2 do artigo 141.º 
do CC? 
 
Não olvidamos que, em termos jurídico-processuais, estamos perante a figura da substituição 
processual. No entanto, parece-nos que ainda assim o beneficiário deve ser citado para, 
querendo, contestar, não só o suprimento da autorização como a própria ação, em caso de 
cumulação de pedidos (n.º 3 do artigo 141.º do CC). Esta é, de igual modo, a única forma de 
aplicar, na íntegra, a remissão para o artigo 21.º (agora o n.º 1), pois só neste caso o Ministério 
Público representa, a título principal, o acompanhado. 
 
Idêntico raciocínio deve ser feito no que concerne à resposta do beneficiário, prevista no 
artigo 896.º do CPC. 
 
Podendo o beneficiário responder ao requerimento inicial no prazo de 10 dias (n.º 1 do artigo 
896.º), a falta de resposta gera a aplicação do estabelecido no artigo 21.º do CPC (n.º 2). 
 
Uma última palavra para a “supressão” da intervenção acessória do Ministério Público, 
expressamente prevista no n.º 2 do artigo 894.º da versão originária do CPC. 
 
Sucede, porém, que tal intervenção acessória resulta dos artigos 5.º, n.º 4, alínea a), e 6.º, n.os 
1 e 2, ambos do Estatuto do Ministério Público, pelo que naturalmente se mantém, nos 
parâmetros fixados no artigo 325.º do CPC. 
 
Uma das principais novidades do novo regime do maior acompanhado é a reintrodução da 
audição pessoal e direta do beneficiário, apelidada de interrogatório no CPC de 2013, e com 
longa tradição jurídico-processual no nosso ordenamento jurídico. 

3- Cessa a representação do Ministério Público ou do defensor oficioso … logo que seja constituído mandatário 
judicial do … incapaz. 
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Desaparece, pois, a regra, introduzida pelo CPC 2013, que permitia o decretamento da 
interdição/inabilitação sem o interrogatório do requerido30. 
 
Assim, nos termos do n.º 1 do artigo 139.º do CC, o acompanhamento é decidido após audição 
pessoal e direta do beneficiário. 
 
Por sua vez, o n.º 2 do artigo 897.º do CPC determina que o juiz deve proceder, sempre, à 
audição pessoal e direta do beneficiário, deslocando-se, se necessário, ao local onde o mesmo 
se encontre, de acordo com a regra fixada no artigo 143.º, n.os 1 e 2, do CPC. 
 
O artigo 898.º do CPC, com a epígrafe “audição pessoal”, estabelece, no n.º 1, que a audição 
pessoal e direta do beneficiário visa averiguar a sua situação e ajuizar das medidas de 
acompanhamento mais adequadas. 
 
O n.º 2 do artigo 898.º, por sua vez, regula a própria audição, devendo as questões ser 
colocadas pelo juiz, com a assistência do requerente, dos representantes do beneficiário e do 
perito ou peritos, quando nomeados, podendo qualquer dos presentes sugerir a formulação 
de perguntas. 
 
Por fim, nos termos do n.º 3 do artigo 898.º, o juiz pode determinar que parte (e não a 
totalidade) da audição decorra apenas na presença do beneficiário. 
 
A audição pessoal e direta do beneficiário, na concretização dos princípios constantes do 
artigo 3.º da Convenção, constitui o respeito pela dignidade inerente, autonomia individual, 
incluindo a liberdade de fazer as suas próprias escolhas, e independência da pessoa com 
deficiência [alínea a)], bem como a sua participação e inclusão plena e efetiva na sociedade 
[alínea c)]. 
 
Neste contexto, audição pessoal e direta do beneficiário não deve apenas ocorrer 
relativamente à tomada de decisão da medida ou medidas de acompanhamento a decretar 
pelo tribunal. 
 
Na verdade, o acompanhado deve ser ouvido relativamente a todas as decisões que sejam 
tomadas e que lhe digam diretamente respeito, nomeadamente: 
 

• Escolha do acompanhante (como resulta diretamente do artigo 143.º, n.º 1, do CC); 
• Decisão de acompanhamento (como resulta diretamente do artigo 898.º, n.º 1, do 
CPC); 
• Revisão periódica do acompanhamento (artigo 155.º do CC); 
• Modificação ou cessação do acompanhamento (artigo 904.º do CPC); 

30 Cfr. PAZ, Margarida; VIEIRA, Fernando. “A supressão do interrogatório no processo de interdição: Novos e 
diferentes incapazes? A complexidade da simplificação”. Revista do Ministério Público. Lisboa, a. 35, n.º 139 (jul-set 
2014), pp. 61-109 (também disponível em Interdição e Inabilitação. [Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos 
Judiciários, 2015, pp. 209-252. Disponível na internet: <URL:  
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?id=9&username=guest>). 
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• Decretamento de medidas provisórias (artigo 891.º, n.º 2, do CPC); 
• Autorização para a prática de atos, entendida em sentido amplo (Decreto-Lei n.º 
272/2001, de 13 de outubro). 

 
No âmbito do novo regime do maior acompanhado, o relatório pericial deixa de ser 
obrigatório, como resulta da parte final do n.º 1 do artigo 897.º do CPC, podendo o juiz 
nomear um ou vários peritos. 
 
Quando determinado pelo juiz, o perito ou os peritos elaboram um relatório que precise, 
sempre que possível, a afeção de que sofre o beneficiário, as suas consequências, a data 
provável do seu início e os meios de apoio e de tratamento aconselháveis (artigo 899.º, n.º 1, 
do CPC). 
 
Permanecendo dúvidas, o juiz pode autorizar o exame numa clínica da especialidade, com 
internamento nunca superior a um mês e sob responsabilidade do diretor respetivo, ou 
ordenar quaisquer outras diligências (artigo 899.º, n.º 2, do CPC). 
 
De conteúdo mais reduzido, o atual artigo 897.º tem clara correspondência no artigo 898.º da 
versão originária do CPC de 2013. 
 
A indicação, no relatório pericial, dos meios de apoio (novidade) e de tratamento 
aconselháveis é absolutamente indispensável para o juiz decidir sobre qual a medida de 
acompanhamento a decretar e respetivo conteúdo. 
 
O artigo 894.º do CPC constitui uma novidade processual, podendo o tribunal dirigir 
comunicações e ordens a instituições de crédito, a intermediários financeiros, a conservatórias 
do registo civil, predial ou comercial, a administrações de sociedades ou a quaisquer outras 
entidades, quando o interesse do beneficiário o justifique. 
 
Duas breves notas a respeito deste preceito legal. 
 
Em primeiro lugar, qualquer comunicação ou ordem tem de ser sempre balizada pelo interesse 
do beneficiário, que deverá justificar a respetiva emissão. 
 
Por outro lado, estas comunicações e ordens não constituem em si mesmas decisões, isto é, o 
tribunal terá de, em primeiro lugar, proferir uma decisão, que poderá ser definitiva ou 
provisória, e só depois, sendo caso, dirigir comunicações e ordens às entidades. 
 
Tal como previsto no regime da interdição/inabilitação, podem ser, em qualquer altura do 
processo, determinadas as medidas de acompanhamento provisórias ou cautelares, 
necessárias para providenciar quanto à pessoa e bens do requerido. É o que resulta do n.º 2 do 
artigo 139.º do CC e do n.º 2 do artigo 891.º do CPC. 
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Sendo as medidas de acompanhamento provisórias e cautelares necessariamente urgentes e 
tendo o próprio processo de acompanhamento carácter urgente, estaremos, nestes casos, 
perante dois “graus” de urgência. 
 
De acordo com o n.º 1 do artigo 139.º do CC, o acompanhamento é decidido pelo tribunal, 
após audição pessoal e direta do beneficiário, e ponderadas as provas. 
 
No âmbito da decisão judicial, o artigo 900.º, n.º 1, do CPC, estabelece que, reunidos os 
elementos necessários, o juiz designa o acompanhante e define as medidas de 
acompanhamento, nos termos do artigo 145.º do CC e, quando possível, fixa a data a partir da 
qual as medidas decretadas se tornaram convenientes. 
 
Ainda no que tange ao acompanhante, o juiz pode proceder à designação de um 
acompanhante substituto, de vários acompanhantes e, sendo o caso, do conselho de família 
(n.º 2 do artigo 900.º do CPC). 
 
Por fim, a sentença que decretar as medidas de acompanhamento deverá referir 
expressamente a existência de testamento vital e de procuração para cuidados de saúde e 
acautelar o respeito pela vontade antecipadamente expressa pelo acompanhado (n.º 2 do 
artigo 900.º do CPC). 
 
O artigo 901.º do CPC ocupa-se dos recursos, cabendo recurso de apelação da decisão relativa 
à medida de acompanhamento e tendo legitimidade o requerente, o acompanhado e, como 
assistente, o acompanhante. 
 
Não tem, aparentemente, aplicação a regra prevista mo n.º 2 do artigo 988.º do CPC, sendo 
possível o recurso para o STJ. 
 
No que concerne aos efeitos da decisão de acompanhamento, é possível, por apenso e a 
pedido do requerente, do acompanhado, do acompanhante ou do Ministério Público, que 
sejam relacionados os bens do beneficiário (n.º 1 do artigo 902.º do CPC), numa clara 
similitude com o artigo 903.º, n.º 1, do CPC, na versão originária. 
 
Por outro lado, tendo aplicação, com as devidas adaptações, os artigos 1920.º-B e 1920.º-C, 
ambos do CC (artigo 902.º, n.º 2, do CPC), estão sujeitas a registo as decisões de 
acompanhamento. 
 
Por fim, a decisão que decrete o acompanhamento ou que o rejeite é publicitada e 
comunicada nos precisos termos decididos ao abrigo do artigo 894.º do CPC (n.º 3 do artigo 
902.º). 
 
Relativamente ao valor dos atos do acompanhado, o novo regime apresenta evidentes 
semelhanças com o regime da interdição. 
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Assim, quanto aos atos anteriores ao anúncio do início do processo aplica-se o regime da 
incapacidade acidental, de acordo com o regime estabelecido no artigo 257.º do CC (artigo 
154.º, n.º 3, do CC). 
 
Depois de anunciado o início do processo, nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 154.º do 
CC, os atos praticados pelo maior acompanhado que não observem as medidas de 
acompanhamento decretadas ou a decretar são anuláveis, mas apenas após a decisão final e 
caso se mostrem prejudiciais ao acompanhado. 
 
Neste caso, o prazo dentro do qual a ação de anulação deve ser proposta só começa a contar-
se a partir do registo da sentença (n.º 2 do artigo 154.º do CC). 
 
Quanto aos atos praticados pelo maior acompanhado que não observem as medidas de 
acompanhamento decretadas ou a decretar são anuláveis quando posteriores ao registo do 
acompanhamento [alínea a) do n.º 1 do artigo 154.º do CC]. Também neste caso, o prazo 
dentro do qual a ação de anulação deve ser proposta só começa a contar-se a partir do registo 
da sentença (n.º 2 do artigo 154.º do CC). 
 
Por fim, o artigo 903.º do CPC permite ao acompanhante, uma vez transitada a decisão, 
requerer a anulação dos atos praticados após as comunicações referidas no artigo 894.º do 
CPC, quando estejam abrangidos pelas medidas de acompanhamento. 
 
No que tange à cessação e modificação do acompanhamento, o n.º 1 do artigo 149.º do CC 
refere que o acompanhamento cessa ou é modificado mediante decisão judicial que 
reconheça a cessação ou a modificação das causas que o justificaram, permitindo o n.º 2 do 
mesmo artigo que os efeitos da decisão possam retroagir à data em que se verificou a 
cessação ou modificação referidas no número 1. 
 
Pelo n.º 3 do artigo 149.º podem pedir a cessação ou modificação do acompanhamento o 
acompanhante ou qualquer uma das pessoas referidas no n.º 1 do artigo 141.º do CC. 
 
De acordo com o artigo 904.º, n.º 1, do CPC, a morte do beneficiário extingue a instância, já 
não sendo possível o prosseguimento da ação para o efeito de se verificar se existia e desde 
quando datava a incapacidade alegada, como consta na versão originária do artigo. 
 
Pelo n.º 2, as medidas de acompanhamento podem, a todo o tempo, ser revistas ou 
levantadas pelo tribunal, quando a evolução do beneficiário o justifique, aplicando-se, ao 
termo e à modificação das medidas de acompanhamento, com as necessárias adaptações e na 
medida do necessário, o disposto nos artigos 892.º e seguintes, correndo os incidentes 
respetivos por apenso ao processo principal. 
 
Outra das grandes novidades do novo regime é a introdução da revisão periódica, em 
obediência ao disposto no artigo 12.º, n.º 4, da Convenção. 
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Assim, nos termos do artigo 155.º do CC, o tribunal revê as medidas de acompanhamento em 
vigor de acordo com a periodicidade que constar da sentença e, no mínimo, de cinco em cinco 
anos. 
 
Ao contrário da modificação do acompanhamento, que terá de ser requerida, a revisão 
periódica tem carácter oficioso. 
 
Outra novidade, mais enigmática, é o internamento previsto no artigo 148.º do CC. 
 
Assim, o internamento do maior acompanhado depende de autorização expressa do tribunal 
(n.º 1), sendo que, em caso de urgência, o internamento pode ser imediatamente solicitado 
pelo acompanhante, sujeitando-se à ratificação do juiz (n.º 2). 
 
A cláusula demasiado aberta e indefinida deste preceito irá suscitar, com grande 
probabilidade, dúvidas quanto ao respetivo âmbito de aplicação. 
 
De qualquer forma, numa primeira abordagem, muito sumária, impõe-se referir que este 
internamento não se confunde com o internamento compulsivo previsto na Lei de Saúde 
Mental31. Por outro lado, parece estar talhado para a colocação em lar, embora seja 
igualmente admissível para a prestação de cuidados de saúde. 
 
Nos termos do n.º 1 do artigo 156.º do CC, o maior pode, prevenindo uma eventual 
necessidade de acompanhamento, celebrar um mandato para a gestão dos seus interesses, 
com ou sem poderes de representação. Neste caso, o mandato segue o regime geral e 
especifica os direitos envolvidos e o âmbito da eventual representação, bem como quaisquer 
outros elementos ou condições de exercício, sendo livremente revogável pelo mandante (n.º 
2). 
 
Sendo decretado o acompanhamento, o tribunal aproveita o mandato, no todo ou em parte, e 
tem-no em conta na definição do âmbito da proteção e na designação do acompanhante 
(artigo 156.º, n.º 3). 
 
De igual modo, o tribunal pode fazer cessar o mandato quando seja razoável presumir que a 
vontade do mandante seria a de o revogar (artigo 156.º, n.º 4). 
 
Este mandato com vista ao acompanhamento, ainda que seja uma manifestação do sistema de 
substituição, constitui um instrumento interessante no caso de algumas demências que vão, 
gradual e progressivamente, limitando as faculdades mentais, como é o caso da doença de 
Alzheimer32. 

31 Aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de julho. 
32 Neste sentido, CORDEIRO, António Menezes, “Da situação jurídica do maior acompanhado: estudo de política 
legislativa relativo a um novo regime das denominadas incapacidades dos maiores”, Revista de direito civil, Lisboa: 
Almedina, a. 3, n.º 3 (2018), p. 550; cfr. ainda MONTEIRO, António Pinto, “O Código Civil Português entre o elogio 
do passado e um olhar sobre o futuro”, Revista de Legislação e de Jurisprudência, Coimbra, a. 146, n.º 4002 (Jan.-
Fev. 2017), p. 152. 
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Ainda assim e para evitar situações de abuso, ao tribunal deveriam ser acometidos poderes 
para verificar, caso a caso, se a vontade da pessoa é efetivamente respeitada, sendo certo que 
o parecer médico é relevante na aferição da existência, ou não, de limitações cognitivas. 
 
Estando eminentemente pensado para a proteção dos interesses patrimoniais, o que é 
relevante, tal como preconiza a Convenção (artigo 12.º, n.º 5), o mandato poderá ser um 
instrumento relevante em todos os aspetos da vida pessoal do acompanhado, 
designadamente relativos à sua saúde, bem-estar, família, emprego, local de residência, etc. 
 
No amplo quadro da vida pessoal, familiar e financeira, deve existir a possibilidade de emissão 
de uma declaração na qual a pessoa maior, não restringindo a sua capacidade jurídica, possa 
planear o seu futuro, dando instruções específicas sobre quais as ações a tomar no caso de, 
mais tarde, não lhe ser possível tomar decisões sem assistência, podendo estabelecer as suas 
relações pessoais e financeiras de acordo com a sua vontade. 
 
No que concerne à implementação da Convenção, foi recentemente aprovado o promissor 
Decreto-Lei n.º 129/2017, de 9 de outubro, que instituiu o programa do Modelo de Apoio à 
Vida Independente (MAVI). 
 
Conforme consta no preâmbulo, com este programa visa-se a “disponibilização de assistência 
pessoal a pessoas com deficiência ou incapacidade para a realização de atividades de vida 
diária e de mediação em contextos diversos (…) constituindo uma mudança de paradigma nas 
políticas públicas de inclusão das pessoas com deficiência, procurando inverter a tendência da 
institucionalização e da dependência familiar”. 
 
O MAVI assenta “no primado do direito das pessoas com deficiência à autodeterminação, 
assegurando condições para o exercício do direito a tomar decisões sobre a sua vida, ainda 
que existam diferentes situações de deficiência, com graus diferenciados de dependência ou 
incapacidade, que carecem de apoios distintos”. 
 
Segundo o n.º 1 do artigo 10.º, são destinatárias de assistência pessoal as pessoas com grau de 
incapacidade igual ou superior a 60 % e idade igual ou superior a 16 anos, sendo que as 
pessoas com deficiência intelectual, as pessoas com doença mental e as pessoas com 
Perturbação do Espetro do Autismo, desde que com idade igual ou superior a 16 anos, podem 
ser destinatárias de assistência pessoal, independentemente do grau de incapacidade que 
possuam (n.º 2). 
 
Os maiores declarados interditos podem beneficiar de assistência pessoal, devendo ser 
assegurada a sua participação ativa no processo da formação da vontade e na efetivação das 
suas decisões, sem prejuízo do regime legal das incapacidades e respetivo suprimento (n.º 4 do 
artigo 10.º). 
 
Por outro lado, as atividades previstas no n.º 1 do artigo 6.º, e em especial as atividades de 
apoio à participação e cidadania e as atividades de apoio à tomada de decisão, incluindo a 
recolha e interpretação de informação necessária à mesma, não consubstanciam nem 
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prejudicam o exercício da representação legal e respetivo regime jurídico, nos termos previstos 
no Código Civil. 
 
A articulação do programa MAVI com o regime do maior acompanhado não será isenta de 
dificuldades, como demonstra o n.º 2 do artigo 6.º, acima referido, mas afigura-se 
fundamental para a efetiva implementação da Convenção no nosso país33. 
 
A este propósito, poderia pensar-se na criação de um Corpo de Acompanhantes Públicos, 
especialmente quando os deveres gerais de cooperação e assistência não funcionam, como 
infelizmente temos vindo cada vez mais a assistir. 
 
Por outro lado, à semelhança do Court of Protection inglês, poderiam ser criados tribunais 
especializados no maior acompanhado, abrangendo as pessoas com deficiência e as pessoas 
idosas com limitações cognitivas, afastando-se definitivamente a ideia de atribuição de 
competência aos tribunais de família e menores. 
 
Por fim, com o novo recorte legal, é fundamental a constituição de equipas multidisciplinares, 
com técnicos especializados para cada caso, que auxiliem o juiz a decidir qual a medida de 
acompanhamento mais adequada. 
 
Aqui chegados, e em jeito de conclusão, impõem-se as seguintes questões: 
 
Com o novo regime jurídico do maior acompanhado… 
 
… A pessoa com deficiência mantém a plena capacidade jurídica? 
 
… Serão adotadas medidas flexíveis de acompanhamento da pessoa com deficiência? 
 
…. Visa-se a sua , de forma a que a pessoa (re)adquira a sua completa recuperação total
autonomia? 
 
São questões que ainda não têm resposta, pois só a aplicação da lei pelos tribunais permitirá 
avaliar se o paradigma foi verdadeiramente alterado, no sentido de… 
 
… Olhar para a Pessoa com deficiência como uma Pessoa Igual com necessidades individuais e 
específicas de Apoio e Acompanhamento. 
 

 
 
 
 
 
 
 

33 Cfr. ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de; PAZ, Margarida, Adultos-Idosos…, cit., pp. 145-149. 
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Vídeo da apresentação 
 
 

 
 

 
 https://educast.fccn.pt/vod/clips/1bot27na7w/streaming.html?locale=pt 
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Anexos 

ANEXOS 

1. Lei n.º 49.2018 - Regime Jurídico do Maior Acompanhado*

2. Exposição de motivos*

3. Pareceres*

Parecer CNECV 
Parecer CSM 
Parecer CSMP 
Parecer Mecanismo Nacional Monitorização CPD 
Parecer OA 
Parecer ASJP 
Parecer SMMP 
Parecer da Comissão dos Assuntos Constitucionais 

* Para aceder aos Anexos tem de fazer o download do e-book.
Disponíveis também no site da Assembleia da República (https://www.parlamento.pt/) 
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Proposta de Lei n.º110/XIII


Exposição de Motivos


O diagnóstico dos múltiplos problemas que afetam o instituto das denominadas 


incapacidades dos maiores encontra-se há muito realizado. É indiscutível o amplo consenso 


que, nos meios académicos, nos vários sectores das profissões forenses e médicas e na 


comunidade em geral, se formou sobre a indispensabilidade de uma reformulação global 


daquele instituto. 


As soluções fornecidas pelo Código Civil de 1966 – que em si mesmo representou um 


avanço notável relativamente ao Código Civil de 1867 – talvez se mostrassem adequadas à 


sociedade do seu tempo, mas tornaram-se progressivamente desajustadas, face à evolução 


socioeconómica e demográfica do país. 


Desde o início de vigência do Código Civil, registou-se uma elevação muito considerável 


do nível de vida da população. Foi atingido o patamar das nações desenvolvidas, com tudo 


o que isso implica, no verso e no reverso. Num fenómeno interligado, verificou-se um 


aumento expressivo da esperança de vida e uma quebra da natalidade. Como consequência, 


a pirâmide etária tende para a inversão. Por outro lado, não pode hoje haver dúvidas em 


considerar a pessoa com deficiência como pessoa igual, sem prejuízo das necessidades 


especiais a que a lei deve dar resposta. O Direito civil, tradicionalmente virado para a 


atividade do cidadão adulto, sui iuris, na plena posse de todas as faculdades e com um aceno 


aos menores, tem de adaptar-se. 
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Cumpre, pois, assegurar o tratamento condigno não só das pessoas idosas mas também das 


de qualquer idade carecidas de proteção, seja qual for o fundamento dessa necessidade. O 


Código Civil não pode ficar indiferente ao aumento das limitações naturais da população, 


determinante de um acréscimo de patologias limitativas, fruto do aumento da esperança de 


vida, de um melhor diagnóstico, de uma diminuição da capacidade agregadora das famílias 


e, em certos casos, das próprias condições de vida prevalecentes. E apesar das intervenções 


judiciais neste domínio serem numericamente significativas, a verdade é que a larga maioria 


das situações de insuficiência ou de deficiência físicas ou psíquicas ficam à margem de 


quaisquer medidas de proteção jurídica.


Consciente desta realidade, o Programa do XXI Governo Constitucional elege como 


objetivo estratégico a inclusão das pessoas com deficiência ou incapacidade. Ali se 


considera que essa inclusão deve ter como elemento fundamental o reconhecimento de que 


as diferentes situações de incapacidade, com graus diferenciados de dependência, carecem 


de respostas e de apoios distintos, devendo essa diversidade deve ser tida em conta no 


desenho das medidas e das respostas dadas a cada caso.


Relativamente às denominadas incapacidades dos maiores, o Código Civil ocupa-se das 


interdições – artigos 138.º a 151.º - e das inabilitações – artigos 152.º a 156.º. Não define as 


primeiras, mas pode extrair-se a ideia de que se trata de um instituto aplicável a maiores 


que, por anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira, se mostrem incapazes de governar 


suas pessoas e bens, equiparando-o, com as necessárias adaptações, ao menor. No tocante 


à inabilitação, a lei considera as mesmas “anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira”, 


permanentes mas não tão graves que justifiquem a interdição: a pedra de toque está, pois, 


na gravidade da deficiência e nas suas consequências. Por outro lado, a prodigalidade, o 


abuso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes podem determinar a inabilitação nos 


casos em que o visado fique incapaz de reger convenientemente o seu património.   
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São múltiplas e evidentes as causas de desadequação deste regime. Desde logo a rigidez da 


dicotomia interdição/inabilitação que obsta à maximização dos espaços de capacidade de 


que a pessoa ainda é portadora; o carácter estigmatizante da denominação dos 


instrumentos de proteção; o papel da família que ora dá, ao necessitado, todo o apoio no 


seu seio, ora o desconhece; o tipo de publicidade previsto na lei, com anúncios prévios nos 


tribunais, nas juntas de freguesia e nos jornais, perturbador do recato e da reserva pessoal e 


familiar que sempre deveria acompanhar situações deste tipo. 


Tudo isto compele a uma reforma ambiciosa, atenta, quer à experiência de ordens jurídicas 


culturalmente próximas da nossa, quer aos instrumentos internacionais vinculantes para a 


República Portuguesa, com relevo para a Convenção das Nações Unidas de 30 de março de 


2007 sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adotada em Nova Iorque, aprovada 


pela Resolução da Assembleia da República n° 56/2009, de 7 de maio, e ratificada pelo 


Decreto do Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de julho.


Os fundamentos finais da alteração das denominadas incapacidades dos maiores –


ordenada pela sua integração harmónica no Código Civil, assim obstando a quebras 


sistemáticas que dificultem a sua aplicação e façam perigar os objetivos prosseguidos - são, 


em síntese, os seguintes: a primazia da autonomia da pessoa, cuja vontade deve ser 


respeitada e aproveitada até ao limite do possível; a subsidiariedade de quaisquer limitações 


judiciais à sua capacidade, só admissíveis quando o problema não possa ser ultrapassado 


com recurso aos deveres de proteção e de acompanhamento comuns, próprios de qualquer 


situação familiar; a flexibilização da interdição/inabilitação, dentro da ideia de singularidade 


da situação; a manutenção de um controlo jurisdicional eficaz sobre qualquer 


constrangimento imposto ao visado; o primado dos seus interesses pessoais e patrimoniais; 


a agilização dos procedimentos, no respeito pelos pontos anteriores; a intervenção do 


Ministério Público em defesa e, quando necessário, em representação do visado.
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Para prosseguir estes objetivos, opta-se, por um lado, por um modelo monista – em claro 


detrimento de um modelo de dupla via ou múltiplo – por se considerar ser o dotado de 


maior flexibilidade e de amplitude suficiente, por compreender todas as situações possíveis, 


e por outro, por um modelo de acompanhamento e não de substituição, em que a pessoa 


incapaz é simplesmente apoiada, e não substituída, na formação e exteriorização da sua 


vontade. Por comparação com o regime atual, é radical a mudança de paradigma. Este 


modelo é o que melhor traduz o respeito pela dignidade da pessoa visada, que é tratada não 


como mero objeto das decisões de outrem, mas como pessoa inteira, com direito à 


solidariedade, ao apoio e proteção especial reclamadas pela sua situação de vulnerabilidade.


Num outro aspeto, julga-se preferível um modelo estrito em vez de um regulamentar. 


Opta-se, assim, por alterações tanto quanto possível claras, simples e de fácil apreensão, 


não se efetuando distinções nem fixando procedimentos excessivamente minuciosos que, 


são sendo estritamente indispensáveis, introduzem complexificações desnecessárias.


Em face destas escolhas estruturantes, a modificação do nomen iuris do instituto é 


meramente consequencial. Optou-se pela denominação “maior acompanhado”, por ser a 


que, além de evitar qualquer efeito estigmatizante, põe em relevo a irrecusável dignidade, 


quer da pessoa protegida, quer da pessoa que protege.


Embora fiel às suas finalidades, trata-se de uma reforma contida: cinge-se, no essencial, aos 


artigos 138.º a 156.º do Código Civil e modificam-se, ao mínimo, as regras processuais 


inscritas nos artigos 891.º a 905.º. Reflexamente, são alterados diversos outros preceitos, 


como a alínea b) do artigo 1601.º (casamento), o n.º 1 do artigo 1850.º (perfilhação), a alínea


b) do n.º 1 do artigo 1913.º (poder paternal) e a alínea b) do artigo 2189.º (testamento), do 


Código Civil. Quando às demais normas dispersas por vários diplomas, não obstante 


efetuar-se uma remissão de ordem geral, altera-se expressamente o que se considera mais 


emblemático ou sensível. 
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Pelo seu relevo, sublinham-se as alterações seguintes:


A opção por um modelo monista, material, estrito e de acompanhamento caracterizado por 


uma ampla flexibilidade, permitindo ao juiz uma resposta específica e individualizada, 


adequada à situação concreta da pessoa protegida; a possibilidade de o maior 


acompanhado, salvo decisão expressa do juiz em contrário, manter liberdade para a prática 


de diversos atos pessoais, designadamente: liberdade de casar, de se unir de facto, de 


procriar, de perfilhar, de adotar, de exercer as responsabilidades parentais, de se divorciar e 


de testar; a qualificação do processo como de jurisdição voluntária e urgente; a 


obrigatoriedade de o juiz contactar pessoalmente com o beneficiário antes de decretar o 


acompanhamento, e a expressa possibilidade de se proceder à revisão, à luz do novo 


regime, das interdições e inabilitações decretadas no pretérito, a pedido do próprio, do 


acompanhante ou do Ministério Público.  


Foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Sindicato do Magistrados do 


Ministério Público e a Associação Sindical dos Juízes Portugueses.


Foi promovida a audição da Procuradoria-Geral da República, da Ordem dos Advogados, 


do Conselho dos Oficiais de Justiça, do Mecanismo Nacional de Monitorização para a 


Implementação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, e do 


Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida.


Assim:


Nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo apresenta à 


Assembleia da República a seguinte proposta de lei:


Artigo 1.º 


Objeto
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1 - A presente lei cria o estatuto jurídico de maior acompanhado, eliminando os estatutos 


de interdito e de inabilitado, procedendo:


a) À sexagésima sexta alteração ao Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 


344, de 25 de novembro de 1966;


b) À quarta alteração do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 


26 de junho;


c) À segunda alteração à Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, que define as 


competências, modo de organização e funcionamento do Conselho das 


Comunidades Portuguesas;


d) À vigésima segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que 


regulamenta a eleição do Presidente da República;


e) À décima sexta alteração à Lei Eleitoral para a Assembleia da República, aprovada 


pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio;


f) À sexta alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição 


dos titulares dos órgãos das autarquias locais;


g) À terceira alteração ao Regime Jurídico do Referendo Local, aprovado pela Lei 


Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto;


h) À trigésima alteração ao Código de Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º


131/95, de 6 de junho;


i) À terceira alteração à Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção 


das uniões de facto;


j) À quarta alteração à Lei de Procriação Medicamente Assistida, aprovada pela Lei n.°


32/2006, de 26 de julho;


k) À primeira alteração à Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que regula as diretivas 


antecipadas de vontade, designadamente sob a forma de testamento vital e a 
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nomeação de procurador de cuidados de saúde e cria o registo nacional de 


testamento vital;


l) À vigésima sexta alteração ao Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-


Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro;


m) À quadragésima sexta alteração ao Código das Sociedades Comerciais, aprovado


pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro;


n) À trigésima terceira alteração ao Código Comercial, aprovado pela Carta de Lei de 


28 de junho de 1888;


o) À quarta alteração ao Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que opera a 


transferência de competências relativas a um conjunto de processos especiais dos 


tribunais judiciais para o Ministério Público e as conservatórias de registo civil;


p) À décima segunda alteração ao Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo 


Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro;


q) À segunda alteração à Lei de Saúde Mental aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de 


julho;


r) À sexta alteração ao Regime Legal de Concessão e Emissão de Passaportes, 


aprovado pelo Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de maio;


s) À segunda alteração à Lei da Investigação Clínica, aprovada pela Lei n.º21/2014, de 


16 de abril;


t) À primeira alteração ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, aprovado pelo 


Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril;


u) À primeira alteração ao Regime Jurídico da Exploração e Prática das Apostas 


Desportivas à Cota de Base Territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/2015, de 


29 de abril;


v) À oitava alteração à Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-Lei n.º422/89, de 2 de 
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dezembro;


w) À quinta alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 


n.º 35/2014, de 20 de junho.


Artigo 2.º 


Alteração ao Código Civil


Os artigos 32.°, 85.°, 131.°, 138.º a 156.º, 320.°, 488.°, 705.°, 706.°, 1003.°, 1174.°, 1175.°, 


1176.°, 1601.°, 1604.°, 1621.°, 1633.°, 1639.°, 1643.°, 1708.°, 1769.°, 1785.°, 1821.°, 1850.°, 


1857.°, 1860.°, 1861.°, 1913.°, 1914.°, 1933.°, 1970.°, 2082.°, 2189.°, 2192.°, 2195.° e 


2298.° do Código Civil passam a ter a seguinte redação: 


«Artigo 32.º


[…]


1 - A lei pessoal do apátrida é a do lugar onde ele tiver a sua residência habitual.


2 - A lei pessoal do apátrida é, porém, a do seu domicílio legal quando o apátrida seja 


menor ou quando seja maior acompanhado com domicílio legal determinado por sentença.


3 - [Anterior n.º 2].


Artigo 85.º


Domicílio legal dos menores e dos maiores acompanhados


1 - […].


2 - […].


3 - O domicílio do menor sujeito a tutela é o do seu tutor.


4 - O domicílio do maior acompanhado é o determinado nos artigos anteriores, salvo se a 


sentença que decretou o acompanhamento dispuser de outro modo.
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5 - Quando tenha sido instituído o regime de administração de bens, o domicílio do menor 


ou do maior acompanhado é o do administrador, nas relações a que essa administração se 


refere.


6 - Não são aplicáveis as regras dos números anteriores se delas resultar que o menor ou o 


maior acompanhado não tem domicílio em território nacional.


Artigo 131.º


Pendência de ação de acompanhamento de maior


Estando, porém, pendente contra o menor, ao atingir a maioridade, ação de 


acompanhamento, mantêm-se as responsabilidades parentais ou a tutela até ao trânsito em 


julgado da respetiva sentença.


Artigo 138.º


Acompanhamento


O maior impossibilitado, por razões de saúde ou pelo seu comportamento, de exercer 


plena, pessoal e conscientemente os seus direitos ou de, nos mesmos termos, cumprir os 


seus deveres, beneficia das medidas de acompanhamento previstas neste Código.


Artigo 139.º


Decisão judicial


O acompanhamento é decidido pelo tribunal, após audição pessoal e direta do beneficiário, 


e ponderadas as provas.


Artigo 140.º


Objetivo e supletividade


1 - O acompanhamento do maior visa assegurar o seu bem-estar, a sua recuperação, o 


pleno exercício de todos os seus direitos e o cumprimento dos seus deveres, salvo as 


exceções legais ou determinadas na sentença.
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2 - A medida não tem lugar sempre que o seu objetivo se mostre garantido através dos 


deveres gerais de cooperação e de assistência que no caso caibam.


Artigo 141.º


[…]


1 - O acompanhamento é requerido pelo próprio ou, mediante autorização deste, pelo 


cônjuge, pelo unido de facto, por qualquer parente sucessível ou, independentemente de 


autorização, pelo Ministério Público.


2 - O tribunal pode suprir a autorização do beneficiário quando, em face das circunstâncias, 


este não a possa livre e conscientemente dar, ou quando para tal considere existir um 


fundamento atendível.


3 – O pedido de suprimento da autorização do beneficiário pode ser cumulado com o 


pedido de acompanhamento.


Artigo 142.º


Menores


O acompanhamento pode ser requerido e instaurado dentro do ano anterior à maioridade, 


para produzir efeitos a partir desta.


Artigo 143.º


Acompanhante


1 - O acompanhante, maior e no pleno exercício dos seus direitos, é escolhido pelo 


acompanhado ou pelo seu representante legal, sendo designado judicialmente.


2 - Na falta de escolha, o acompanhamento é deferido, no respetivo processo, à pessoa cuja 


designação melhor salvaguarde o interesse imperioso do beneficiário, designadamente:


a) Ao cônjuge não separado, judicialmente ou de facto;
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b) Ao unido de facto;


c) A qualquer dos pais;


d) À pessoa designada pelos pais ou pela pessoa que exerça as responsabilidades parentais, 


em testamento ou em documento autêntico ou autenticado;


e) Aos filhos maiores;


f) A qualquer dos avós;


g) À pessoa indicada pela instituição em que o acompanhado esteja integrado;


h) A outra pessoa idónea.


3 - Podem ser designados vários acompanhantes com diferentes funções, especificando-se 


as atribuições de cada um, com observância dos números anteriores.


Artigo 144.º


Escusa e exoneração


1- O cônjuge, os descendentes ou os ascendentes não podem escusar-se ou ser exonerados.


2 -Os descendentes podem ser exonerados, a seu pedido, ao fim de cinco anos, se existirem 


outros descendentes igualmente idóneos.


3 - Os demais acompanhantes podem pedir escusa com os fundamentos previstos no 


artigo 1934.° ou ser substituídos, a seu pedido, ao fim de cinco anos.


Artigo 145.º


Âmbito e conteúdo do acompanhamento


1- O acompanhamento limita-se ao necessário.


2 -Em função de cada caso e independentemente do que haja sido pedido, o tribunal pode 
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cometer ao acompanhante algum ou alguns dos regimes seguintes:


a) Exercício das responsabilidades parentais cometidas ao acompanhado ou dos meios de 


as suprir, conforme as circunstâncias;


b) Representação geral ou representação especial, com indicação expressa das categorias de 


atos para que seja necessária;


c) Administração total ou parcial de bens;


d) Autorização prévia para a prática de determinados atos ou categorias de atos;


e) Intervenções de outro tipo, devidamente explicitadas.


3 - Os atos de disposição de bens imóveis carecem de autorização judicial prévia e 


específica.


4 - A representação legal segue o regime da tutela, com as adaptações necessárias, podendo 


o tribunal dispensar a constituição do conselho de família.


5 - À administração total ou parcial de bens aplica-se, com as adaptações necessárias, o 


disposto nos artigos 1967.° e seguintes.


Artigo 146.º


Cuidado e diligência


1- No exercício da sua função, o acompanhante privilegia o bem-estar e a recuperação do 


acompanhado, com a diligência requerida a um bom pai de família, na concreta situação 


considerada.


2 - O acompanhante mantém um contacto permanente com o acompanhado, devendo 


visitá-lo, no mínimo, com uma periodicidade mensal, ou outra periodicidade que o tribunal 


considere adequada.


Artigo 147.º


Direitos pessoais e negócios da vida corrente
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1 - O exercício pelo acompanhado de direitos pessoais e a celebração de negócios da vida 


corrente são livres, salvo disposição da lei ou decisão judicial em contrário.


2 - São pessoais, entre outros, os direitos de casar ou de constituir situações de união, de 


perfilhar ou de adotar, de cuidar e de educar os filhos ou os adotados, de escolher 


profissão, de se deslocar no país ou no estrangeiro, de fixar domicílio e residência, de 


estabelecer relações com quem entender e de testar.


Artigo 148.º


Internamento


1 - O internamento do maior acompanhado depende de autorização expressa do tribunal.


2 - Em caso de urgência, o internamento pode ser imediatamente solicitado pelo 


acompanhante, sujeitando-se à ratificação do juiz.


Artigo 149.º


Cessação e modificação do acompanhamento


1 - O acompanhamento cessa ou é modificado mediante decisão judicial que reconheça a 


cessação ou a modificação das causas que o justificaram.


2 - Os efeitos da decisão podem retroagir à data em que se verificou a cessação ou 


modificação referidas no número anterior.


3 - Podem pedir a cessação ou modificação do acompanhamento o acompanhante ou 


qualquer uma das pessoas referidas no n.º 1 do artigo 141.º.


Artigo 150.º


Conflito de interesses


1 - O acompanhante deve abster-se de agir em conflito de interesses com o acompanhado.
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2 - A violação do dever referido no número anterior tem as consequências previstas no 


artigo 261.º.


3 - Sendo necessário, cabe-lhe requerer ao tribunal autorização ou as medidas 


concretamente convenientes.


Artigo 151.º


Retribuição do acompanhante e prestação de contas


1 - As funções do acompanhante são gratuitas, sem prejuízo da alocação de despesas, 


consoante a condição do acompanhado e a do acompanhante.


2 - O acompanhante presta contas ao acompanhado e ao tribunal, quando cesse a sua 


função ou, na sua pendência, quando assim seja judicialmente determinado.


Artigo 152.º


Remoção e exoneração do acompanhante


Sem prejuízo do disposto no artigo 144.º, a remoção e a exoneração do acompanhante 


seguem o disposto nos artigos 1948.º a 1950.º


Artigo 153.º


Publicidade


1 - A publicidade a dar ao início, ao decurso e à decisão final do processo de 


acompanhamento é limitada ao estritamente necessário para defender os interesses do 


beneficiário ou de terceiros, sendo decidida, em cada caso, pelo tribunal.


2 - Às decisões judiciais de acompanhamento é aplicável o disposto nos artigos 1920.º-B e 


1920.º-C.


Artigo 154.º


Atos do acompanhado
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1 - Os atos praticados pelo maior acompanhado que não observem as medidas de 


acompanhamento decretadas ou a decretar são anuláveis:


a) Quando posteriores ao registo do acompanhamento;


b) Quando praticados depois de anunciado o início do processo, mas apenas após a decisão 


final e caso se mostrem prejudiciais ao acompanhado.


2 - O prazo dentro do qual a ação de anulação deve ser proposta só começa a contar-se a 


partir do registo da sentença.


3 -Aos atos anteriores ao anúncio do início do processo aplica-se o regime da incapacidade 


acidental.


Artigo 155.º


Revisão periódica


O tribunal revê periodicamente as medidas de acompanhamento em vigor e, no mínimo, de 


cinco em cinco anos.


Artigo 156.º


Mandato com vista a acompanhamento


1 - O maior pode, prevenindo uma eventual necessidade de acompanhamento, celebrar um 


mandato para a gestão dos seus interesses, com ou sem poderes de representação.


2 - O mandato segue o regime geral e especifica os direitos envolvidos e o âmbito da 


eventual representação, bem como quaisquer outros elementos ou condições de exercício, 


sendo livremente revogável pelo mandante.


3 - No momento em que é decretado o acompanhamento, o tribunal aproveita o mandato, 


no todo ou em parte, e tem-no em conta na definição do âmbito da proteção e na 


designação do acompanhante.


4 - O tribunal pode fazer cessar o mandato quando seja razoável presumir que a vontade 
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do mandante seria a de o revogar.


Artigo 320.º


Suspensão a favor de menores e dos maiores acompanhados


1 - […].


2 - […].


3 - O disposto nos números anteriores é aplicável aos maiores acompanhados que não 


tenham capacidade para exercer o seu direito, com a diferença de que a incapacidade se 


considera finda, caso não tenha cessado antes, passados três anos sobre o termo do prazo 


que seria aplicável se a suspensão se não houvesse verificado. 


Artigo 488.º


[…]


1 - […].


2 - Presume-se falta de imputabilidade nos menores de sete anos.


Artigo 705.º


[…]


[…]:


a) […];


b) […];


c) O menor e o maior acompanhado, sobre os bens do tutor, acompanhante e 


administrador legal, para assegurar a responsabilidade que nestas qualidades vierem a 


assumir;
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d) […]; 


e) […]; 


f) […].


Artigo 706.º


Registo da hipoteca a favor de menor ou de maior acompanhado


1 - A determinação do valor da hipoteca estabelecida a favor do menor ou do maior 


acompanhado, para efeito do registo, e a designação dos bens sobre que há de ser registada 


cabem ao conselho de família ou, na sua falta, ao tutor ou ao acompanhante.


2 - Têm legitimidade para requerer o registo o tutor, o administrador legal, os vogais do 


conselho de família, o acompanhante e qualquer dos parentes do menor.


Artigo 1003.º


[…]


[…]:


a) […]; 


b) Em caso de benefício do acompanhamento, precedendo decisão do tribunal que o tenha 


decretado;


c) […];


d) […].


Artigo 1174.º


[…]


[…]:


a) Por morte do mandante ou do mandatário;
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b) Por sentença de acompanhamento do mandante ou do mandatário, quando essa 


sentença, relativamente aos atos abrangidos pelo mandato, atribua poderes de 


representação ao acompanhante ou determine a necessidade de autorização prévia.


Artigo 1175.º


Morte ou acompanhamento do mandante


1 - A morte do mandante ou a sentença de acompanhamento a ele relativa não faz caducar 


o mandato quando este tenha sido conferido também no interesse do mandatário ou de 


terceiro.


2 - Nos outros casos, só o faz caducar a partir do momento em que sejam conhecidas do 


mandatário, ou quando da caducidade não possam resultar prejuízos para o mandante ou 


seus herdeiros.


Artigo 1176.º


Morte, acompanhamento ou incapacidade natural do mandatário


1 - Caducando o mandato por morte ou por sentença de acompanhamento do mandatário, 


os seus herdeiros ou o seu acompanhante devem prevenir o mandante e tomar as 


providências adequadas, até que ele próprio esteja em condições de as tomar.


2 - […].


Artigo 1601.º


[…]


[…]:


a) […];


b) A demência notória, mesmo durante os intervalos lúcidos, e a decisão de 


acompanhamento, quando a sentença respetiva assim o determine;
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c) […].


Artigo 1604.º


[…]


[…]:


a) […]; 


b) […]; 


c) […];


d) O vínculo de tutela, acompanhamento de maior ou administração legal de bens;


e) […];


f) […].


Artigo 1621.º


[…]


1 - Cessam todos os efeitos da procuração pela sua revogação, pela morte do constituinte 


ou do procurador ou pelo acompanhamento de qualquer deles, quando a sentença que o 


haja decretado assim o determine.


2 - […].


Artigo 1633.º


[…]


1 - […]:


a) […];
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b) Ser o casamento confirmado pela pessoa que se encontrava na situação da alínea b) do 


artigo 1601.º, depois de este fazer verificar judicialmente a cessação das causas do 


impedimento;


c) […]; 


d) […]. 


2 - […].


Artigo 1639.º


[…]


1 - […].


2 - Além das pessoas mencionadas no número anterior, podem ainda intentar a ação, ou 


prosseguir nela, o tutor, o acompanhante com poderes para o efeito e o primeiro cônjuge 


do infrator, no caso de bigamia.


Artigo 1643.º


[…]


1 - A ação de anulação fundada em impedimento dirimente deve ser instaurada:


a) Nos casos de menoridade, de demência notória ou de acompanhamento de maior 


judicialmente impeditivo, quando proposta pelo próprio incapaz, até seis meses depois de 


ter atingido a maioridade, de a incapacidade natural ter cessado ou de cessar ou ser revisto, 


nesse sentido, o acompanhamento; quando proposta por outra pessoa, dentro dos três 


anos seguintes à celebração do casamento, mas nunca depois da maioridade ou da cessação 


da incapacidade natural;


b) […];


c) […].


2 - […].
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3 - […].


Artigo 1650.º


[…]


1 - […].


2 - A infração ao disposto nas alíneas c) e d) do artigo 1604.° importa, respetivamente, para 


o tio ou tia, para o tutor, acompanhante ou administrador, ou seus parentes ou afins na 


linha reta, irmãos, cunhados ou sobrinhos, e para o adotante, seu cônjuge ou parentes na 


linha reta, a incapacidade para receberem do seu cônjuge qualquer beneficio por doação ou 


testamento.


Artigo 1708.º


[…]


1 - […].


2 - Aos menores só é permitido celebrar convenções antenupciais com autorização dos 


respetivos representantes legais.


3 - Aos maiores acompanhados, quando devam ser representados para a realização de atos 


de disposição entre vivos ou quando os mesmos dependam de autorização, só é permitido 


celebrar convenções antenupciais com o acordo expresso do acompanhante.


Artigo 1769.º


[…]


1 - Só tem legitimidade para a ação de separação o cônjuge lesado ou o seu acompanhante, 


quando dotado de poderes de representação e mediante autorização judicial.


2 - Se o acompanhante do cônjuge lesado for o outro cônjuge, a ação só pode ser 
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intentada, em nome daquele, por algum parente na linha reta ou até ao terceiro grau da 


linha colateral ou pelo Ministério Público.


3 - [Revogado].


Artigo 1785.º


[…]


1 - […].


2 - Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio for maior acompanhado, a ação pode ser 


intentada por ele ou, quando tenha poderes de representação, pelo seu acompanhante, 


obtida autorização judicial; quando o acompanhante seja o outro cônjuge, a ação pode ser 


intentada em nome do titular do direito de agir por qualquer parente deste na linha reta ou 


até ao 3° grau da linha colateral ou pelo Ministério Público.


3 - […].


Artigo 1821.º


[…]


O filho menor e o maior acompanhado têm direito a alimentos provisórios desde a 


proposição da ação, contanto que o tribunal considere provável o reconhecimento da 


maternidade.


Artigo 1850.º


[…]


1 - Têm capacidade para perfilhar os indivíduos com mais de 16 anos, se não forem 


maiores acompanhados com restrições ao exercício de direitos pessoais nem forem 


afetados por perturbação mental notória no momento da perfilhação.


2 - Os menores não necessitam, para perfilhar, de autorização dos pais ou tutores.
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Artigo 1857.º


[…]


1 - A perfilhação de filho maior ou emancipado, ou de filho predefunto de quem vivam 


descendentes maiores ou emancipados, só produz efeitos se aquele ou estes ou, tratando-se 


de maiores acompanhados com restrições ao exercício de direitos pessoais, o 


acompanhante, precedendo autorização judicial, derem o seu assentimento.


2 - […].


3 - […].


4 - […].


Artigo 1860.º


[…]


1 - […].


2 - […].


3 - A ação de anulação caduca no prazo de um ano a contar do momento em que o 


perfilhante teve conhecimento do erro ou em que cessou a coação.


4 - Se o perfilhante for menor não emancipado ou maior acompanhado com restrições ao 


exercício de direitos pessoais, a ação não caduca sem ter decorrido um ano sobre a 


maioridade, emancipação, cessação ou modificação bastante do acompanhamento.
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Artigo 1861.º


[…]


1 - A perfilhação é anulável por incapacidade do perfilhante a requerimento deste ou de 


seus pais, tutor ou acompanhante, se assim resultar de medidas de acompanhamento 


judicialmente decretadas.


2 - […]:


a) Da data da perfilhação, quando intentada pelos pais, tutor ou acompanhante com 


poderes de representação;


b) Da maioridade ou emancipação, quando intentada pelo que perfilhou antes da idade 


exigida por lei;


c) Do termo da limitação, quando intentada por quem perfilhou estando em situação de 


acompanhamento ou se encontre afetado por perturbação mental notória.


Artigo 1913.º


[…]


1 - Consideram-se de pleno direito inibidos do exercício das responsabilidades parentais:


a) […];


b) Os maiores acompanhados, apenas nos casos em que a sentença de acompanhamento 


assim o declare;


c) […].


2 - Os menores não emancipados consideram-se de pleno direito inibidos de representar o 
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filho e administrar os seus bens.


3 - […].


Artigo 1914.º


[…]


A inibição de pleno direito do exercício das responsabilidades parentais cessa com o termo 


do acompanhamento ou com a revisão, nesse sentido, da sentença que o tenha decretado.


Artigo 1933.º


[…]


1 - […]:


a) Os menores não emancipados;


b) Os afetados por perturbação mental notória, ainda que não estejam em situação de 


acompanhamento com limitação para o exercício de direitos pessoais;


c) […];


d) […];


e) […];


f) […];


g) […];


h) […];


i) […];


j) […];


l) […].
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2 - Os maiores acompanhados, os insolventes e os inibidos ou suspensos das 


responsabilidades parentais ou removidos da tutela quanto à administração de bens podem 


ser nomeados tutores, desde que sejam apenas encarregados da guarda e regência da pessoa 


do menor ou desde que as medidas de acompanhamento o permitam.


Artigo 1970.º


[…]


Além das pessoas que a lei impede de serem tutores, não podem ser administradores:


a) Os insolventes e, bem assim, os inibidos ou suspensos das responsabilidades parentais 


ou removidos da tutela, quanto à administração de bens;


b) […].


Artigo 2082.º


[…]


1 - […].


2 - O acompanhante é tido como representante do acompanhado para efeito do número 


anterior, quando assim resulte da sentença de acompanhamento ou de decisão judicial 


ulterior.


Artigo 2189.º


[…]


São incapazes de testar:


a) Os menores não emancipados;


b) Os maiores acompanhados, apenas nos casos em que a sentença de acompanhamento 


assim o determine.
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Artigo 2192.º


Acompanhante e administrador legal de bens


1 - É nula a disposição feita por maior acompanhado a favor de acompanhante ou 


administrador legal de bens do disponente, ainda que estejam aprovadas as respetivas 


contas.


2 - É, porém, válida a disposição a favor das mesmas pessoas, quando se trate de 


descendentes, ascendentes, colaterais até ao terceiro grau, cônjuge do testador ou pessoa 


com quem este viva em união de facto.


3 - [Revogado].


Artigo 2195.º


[…]


[…]:


a) […];


b) As disposições a favor das pessoas designadas no n.º 2 do artigo 2192.º.


Artigo 2298.º


[…]


1 - A disposição do artigo anterior é aplicável, sem distinção de idade, ao caso de o filho ser 


incapaz de testar em consequência de uma sentença de acompanhamento: é o que se chama 


substituição quase-pupilar.


2 - A substituição quase-pupilar fica sem efeito logo que cesse a limitação referida ou se o 


substituído falecer deixando descendentes ou ascendentes.»


Artigo 3.º


Alteração ao Código de Processo Civil
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Os artigos 16.º,19.º, 20.°, 27.°, 164.°, 453.°, 495.°, 891.° a 904.°, 948.°, 949.º, 950.°, 1001.°, 


1014.°, 1016.° do Código de Processo Civil, passam a ter a redação seguinte:


«Artigo 16.°


[…]


1 - Os menores e os maiores acompanhados sujeitos a representação só podem estar em 


juízo por intermédio dos seus representantes, exceto quanto aos atos que possam exercer 


pessoal e livremente.


2 - […].


3 - […].


Artigo 19.º


Capacidade judiciária dos maiores acompanhados


1 - Os maiores acompanhados que não estejam sujeitos a representação podem intervir em 


todas as ações em que sejam partes e devem ser citados quando tiverem a posição de réus, 


sob pena de se verificar a nulidade correspondente à falta de citação, ainda que tenha sido 


citado o acompanhante.


2 - A intervenção do maior acompanhado quanto a atos sujeitos a autorização fica 


subordinada à orientação do acompanhante, que prevalece em caso de divergência.


Artigo 20.º


[…]


1 - […].
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2 - A representação do curador especial cessa quando for julgada desnecessária, ou quando 


se juntar documento que mostre ter sido concedido o benefício de acompanhamento e 


nomeado representante ao acompanhado.


3 - [Revogado].


4 - O representante nomeado no processo de proteção através de acompanhamento é 


citado para o processo.


Artigo 27.º


[…]


1 - A incapacidade judiciária e a irregularidade de representação são sanadas mediante a 


intervenção ou a citação do representante legítimo do incapaz.


2 - […].


3 - […].


4 - […].


Artigo 164.º


[…]


1 - […].


2 - Preenchem, designadamente, as restrições à publicidade previstas no número anterior:


a) […];


b) […]; 


c) […];


d) Os processos de acompanhamento de maior.


Artigo 453.º
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[…]


1 - […]


2 - Pode requerer-se o depoimento de maiores acompanhados, de acompanhantes e de 


representantes de menores, pessoas coletivas ou sociedades; porém, o depoimento só tem 


valor de confissão nos precisos termos em que aqueles possam obrigar-se e estes possam 


obrigar os seus representados.


3 - […]


Artigo 495.º


[…]


1 - Têm capacidade para depor como testemunhas todos aqueles que tiverem aptidão física 


e mental para depor sobre os factos que constituam objeto da prova.


2 - […].


Artigo 891.º


Natureza do processo e medidas cautelares


1 - O processo de acompanhamento de maior tem carácter urgente, aplicando-se-lhe, com 


as necessárias adaptações, o disposto nos processos de jurisdição voluntária no que respeita 


aos poderes do juiz, ao critério de julgamento e à alteração das decisões com fundamento 


em circunstâncias supervenientes.


2 - Em qualquer altura do processo, podem ser requeridas ou decretadas oficiosamente as 


medidas cautelares que a situação justificar.


Artigo 892.º


Requerimento inicial


1 - No requerimento inicial, deve o requerente, além do mais:


a) Alegar os factos que fundamentam a sua legitimidade e que justificam a proteção do 
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maior através de acompanhamento;


b) Requerer a medida ou medidas de acompanhamento que considere adequadas;


c) Indicar quem deve ser o acompanhante e, se for caso disso, a composição do conselho 


de família;


d) Indicar a publicidade a dar à decisão final.


2 - Nos casos em que for cumulado pedido de suprimento da autorização do beneficiário, 


deve o requerente alegar os factos que o fundamentam.


Artigo 893.º


Publicidade


1 - O juiz decide, em face do caso, que tipo de publicidade deve ser dada ao início, ao 


decurso e à decisão final do processo.


2 - Quando necessário, pode determinar-se a publicação de anúncios em sítio oficial, a 


regulamentar por portaria do membro do Governo responsável pela área da justiça.


Artigo 894.º


Comunicações e ordens


Quando o interesse do beneficiário o justifique, o tribunal pode dirigir comunicações e 


ordens a instituições de crédito, a intermediários financeiros, a conservatórias do registo 


civil, predial ou comercial, a administrações de sociedades ou a quaisquer outras entidades.


Artigo 895.º


Citação e representação do beneficiário


1- O juiz determina, quando o processo deva prosseguir e o requerente da medida não seja 


o beneficiário, a sua imediata citação pelo meio que, em função das circunstâncias, entender 


mais eficaz.


2 -Se a citação não produzir efeitos, nomeadamente em virtude de o beneficiário se 
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encontrar impossibilitado de a receber, aplica-se o disposto no artigo 21.º.


Artigo 896.º


Resposta


1 - Ao requerimento inicial segue-se a resposta do beneficiário, no prazo de 10 dias.


2 - Na falta de resposta, aplica-se o estabelecido no artigo 21.º.


Artigo 897.º


Poderes instrutórios


1- Findos os articulados, o juiz analisa os elementos juntos pelas partes, pronuncia-se sobre 


a prova por elas requerida e ordena as diligências que considere convenientes, podendo, 


designadamente, nomear um ou vários peritos.


2 - Em qualquer caso, o juiz deve proceder, sempre, à audição pessoal e direta do 


beneficiário, deslocando-se, se necessário, ao local onde o mesmo se encontre.


Artigo 898.º


Audição pessoal


1 - A audição pessoal e direta do beneficiário visa averiguar a sua situação e ajuizar das 


medidas de acompanhamento mais adequadas.


2 - As questões são colocadas pelo juiz, com a assistência do requerente, dos representantes 


do beneficiário e do perito ou peritos, quando nomeados, podendo qualquer dos presentes 


sugerir a formulação de perguntas.


3 - O juiz pode determinar que parte da audição decorra apenas na presença do 


beneficiário.


Artigo 899.º
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Relatório pericial


1 - Quando determinado pelo juiz, o perito ou os peritos elaboram um relatório que 


precise, sempre que possível, a afeção de que sofre o beneficiário, as suas consequências, a 


data provável do seu início e os meios de apoio e de tratamento aconselháveis.


2 - Permanecendo dúvidas, o juiz pode autorizar o exame numa clínica da especialidade, 


com internamento nunca superior a um mês e sob responsabilidade do diretor respetivo, 


ou ordenar quaisquer outras diligências.


Artigo 900.º


Decisão


1 - Reunidos os elementos necessários, o juiz designa o acompanhante e define as medidas 


de acompanhamento, nos termos do artigo 145.º do Código Civil e, quando possível, fixa a 


data a partir da qual as medidas decretadas se tornaram convenientes.


2 - O juiz pode ainda proceder à designação de um acompanhante substituto, de vários 


acompanhantes e, sendo o caso, do conselho de família.


Artigo 901.º


Recursos


Da decisão relativa à medida de acompanhamento cabe recurso de apelação, tendo 


legitimidade o requerente, o acompanhado e, como assistente, o acompanhante.


Artigo 902.º


Efeitos


1 - A decisão de acompanhamento transitada permite que, por apenso, a pedido do 


requerente, do acompanhado, do acompanhante ou do Ministério Público, sejam 


relacionados os bens do beneficiário.
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2 - Transitada a decisão de acompanhamento, têm aplicação, com as devidas adaptações, os 


artigos 1920.º-B e 1920.º-C do Código Civil.


3 - A decisão que decrete o acompanhamento ou que o rejeite é publicitada e comunicada 


nos precisos termos decididos ao abrigo do artigo 894.°.


Artigo 903.º


Valor dos atos do acompanhado


Transitada a decisão, pode o acompanhante requerer a anulação dos atos praticados após as 


comunicações referidas no artigo 894.°, quando estejam abrangidos pelas medidas de 


acompanhamento.


Artigo 904.º


Termo e alteração do acompanhamento


1 - A morte do beneficiário extingue a instância.


2 - As medidas de acompanhamento podem, a todo o tempo, ser revistas ou levantadas 


pelo tribunal, quando a evolução do beneficiário o justifique.


3 -Ao termo e à modificação das medidas de acompanhamento aplicam-se, com as 


necessárias adaptações e na medida do necessário, o disposto nos artigos 892.° e seguintes, 


correndo os incidentes respetivos por apenso ao processo principal.»


Artigo 948.º


Prestação espontânea de contas do tutor ou acompanhante
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Às contas apresentadas pelo tutor ou pelo acompanhante são aplicáveis as disposições do 


capítulo antecedente, com as seguintes modificações:


a) São notificados para contestar o Ministério Público, o acompanhado, o acompanhante 


ou o novo tutor ou acompanhante, quando os haja, podendo contestar no mesmo prazo 


qualquer parente sucessível do visado;


b) […];


c) […];


d) [Revogada].


Artigo 949.º


[…]


1 - Se o tutor ou acompanhante não prestar espontaneamente as contas, é citado para as 


apresentar no prazo de 30 dias, a requerimento do Ministério Público, do acompanhado,


do novo acompanhante, quando o haja, ou de qualquer parente sucessível do incapaz.


2 - O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado se tal se justificar de acordo 


com critérios de equidade.


3 - [anterior n.º 2].


4 - [anterior n.º 3].


Artigo 950.°


Prestação de contas, no caso de emancipação, maioridade, cessação do acompanhamento 


ou de falecimento


1 - As contas que devem ser prestadas ao ex-tutelado ou ex-acompanhado, nos casos de 


maioridade, emancipação, ou levantamento ou modificação do acompanhamento, ou aos 


seus herdeiros, no caso de falecimento daqueles, seguem os termos prescritos no capítulo 
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anterior, devendo ser ouvidos, no entanto, antes do julgamento, o Ministério Público, os 


demais acompanhantes, quando os haja.


2 - A impugnação das contas que tenham sido aprovadas durante a menoridade ou o 


acompanhamento faz-se no próprio processo em que foram prestadas.


3 - […].


Artigo 1001.º


[…]


1 - Se a causa do pedido for a incapacidade, a ausência ou o acompanhamento da pessoa, 


são citados o representante do incapaz, o procurador ou o curador do ausente, o parente 


mais próximo, o acompanhado não representado e o Ministério Público; havendo mais do 


que um parente no mesmo grau, é citado o que for considerado mais idôneo.


2 - Se ainda não estiver decretado o acompanhamento ou verificada judicialmente a 


ausência, as citações só se efetuam depois de cumprido o disposto nos artigos 234.°a 236.°; 


em tudo o mais observa-se o preceituado no artigo anterior.


3 - […].


Artigo 1014.º


[…]


1 - Quando for necessário praticar atos cuja eficácia ou validade dependa de autorização 


judicial, esta é pedida pelo representante legal do menor, pelo acompanhante do 


beneficiário ou, na falta deles, pelo Ministério Público.


2 - São citados para contestar, além do Ministério Público, o parente sucessível mais 
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próximo do visado ou, havendo vários parentes do mesmo grau, o que for considerado 


mais idóneo.


3 - […].


4 - O pedido é dependência do processo de inventário, quando o haja, ou do processo de 


acompanhamento de maior.


5 - […].


Artigo 1016.º


Alienação ou oneração dos bens do ausente e confirmação ou ratificação dos atos 


praticados pelo representante do menor ou do maior acompanhado


1 - […]


a) […];


b) À confirmação judicial de atos praticados pelo representante legal do menor sem a 


necessária autorização;


c) À ratificação de atos praticados pelo acompanhante do beneficiário sem a necessária 


autorização.


2 - No caso da alínea a) do número anterior, o pedido é dependência do processo de 


curadoria; no caso da alínea b), é dependência do processo em que o representante legal 


tenha sido nomeado; no caso da alínea c), é dependência do processo de instauração de 


acompanhamento.»


Artigo 4.º
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Alteração à Lei n.° 66-A/2007, de 11 de dezembro


O artigo 5.º da Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, que define as competências, modo 


de organização e funcionamento do Conselho das Comunidades Portuguesas, passa a ter a 


redação seguinte:


«Artigo 5.º


[…]


1 - […].


2 - […]


a) [Revogada];


b) Os que notoriamente apresentem limitação ou alteração grave das funções mentais, ainda 


que não sujeitos a acompanhamento, quando internados em estabelecimento psiquiátrico 


ou como tais declarados por uma junta de dois médicos;


c) [...].»


Artigo 5.º


Alteração ao Decreto-Lei n.° 319-A/76, de 3 de maio


O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que regulamenta a eleição do 


Presidente da República, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 3.º


[…]


1 - […].


2 - […]:


a) [Revogada];


b) Os que notoriamente apresentem limitação ou alteração grave das funções mentais, ainda 
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que não sujeitos a acompanhamento, quando internados em estabelecimento psiquiátrico 


ou como tais declarados por uma junta de dois médicos;


c) […].»


Artigo 6.º


Alteração à Lei n.º 14/79, de 16 de maio


O artigo 2.º da Lei Eleitoral para a Assembleia da República, aprovada pela Lei no 14/79, 


de 16 de maio passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 2.º


[…]


1 - […]:


a) [Revogada];


b) Os que notoriamente apresentem limitação ou alteração grave das funções mentais, ainda 


que não sujeitos a acompanhamento, quando internados em estabelecimento psiquiátrico 


ou como tais declarados por uma junta de dois médicos;


c) […].


2 - […]»


Artigo 7.º


Alteração à Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto


A alínea b) do artigo 3.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição 


dos titulares dos órgãos das autarquias locais, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 3.º
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[…]


[…]:


a) [Revogada];


b) Os que notoriamente apresentem limitação ou alteração grave das funções mentais, ainda 


que não sujeitos a acompanhamento quando internados em estabelecimento psiquiátrico ou 


como tais declarados por uma junta de dois médicos;


c) […].»


Artigo 8.º


Alteração à Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto


O artigo 36.º do Regime Jurídico do Referendo Local, aprovado pela Lei Orgânica n.º 


4/2000, de 24 de agosto, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 36.º


[…]


[…]:


a) [Revogada];


b) Os que notoriamente apresentem limitação ou alteração grave das funções mentais, ainda 


que não sujeitos a acompanhamento, quando internados em estabelecimento psiquiátrico 


ou como tais declarados por uma junta de dois médicos;


c) […].»


Artigo 9.º


Alteração ao Código de Registo Civil
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Os artigos 1.º, 69.º, 70.º e 174.º do Código de Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º


131/95, de 6 de junho, passam a ter a redação seguinte:


«Artigo 1.º


[…]


1 - […]:


a) [...];


b) [...];


c) [...];


d) [...];


e) [...];


f) [...];


g) [...];


h) O acompanhamento de maiores e a tutela e administração de bens;


i) [...];


j) [...];


l) [...];


m) [...];


n) [...];


o) [...];


p) [...];


q) [...].


2 - [...].







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


                                                        


42


3 - [...].


Artigo 69.º


[...]


1 - [...]:


a) [...];


b) [...];


c) [...];


d) [...];


e) [...];


f) [...];


g) O acompanhamento de maiores, incluindo as concretas medidas decretadas com 


relevância registal, a tutela e administração de bens, a curadoria provisória ou definitiva de 


ausente e a incapacidade de menor casado para administrar os bens, sua modificação e 


extinção;


h) [...];


i) [...];


j) [...];


l) [...];


m) [...];


n) [...];


o) [...];


p) [...];
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q) [...];


r) […].


2 - […].


3 - […].


4 - […].


5 - […].


Artigo 70.º


[...]


1 - [...]:


a) [...];


b) [...];


c) [...];


d) [...];


e) A sanação da anulabilidade do casamento celebrado por menor não núbil, por maior 


acompanhado, nos casos em que o acompanhamento constitua um impedimento, ou sem a 


intervenção das testemunhas exigidas;


f) [...];


g) […];


h) [...];


i) [...].


2 - [...].


Artigo 174.º
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[...]


1 - [...]


a) [...];


b) [...];


c) [...];


d) [...];


e) Se, tratando-se de casamento legalmente celebrado sem precedência do processo 


respetivo, existir no momento da celebração o impedimento de falta de idade nupcial, de 


acompanhamento, quando a sentença respetiva assim o determine, ou o impedimento de 


casamento civil anterior não dissolvido, desde que, em qualquer dos casos, o impedimento 


ainda subsista.


2 - [...].


3 - [...].


4 - [...].


5 - [...].»


Artigo 10.º


Alteração à Lei n.º 7/2001, de 11 de maio


O artigo 2.º da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção das uniões de 


facto passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º


[...]


[…]:


a) […];
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b) Demência notória, mesmo com intervalos lúcidos e situação de acompanhamento de 


maior, se assim se estabelecer na sentença que a haja decretado, salvo se posteriores ao 


início da união;


c) […];


d) […];


e) […].»


Artigo 11.º


Alteração à Lei da procriação mediamente assistida


O artigo 6.º da Lei de Procriação Medicamente Assistida, aprovada pela Lei n.º 32/2006, de 


26 de julho, passa a ter a redação seguinte: 


«Artigo 6.º


[…]


1 - […].


2 - As técnicas só podem ser utilizadas em beneficio de quem tenha, pelo menos, 18 anos 


de idade e desde que não exista uma sentença de acompanhamento que vede o recurso a 


tais técnicas.»


Artigo 12.º


Alteração à Lei n.º 25/2012, de 16 de julho


Os artigos 4.º e 14.º da Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que regula as diretivas antecipadas 


de vontade, passam a ter a redação seguinte:


«Artigo 4.º


[…]
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[…]:


a) […];


b) Não estejam em situação de acompanhamento, caso a sentença que a haja decretado 


vede o exercício do direito pessoal de testar;


c) […].


Artigo 14.º


[…]


1 - […].


2 - […].


3 - A procuração pode ser revogada por decisão do tribunal que instaure o 


acompanhamento de maior.»


Artigo 13.º


Alteração ao Código de Processo Penal


O artigo 131.º do Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 


de fevereiro, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 131.º


[…]


1 - Qualquer pessoa tem capacidade para ser testemunha desde que tenha aptidão física e 


mental para depor sobre os factos que constituam objeto da prova e só pode recusar-se nos 


casos previstos na lei.


2 - […].


3 - […].
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4 - […].»


Artigo 14.º


Alteração ao Código das Sociedades Comerciais


Os artigos 186.º e 414.°-A do Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-


Lei n.º 262/86, de 2 de setembro, passam a ter a redação seguinte:


«Artigo 186.º


[…]


1 - […]:


a) […];


b) Em caso de acompanhamento de adulto, quando assim resulte da decisão judicial de 


acompanhamento, ou ocorrendo declaração de insolvência;


c) […].


2 - […].


3 - […].


4 - […].


5 - […].


Artigo 414.°-A


[…]


1 – […]:


a) […];


b) […];


c) […];
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d) […];


e) […];


f) […];


g) […];


h) […];


i) […];


j) Os maiores acompanhados dependentes de representação ou de autorização prévia para a 


prática de atos patrimoniais, os insolventes e os condenados a pena que implique a inibição, 


ainda que temporária, do exercício de funções públicas.


2 - [...].


3 - [...].


4 - [...].


5 - [...].


6 - [...].»


Artigo 15.º


Alteração ao Código Comercial


Os artigos 246.º e 349.º do Código Comercial, aprovado pela Carta de Lei de 28 de junho 


de 1888, passam a ter a redação seguinte:


«Artigo 246.º


[…]


1 - Terminado o mandato por morte de um dos contraentes, o mandatário, seus herdeiros 


ou representantes terão direito a uma compensação proporcional ao que teriam de receber 


no caso de execução completa.
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2 - As pessoas referidas no número anterior gozam de igual direito em caso de o mandato 


terminar por instauração de acompanhamento que determine a atribuição de poderes de 


representação ao acompanhante ou a sujeição a autorização prévia relativamente aos atos 


abrangidos pelo mandato em benefício de um dos contraentes.


Artigo 349.º


[…]


O contrato de conta corrente termina no prazo da convenção, e, na falta de prazo 


estipulado, por vontade de qualquer das partes e pelo decesso ou instauração de 


acompanhamento sujeito a representação ou a reserva de autorização.»


Artigo 16.º


Alteração ao Decreto-Lei n.° 272/2001, de 13 de outubro


Os artigos 2.º, 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que opera a 


transferência de competência decisória em determinados processos de jurisdição voluntária 


dos tribunais judiciais para o Ministério Público e as conservatórias do registo civil, passam 


a ter a redação seguinte: 


«Artigo 2.º


[…]


1 - […]:


a) Suprimento do consentimento, sendo a causa de pedir a menoridade, o 


acompanhamento ou a ausência da pessoa;


b) Autorização para a prática de atos pelo representante legal do menor ou do 
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acompanhado, quando legalmente exigida;


c) […];


d) Confirmação de atos praticados pelo representante do menor ou do acompanhado sem a 


necessária autorização.


2 - […]:


a) […];


b) Às situações previstas na alínea b), quando esteja em causa autorização para outorgarem 


partilha extrajudicial e o representante legal concorra à sucessão com o seu representado, 


sendo necessário nomear curador especial, bem como nos casos em que o pedido de 


autorização seja dependente de processo de inventário ou de acompanhamento.


Artigo 3.º


[…]


1 - […].


2 - […].


3 - […]: 


a) Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo anterior, o representante do menor ou 


do maior acompanhado, quando o tenha, ou o procurador ou curador do ausente, o seu 


cônjuge ou parente mais próximo e o próprio maior acompanhado que possa agir; havendo 


mais de um parente no mesmo grau, é citado o que for considerado mais idóneo;


b) Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, o parente sucessível mais 


próximo do visado ou, havendo vários parentes no mesmo grau, o que for considerado 


mais idóneo.
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4 - Nos casos de suprimento do consentimento em que a causa de pedir seja o 


acompanhamento ou a ausência da pessoa e ainda não esteja decretado o acompanhamento 


ou verificada judicialmente a ausência, aplica-se o disposto na alínea a) do número anterior, 


com as necessárias adaptações.


5 - […].


6 - […].


Artigo 4.º


[…]


1 - São da competência do Ministério Público as decisões relativas a pedidos de notificação 


do representante legal para providenciar acerca da aceitação ou rejeição de liberalidades a 


favor de incapaz menor ou de maior acompanhado nos termos da sentença de 


acompanhamento não o possa fazer pessoal e livremente.


2 - […].


3 - […].


4 - […].


5 - Se, dentro do prazo fixado, o notificado não pedir a autorização ou não aceitar a 


liberalidade, o Ministério Público, depois de produzidas as provas necessárias, declara-a 


aceite ou rejeitada, de harmonia com as conveniências do menor ou do maior 


acompanhado.


6 - À aceitação ou rejeição de liberalidades em favor de menores ou de maiores 


acompanhados é aplicável o disposto no n.º 6 do artigo anterior.»


Artigo 17.º


Alteração ao Regulamento das Custas Processuais


O artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
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34/2008, de 26 de fevereiro, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 4.º


[...]


1 - […]:


a) […];


b) […];


c) […];


d) […];


e) […];


f) […];


g) […];


h) […];


i) […];


j) […];


l) Os menores, maiores acompanhados, ausentes e incertos quando representados pelo 


Ministério Público ou por defensor oficioso, mesmo que os processos decorram nas 


conservatórias de registo civil;


m) […];


n) […];


o) […];


p) […];


q) […];
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r) […];


s) […];


t) […];


u) […];


v) […];


x) […];


z) […];


aa) […].


2 – […]:


a) […]; 


b) […]; 


c) […]; 


d) […]; 


e) […];


f) […];


g) […];


h) Os maiores acompanhados ou respetivos acompanhantes nos processos de instauração, 


revisão e levantamento de acompanhamento.


3 - […].


4 - […].


5 - […].


6 - […].
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7 - […].»


Artigo 18.º


Alteração da Lei de Saúde Mental


Os artigos 5.º, 13.º e 46.º da Lei de Saúde Mental, aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de 


julho, passam a ter a redação seguinte:


«Artigo 5.º


[…]


1 - […];


2 - […];


3 - Os direitos referidos nas alíneas c), d) e e) do n.º 1 são exercidos pelos representantes 


legais quando os doentes sejam menores de 14 anos ou maiores acompanhados e a 


sentença de acompanhamento não faculte o exercício direto de direitos pessoais.


Artigo 13.º


[…]


1 - Tem legitimidade para requerer o internamento compulsivo o representante legal do 


menor, o acompanhante de maior quando o próprio não possa, pela sentença, exercer 


direitos pessoais, qualquer pessoa com legitimidade para requerer a instauração do 


acompanhamento, as autoridades de saúde pública e o Ministério Público.


2 - […].


3 - […].


Artigo 46.º


[…]
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A gestão do património de doentes mentais não acompanhados é regulada por decreto-lei.»


Artigo 19.º


Alteração ao Regime Legal de Concessão e Emissão de Passaportes


O artigo 26.º do Regime Legal de Concessão e Emissão de Passaportes, aprovado pelo 


Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 26.º


[…]


1 - […].


2 - O representante legal de menor e o acompanhante de maior com poderes bastantes 


podem requerer à entidade concedente o cancelamento e a apreensão de passaporte 


emitido a favor daqueles.


3 - [...].


4 - [...].


5 - [...].»


Artigo 20.º


Alteração à Lei de Investigação Clínica


O artigo 8.º da Lei da Investigação Clínica, aprovado pela Lei n.º 21/2014, de 16 de abril 


passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 8.º


[…]


1 - […].


2 - […]:


a) For obtido o consentimento informado do acompanhante com poderes de representação 







PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS


                                                        


56


especial, nos termos do número seguinte, o qual deve refletir a vontade presumível do 


participante;


b) […];


c) […].


3 - […].


4 - […].


5 - […].


6 - […].»


Artigo 21.º


Alteração ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online


O artigo 6.º do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, aprovado pelo Decreto-Lei 


n.º 66/2015, de 29 de abril, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 6.º


[…]


[…]:


a) […];


b) […];


c) […];


d) Aos menores e aos maiores acompanhados, dependentes de representação ou de 


autorização prévia para a prática de atos patrimoniais;


e) […];
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f) […];


g) […];


h) […];


i) […];


j) […].»


Artigo 22.º


Alteração ao regime jurídico da exploração e prática das apostas desportivas à cota 


de base territorial


O artigo 4.º do regime jurídico da exploração e prática das apostas desportivas à cota de 


base territorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, passa a ter a 


redação seguinte:


«Artigo 4.º


[…]


1 - […]:


a) […];


b) […]; 


c) […];


d) Aos maiores acompanhados dependentes de representação ou de autorização prévia para 


a prática de atos patrimoniais;


e) […]; 


f) […]; 


g) […];


h) […];
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i) […]; 


j) […].


2 - [...].


3 - [...].


4 - [...].


5 - [...].»


Artigo 23.º


Alteração à Lei do Jogo


O artigo 36.º da Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, 


passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 36.º


[…]


1 - […].


2 - […].


a) […];


b) Incapazes, maiores acompanhados dependentes de representação ou de autorização 


prévia para a prática de atos patrimoniais e insolventes cuja insolvência seja qualificada 


como culposa;


c) […]; 


d) […];


e) […].»


Artigo 24.º
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Alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas


O artigo 215.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 


35/2014, de 20 de junho, passa a ter a redação seguinte:


«Artigo 215.º


[…]


1 - […].


2 - Quando o trabalhador não possa exercer o direito referido no número anterior, o 


instrutor nomeia-lhe imediatamente um curador, preferindo a pessoa a quem competiria o 


acompanhamento, se este fosse requerido nos termos da lei civil.


3 - [...].


4 - [...].


5 - [...].»


Artigo 25.º


Interdições de pretérito


1 - Às interdições decretadas antes da entrada em vigor da presente lei aplica-se o regime 


do maior acompanhado, sendo atribuídos ao acompanhante poderes gerais de 


representação.


2 - O juiz pode autorizar a prática de atos pessoais, direta e livremente, mediante 
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requerimento justificado.


Artigo 26.º


Inabilitações de pretérito


Às inabilitações decretadas antes da entrada em vigor da presente lei aplica-se o regime do 


maior acompanhado, cabendo ao acompanhante autorizar os atos antes submetidos à 


aprovação do curador.


Artigo 27.º


Tutores e curadores de pretérito


Os tutores e curadores de pretérito passam a acompanhantes, aplicando-se-lhes o regime 


adotado por esta lei.


Artigo 28.º


Revisão do acompanhamento


Os acompanhamentos resultantes dos artigos 27.º e 28.º da presente lei são revistos a 


pedido do próprio, do acompanhante ou do Ministério Público, à luz do regime atual.


Artigo 29.º


Convolações automáticas


Todas as referências legais a incapacidades por interdição ou por inabilitação, que não 


tenham sido expressamente alteradas pela presente lei, são havidas como remissões para o 


regime do maior acompanhado, com as necessárias adaptações.


Artigo 30.º


Alterações à sistemática do Código Civil e do Código de Processo Civil
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1 – A Secção V do Capítulo I do Subtítulo I do Título II do Livro I do Código Civil passa a 


ser intitulada «Menores e maiores acompanhados».


2 - A Subsecção III da Secção referida no número anterior passa a compreender os artigos 


138.º a 156.º e a ser intitulada «Maiores acompanhados».


3 - A Subsecção IV da Secção referida no n.º 1 é suprimida.


4 - O Título III do Livro V do Código de Processo Civil passa a ser intitulado «Do 


acompanhamento de maiores».


Artigo 31.º


Norma revogatória


São revogados:


a) o n.º 3 do artigo 1769.º e o n.º 3 do artigo 2192.º, ambos do Código Civil;


b) o n.º 3 do artigo 20.º, o artigo 905.º, e a alínea d) do artigo 948.º, todos do Código de 


Processo Civil;


c) a alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro;


d) a alínea a) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio;


e) a alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º da Lei Eleitoral para a Assembleia da República, 


aprovada pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio;


f) a alínea a) do artigo 3.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a eleição 


dos titulares dos órgãos das autarquias locais;


g) a alínea a) do artigo 36.º do Regime Jurídico do Referendo Local, aprovado pela Lei 
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Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto.


Artigo 32.º


Aplicação no tempo


1 - A presente lei tem aplicação imediata aos processos de interdição e de inabilitação 


pendentes aquando da sua entrada em vigor.


2 - O juiz utiliza os poderes de gestão processual e de adequação formal para proceder às 


adaptações necessárias nos processos pendentes.


3 - Aos atos dos requeridos aplica-se a lei vigente no momento da sua prática.


4 - A redação dada pela presente lei ao n.º 3 do artigo 894.º do Código de Processo Civil 


produz efeitos a partir da data de disponibilização ao público do referido portal, a qual é 


declarada por despacho do membro do Governo responsável pela área da justiça.


Artigo 33.º


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor 180 dias após a sua publicação.


Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 de fevereiro de 2018


O Primeiro-Ministro
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A Ministra da Justiça


O Secretário de Estado dos Assuntos Parlamentares





























4072  Diário da República, 1.ª série — N.º 156 — 14 de agosto de 2018 


como de outras pessoas, nos termos do artigo 1713.º, 
não sendo necessário que a condição seja recíproca.


2 — A renúncia apenas afeta a posição sucessória 
do cônjuge, não prejudicando designadamente o di-
reito a alimentos do cônjuge sobrevivo, previsto no 
artigo 2018.º, nem as prestações sociais por morte.


3 — Sendo a casa de morada de família propriedade 
do falecido, o cônjuge sobrevivo pode nela perma-
necer, pelo prazo de cinco anos, como titular de um 
direito real de habitação e de um direito de uso do 
recheio.


4 — Excecionalmente, e por motivos de equidade, 
o tribunal pode prorrogar o prazo previsto no número 
anterior considerando, designadamente, a especial ca-
rência em que o membro sobrevivo se encontre, por 
qualquer causa.


5 — Os direitos previstos no n.º 3 caducam se o in-
teressado não habitar a casa por mais de um ano, salvo 
se a razão dessa ausência lhe não for imputável.


6 — Os direitos previstos no n.º 3 não são conferi-
dos ao cônjuge sobrevivo se este tiver casa própria no 
concelho da casa de morada da família, ou neste ou nos 
concelhos limítrofes se esta se situar nos concelhos de 
Lisboa ou do Porto.


7 — Esgotado o prazo em que beneficiou do direito 
de habitação, o cônjuge sobrevivo tem o direito de per-
manecer no imóvel na qualidade de arrendatário, nas 
condições gerais do mercado, e tem direito a permanecer 
no local até à celebração do respetivo contrato, salvo se 
os proprietários satisfizerem os requisitos legalmente 
estabelecidos para a denúncia do contrato de arrenda-
mento para habitação, pelos senhorios, com as devidas 
adaptações.


8 — No caso previsto no número anterior, na falta de 
acordo sobre as condições do contrato, o tribunal pode 
fixá -las, ouvidos os interessados.


9 — O cônjuge sobrevivo tem direito de preferência 
em caso de alienação do imóvel, durante o tempo em 
que o habitar a qualquer título.


10 — Caso o cônjuge sobrevivo tenha completado 
65 anos de idade à data da abertura da sucessão, o direito 
de habitação previsto no n.º 3 é vitalício.»


Artigo 4.º


Entrada em vigor


A presente lei entra em vigor no primeiro dia do mês 
subsequente ao da sua publicação.


Aprovada em 18 de julho de 2018.


O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.


Promulgada em 1 de agosto de 2018.


Publique -se.


O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.


Referendada em 6 de agosto de 2018.


O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
111575405 


 Lei n.º 49/2018
de 14 de agosto


Cria o regime jurídico do maior acompanhado, eliminando os 
institutos da interdição e da inabilitação, previstos no Código 
Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, de 25 de novembro 
de 1966.


A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:


Artigo 1.º
Objeto


1 — A presente lei cria o regime jurídico do maior 
acompanhado, eliminando os institutos da interdição e 
da inabilitação e procedendo à alteração dos seguintes 
diplomas:


a) Código Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, 
de 25 de novembro de 1966, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 67/75, de 19 de fevereiro, 201/75, de 15 de abril, 261/75, 
de 27 de maio, 561/76, de 17 de julho, 605/76, de 24 de 
julho, 293/77, de 20 de julho, 496/77, de 25 de novembro, 
200 -C/80, de 24 de junho, 236/80, de 18 de julho, 328/81, 
de 4 de dezembro, 262/83, de 16 de junho, 225/84, de 6 de 
julho, e 190/85, de 24 de junho, pela Lei n.º 46/85, de 20 
de setembro, pelos Decretos -Leis n.os 381 -B/85, de 28 de 
setembro, e 379/86, de 11 de novembro, pela Lei n.º 24/89, 
de 1 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 321 -B/90, de 15 de 
outubro, 257/91, de 18 de julho, 423/91, de 30 de outubro, 
185/93, de 22 de maio, 227/94, de 8 de setembro, 267/94, de 
25 de outubro, e 163/95, de 13 de julho, pela Lei n.º 84/95, 
de 31 de agosto, pelos Decretos -Leis n.os 329 -A/95, de 12 
de dezembro, 14/96, de 6 de março, 68/96, de 31 de maio, 
35/97, de 31 de janeiro, e 120/98, de 8 de maio, pelas 
Leis n.os 21/98, de 12 de maio, e 47/98, de 10 de agosto, 
pelo Decreto -Lei n.º 343/98, de 6 de novembro, pelas Leis 
n.os 59/99, de 30 de junho, e 16/2001, de 22 de junho, pelos 
Decretos -Leis n.os 272/2001, de 13 de outubro, 273/2001, 
de 13 de outubro, 323/2001, de 17 de dezembro, e 38/2003, 
de 8 de março, pela Lei n.º 31/2003, de 22 de agosto, 
pelos Decretos -Leis n.os 199/2003, de 10 de setembro, e 
59/2004, de 19 de março, pela Lei n.º 6/2006, de 27 de 
fevereiro, pelo Decreto -Lei n.º 263 -A/2007, de 23 de julho, 
pela Lei n.º 40/2007, de 24 de agosto, pelos Decretos -Leis 
n.os 324/2007, de 28 de setembro, e 116/2008, de 4 de julho, 
pelas Leis n.os 61/2008, de 31 de outubro, e 14/2009, de 
1 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 100/2009, de 11 de maio, 
e pelas Leis n.os 29/2009, de 29 de junho, 103/2009, de 
11 de setembro, 9/2010, de 31 de maio, 23/2010, de 30 
de agosto, 24/2012, de 9 de julho, 31/2012 e 32/2012, de 
14 de agosto, 23/2013, de 5 de março, 79/2014, de 19 de 
dezembro, 82/2014, de 30 de dezembro, 111/2015, de 27 
de agosto, 122/2015, de 1 de setembro, 137/2015, de 7 
de setembro, 143/2015, de 8 de setembro, e 150/2015, de 
10 de setembro, 5/2017, de 2 de março, 8/2017, de 3 de 
março, 24/2017, de 24 de maio, 43/2017, de 14 de junho, 
e 48/2018, de 14 de agosto;


b) Código de Processo Civil, aprovado pela Lei 
n.º 41/2013, de 26 de junho;


c) Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de dezembro, que define as 
competências, modo de organização e funcionamento do 
Conselho das Comunidades Portuguesas;


d) Código de Registo Civil, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 131/95, de 6 de junho;
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e) Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de 
proteção das uniões de facto;


f) Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, Procriação Medica-
mente Assistida;


g) Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que regula as diretivas 
antecipadas de vontade, designadamente sob a forma de 
testamento vital e a nomeação de procurador de cuidados 
de saúde e cria o registo nacional de testamento vital;


h) Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 78/87, de 17 de fevereiro;


i) Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 262/86, de 2 de setembro;


j) Código Comercial, aprovado pela Carta de Lei de 28 
de junho de 1888;


k) Decreto -Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que opera 
a transferência de competências relativas a um conjunto de 
processos especiais dos tribunais judiciais para o Ministério 
Público e as conservatórias de registo civil;


l) Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro;


m) Lei de Saúde Mental, aprovada pela Lei n.º 36/98, 
de 24 de julho;


n) Regime Legal de Concessão e Emissão de Passa-
portes, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 83/2000, de 11 de 
maio;


o) Lei da Investigação Clínica, aprovada pela Lei 
n.º 21/2014, de 16 de abril;


p) Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril;


q) Regime Jurídico da Exploração e Prática das Apos-
tas Desportivas à Cota de Base Territorial, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 67/2015, de 29 de abril;


r) Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 422/89, 
de 2 de dezembro;


s) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.


Artigo 2.º
Alteração ao Código Civil


Os artigos 32.º, 85.º, 131.º, 138.º a 156.º, 320.º, 488.º, 
705.º, 706.º, 1003.º, 1174.º, 1175.º, 1176.º, 1601.º, 1604.º, 
1621.º, 1633.º, 1639.º, 1643.º, 1650.º, 1708.º, 1769.º, 1785.º, 
1821.º, 1850.º, 1857.º, 1860.º, 1861.º, 1913.º, 1914.º, 1933.º, 
1970.º, 2082.º, 2189.º, 2192.º, 2195.º e 2298.º do Código 
Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 47 344, de 25 de 
novembro de 1966, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 32.º
[...]


1 — A lei pessoal do apátrida é a do lugar onde ele 
tiver a sua residência habitual.


2 — A lei pessoal do apátrida é, porém, a do seu do-
micílio legal quando o apátrida seja menor ou quando 
seja maior acompanhado com domicílio legal determi-
nado por sentença.


3 — (Anterior n.º 2.)


Artigo 85.º
Domicílio legal dos menores e dos maiores acompanhados


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — O domicílio do menor sujeito a tutela é o do 
seu tutor.


4 — O domicílio do maior acompanhado é o deter-
minado nos artigos anteriores, salvo se a sentença que 
decretou o acompanhamento dispuser de outro modo.


5 — Quando tenha sido instituído o regime de admi-
nistração de bens, o domicílio do menor ou do maior 
acompanhado é o do administrador, nas relações a que 
essa administração se refere.


6 — Não são aplicáveis as regras dos números ante-
riores se delas resultar que o menor ou o maior acompa-
nhado não tem domicílio em território nacional.


Artigo 131.º
Pendência de ação de acompanhamento de maior


Estando pendente contra o menor, ao atingir a maio-
ridade, ação de acompanhamento, mantêm -se as res-
ponsabilidades parentais ou a tutela até ao trânsito em 
julgado da respetiva sentença.


Artigo 138.º
Acompanhamento


O maior impossibilitado, por razões de saúde, defi-
ciência, ou pelo seu comportamento, de exercer, plena, 
pessoal e conscientemente, os seus direitos ou de, nos 
mesmos termos, cumprir os seus deveres, beneficia das 
medidas de acompanhamento previstas neste Código.


Artigo 139.º
Decisão judicial


1 — O acompanhamento é decidido pelo tribunal, 
após audição pessoal e direta do beneficiário, e ponde-
radas as provas.


2 — Em qualquer altura do processo, podem ser de-
terminadas as medidas de acompanhamento provisórias 
e urgentes, necessárias para providenciar quanto à pes-
soa e bens do requerido.


Artigo 140.º
Objetivo e supletividade


1 — O acompanhamento do maior visa assegurar 
o seu bem -estar, a sua recuperação, o pleno exercício 
de todos os seus direitos e o cumprimento dos seus 
deveres, salvo as exceções legais ou determinadas por 
sentença.


2 — A medida não tem lugar sempre que o seu obje-
tivo se mostre garantido através dos deveres gerais de 
cooperação e de assistência que no caso caibam.


Artigo 141.º
[...]


1 — O acompanhamento é requerido pelo próprio ou, 
mediante autorização deste, pelo cônjuge, pelo unido de 
facto, por qualquer parente sucessível ou, independen-
temente de autorização, pelo Ministério Público.


2 — O tribunal pode suprir a autorização do bene-
ficiário quando, em face das circunstâncias, este não a 
possa livre e conscientemente dar, ou quando para tal 
considere existir um fundamento atendível.
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3 — O pedido de suprimento da autorização do be-
neficiário pode ser cumulado com o pedido de acom-
panhamento.


Artigo 142.º
Menores


O acompanhamento pode ser requerido e instaurado 
dentro do ano anterior à maioridade, para produzir efei-
tos a partir desta.


Artigo 143.º
Acompanhante


1 — O acompanhante, maior e no pleno exercício dos 
seus direitos, é escolhido pelo acompanhado ou pelo seu 
representante legal, sendo designado judicialmente.


2 — Na falta de escolha, o acompanhamento é defe-
rido, no respetivo processo, à pessoa cuja designação 
melhor salvaguarde o interesse imperioso do benefici-
ário, designadamente:


a) Ao cônjuge não separado, judicialmente ou de 
facto;


b) Ao unido de facto;
c) A qualquer dos pais;
d) À pessoa designada pelos pais ou pela pessoa que 


exerça as responsabilidades parentais, em testamento ou 
em documento autêntico ou autenticado;


e) Aos filhos maiores;
f) A qualquer dos avós;
g) À pessoa indicada pela instituição em que o acom-


panhado esteja integrado;
h) Ao mandatário a quem o acompanhado tenha con-


ferido poderes de representação;
i) A outra pessoa idónea.


3 — Podem ser designados vários acompanhantes 
com diferentes funções, especificando -se as atribuições 
de cada um, com observância dos números anteriores.


Artigo 144.º
Escusa e exoneração


1 — O cônjuge, os descendentes ou os ascendentes 
não podem escusar -se ou ser exonerados.


2 — Os descendentes podem ser exonerados, a seu 
pedido, ao fim de cinco anos, se existirem outros des-
cendentes igualmente idóneos.


3 — Os demais acompanhantes podem pedir escusa 
com os fundamentos previstos no artigo 1934.º ou ser 
substituídos, a seu pedido, ao fim de cinco anos.


Artigo 145.º
Âmbito e conteúdo do acompanhamento


1 — O acompanhamento limita -se ao necessário.
2 — Em função de cada caso e independentemente do 


que haja sido pedido, o tribunal pode cometer ao acom-
panhante algum ou alguns dos regimes seguintes:


a) Exercício das responsabilidades parentais ou dos 
meios de as suprir, conforme as circunstâncias;


b) Representação geral ou representação especial 
com indicação expressa, neste caso, das categorias de 
atos para que seja necessária;


c) Administração total ou parcial de bens;


d) Autorização prévia para a prática de determinados 
atos ou categorias de atos;


e) Intervenções de outro tipo, devidamente expli-
citadas.


3 — Os atos de disposição de bens imóveis carecem 
de autorização judicial prévia e específica.


4 — A representação legal segue o regime da tutela, 
com as adaptações necessárias, podendo o tribunal dis-
pensar a constituição do conselho de família.


5 — À administração total ou parcial de bens aplica-
-se, com as adaptações necessárias, o disposto nos ar-
tigos 1967.º e seguintes.


Artigo 146.º
Cuidado e diligência


1 — No exercício da sua função, o acompanhante 
privilegia o bem -estar e a recuperação do acompanhado, 
com a diligência requerida a um bom pai de família, na 
concreta situação considerada.


2 — O acompanhante mantém um contacto per-
manente com o acompanhado, devendo visitá -lo, no 
mínimo, com uma periodicidade mensal, ou outra pe-
riodicidade que o tribunal considere adequada.


Artigo 147.º
Direitos pessoais e negócios da vida corrente


1 — O exercício pelo acompanhado de direitos pes-
soais e a celebração de negócios da vida corrente são livres, 
salvo disposição da lei ou decisão judicial em contrário.


2 — São pessoais, entre outros, os direitos de casar 
ou de constituir situações de união, de procriar, de per-
filhar ou de adotar, de cuidar e de educar os filhos ou os 
adotados, de escolher profissão, de se deslocar no país 
ou no estrangeiro, de fixar domicílio e residência, de 
estabelecer relações com quem entender e de testar.


Artigo 148.º
Internamento


1 — O internamento do maior acompanhado depende 
de autorização expressa do tribunal.


2 — Em caso de urgência, o internamento pode ser 
imediatamente solicitado pelo acompanhante, sujeitando-
-se à ratificação do juiz.


Artigo 149.º
Cessação e modificação do acompanhamento


1 — O acompanhamento cessa ou é modificado me-
diante decisão judicial que reconheça a cessação ou a 
modificação das causas que o justificaram.


2 — Os efeitos da decisão podem retroagir à data em 
que se verificou a cessação ou modificação referidas no 
número anterior.


3 — Podem pedir a cessação ou modificação do 
acompanhamento o acompanhante ou qualquer uma 
das pessoas referidas no n.º 1 do artigo 141.º


Artigo 150.º
Conflito de interesses


1 — O acompanhante deve abster -se de agir em con-
flito de interesses com o acompanhado.
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2 — A violação do dever referido no número anterior 
tem as consequências previstas no artigo 261.º


3 — Sendo necessário, cabe -lhe requerer ao tribunal 
autorização ou as medidas concretamente convenientes.


Artigo 151.º
Retribuição do acompanhante e prestação de contas


1 — As funções do acompanhante são gratuitas, sem 
prejuízo da alocação de despesas, consoante a condição 
do acompanhado e a do acompanhante.


2 — O acompanhante presta contas ao acompanhado 
e ao tribunal, quando cesse a sua função ou, na sua pen-
dência, quando assim seja judicialmente determinado.


Artigo 152.º
Remoção e exoneração do acompanhante


Sem prejuízo do disposto no artigo 144.º, a remoção 
e a exoneração do acompanhante seguem o disposto nos 
artigos 1948.º a 1950.º


Artigo 153.º
Publicidade


1 — A publicidade a dar ao início, ao decurso e à 
decisão final do processo de acompanhamento é limitada 
ao estritamente necessário para defender os interesses 
do beneficiário ou de terceiros, sendo decidida, em cada 
caso, pelo tribunal.


2 — Às decisões judiciais de acompanhamento é 
aplicável o disposto nos artigos 1920.º -B e 1920.º -C.


Artigo 154.º
Atos do acompanhado


1 — Os atos praticados pelo maior acompanhado 
que não observem as medidas de acompanhamento 
decretadas ou a decretar são anuláveis:


a) Quando posteriores ao registo do acompanhamento;
b) Quando praticados depois de anunciado o início 


do processo, mas apenas após a decisão final e caso se 
mostrem prejudiciais ao acompanhado.


2 — O prazo dentro do qual a ação de anulação deve 
ser proposta só começa a contar -se a partir do registo 
da sentença.


3 — Aos atos anteriores ao anúncio do início do pro-
cesso aplica -se o regime da incapacidade acidental.


Artigo 155.º
Revisão periódica


O tribunal revê as medidas de acompanhamento em 
vigor de acordo com a periodicidade que constar da 
sentença e, no mínimo, de cinco em cinco anos.


Artigo 156.º
Mandato com vista a acompanhamento


1 — O maior pode, prevenindo uma eventual ne-
cessidade de acompanhamento, celebrar um mandato 
para a gestão dos seus interesses, com ou sem poderes 
de representação.


2 — O mandato segue o regime geral e especifica 
os direitos envolvidos e o âmbito da eventual repre-
sentação, bem como quaisquer outros elementos ou 
condições de exercício, sendo livremente revogável 
pelo mandante.


3 — No momento em que é decretado o acompa-
nhamento, o tribunal aproveita o mandato, no todo ou 
em parte, e tem -no em conta na definição do âmbito da 
proteção e na designação do acompanhante.


4 — O tribunal pode fazer cessar o mandato quando 
seja razoável presumir que a vontade do mandante seria 
a de o revogar.


Artigo 320.º
Suspensão a favor de menores e dos maiores acompanhados


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — O disposto nos números anteriores é aplicável 


aos maiores acompanhados que não tenham capacidade 
para exercer o seu direito, com a diferença de que a in-
capacidade se considera finda, caso não tenha cessado 
antes, passados três anos sobre o termo do prazo que 
seria aplicável se a suspensão se não houvesse verifi-
cado.


Artigo 488.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Presume -se falta de imputabilidade nos menores 


de sete anos.


Artigo 705.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O menor e o maior acompanhado, sobre os bens 


do tutor, acompanhante e administrador legal, para as-
segurar a responsabilidade que nestas qualidades vierem 
a assumir;


d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 706.º
Registo da hipoteca a favor de menor 


ou de maior acompanhado


1 — A determinação do valor da hipoteca estabele-
cida a favor do menor ou do maior acompanhado, para 
efeito do registo, e a designação dos bens sobre que há 
de ser registada cabem ao conselho de família ou, na 
sua falta, ao tutor ou ao acompanhante.


2 — Têm legitimidade para requerer o registo o tutor, 
o administrador legal, os vogais do conselho de família, 
o acompanhante e qualquer dos parentes do menor.


Artigo 1003.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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b) Em caso de benefício do acompanhamento, prece-
dendo decisão do tribunal que o tenha decretado;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1174.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a) Por morte do mandante ou do mandatário;
b) Por sentença de acompanhamento do mandante 


ou do mandatário, quando essa sentença, relativamente 
aos atos abrangidos pelo mandato, atribua poderes de 
representação ao acompanhante ou determine a neces-
sidade de autorização prévia.


Artigo 1175.º
Morte ou acompanhamento do mandante


1 — A morte do mandante ou a sentença de acom-
panhamento a ele relativa não faz caducar o mandato 
quando este tenha sido conferido também no interesse 
do mandatário ou de terceiro.


2 — Nos outros casos, só o faz caducar a partir do 
momento em que sejam conhecidas do mandatário, ou 
quando da caducidade não possam resultar prejuízos 
para o mandante ou seus herdeiros.


Artigo 1176.º
Morte, acompanhamento ou incapacidade 


natural do mandatário


1 — Caducando o mandato por morte ou por sentença 
de acompanhamento do mandatário, os seus herdeiros 
ou o seu acompanhante devem prevenir o mandante e 
tomar as providências adequadas, até que ele próprio 
esteja em condições de as tomar.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1601.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) A demência notória, mesmo durante os intervalos 


lúcidos, e a decisão de acompanhamento, quando a 
sentença respetiva assim o determine;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1604.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) O vínculo de tutela, acompanhamento de maior 


ou administração legal de bens;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1621.º
[...]


1 — Cessam todos os efeitos da procuração pela sua 
revogação, pela morte do constituinte ou do procurador 
ou pelo acompanhamento de qualquer deles, quando a 
sentença que o haja decretado assim o determine.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1633.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Ser o casamento confirmado pela pessoa que se 


encontrava na situação da alínea b) do artigo 1601.º, 
depois de este fazer verificar judicialmente a cessação 
das causas do impedimento;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1639.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Além das pessoas mencionadas no número an-


terior, podem ainda intentar a ação, ou prosseguir nela, 
o tutor, o acompanhante com poderes para o efeito e o 
primeiro cônjuge do infrator, no caso de bigamia.


Artigo 1643.º
[...]


1 — A ação de anulação fundada em impedimento 
dirimente deve ser instaurada:


a) Nos casos de menoridade, de demência notória ou 
de acompanhamento de maior judicialmente impeditivo, 
quando proposta pelo próprio incapaz, até seis meses 
depois de ter atingido a maioridade, de a incapacidade 
natural ter cessado ou de cessar ou ser revisto, nesse 
sentido, o acompanhamento; quando proposta por ou-
tra pessoa, dentro dos três anos seguintes à celebração 
do casamento, mas nunca depois da maioridade ou da 
cessação da incapacidade natural;


b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1650.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A infração ao disposto nas alíneas c) e d) do 


artigo 1604.º importa, respetivamente, para o tio ou tia, 
para o tutor, acompanhante ou administrador, ou seus 
parentes ou afins na linha reta, irmãos, cunhados ou 
sobrinhos, e para o adotante, seu cônjuge ou parentes na 
linha reta, a incapacidade para receberem do seu cônjuge 
qualquer benefício por doação ou testamento.
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Artigo 1708.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Aos menores só é permitido celebrar convenções 


antenupciais com autorização dos respetivos represen-
tantes legais.


3 — Aos maiores acompanhados, quando devam ser 
representados para a realização de atos de disposição 
entre vivos ou quando os mesmos dependam de autori-
zação, só é permitido celebrar convenções antenupciais 
com o acordo expresso do acompanhante.


Artigo 1769.º
[...]


1 — Só tem legitimidade para a ação de separação o 
cônjuge lesado ou o seu acompanhante, quando dotado 
de poderes de representação e mediante autorização 
judicial.


2 — Se o acompanhante do cônjuge lesado for o outro 
cônjuge, a ação só pode ser intentada, em nome daquele, 
por algum parente na linha reta ou até ao terceiro grau 
da linha colateral ou pelo Ministério Público.


3 — (Revogado.)


Artigo 1785.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Quando o cônjuge que pode pedir o divórcio 


for maior acompanhado, a ação pode ser intentada por 
ele ou, quando tenha poderes de representação, pelo 
seu acompanhante, obtida autorização judicial; quando 
o acompanhante seja o outro cônjuge, a ação pode ser 
intentada em nome do titular do direito de agir por 
qualquer parente deste na linha reta ou até ao 3.º grau 
da linha colateral ou pelo Ministério Público.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1821.º
[...]


O filho menor e o maior acompanhado têm direito 
a alimentos provisórios desde a proposição da ação, 
contanto que o tribunal considere provável o reconhe-
cimento da maternidade.


Artigo 1850.º
[...]


1 — Têm capacidade para perfilhar os indivíduos 
com mais de 16 anos, se não forem maiores acompa-
nhados com restrições ao exercício de direitos pessoais 
nem forem afetados por perturbação mental notória no 
momento da perfilhação.


2 — Os menores não necessitam, para perfilhar, de 
autorização dos pais ou tutores.


Artigo 1857.º
[...]


1 — A perfilhação de filho maior ou emancipado, 
ou de filho predefunto de quem vivam descendentes 
maiores ou emancipados, só produz efeitos se aquele 
ou estes ou, tratando -se de maiores acompanhados com 


restrições ao exercício de direitos pessoais, o acompa-
nhante, precedendo autorização judicial, derem o seu 
assentimento.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1860.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A ação de anulação caduca no prazo de um ano 


a contar do momento em que o perfilhante teve conhe-
cimento do erro ou em que cessou a coação.


4 — Se o perfilhante for menor não emancipado ou 
maior acompanhado com restrições ao exercício de 
direitos pessoais, a ação não caduca sem ter decorrido 
um ano sobre a maioridade, emancipação, cessação ou 
modificação bastante do acompanhamento.


Artigo 1861.º
[...]


1 — A perfilhação é anulável por incapacidade do 
perfilhante a requerimento deste ou de seus pais, tu-
tor ou acompanhante, se assim resultar de medidas de 
acompanhamento judicialmente decretadas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) Da data da perfilhação, quando intentada pelos 


pais, tutor ou acompanhante com poderes de repre-
sentação;


b) Da maioridade ou emancipação, quando intentada 
pelo que perfilhou antes da idade exigida por lei;


c) Do termo da limitação, quando intentada por quem 
perfilhou estando em situação de acompanhamento ou 
se encontre afetado por perturbação mental notória.


Artigo 1913.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Os maiores acompanhados, apenas no casos em 


que a sentença de acompanhamento assim o declare;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Os menores não emancipados consideram -se de 
pleno direito inibidos de representar o filho e administrar 
os seus bens.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1914.º
[...]


A inibição de pleno direito do exercício das respon-
sabilidades parentais cessa com o termo do acompa-
nhamento ou com a revisão, nesse sentido, da sentença 
que o tenha decretado.


Artigo 1933.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) Os menores não emancipados;
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b) Os afetados por perturbação mental notória, ainda 
que não estejam em situação de acompanhamento com 
limitação para o exercício de direitos pessoais;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — Os maiores acompanhados, os insolventes e os 
inibidos ou suspensos das responsabilidades parentais 
ou removidos da tutela quanto à administração de bens 
podem ser nomeados tutores, desde que sejam apenas 
encarregados da guarda e regência da pessoa do me-
nor ou desde que as medidas de acompanhamento o 
permitam.


Artigo 1970.º


[...]


Além das pessoas que a lei impede de serem tutores, 
não podem ser administradores:


a) Os insolventes e, bem assim, os inibidos ou sus-
pensos das responsabilidades parentais ou removidos 
da tutela, quanto à administração de bens;


b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 2082.º


[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O acompanhante é tido como representante do 


acompanhado para o efeito do número anterior, quando 
assim resulte da sentença de acompanhamento ou de 
decisão judicial ulterior.


Artigo 2189.º


[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Os maiores acompanhados, apenas nos casos 


em que a sentença de acompanhamento assim o de-
termine.


Artigo 2192.º


Acompanhante e administrador legal de bens


1 — É nula a disposição feita por maior acompa-
nhado a favor de acompanhante ou administrador legal 
de bens do disponente, ainda que estejam aprovadas as 
respetivas contas.


2 — É, porém, válida a disposição a favor das mes-
mas pessoas, quando se trate de descendentes, ascenden-
tes, colaterais até ao terceiro grau, cônjuge do testador 
ou pessoa com quem este viva em união de facto.


3 — (Revogado.)


Artigo 2195.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) As disposições a favor das pessoas designadas no 


n.º 2 do artigo 2192.º


Artigo 2298.º
[...]


1 — A disposição do artigo anterior é aplicável, sem 
distinção de idade, ao caso de o filho ser incapaz de 
testar em consequência de uma sentença de acompanha-
mento: é o que se chama substituição quase -pupilar.


2 — A substituição quase -pupilar fica sem efeito logo 
que cesse a limitação referida ou se o substituído falecer 
deixando descendentes ou ascendentes.»


Artigo 3.º
Alteração ao Código de Processo Civil


Os artigos 16.º, 19.º, 20.º, 27.º, 164.º, 453.º, 495. °, 891.º 
a 904.º, 948.º a 950.º, 1001.º, 1014.º e 1016.º do Código 
de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 
de junho, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 16.°
[...]


1 — Os menores e os maiores acompanhados sujeitos 
a representação só podem estar em juízo por intermédio 
dos seus representantes, exceto quanto aos atos que 
possam exercer pessoal e livremente


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 19.º
Capacidade judiciária dos maiores acompanhados


1 — Os maiores acompanhados que não estejam su-
jeitos a representação podem intervir em todas as ações 
em que sejam partes e devem ser citados quando tiverem 
a posição de réus, sob pena de se verificar a nulidade 
correspondente à falta de citação, ainda que tenha sido 
citado o acompanhante.


2 — A intervenção do maior acompanhado quanto a 
atos sujeitos a autorização fica subordinada à orientação 
do acompanhante, que prevalece em caso de divergência.


Artigo 20.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A representação do curador especial cessa 


quando for julgada desnecessária, ou quando se juntar 
documento que mostre ter sido concedido o benefí-
cio de acompanhamento e nomeado representante ao 
acompanhado.


3 — (Revogado.)
4 — O representante nomeado no processo de pro-


teção através de acompanhamento é citado para o pro-
cesso.







Diário da República, 1.ª série — N.º 156 — 14 de agosto de 2018  4079


Artigo 27.º
[...]


1 — A incapacidade judiciária e a irregularidade de 
representação são sanadas mediante a intervenção ou a 
citação do representante legítimo do incapaz.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 164.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) Os processos de acompanhamento de maior.


Artigo 453.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Pode requerer -se o depoimento de maiores 


acompanhados, de acompanhantes e de representantes 
de menores, pessoas coletivas ou sociedades; porém, 
o depoimento só tem valor de confissão nos precisos 
termos em que aqueles possam obrigar -se e estes possam 
obrigar os seus representados.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 495.º
[...]


1 — Têm capacidade para depor como testemunhas 
todos aqueles que tiverem aptidão mental para depor 
sobre os factos que constituam objeto da prova.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 891.º
Natureza do processo e medidas cautelares


1 — O processo de acompanhamento de maior tem 
carácter urgente, aplicando -se -lhe, com as necessárias 
adaptações, o disposto nos processos de jurisdição vo-
luntária no que respeita aos poderes do juiz, ao critério 
de julgamento e à alteração das decisões com funda-
mento em circunstâncias supervenientes.


2 — Em qualquer altura do processo, podem ser re-
queridas ou decretadas oficiosamente as medidas cau-
telares que a situação justificar.


Artigo 892.º
Requerimento inicial


1 — No requerimento inicial, deve o requerente, além 
do mais:


a) Alegar os factos que fundamentam a sua legitimi-
dade e que justificam a proteção do maior através de 
acompanhamento;


b) Requerer a medida ou medidas de acompanha-
mento que considere adequadas;


c) Indicar quem deve ser o acompanhante e, se for 
caso disso, a composição do conselho de família;


d) Indicar a publicidade a dar à decisão final;
e) Juntar elementos que indiciem a situação clínica 


alegada.


2 — Nos casos em que for cumulado pedido de supri-
mento da autorização do beneficiário, deve o requerente 
alegar os factos que o fundamentam.


Artigo 893.º
Publicidade


1 — O juiz decide, em face do caso, que tipo de pu-
blicidade deve ser dada ao início, ao decurso e à decisão 
final do processo.


2 — Quando necessário, pode determinar -se a pu-
blicação de anúncios em sítio oficial, a regulamentar 
por portaria do membro do Governo responsável pela 
área da justiça.


Artigo 894.º
Comunicações e ordens


Quando o interesse do beneficiário o justifique, o tri-
bunal pode dirigir comunicações e ordens a instituições 
de crédito, a intermediários financeiros, a conservatórias 
do registo civil, predial ou comercial, a administrações 
de sociedades ou a quaisquer outras entidades.


Artigo 895.º
Citação e representação do beneficiário


1 — O juiz determina, quando o processo deva pros-
seguir e o requerente da medida não seja o beneficiário, 
a sua imediata citação pelo meio que, em função das 
circunstâncias, entender mais eficaz.


2 — Se a citação não produzir efeitos, nomeadamente 
em virtude de o beneficiário se encontrar impossibilitado 
de a receber, aplica -se o disposto no artigo 21.º


Artigo 896.º
Resposta


1 — Ao requerimento inicial segue -se a resposta do 
beneficiário, no prazo de 10 dias.


2 — Na falta de resposta, aplica -se o estabelecido 
no artigo 21.º


Artigo 897.º
Poderes instrutórios


1 — Findos os articulados, o juiz analisa os elemen-
tos juntos pelas partes, pronuncia -se sobre a prova por 
elas requerida e ordena as diligências que considere 
convenientes, podendo, designadamente, nomear um 
ou vários peritos.


2 — Em qualquer caso, o juiz deve proceder, sempre, 
à audição pessoal e direta do beneficiário, deslocando-
-se, se necessário, ao local onde o mesmo se encontre.


Artigo 898.º
Audição pessoal


1 — A audição pessoal e direta do beneficiário visa 
averiguar a sua situação e ajuizar das medidas de acom-
panhamento mais adequadas.
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2 — As questões são colocadas pelo juiz, com a assis-
tência do requerente, dos representantes do beneficiário 
e do perito ou peritos, quando nomeados, podendo qual-
quer dos presentes sugerir a formulação de perguntas.


3 — O juiz pode determinar que parte da audição 
decorra apenas na presença do beneficiário.


Artigo 899.º
Relatório pericial


1 — Quando determinado pelo juiz, o perito ou os 
peritos elaboram um relatório que precise, sempre que 
possível, a afeção de que sofre o beneficiário, as suas 
consequências, a data provável do seu início e os meios 
de apoio e de tratamento aconselháveis.


2 — Permanecendo dúvidas, o juiz pode autorizar o 
exame numa clínica da especialidade, com internamento 
nunca superior a um mês e sob responsabilidade do dire-
tor respetivo, ou ordenar quaisquer outras diligências.


Artigo 900.º
Decisão


1 — Reunidos os elementos necessários, o juiz de-
signa o acompanhante e define as medidas de acompa-
nhamento, nos termos do artigo 145.º do Código Civil e, 
quando possível, fixa a data a partir da qual as medidas 
decretadas se tornaram convenientes.


2 — O juiz pode ainda proceder à designação de um 
acompanhante substituto, de vários acompanhantes e, 
sendo o caso, do conselho de família.


3 — A sentença que decretar as medidas de acompa-
nhamento deverá referir expressamente a existência de 
testamento vital e de procuração para cuidados de saúde 
e acautelar o respeito pela vontade antecipadamente 
expressa pelo acompanhado.


Artigo 901.º
Recursos


Da decisão relativa à medida de acompanhamento 
cabe recurso de apelação, tendo legitimidade o reque-
rente, o acompanhado e, como assistente, o acompa-
nhante.


Artigo 902.º
Efeitos


1 — A decisão de acompanhamento transitada per-
mite que, por apenso, a pedido do requerente, do acom-
panhado, do acompanhante ou do Ministério Público, 
sejam relacionados os bens do beneficiário.


2 — Transitada a decisão de acompanhamento, 
têm aplicação, com as devidas adaptações, os arti-
gos 1920.º -B e 1920.º -C do Código Civil.


3 — A decisão que decrete o acompanhamento ou 
que o rejeite é publicitada e comunicada nos precisos 
termos decididos ao abrigo do artigo 894.º


Artigo 903.º
Valor dos atos do acompanhado


Transitada a decisão, pode o acompanhante requerer 
a anulação dos atos praticados após as comunicações 
referidas no artigo 894.º, quando estejam abrangidos 
pelas medidas de acompanhamento.


Artigo 904.º
Termo e alteração do acompanhamento


1 — A morte do beneficiário extingue a instância.
2 — As medidas de acompanhamento podem, a todo 


o tempo, ser revistas ou levantadas pelo tribunal, quando 
a evolução do beneficiário o justifique.


3 — Ao termo e à modificação das medidas de acom-
panhamento aplicam -se, com as necessárias adaptações 
e na medida do necessário, o disposto nos artigos 892.º e 
seguintes, correndo os incidentes respetivos por apenso 
ao processo principal.


Artigo 948.º
Prestação espontânea de contas do tutor ou acompanhante


Às contas apresentadas pelo tutor ou pelo acompa-
nhante são aplicáveis as disposições do capítulo ante-
cedente, com as seguintes modificações:


a) São notificados para contestar o Ministério Pú-
blico, o acompanhado, o acompanhante ou o novo tutor 
ou acompanhante, quando os haja, podendo contestar 
no mesmo prazo qualquer parente sucessível do visado;


b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) (Revogada.)


Artigo 949.º
[...]


1 — Se o tutor ou acompanhante não prestar esponta-
neamente as contas, é citado para as apresentar no prazo 
de 30 dias, a requerimento do Ministério Público, do 
acompanhado, do novo acompanhante, quando o haja, 
ou de qualquer parente sucessível do incapaz.


2 — O prazo referido no número anterior pode ser 
prorrogado se tal se justificar de acordo com critérios 
de equidade.


3 — (Anterior n.º 2.)
4 — (Anterior n.º 3.)


Artigo 950.º
Prestação de contas, no caso de emancipação, maioridade, 


cessação do acompanhamento ou de falecimento


1 — As contas que devem ser prestadas ao ex-
-tutelado ou ex -acompanhado, nos casos de maiori-
dade, emancipação, ou levantamento ou modificação 
do acompanhamento, ou aos seus herdeiros, no caso 
de falecimento daqueles, seguem os termos prescritos 
no capítulo anterior, devendo ser ouvidos, no entanto, 
antes do julgamento, o Ministério Público e os demais 
acompanhantes, quando os haja.


2 — A impugnação das contas que tenham sido apro-
vadas durante a menoridade ou o acompanhamento faz-
-se no próprio processo em que foram prestadas.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1001.º
[...]


1 — Se a causa do pedido for a incapacidade, a au-
sência ou o acompanhamento da pessoa, são citados o 
representante do incapaz, o procurador ou o curador 
do ausente, o parente mais próximo, o acompanhado 
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não representado e o Ministério Público; havendo mais 
do que um parente no mesmo grau, é citado o que for 
considerado mais idóneo.


2 — Se ainda não estiver decretado o acompanha-
mento ou verificada judicialmente a ausência, as ci-
tações só se efetuam depois de cumprido o disposto 
nos artigos 234.º a 236.º; em tudo o mais observa -se o 
preceituado no artigo anterior.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1014.º
[...]


1 — Quando for necessário praticar atos cuja efi-
cácia ou validade dependa de autorização judicial, 
esta é pedida pelo representante legal do menor, pelo 
acompanhante do beneficiário ou, na falta deles, pelo 
Ministério Público.


2 — São citados para contestar, além do Ministério 
Público, o parente sucessível mais próximo do visado 
ou, havendo vários parentes do mesmo grau, o que for 
considerado mais idóneo.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O pedido é dependência do processo de inventá-


rio, quando o haja, ou do processo de acompanhamento 
de maior.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 1016.º
Alienação ou oneração dos bens do ausente e confirmação 


ou ratificação dos atos praticados 
pelo representante do menor ou do maior acompanhado


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) À confirmação judicial de atos praticados pelo 


representante legal do menor sem a necessária auto-
rização;


c) À ratificação de atos praticados pelo acompanhante 
do beneficiário sem a necessária autorização.


2 — No caso da alínea a) do número anterior, o 
pedido é dependência do processo de curadoria; no 
caso da alínea b), é dependência do processo em que 
o representante legal tenha sido nomeado; no caso da 
alínea c), é dependência do processo de instauração de 
acompanhamento.»


Artigo 4.º
Alteração à Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de dezembro


O artigo 5.º da Lei n.º 66 -A/2007, de 11 de dezembro, 
que define as competências, modo de organização e fun-
cionamento do Conselho das Comunidades Portuguesas, 
alterada pela Lei n.º 29/2015, de 16 de abril, passa a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) (Revogada.)
b) Os que notoriamente apresentem limitação ou 


alteração grave das funções mentais, ainda que não 


sujeitos a acompanhamento, quando internados em es-
tabelecimento psiquiátrico ou como tais declarados por 
uma junta de dois médicos;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 5.º
Alteração ao Código de Registo Civil


Os artigos 1.º, 69.º, 70.º e 174.º do Código de Registo 
Civil, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 131/95, de 6 de junho, 
passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 1.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h) O acompanhamento de maiores e a tutela e admi-


nistração de bens;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
m). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
n)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
o)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
q)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 69.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g) O acompanhamento de maiores, incluindo as con-


cretas medidas decretadas com relevância registal, a 
tutela e administração de bens, a curadoria provisória ou 
definitiva de ausente e a incapacidade de menor casado 
para administrar os bens, sua modificação e extinção;


h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
m). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
n)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
o)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
q)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
r)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 70.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e) A sanação da anulabilidade do casamento cele-


brado por menor não núbil, por maior acompanhado, 
nos casos em que o acompanhamento constitua um 
impedimento, ou sem a intervenção das testemunhas 
exigidas;


f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 174.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e) Se, tratando -se de casamento legalmente celebrado 


sem precedência do processo respetivo, existir no mo-
mento da celebração o impedimento de falta de idade 
nupcial, de acompanhamento, quando a sentença respe-
tiva assim o determine, ou o impedimento de casamento 
civil anterior não dissolvido, desde que, em qualquer 
dos casos, o impedimento ainda subsista.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 6.º
Alteração à Lei n.º 7/2001, de 11 de maio


O artigo 2.º da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota 
medidas de proteção das uniões de facto, alterada pelas Leis 
n.os 23/2010, de 30 de agosto, e 2/2016, de 29 de fevereiro, 
passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Demência notória, mesmo com intervalos lúcidos 


e situação de acompanhamento de maior, se assim se 
estabelecer na sentença que a haja decretado, salvo se 
posteriores ao início da união;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 7.º
Alteração à Lei da Procriação Medicamente Assistida


O artigo 6.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, Procriação 
Medicamente Assistida, alterada pelas Leis n.os 59/2007, 
de 4 de setembro, 17/2016, de 20 de junho, 25/2016, de 
22 de agosto, e 58/2017, de 25 de julho, passa a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 6.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
2 — As técnicas só podem ser utilizadas em benefício 


de quem tenha, pelo menos, 18 anos de idade e desde 
que não exista uma sentença de acompanhamento que 
vede o recurso a tais técnicas.»


Artigo 8.º
Alteração à Lei n.º 25/2012, de 16 de julho


Os artigos 4.º e 14.º da Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, 
que regula as diretivas antecipadas de vontade, designa-
damente sob a forma de testamento vital, e a nomeação de 
procurador de cuidados de saúde e cria o Registo Nacional 
do Testamento Vital (RENTEV), passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 4.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Não estejam em situação de acompanhamento, 


caso a sentença que a haja decretado vede o exercício 
do direito pessoal de testar;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 14.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A procuração pode ser revogada por decisão do 


tribunal que instaure o acompanhamento de maior.»


Artigo 9.º
Alteração ao Código de Processo Penal


O artigo 131.º do Código de Processo Penal, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro, passa a ter 
a seguinte redação:


«Artigo 131.º
[...]


1 — Qualquer pessoa tem capacidade para ser tes-
temunha desde que tenha aptidão mental para depor 
sobre os factos que constituam objeto da prova e só 
pode recusar -se nos casos previstos na lei.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »
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Artigo 10.º
Alteração ao Código das Sociedades Comerciais


Os artigos 186.º e 414.º -A do Código das Sociedades 
Comerciais, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 262/86, de 2 de 
setembro, passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 186.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Em caso de acompanhamento de maior, quando 


assim resulte da decisão judicial de acompanhamento, 
ou ocorrendo declaração de insolvência;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 414.º -A
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j) Os maiores acompanhados dependentes de repre-


sentação ou de autorização prévia para a prática de atos 
patrimoniais, os insolventes e os condenados a pena que 
implique a inibição, ainda que temporária, do exercício 
de funções públicas.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 11.º
Alteração ao Código Comercial


Os artigos 246.º e 349.º do Código Comercial, aprovado 
pela Carta de Lei de 28 de junho de 1888, passam a ter a 
seguinte redação:


«Artigo 246.º
[...]


a) Terminado o mandato por morte de um dos con-
traentes, o mandatário, seus herdeiros ou representantes 
terão direito a uma compensação proporcional ao que 
teriam de receber no caso de execução completa;


b) As pessoas referidas no número anterior gozam de 
igual direito em caso de o mandato terminar por instau-
ração de acompanhamento que determine a atribuição de 


poderes de representação ao acompanhante ou a sujeição 
a autorização prévia relativamente aos atos abrangidos 
pelo mandato em benefício de um dos contraentes.


Artigo 349.º
[...]


O contrato de conta corrente termina no prazo da 
convenção, e, na falta de prazo estipulado, por vontade 
de qualquer das partes e pelo decesso ou instauração de 
acompanhamento sujeito a representação ou a reserva 
de autorização.»


Artigo 12.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro


Os artigos 2.º, 3.º e 4.º do Decreto -Lei n.º 272/2001, de 
13 de outubro, que opera a transferência de competência 
decisória em determinados processos de jurisdição volun-
tária dos tribunais judiciais para o Ministério Público e as 
conservatórias do registo civil, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 324/2007, de 28 de setembro, pela Lei n.º 61/2008, de 
31 de outubro, e pela Lei n.º 122/2013, de 26 de agosto, 
passam a ter a seguinte redação:


«Artigo 2.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a) Suprimento do consentimento, sendo a causa de 
pedir a menoridade, o acompanhamento ou a ausência 
da pessoa;


b) Autorização para a prática de atos pelo represen-
tante legal do menor ou do acompanhado, quando le-
galmente exigida;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) Confirmação de atos praticados pelo represen-


tante do menor ou do acompanhado sem a necessária 
autorização.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Às situações previstas na alínea b), quando esteja 


em causa autorização para outorgarem partilha extraju-
dicial e o representante legal concorra à sucessão com 
o seu representado, sendo necessário nomear curador 
especial, bem como nos casos em que o pedido de au-
torização seja dependente de processo de inventário ou 
de acompanhamento.


Artigo 3.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :


a) Nos casos previstos na alínea a) do n.º 1 do artigo 
anterior, o representante do menor ou do maior acom-
panhado, quando o tenha, ou o procurador ou curador 
do ausente, o seu cônjuge ou parente mais próximo e o 
próprio maior acompanhado que possa agir; havendo 
mais de um parente no mesmo grau, é citado o que for 
considerado mais idóneo;
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b) Nas situações previstas na alínea b) do n.º 1 do 
artigo anterior, o parente sucessível mais próximo do 
visado ou, havendo vários parentes no mesmo grau, o 
que for considerado mais idóneo.


4 — Nos casos de suprimento do consentimento em 
que a causa de pedir seja o acompanhamento ou a au-
sência da pessoa e ainda não esteja decretado o acom-
panhamento ou verificada judicialmente a ausência, 
aplica -se o disposto na alínea a) do número anterior, 
com as necessárias adaptações.


5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 4.º
[...]


1 — São da competência do Ministério Público as 
decisões relativas a pedidos de notificação do repre-
sentante legal para providenciar acerca da aceitação 
ou rejeição de liberalidades a favor de incapaz menor 
ou de maior acompanhado que, nos termos da sentença 
de acompanhamento, não o possa fazer pessoal e livre-
mente.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Se, dentro do prazo fixado, o notificado não 


pedir a autorização ou não aceitar a liberalidade, o Mi-
nistério Público, depois de produzidas as provas neces-
sárias, declara -a aceite ou rejeitada, de harmonia com 
as conveniências do menor ou do maior acompanhado.


6 — À aceitação ou rejeição de liberalidades em fa-
vor de menores ou de maiores acompanhados é aplicável 
o disposto no n.º 6 do artigo anterior.»


Artigo 13.º
Alteração do Regulamento das Custas Processuais


O artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais, 
aprovado e publicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 34/2008, 
de 26 de fevereiro, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 4.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
l) Os menores, maiores acompanhados, ausentes e 


incertos quando representados pelo Ministério Público 
ou por defensor oficioso, mesmo que os processos de-
corram nas conservatórias de registo civil;


m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
n)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
o)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
p)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;


q)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
r)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
s)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
t)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
u)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
v)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
x)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
z)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
aa)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h) Os maiores acompanhados ou respetivos acompa-


nhantes nos processos de instauração, revisão e levan-
tamento de acompanhamento.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 14.º
Alteração à Lei de Saúde Mental


Os artigos 5.º, 13.º e 46.º da Lei de Saúde Mental, 
aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de julho, alterada pela 
Lei n.º 101/99, de 26 de julho, passam a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 5.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os direitos referidos nas alíneas c), d) e e) do 


n.º 1 são exercidos pelos representantes legais quando 
os doentes sejam menores de 14 anos ou maiores acom-
panhados e a sentença de acompanhamento não faculte 
o exercício direto de direitos pessoais.


Artigo 13.º
[...]


1 — Tem legitimidade para requerer o internamento 
compulsivo o representante legal do menor, o acom-
panhante de maior quando o próprio não possa, pela 
sentença, exercer direitos pessoais, qualquer pessoa com 
legitimidade para requerer a instauração do acompanha-
mento, as autoridades de saúde pública e o Ministério 
Público.


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


Artigo 46.º
[...]


A gestão do património de doentes mentais não acom-
panhados é regulada por decreto -lei.»
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Artigo 15.º
Alteração ao Regime Legal de Concessão 


e Emissão de Passaportes


O artigo 26.º do Regime Legal de Concessão e Emissão 
de Passaportes, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 83/2000, de 
11 de maio, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 26.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O representante legal de menor e o acompa-


nhante de maior com poderes bastantes podem requerer 
à entidade concedente o cancelamento e a apreensão de 
passaporte emitido a favor daqueles.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 16.º
Alteração à Lei de Investigação Clínica


O artigo 8.º da Lei da Investigação Clínica, aprovada 
pela Lei n.º 21/2014, de 16 de abril, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 8.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a) For obtido o consentimento informado do acom-


panhante com poderes de representação especial, nos 
termos do número seguinte, o qual deve refletir a von-
tade presumível do participante;


b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 17.º
Alteração ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online


O artigo 6.º do Regime Jurídico dos Jogos e Apostas 
Online, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de 
abril, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 6.º
[...]


. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) Aos menores e aos maiores acompanhados, depen-


dentes de representação ou de autorização prévia para 
a prática de atos patrimoniais;


e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;


i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 18.º
Alteração ao regime jurídico da exploração e prática 


das apostas desportivas à cota de base territorial


O artigo 4.º do regime jurídico da exploração e prática 
das apostas desportivas à cota de base territorial, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, passa a ter 
a seguinte redação:


«Artigo 4.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d) Aos maiores acompanhados dependentes de re-


presentação ou de autorização prévia para a prática de 
atos patrimoniais;


e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
f)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
g)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
h)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
i)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
j)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .


2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 19.º
Alteração à Lei do Jogo


O artigo 36.º da Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-
-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, passa a ter a seguinte 
redação:


«Artigo 36.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . :
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
b) Incapazes, maiores acompanhados dependentes de 


representação ou de autorização prévia para a prática 
de atos patrimoniais e insolventes cuja insolvência seja 
qualificada como culposa;


c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ;
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 20.º
Alteração à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas


O artigo 215.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, passa a ter a seguinte redação:


«Artigo 215.º
[...]


1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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2 — Quando o trabalhador não possa exercer o di-
reito referido no número anterior, o instrutor nomeia -lhe 
imediatamente um curador, preferindo a pessoa a quem 
competiria o acompanhamento, se este fosse requerido 
nos termos da lei civil.


3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »


Artigo 21.º


Comunicação aos serviços da segurança social


O tribunal comunica aos competentes serviços da se-
gurança social as decisões, provisórias ou definitivas, que 
relevem para pagamento de prestações sociais.


Artigo 22.º


Alterações à sistemática do Código Civil 
e do Código de Processo Civil


1 — A Secção V do Capítulo I do Subtítulo I do Título II 
do Livro I do Código Civil passa a ser intitulada «Menores 
e maiores acompanhados».


2 — A Subsecção III da Secção referida no número 
anterior passa a compreender os artigos 138.º a 156.º e a 
ser intitulada «Maiores acompanhados».


3 — A Subsecção IV da Secção referida no n.º 1 é su-
primida.


4 — O Título III do Livro V do Código de Processo 
Civil passa a ser intitulado «Do acompanhamento de maio-
res».


Artigo 23.º


Remissões


Todas as referências legais a incapacidades por inter-
dição ou por inabilitação, que não tenham sido expres-
samente alteradas pela presente lei, são havidas como 
remissões para o regime do maior acompanhado, com as 
necessárias adaptações.


Artigo 24.º


Norma revogatória


São revogados:


a) O n.º 3 do artigo 1769.º e o n.º 3 do artigo 2192.º, 
ambos do Código Civil;


b) O n.º 3 do artigo 20.º, o artigo 905.º, e a alínea d) do 
artigo 948.º, todos do Código de Processo Civil;


c) A alínea a) do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 66 -A/2007, 
de 11 de dezembro.


Artigo 25.º


Entrada em vigor e produção de efeitos


1 — A presente lei entra em vigor 180 dias após a sua 
publicação.


2 — A redação dada pela presente lei ao n.º 2 do ar-
tigo 893.º do Código de Processo Civil produz efeitos a 
partir da data de disponibilização ao público do referido 
portal, a qual é declarada por despacho do membro do 
Governo responsável pela área da justiça.


Artigo 26.º
Aplicação no tempo


1 — A presente lei tem aplicação imediata aos processos 
de interdição e de inabilitação pendentes aquando da sua 
entrada em vigor.


2 — O juiz utiliza os poderes de gestão processual e de 
adequação formal para proceder às adaptações necessárias 
nos processos pendentes.


3 — Aos atos dos requeridos aplica -se a lei vigente no 
momento da sua prática.


4 — Às interdições decretadas antes da entrada em vigor 
da presente lei aplica -se o regime do maior acompanhado, 
sendo atribuídos ao acompanhante poderes gerais de re-
presentação.


5 — O juiz pode autorizar a prática de atos pessoais, 
direta e livremente, mediante requerimento justificado.


6 — Às inabilitações decretadas antes da entrada em 
vigor da presente lei aplica -se o regime do maior acompa-
nhado, cabendo ao acompanhante autorizar os atos antes 
submetidos à aprovação do curador.


7 — Os tutores e curadores nomeados antes da en-
trada em vigor da presente lei passam a acompanhantes, 
aplicando -se -lhes o regime adotado por esta lei.


8 — Os acompanhamentos resultantes dos n.os 4 a 6 
são revistos a pedido do próprio, do acompanhante ou do 
Ministério Público, à luz do regime atual.


Aprovada em 18 de julho de 2018.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 


Ferro Rodrigues.
Promulgada em 2 de agosto de 2018.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendada em 6 de agosto de 2018.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.


111575421 


 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS


Aviso n.º 104/2018
Por ordem superior se torna público que, por notificação 


de 8 de junho de 2017, o Ministério dos Negócios Estran-
geiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a Federa-
ção da Rússia, formulado uma declaração relativamente à 
Convenção sobre a Cobrança Internacional de Alimentos 
em Benefício dos Filhos e de Outros Membros da Família, 
adotada na Haia, a 23 de novembro de 2007.


(Tradução)


Declaração


Federação da Rússia, 19 -07 -2016.


Declaração referente à Convenção de 23 de novembro 
de 2007 sobre a Cobrança Internacional de Alimentos em 
Benefício dos Filhos e de Outros Membros da Família.


Com referência à declaração da Ucrânia de 16 de ou-
tubro de 2015 referente à Convenção de 23 de novembro 
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PARECER


Assunto: Parecer sobre proposta de Lei nº 110/XIII que estabelece
o  regime    do  maior  acompanhado,  em  substituição  dos  institutos  da
interdição e da inabilitação.


Procedimento nº 2018/GAVPM/1035


I. Enquadramento.


Foi solicitado ao CSM a elaboração de parecer relativamente à proposta de


Lei que estabelece o regime do maior acompanhado, em substituição dos institutos


da interdição e da inabilitação.


De  notar  que  o  CSM  foi  já  ouvido,  em  sede  de  apreciação  interna  da


Proposta,  antes  da  sua  apresentação  formal  ao  Parlamento,  tendo  tido,  então,


ocasião de apresentar pronúncia por escrito, em Maio de 2017.


A  Proposta  agora  recebida  corresponde  no  essencial  àquele  projecto,


alterado pontualmente de acordo com as sugestões do CSM e outras, cuja origem


desconhecemos.


O presente parecer parte, pois, daquele então enviado, correspectivamente


actualizado em espelho com as alterações entretanto efectuadas pelo Executivo.


Uma  nota  será  importante:  à  data,  o  projecto  foi  acompanhado  de  um


Estudo, que constituiu o seu substracto teórico. Apesar de agora tal Estudo não ser


apresentado, não pode o CSM de deixar de o considerar, na análise da Proposta.


Em  nosso  entendimento,  não  está  em  causa  eventual  confidencialidade


desse Estudo, por duas ordens de razões:


a) A exclusão da sua publicitação não nos foi solicitada;
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b)  A  sua  natureza  científica  e  o  relevo,  como  se  disse,  para  a


fundamentação teórica das opções tomadas, atribui-lhe especial importância para a


comunidade jurídica e, em especial, para o legislador máximo.


Por estas razões, opta-se por considerar esse Estudo, no presente Parecer,


assim como se considerou na resposta do CSM de Maio de 2017.


*


A presente proposta de Lei visa alterar o regime jurídico das incapacidades


civis  e  o  modo  do  seu  suprimento,  tema  que  –  de  acordo  com  o  expresso  na


Exposição  de  Motivos  –  necessita  de  uma  reforma  ambiciosa,  «atenta,  quer  à


experiência  de  ordens  jurídicas  culturalmente  próximas  da  nossa,  quer  aos


instrumentos internacionais vinculantes para o Estado Português, com relevo para


a Convenção das  Nações  Unidas de 30 de março de  2007 sobre os  Direitos  das


Pessoas com Deficiência(…)».


São  diversos  os  instrumentos  jurídicos  internacionais  que  têm  incidido


sobre  a  proteção  de  adultos  com  incapacidade,  entre  os  quais,  se  contam  os


seguintes: 


-  Recomendação da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa 818


(1977) relativa à situação dos doentes mentais;


- Resolução n.º 46/91 da Assembleia Geral das Nações Unidas;


- Recomendação da Assembleia Parlamentar do Conselho da Europa 1235


(1994) sobre psiquiatria e direitos humanos;


-  Convenção  do  Conselho  da  Europa  para  a  Proteção  dos  Direitos  do


Homem  e  da  Dignidade  do  Ser  Humano  face  às  Aplicações  da  Biologia  e  da


Medicina,  adotada  e  aberta  à  assinatura  em  Oviedo,  a  4  de  abril  de  1997


(“Convenção de Oviedo”);


-  Recomendação do Comité  de  Ministros  do Conselho da Europa (99)  4,


sobre os princípios respeitantes à proteção jurídica dos maiores incapazes, adotada


pelo Comité de Ministros a 23 de fevereiro de 1999;


-  Recomendação  do  Comité  de  Ministros  do  Conselho  da  Europa  1418


(1999),  a  respeito  da  proteção  dos  direitos  humanos  e  a  dignidade dos  doentes


terminais;
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-  Convenção  da  Haia  de  13  de  Janeiro  de  2000,  relativa  à  Proteção


Internacional de Adultos;


- Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2004) 10, a


respeito da proteção dos direitos humanos e da dignidade das pessoas com doença


mental, adotada pelo Comité de Ministros a 22-09-2004;


- Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2006) 5, a


respeito do Plano de Ação para a promoção dos direitos e plena participação na


sociedade das pessoas com deficiência, adotada pelo Comité de Ministros a 05-04-


2006;


-  Recomendação  do  Comité  de  Ministros  do  Conselho  da  Europa  1796


(2007), a respeito do situação dos idosos na Europa;


- Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2009) 6, a


respeito do envelhecimento e da deficiência;


- Recomendação do Comité de Ministros do Conselho da Europa (2014) 2, a


respeito da promoção dos direitos humanos dos idosos,  adotada pelo Comité de


Ministros a 19-02-2014.


A referida Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência teve


por objeto fundamental o de «promover, proteger e garantir o pleno e igual gozo de


todos os direitos humanos e liberdades fundamentais  por todas as pessoas com


deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente» (cfr. artigo 1.º, n.º


1). 


Tal convenção foi adotada pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 13


de dezembro de 2006 e assinada por Portugal em 30 de março de 2007 e aprovada


pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2009, de 30 de julho e objeto de


ratificação pelo Decreto do Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de julho.


Esta  Convenção  «veio  alterar  o  paradigma  do  direito  das  pessoas  com


deficiência, evoluindo de um modelo clínico para um modelo social de deficiência


(…)»,  citando  Diana  Isabel  Mota  Fernandes;  “A  interdição  e  inabilitação  no


Ordenamento Jurídico Português: Notas de enquadramento de direito material e


breve reflexão face ao direito supranacional”, in Interdição e Inabilitação, p. 263


[Em linha]. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015, disponível na internet em
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http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?


id=9&username=guest. 


As  pessoas  com  deficiência  incluem  aqueles  que  têm  incapacidades


duradouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que em interação com várias


barreiras  podem  impedir  a  sua  plena  e  efetiva  participação  na  sociedade  em


condições de igualdade com os outros (cfr. artigo 1.º, n.º 2 da Convenção). 


Nos termos do artigo 3.º  da Convenção são princípios  gerais deste texto


internacional os seguintes:


«a) O respeito pela dignidade  inerente, autonomia individual, incluindo a


liberdade de fazerem as suas próprias escolhas, e independência das pessoas; 


b) Não discriminação; 


c) Participação e inclusão plena e efectiva na sociedade; 


d) O respeito pela diferença e aceitação das pessoas com deficiência como


parte da diversidade humana e humanidade; 


e) Igualdade de oportunidade; 


f) Acessibilidade; 


g) Igualdade entre homens e mulheres; 


h)  Respeito  pelas  capacidades  de  desenvolvimento  das  crianças  com


deficiência e respeito pelo direito das crianças com deficiência a preservarem as


suas identidades». 


De harmonia com o disposto no artigo 4.º da mesma Convenção os Estados


que  subscreveram  a  Convenção  ou  que  a  ela  aderiram  comprometeram-se,


designadamente a «assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos


humanos e liberdades fundamentais para todas as pessoas com deficiência sem


qualquer discriminação com base na deficiência».


Para este fim, os Estados Partes vincularam-se a: 


«a)  Adoptar  todas  as  medidas  legislativas,  administrativas  e  de  outra


natureza  apropriadas  com  vista  à  implementação  dos  direitos  reconhecidos  na


presente Convenção; 
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b)  Tomar  todas  as  medidas  apropriadas,  incluindo  legislação,  para


modificar ou revogar as leis, normas, costumes e práticas existentes que constituam


discriminação contra pessoas com deficiência; 


c) Ter em consideração a protecção e a promoção dos direitos humanos das


pessoas com deficiência em todas as políticas e programas; 


d)  Abster-se  de  qualquer  acto  ou  prática  que  seja  incompatível  com  a


presente Convenção e garantir que as autoridades e instituições públicas agem em


conformidade com a presente Convenção; 


e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação com


base na deficiência por qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 


f)  Realizar  ou  promover  a  investigação  e  o  desenvolvimento  dos  bens,


serviços,  equipamento  e  instalações  desenhadas  universalmente,  conforme


definido  no  artigo  2.º  da  presente  Convenção  o  que  deverá  exigir  a  adaptação


mínima possível e o menor custo para satisfazer as necessidades específicas de uma


pessoa com deficiência, para promover a sua disponibilidade e uso e promover o


desenho universal no desenvolvimento de normas e directrizes; 


g) Realizar ou promover a investigação e o desenvolvimento e promover a


disponibilização  e  uso  das  novas  tecnologias,  incluindo  as  tecnologias  de


informação  e  comunicação,  meios  auxiliares  de  mobilidade,  dispositivos  e


tecnologias de apoio, adequados para pessoas com deficiência, dando prioridade às


tecnologias de preço acessível; 


h) Disponibilizar informação acessível às pessoas com deficiência sobre os


meios auxiliares de mobilidade, dispositivos e tecnologias de apoio, incluindo as


novas tecnologias assim como outras formas de assistência, serviços e instalações


de apoio; 


i)  Promover  a  formação de  profissionais  e  técnicos  que  trabalham com


pessoas com deficiências nos direitos  reconhecidos na presente Convenção para


melhor prestar a assistência e serviços consagrados por esses direitos» (cfr. n.º 1 do


referido artigo 4.º da Convenção). 


No ordenamento jurídico interno, a Lei n.º 38/2004, de 18 de agosto, que


aprovou o Regime Jurídico da Prevenção, Habilitação, Reabilitação e Participação


da Pessoa com Deficiência, enuncia um conceito de pessoa com deficiência.
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Dispõe o artigo 2.º desta Lei que: 


«Considera-se pessoa com deficiência aquela que, por motivo de perda ou


anomalia, congénita ou adquirida, de funções ou de estruturas do corpo, incluindo


as  funções  psicológicas,  apresente  dificuldades  específicas  susceptíveis  de,  em


conjugação  com  os  factores  do  meio,  lhe  limitar  ou  dificultar  a  actividade  e  a


participação em condições de igualdade com as demais pessoas» .


No regime jurídico das pessoas com deficiência, é patente a diferenciação


que é feita entre a deficiência mental e outras deficiências.


«No  Direito  Civil  português,  depara-se  também  com  um  regime


especialíssimo  para  a  pessoa  com  deficiência  mental.  No  campo  da


responsabilidade  civil,  presume-se  falta  de  imputabilidade  nos  interditos  por


anomalia psíquica (artigo 488º, nº 2, do Código Civil). A demência notória, mesmo


durante os intervalos lúcidos, e a interdição ou inabilitação por anomalia psíquica,


impedem o casamento civil (artigo 1601º, alínea b), do Código Civil) e a aplicação de


medidas de protecção das uniões de facto (artigo 2º, alínea b), da Lei nº 7/2001, de


11 de Maio). A alteração das faculdades mentais do outro cônjuge, quando dure há


mais de um ano e,  pela sua gravidade,  comprometa a possibilidade da vida em


comum,  constitui  fundamento  do  divórcio  sem  o  consentimento  de  um  dos


cônjuges (artigo 1781º, alínea b), do Código Civil). O cônjuge que pediu o divórcio


com este fundamento deve reparar os danos não patrimoniais causados ao outro


cônjuge pela dissolução do casamento (artigo 1792º, nº 2, segunda parte, do Código


Civil). O artigo 1850º, nº 1, do Código Civil, prevê que têm capacidade para perfilhar


os indivíduos com mais de dezasseis anos, se não estiverem interditos por anomalia


psíquica ou se não forem notoriamente dementes no momento da perfilhação. O


artigo 6º, nº 2, da Lei de Procriação Medicamente Assistida (Lei nº 32/2006, de 26 de


Julho), determina que as técnicas de procriação medicamente assistida só podem


ser utilizadas em benefício de quem tenha, pelo menos, dezoito anos de idade e não


se  encontre  interdito  ou  inabilitado por  anomalia  psíquica.  Por  força  do  artigo


1913º, nº 1, alínea b), do Código Civil, consideram-se inibidos do exercício de todas


as  prerrogativas  inscritas  nas  responsabilidades  parentais  os  interditos  e


inabilitados por anomalia psíquica, enquanto os demais interditos e inabilitados


estão apenas inibidos de representar o filho e administrar os seus bens (nº 2 do


mesmo artigo). Nos termos do art. 1933º, nº 1, alínea b), do Código Civil, não podem


ser  tutores  os  notoriamente  dementes,  ainda  que  não  estejam  interditos  ou
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inabilitados. E o artigo 2189º, alínea b), desse Código, nega capacidade de testar aos


interditos por anomalia psíquica. No conjunto dos preceitos ora indicados, avulta a


referência  à  interdição  por  anomalia,  à  inabilitação  por  anomalia  psíquica  e  à


demência notória, situações que nem sempre são objecto de uma solução uniforme.


Mas o que mais importa destacar é uma visão menos sensível do legislador civil


acerca  da  deficiência  mental  que  se  traduz  em  certas  restrições  de


constitucionalidade duvidosa: o inabilitado por anomalia psíquica não pode casar


(artigo 1601º, alínea b), do Código Civil), não pode constituir uma união de facto


protegida (artigo 2º, alínea b), da Lei nº 7/2001, de 11 de Maio), não pode ter acesso


às  técnicas  de  procriação  medicamente  assistida  (artigo  6º,  nº  2,  da  Lei  de


Procriação  Medicamente  Assistida)  e  está  impedido  de  exercer  qualquer  das


prerrogativas contidas nas responsabilidades parentais (artigo 1913º, nº 1, alínea


b),  do Código Civil)» -  assim, Jorge Duarte Pinheiro; “As pessoas com deficiência


como  sujeitos  de  direitos  e  deveres  incapacidades  e  suprimento  –  a  visão  do


Jurista”, in Revista O Direito, ano 142, n.º 3 (2010), pp. 469-470.


São  de  diversa  amplitude os  instrumentos  jurídicos  para  a  proteção  da


pessoa com deficiência. Assim, aqueles podem consistir em respostas pontuais de


defesa da sua esfera patrimonial ou não patrimonial ou em medidas de carácter


mais global e perene de proteção. 


Ao nível dos mecanismos pontuais de proteção podem vislumbrar-se os de:


- Proteção invalidante relativamente à prática de negócios jurídicos pelo


incapaz (cfr. artigos 257.º, n.º 1 e 282.º, n.º 1, ambos do Código Civil);


- Possibilidade de intervenção de terceiro na esfera do carecido de proteção


(avultando aqui o instituto da gestão de negócios  – cfr. artigos 464.º e 1679.º do


Código Civil- mas também, a possibilidade de o cônjuge poder administrar bens do


outro, se este se encontrar impossibilitado de exercer a administração por se achar


em local remoto ou desconhecido ou por outro motivo, se não tiver sido conferida


procuração para administração desses bens  e, ainda, a necessidade de acautelar


proteção em juízo – cfr. artigos 16.º, n.º 1, 17.º, n.º 1, 19.º, n.º 2, 20.º, 21.º e 23.º, todos


do Código de Processo Civil).


Para além destes aspetos parcelares, prevê o ordenamento a possibilidade


de aplicação de determinados institutos jurídicos de proteção de âmbito geral. Aqui


ganham preponderância prática os da “interdição”  e da “inabilitação” .
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A  interdição  orienta-se  para  os  casos  mais  graves,  enquanto  que  a


inabilitação visa atender às causas incapacitantes que,  no entender do julgador,


não justificam a interdição.


«Neste  sentido,  quando  as  deficiências  existentes  não  tenham  um  grau


elevado de gravidade, que não impeçam nem excluam totalmente a indispensável


aptidão do visado para  gerir  os  seus  interesses:  nestes  casos  o  juiz  optará  pelo


instituto  da  inabilitação  que  tem  como  primordial  preocupação  a  defesa  dos


interesses  do interditando,  como de resto  é  bem sublinhado nas  disposições  do


artigo 145.º do C.Civ., ao referir-se aí que: “o tutor deve cuidar especialmente da


saúde do interdito…”» - António Alfredo Mendes; ”A Interdição como Instrumento


de Protecção ao Incapaz”, in Jurismat, Portimão, n.º 1, 2012, p. 203).


Como  refere  Raúl  Guichard  Alves,  in “Alguns  aspectos  do  instituto  da


interdição”,  in  Revista  da  Faculdade  de  Direito  da  Universidade  Católica


Portuguesa, Direito e Justiça, Lisboa, Vol. 9, Tomo 2, 1995, pp. 131-168,  «os direitos


do  homem  e  as  liberdades  fundamentais  representam  o  ponto  de  partida  do


entendimento (e da eventual reforma) do “direito das incapacidades” – este é, em boa


medida, “direito constitucional aplicado”.


Como se sabe, a protecção dos mais fracos é um imperativo constitucional e


um  princípio  do  direito  civil,  que  decorre  da  ideia  de  solidariedade  humana,


reclamada  pela  própria  instância  ético-moral.  Na  interdição  –  ao  lado  da


inabilitação, o principal instrumento privatístico, no direito português, de protecção


dos incapazes maiores – trata-se de proteger aqueles que, de uma maneira ou outra,


estão afectados duradouramente nas suas capacidades volitivas ou intelectivas e, por


conseguinte, não têm a aptidão necessária para se autodeterminarem.


Sucede porém, aqui como em geral, que entre a protecção de um homem e a


sua liberdade existe um conflito ou antagonismo inevitável. Ninguém ignora quanto a


interdição  contende  com  a  livre  condução  da  vida  e  desenvolvimento  da


personalidade.  Encontramo-nos,  sem  exagero,  perante  uma  das  mais  gravosas


intromissões (do Estado) na liberdade do indivíduo, na sua esfera jurídico-privada.


Hoje  vale  ainda  plenamente  aquilo  que  PROUDHON  disse,  a  este  propósito,  há


séculos: ser a interdição “uma coisa grave, que tem por efeito tornar, por assim dizer,


a pessoa afectada estranha à vida civil e ao comércio com os seus semelhantes”.
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No nosso sistema – lembre-se – a incapacidade geral do interdito não diz


apenas  respeito  aos  actos  patrimoniais,  mas  abrange  muitos  dos  actos  pessoais,


ficando ele submetido não apenas à “cura” dos seus bens, mas também da sua pessoa.


A lei equipara o interdito, afinal, a um menor. De um modo geral, a incapacidade


implica uma limitação da liberdade civil do sujeito e dos seus direitos fundamentais;


nessa  medida,  contende  com  a  ordem  constitucional  e  a  ordem  pública.  E  coisa


semelhante se pode dizer do regime da inabilitação.


Ora, tais restrições só lograrão nos dias de hoje justificar-se cabalmente à luz


da protecção do próprio incapaz».


Para além da interdição e da inabilitação,  também apresentam vocação


genérica de aplicação,  mas apresentado,  na prática,  expressividade marginal  de


frequência,  são  de  considerar  o  “acolhimento  familiar”  e  o  “internamento


compulsivo”, regulado pelo Decreto-Lei n.º 391/91, de 10 de outubro e pela Lei n.º


36/98, de 24 de julho.


Contudo, tem sido assinalada, sob diversos aspetos,  a inadequação de os


mecanismos  legais  vigentes  proporcionarem  soluções  adequadas  para  todas  as


situações   que  se  destinam a  colmatar  ,  designadamente  quando a  situação da


pessoa não assenta propriamente numa patente anomalia psíquica, mas deriva do


envelhecimento e de uma progressiva diminuição das aptidões psíquicas do sujeito.


Sabendo-se,  inclusive,  que  há  gradações  quase  insensíveis  nas  várias


formas «anormais da personalidade humana, em que mais ou menos prontamente se


reconhecem os seguintes estados mórbidos: 1.º Acentuados desvios de um padrão de


vida psico-juridica; 2.º Alterações mais ou menos graves do nível e do arranjo das


funções  psíquicas;  3.º  Decadência  progressiva  e  permanente  da  globalidade  das


faculdades  mentais,  encaminhando  para  a  ruína  total  da  personalidade;  4.º


Oligofrenia  por  desenvolvimento  anatómico  incompleto  correlativa  insuficiência


funcional do cérebro que não permite a esta classe de doentes, em geral congénitos,


atingir a craveira liminar de normalidade psíquica»  - assim, João de Oliveira e Silva;


“O homem e as suas perturbações mentais no direito civil português”, in R.O.A., Ano


22.º, n.ºs. 1-2, 1962, p. 94).


Esta inadequação legal levou à criação e difusão da chamada «doutrina da


alternativa menos restritiva»  (Paula Távora Vítor; A administração do património


das pessoas com capacidade diminuída, Coimbra, 2008, pp. 27-28), segundo a qual, a
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defesa  das  pessoas  com  capacidade  diminuída  deve  efetuar-se  com  a  menor


restrição possível dos direitos fundamentais , mediante o recurso a instrumentos de


proteção que permitam assegurar àquelas o máximo controlo sobre a sua vida ,


mas que, até ao presente, no campo civil português, ainda não teve impacto, mercê


da  manutenção  de  configuração  dos  aludidos  institutos  da  interdição  e  da


inabilitação .


De  facto,  tem sido assinalada,  uniformemente  pela  doutrina nacional,  a


desatualização  dos  institutos  da  interdição e  da inabilitação  e,  em particular,  a


rigidez  e  inflexibilidade  do  primeiro  ,  sem  adaptação  às  concretas  e  precisas


limitações do particular indivíduo.


«(…)  [O]  ordenamento  jurídico  português  está  em  franca  situação  de


desfasamento, tanto face à actual realidade social, como à panorâmica europeia no


que concerne aos regimes jurídicos de resposta à problemática dos cidadãos adultos


com  capacidades  diminuídas,  independentemente  da  sua  causa  (…).  Ademais,  o


Estado  Português  parece  encontrar-se  em  situação  de  incumprimento  face  às


obrigações assumidas com a ratificação da Convenção das Nações Unidas sobre os


Direitos das Pessoas com Deficiência, de 13 de Dezembro de 2006. Com efeito,  ao


fazer uma brevíssima panorâmica do regime legal da tutela e da curatela facilmente


podemos encontrar pontos em que estas medidas relacionadas com o exercício da


capacidade jurídica não prevêem especificamente o respeito pelos “direitos, vontade e


preferências da pessoa”. Senão, vejamos: Desde logo, a tutela implica a ablação total


da capacidade de exercício, a que acresce uma vasta restrição de direitos pessoais de


gozo em caso de anomalia psíquica. Por outro lado, a remissão para o regime da


menoridade (artigo 139.º, do CC) confere-lhe um carácter paternalista e claramente


desadequado  para  dar  resposta  às  necessidades  de  um  indivíduo  que  tem


capacidades  diminuídas  mas  que  é,  necessariamente,  um  adulto.  Isto  porque  as


incapacidades decorrentes da infância e juventude pouco têm a ver com as do adulto


especialmente vulnerável.  (…).  Com efeito,  o  regime legal  português apenas prevê


uma solução que é tendencialmente definitiva e imutável, não cobrindo situações de


incapacidade temporária  mas com alguma dilação temporal  e/ou recorrência,  ou


com variações consideráveis ao longo do tempo, o que, aliás, é característica comum


de múltiplas doenças mentais, em particular graças aos actuais meios terapêuticos e


aos avanços da psicofarmacologia. Em suma, o tratamento legal destas pessoas com


a dignidade exigida implica que sejam, efectivamente,  vistos pelo legislador como
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adultos, numa sociedade em que a diferença pode advir de múltiplas causas, sem que


tal  implique  a  “infantilização”  de  indivíduos  adultos,  por  falta  de  melhor


enquadramento.  Por outro lado,  o regime da tutela  e da curatela apenas dá uma


resposta, protectiva, a posteriori, ou seja, requerendo a lei a actualidade do estado do


indivíduo, fecha a porta à requisição de medidas preventivas por parte de variados


indivíduos  com  interesse  nas  mesmas,  seja,  por  exemplo,  em  razão  da  idade


avançada,  ou  em  virtude  de  doença  degenerativa.  Da  acção  de  interdição  ou


inabilitação propriamente dita, destaca-se o papel passivo que o interdicendo nela


toma. Desde logo, carece de legitimidade para requerer tal intervenção relativamente


à sua própria pessoa e tão pouco escolher o seu futuro tutor ou curador, salientando-


se o já aludido carácter paternalista. (…).Ademais, no caso de este não apresentar


contestação, nos termos no novo figurino da lei processual, não será sequer ouvido


pessoalmente (rectius, sujeito a interrogatório) pelo tribunal17, o que vem tornar a


situação do indivíduo ainda mais passiva (…)» -  Diana Isabel Mota Fernandes; “A


interdição  e  inabilitação  no  Ordenamento  Jurídico  Português:  Notas  de


enquadramento de direito material e breve reflexão face ao direito supranacional”,


in  Interdição  e  Inabilitação,  pp.  291-292  [Em  linha].  Lisboa:  Centro  de  Estudos


Judiciários,  2015,  disponível  na  internet  em


http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?


id=9&username=guest.).


Neste  âmbito,  vários  autores   questionam  a  própria  conformidade


constitucional  – designadamente, em face do princípio fundamental do respeito


pela dignidade humana - do panorama legislativo em vigor.


Veja-se Alexandra Chícharo das Neves; “Críticas ao regime da capacidade


de exercício da pessoa com deficiência mental ou intelectual – a nova conceção da


pessoa com deficiência”, in Interdição e Inabilitação, pp. 125-159 [Em linha]. Lisboa:


Centro  de  Estudos  Judiciários,  2015,  disponível  na  internet  em


http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?


id=9&username=guest) e Marta Costa; «A desejável flexibilidade da incapacidade


das pessoas maiores de idade», in Lusíada, Direito, Lisboa, n.º 7 (2010), pp. 109-162..


E,  por  fim,  Margarida  Paz  e  Fernando  Vieira  («A  supressão  do


interrogatório  no  processo  de  interdição:  Novos  e  diferentes  incapazes?  A


complexidade da simplificação», in R.M.P., n.º 139, Julho-Setembro 2014, pp. 61-109,


também publicado em Interdição e Inabilitação, pp. 209 a 252 [Em linha]. Lisboa,
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CEJ,  2015,  em


http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?


id=9&username=guest)  que,  a  respeito  da  supressão  processual  na  acção  de


interdição, não contestada, da exigência do interrogatório levado a efeito pelo Juiz


assinalam, por exemplo, que «o distanciamento e a passividade do juiz, propugnados


pelo  novo  CPC  nesta  matéria,  dificilmente  encontram  compatibilização


constitucional,  não  apenas  pelo  especial  dever  de  proteção  das  pessoas  com


deficiência a que o Estado está obrigado, mas também pelo princípio da dignidade da


pessoa humana, que tem especial relevância nesta acção especial. Pela mesma razão,


afigura-se-nos não estar devidamente acautelada, nesta nova tramitação do processo


de  interdição  e  de  inabilitação,  a  tutela  efectiva  dos  direitos  dos  cidadãos  com


incapacidade, como exige o n.º 5 do artigo 20.º da CRP» (cfr. ob. cit., p. 246).


Diversas  têm  sido  também  as  propostas  jurídicas  assinaladas  como


possíveis  vias  de  reforma  do  sistema  vigente   assinalando-se,  por  exemplo,  as


seguintes medidas: 


a) A possibilidade de a pessoa carecida de proteção poder escolher a pessoa


que considere mais idónea para tal função;


«Assim advogamos, designadamente, a proficuidade de o beneficiário poder –


quando o seu discernimento permita – escolher a pessoa que considere mais idónea


para zelar pelos seus interesses, tanto perante uma situação de capacidade diminuída


contemporânea,  como futura» -  assim, Marta Costa;  «A desejável flexibilidade da


incapacidade  das  pessoas  maiores  de  idade»,  in  Lusíada,  Direito,  Lisboa,  n.º  7


(2010), p. 157).


É que, como refere Alexandra Chícharo das Neves; “Críticas ao regime da


capacidade de exercício da pessoa com deficiência mental ou intelectual – a nova


conceção  da  pessoa  com  deficiência”,  in  Interdição  e  Inabilitação,  [Em  linha].


Lisboa:  Centro  de  Estudos  Judiciários,  2015,  disponível  na  internet  em


http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?


id=9&username=guest, p. 136: «Se a pessoa é capaz de compreender as informações


que  são  relevantes  para  a  tomada  de  decisões  e  se  é  capaz  de  considerar  as


consequências de uma decisão ou falta dela então não deve ser admissível que essa


pessoa possa ser interditada e impedida de decidir nessa área. Na verdade, muitas


das  pessoas  com  anomalias  psíquicas  possuem,  de  facto,  as  aptidões  cognitivas
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necessárias para fazer escolhas e tomar decisões em relação a questões importantes


das suas vidas».


b) A necessidade de serem estabelecidos limites à interdição  (v.g. ao nível


da capacidade para casar, procriar, perfilhar, adotar ou exercer responsabilidades


parentais);


De  facto,  «não  podemos  esquecer  que  são  muitos  os  instrumentos


internacionais,  europeus  e  comunitários  que  protegem  o  direito  de  cada  um  ao


casamento, a constituir família e à proteção da sua vida privada. Desde logo, a DUDH


(art.º 16.º), o PIDCP (art.º 23.º), o PIDESC (art.º 10.º) e a CEDHLF (art.º 12.º) garantem


o  direito  a  constituir  família  e  reconhecem  esta  como  “o  elemento  natural  e


fundamental da sociedade”, sendo que a DUDH assegura, no art.º 12.º, que “ninguém


sofrerá intromissões arbitrárias na sua vida privada”. E no direito interno também a


CRP,  no  art.º  36.º,  n.º1,  abrange  no  seu  âmbito  de  proteção  quer  o  direito  ao


casamento quer o direito à procriação. Por outro lado, importa não esquecer que os


conceitos do direito à procriação e do direito a constituir família surgem no contexto


da  luta  pelos  direitos  da  mulher,  transformando  as  formas  de  configuração  da


família (com ou sem filhos, com ou sem casamento/união de facto, entre pessoas de


sexo diferente ou igual e monoparentais ou não) e das relações pessoais íntimas, já


não ligadas, nem legal nem culturalmente, ao casamento. Daí que se concorde com


Vítor Santos Queiroz, quando este afirma que “tal rutura de valores tem fundamental


importância para o tratamento da questão do direito à procriação, na medida em que


desloca o foco da questão dos interesses referentes ao casamento para os interesses


titularizados pelas pessoas envolvidas”. Por sua vez, o art.º 80.º, do CC, e o art.º 26.º,


n.º  1,  da CRP,  afirmam o direito à  reserva da intimidade da vida privada e,  este


último, consagra um direito fundamental ao desenvolvimento da personalidade (que


engloba a autonomia individual e a autodeterminação), assegurando a cada um a


liberdade de estabelecer o seu projeto de vida. Assim, com estes normativos garante-


se a proteção do direito à intimidade e à liberdade da vida privada (tendo em conta o


“respeito dos comportamentos” e da “vida em relação”). Ora, a consagração de todos


estes  direitos  constitui  uma  base  jurídica  para  se  afirmar  o  direito  à


autodeterminação sexual,  o  direito  a  casar,  o  direito  à  procriação,  a  perfilhar,  a


adotar  e  para  exercer  as responsabilidades  parentais.  Direitos  de que todo o  ser


humano  é  titular  e,  portanto,  também  as  pessoas  com  deficiência  mental  ou


intelectual e cujo exercício só pode ser limitado depois de judicialmente determinada
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a falta e  grau das aptidões necessárias nessas áreas (…).  Acresce que o direito à


liberdade pessoal é um direito fundamental, desde logo consagrado no art.º 1.º e art.º


27.º, da CRP, o que significa que toda a pessoa é possuidora de uma esfera pessoal de


autonomia e de autodeterminação. Ora, a liberdade para casar, para procriar, para


perfilhar, para adotar e para exercer as responsabilidades parentais deve também


ser concebida como um corolário da liberdade pessoal e do respeito pela reserva da


intimidade da vida privada de cada pessoa. Em 1966 Antunes Varela esclarecia-nos


sobre a ratio das limitações da capacidade de exercício de alguns direitos pessoais.


Com  efeito,  referindo-se  especificamente  à  consagração  do  referido  impedimento


dirimente ao casamento,  afirmava que se  pretendeu “evitar,  por um lado,  que as


taras  psíquicas  do  nubente  se  prolonguem  a  outras  gerações  (razão  de  ordem


eugénica); e procurou-se impedir, por outro lado, que no organismo social, com o


beneplácito ou a indiferença da lei, se venham a formar células familiares doentes,


antecipadamente  ameaçadas  na  sua  estabilidade  e  no  seu  funcionamento  pelas


graves anomalias de temperamento ou de carácter de um dos cônjuges”. Ora, hoje,


face aos conhecimentos médicos que permitem antecipadamente saber se existe risco


de  doenças  geneticamente  transmissíveis,  face  aos  novos  e  múltiplos  métodos


contracetivos e perante o atual conceito sociológico de família, a argumentação deste


ilustre  jurista  já  não  nos  parece  válida,  até  porque  parte  de  uma ideia  (hoje,  já


preconceito)  de  que  todas  as  pessoas  com  deficiência  mental  ou  intelectual  não


possuem aptidões para constituírem uma “célula familiar” estável e equilibrada. É


que há que reconhecer que existem experiências bem-sucedidas de casamento entre


ou com pessoas com deficiência mental  ou intelectual,  que a deficiência mental  e


intelectual afeta em grau diferente quer a capacidade volitiva quer de compreensão e


que  nem  todas  as  pessoas  com  estas  deficiências  ficam  necessariamente  com


qualquer destas capacidades eliminadas. Reconhecemos, porém, que culturalmente é


difícil  dissociar  o  exercício  do  direito  à  vida  sexual  e  o  casamento  do  risco  da


gravidez ou de transmissão de doenças. Assim como é difícil dissociar a anomalia


psíquica  da  eventual  inaptidão  para  ser  pai/mãe  e  para  o  exercício  das


responsabilidades parentais  ou para  afastar  comportamentos  sexuais  de risco ou


assegurar a proteção da saúde, educação e formação dos filhos. Porém, o direito não


pode  desconhecer  os  avanços  da  medicina  contraceptiva  e  das  terapêuticas


educacionais e, consequentemente, desconhecer que, com a vigilância do “protetor” a


gravidez  pode  ser  evitada.  Por  outro  lado,  o  direito  não  pode  desconhecer  que,


dependendo do grau de deficiência, com a adequada educação junto da pessoa com
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deficiência, da família e da escola, aquela pode adquirir as competências parentais.


Na verdade, a regra geral tem de ser o reconhecimento de todos à liberdade sexual,


ao direito ao casamento, à procriação, à adoção, à perfilhação e ao exercício das


responsabilidades parentais, respeitando-se a liberdade do ser humano, o direito da


pessoa a se autodeterminar em matérias tão fundamentais quanto aquelas que se


encontram  no  âmbito  do  seu  foro  familiar  e  pessoal» -  Alexandra  Chícharo  das


Neves; “Críticas ao regime da capacidade de exercício da pessoa com deficiência


mental ou intelectual – a nova conceção da pessoa com deficiência”, in Interdição e


Inabilitação,  Lisboa,  CEJ,  2015,  em


http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?


id=9&username=guest, pp. 147-150).


c) A eliminação de presunção de que as limitações sensoriais da pessoa são


incapacitantes para todo o exercício da sua capacidade;


«A surdez-mudez e a cegueira, únicos dois outros motivos legislativamente


previstos para a interdição para além da anomalia psíquica, somente devem levar o


juiz  a  decretar  a  interdição  se  forem  a  causa  da  incapacidade  do  sujeito  de  se


governar; se não excluírem totalmente a sua aptidão para gerir os seus interesses,


deverá ser decretada apenas, perante a incapacidade efectiva, a inabilitação, por ser


menos  invasiva  da  capacidade  civil  do  sujeito» -  Marta  Costa;  «A  desejável


flexibilidade da incapacidade das pessoas maiores de idade», in Lusíada, Direito,


Lisboa, n.º 7 (2010), p. 129). 


d)  a  dissociação  do  instituto  da  interdição  e  da  inabilitação  face  ao


“modelo” derivado da incapacidade por menoridade - cfr. Vera Vaz; “O suprimento


da vontade das pessoas maiores em situação de incapacidade.  A experiência da


Santa Casa da Misericórdia de Lisboa”, in I Simpósio FNAFSAM: O Doente Mental: A


Pessoa – A Gestão do Património, 1, Lisboa, 2004, Actas, 2004, p. 91,  sugerindo «a


eliminação da equiparação do interdito ao menor, dado que a mesma tem implícito


um  certo  estatuto  de  menoridade  da  pessoa  incapaz,  o  que  não  corresponde  à


verdade,  atenta  a  história  da  vida».  Em  igual  sentido,  Alexandra  Chícharo  das


Neves; ob. cit., p. 138.


e)  A  necessidade  de  serem criados  mecanismos  efetivos  de  controlo  da


atividade dos tutores e curadores;


f) A limitação temporal dos cargos de representação;
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g)  A  necessidade  de  a  proteção  do  visado  não  se  reconduzir  apenas  a


necessidades de nível patrimonial; 


h) A tendencial melhor aptidão do tribunal de família para decidir sobre a


temática da incapacidade de maiores;


i) A necessidade de serem estabelecimentos mecanismos ágeis de proteção


de pessoas e património de maiores, em casos de notória incapacidade, etc.


*


II.  As  recomendações  da  Comissão  da  ONU,  prevista  no  Protocolo
Adicional.


Pela sua importância, parece-nos que tais recomendações merecerão relevo


substancial,  na  medida  em  que,  sendo  parte  na  referida  Convenção  sobre  os


Direitos das Pessoas com Deficiência de 2007, o Estado Português está vinculado ao


seu cumprimento, logo deverá ponderar com especial cuidado a opção tomada a


nível internacional.


Lembremos que o referido Protocolo Adicional foi aprovado pela Resolução


da  Assembleia  da  República  nº  57/2009,  também  de  7  de  Maio.  A  ratificação


sobreveio pelo Decreto do Presidente da República nº 72/2009, de 30 de Julho.


A Comissão emergente desse Protocolo Adicional, em documento datado de


20  de  Maio  de  2016,  disponível  integralmente  em  versão  inglesa,  na  página


http://tbinternet.ohchr.org/_layouts/treatybodyexternal/TBSearch.aspx?


Lang=en&TreatyID=4&DocTypeID=5,  divulgou  observações  finais  relativas  ao


relatório inicial de Portugal, adoptadas na sua 15ª sessão (29 de Março a 21 de Abril


de 2016).


Dessas  observações,  sistematizadas  em  «preocupações»  e


«recomendações», poderemos sublinhar, para a questão que ora nos interessa, as


seguintes, citadas em língua inglesa, na ausência de tradução oficial para a língua


portuguesa:


(…)


Equal recognition before the law (art. 12)


28. The Committee notes with deep concern that in the State party a large


number of persons with disabilities are subjected to full or partial guardianship and
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therefore deprived of such rights as the right to vote, marry, form a family or manage


assets and property. The Committee is also concerned that the current revision of the


State party’s Civil Code continues to provide for restrictions on the legal capacity of


persons with disabilities.


29. The  Committee  recommends  that  the  State  party  take  appropriate


measures to ensure that all persons with disabilities who have been deprived of their


legal capacity can exercise all the rights enshrined in the Convention, including the


right to vote, marry, form a family or manage assets and property, as indicated in its


general comment No. 1 (2014) on equal recognition before the law (article 12 of the


Convention). The Committee also recommends that the State party repeal the existing


regimes of full and partial guardianship, under which a person has no or limited legal


capacity, and develop systems of assisted decision-making to enable and promote the


realization of the rights of persons with disabilities, in accordance with article 12 of


the Convention. 


(…)


Respect for home and the family (art. 23)


42. The Committee notes that the State party’s Civil Code restricts the right


of some persons with disabilities to marry, have custody of their children and adopt.


It also notes that austerity measures have led, among other things, to cuts to social


services and to financial support for families, which has a particularly negative effect


on women caregivers to persons with disabilities.


43. The Committee recommends that the State party amend and harmonize


its Civil Code to guarantee the rights of all persons with disabilities to marry, have


custody of their children and adopt.  It  also recommends that the State party take


appropriate measures to ensure that its economic and social austerity policies and


measures endorse financial support for families with persons with disabilities, with


special  protection  and  support  for  women  who  are  carers  for  persons  with


disabilities.


(…)


Participation in political and public life (art. 29)


55. The Committee is seriously concerned that in the State party there are


persons with disabilities, especially those who are deprived of their legal capacity or
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live in psychiatric institutions, who are deprived of their right to vote or prevented


from exercising this right in elections and that electoral processes, including political


campaigns,  are  not  accessible.  The  Committee  is  also  concerned  that  there  are


internal regulations that may require a medical document attesting to the capacity of


a person with disabilities to vote if he/she has a “clear mental incapacity” recognized


by the president of the polling station. 


56. The Committee recommends that the State party, in cooperation with


representative  organizations  of  persons  with  disabilities,  take  the  necessary


measures to enable all persons with all types of disability, including those who are


under guardianship or in psychiatric institutions, to exercise their right to vote and


stand for election on an equal basis with others, by providing accessible facilities and


means of communication.


*


III. As opções da reforma.


A  presente  Proposta  de  Lei  surgiu  inicialmente  acompanhada  de  um


estudo, intitulado Da situação jurídica do maior acompanhado * Estudo de Política


Legislativa relativo a um novo regime das denominadas incapacidades dos maiores,


que,  de forma clara e  compreensiva,  explica  e  justifica as  opções subjacentes  à


proposta.


Infelizmente, tal estudo não se mostra datado e assinado, circunstância que


se deve corrigir.


Como se afirmou inicialmente, apesar de tal Estudo não surgir agora, no


âmbito da Comissão Parlamentar, entende o CSM que o presente parecer deve fazer


referência  ao  mesmo,  dada  a  sua  importância  científica  e  a  constituição  do


substracto teórico da Proposta.


*


O referido estudo parte das seguintes premissas:


II. A renovação das "incapacidades" tem escopos também consensualizados:


(1) a primazia da autonomia do visado, cuja vontade deve ser respeitada e


aproveitada até aos limites do possível;
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(2) a  subsidiariedade  de  quaisquer  limitações  judiciais  à  capacidade do


visado: só encaráveis quando o problema não possa ser ultrapassado com recurso


aos  deveres  de  proteção  e  de  acompanhamento  comuns,  próprios  de  qualquer


situação familiar;


(3) a flexibilização da interdição/inabilitação, dentro da ideia de que cada


caso é um caso;


(4) a  manutenção  de  um  controlo  jurisdicional  eficaz  sobre  qualquer


constrangimento imposto ao visado;


(5) o primado dos interesses pessoais e patrimoniais do visado;


(6) a agilização dos procedimentos, no respeito pelos pontos anteriores;


(7) a intervenção do Ministério Público em defesa e, quando necessário, em


representação do visado.


  Nada tem o CSM a opor a tais premissas, que se mostram consentâneas,


como resulta do supra exposto, com a mais recente doutrina portuguesa e com as


orientações internacionais mais válidas.


Tratam-se  de  orientações  pacíficas  e  a  que  não  se  vê  como  levantar


obstáculos.


Excluída permanece a adaptação do modelo anglo-saxónico do spendthrift


trust, do direito norte-americano ou do protective trust, do direito inglês, baseados


na constituição de um  trust sobre os bens do incapaz e, talvez, mais adaptado à


gestão de um portfolio de valores mobiliários. 


A esse respeito, veja-se o estudo de Maria João Romão Vaz Tomé, Sobre a


gestão de portfolios de valores mobiliários de incapazes de exercício,  in Direito e


Justiça,  2º  dos  Volumes  Comemorativos  dos  30  anos  da  Universidade  Católica


Portuguesa,  pg.  313  –  322  bem  como  Paula  Távora  Vitor,  A  administração  do


património das pessoas com capacidade diminuída, pg. 262 e segs..


Concluiu esta autora que essas figuras,  não fossem os diversos obstáculos


dogmáticos pretensamente invocados no seio dos sistemas jurídicos constitucionais,


mais fiéis a conceitos seculares do que o mundo anglo-saxónico, poderiam iluminar a


adaptação dos institutos do poder paternal e da tutela, relativamente aos bens do
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incapaz, ou da administração de bens, quando estão em causa portfolios de valores


mobiliários. 


De  qualquer  forma,  a  maleabilidade  do  sistema  proposto  permitirá  a


necessária especialização do acompanhante designado – lembremos que fica aberta


a porta à  designação de vários  acompanhantes,  com diferentes  funções,  no art.


143º,  nº4  do  Cód.  Civil  proposto,  eventualmente  prevenindo  a  necessidade  de


especiais conhecimentos de gestão de património, sob o critério do julgador. 


Essa designação múltipla poderá constituir  interessante resposta a  estas


necessidades  de  gestão  de  patrimónios  complexos,  que,  afinal,  constituem  os


principais argumentos de defesa deste modelo de Trust ou «património protegido».


Não sendo este o local  adequado para discutir esta questão,  largamente


apreciada no citado estudo de Paula Távora Vitor, não podemos deixar de sublinhar


que  a  prática  futura,  de  designação  de  acompanhantes  múltiplos,  por  funções,


articulada  com  o  primado  da  escolha  pelo  acompanhado  daqueles,  poderá


constituir  porta  de  entrada  de  alguns  elementos  comuns  ao  modelo  de  Trust,


independentemente da sua consagração legal. 


*


Em  concretização  destes  princípios,  adoptou  o  legislador  determinadas


opções  –  estas,  sim,  disponíveis  à  escolha  -,  que  urge  analisar,  ainda  que


sinteticamente; senão, vejamos:


a) Modelo monista, dualista ou múltiplo.


Recorrendo  novamente  ao  estudo  que  acompanha  o  projecto,  III.  Os


modelos monistas consagram um único instituto de "incapacitação" de maiores; os


dualistas trabalham com dois; os múltiplos admitem mais de dois.


Historicamente, o Código de Seabra era monista: assentava na interdição, na


linha do Código Napoleão, versão inicial. Esta orientação mantém-se, flexibilizada, no


Código Civil brasileiro de 1916 e no de 2002, versão inicial.


Na atualidade,  exemplo de  monismo é  a  solução  alemã da Betreuung ov


acompanhamento;  o  Betreuer ou acompanhante recebe os poderes que cada caso


recomende. Na mesma linha vai o Direito austríaco, após a reforma de 2006: temos


um  administrador  ou  curador,  com  poderes  variáveis,  que  permite  suprir  as


insuficiências  do  visado.  O  Direito  espanhol,  ao  trabalhar  com  a  figura  da
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"incapacitação"  era,  também,  monista.  Todavia,  a  reforma de  2015,  com  regimes


sobre a tutela, a curatela e a guarda de facto, parece ter quebrado essa lógica.


A Convenção de Nova Iorque de 2007, por seu turno, tem subjacente um claro


monismo: recorde-se que, num fenómeno menos conhecido, ela é de inspiração alemã.


Finalmente: a Proposta do Centro de Direito da Família, assente na curatela,


tem um teor básico monista.


IV.  Modelo  dualista  é  o  do  Código  Civil  de  1966,  que  trabalha  com  dois


institutos: o da interdição e o da inabilitação. Era ainda o esquema do Código italiano


dc 1942, antes  da reforma de 2004; de resto,  este Código serviu de inspiração ao


anteprojeto Campos Costa, na base do Código Civil.


v.  Modelo  múltiplo  é,  hoje,  o  do  código  civil  francês,  mormente  após  a


reforma  de  2007.  Ele  admite  a  salvaguarda  em  justiça,  a  tutela,  a  curatela  e  o


mandato para proteção futura. O Código italiano, após a reforma de 2004, admite a


administração apoiada, a interdição e a inabilitação. Também múltiplos acabam por


ser os esquemas do Projeto de Lei nº 61/XIII (salvaguarda, tutela, curatela e tutela e


curatela provisórias).


VI..  O  objetivo  mais  marcante  da  reforma  é  o  da  flexibilização.  A


consagração de vários institutos dificulta esse escopo. Prevendo-os, há que tipificá-


los,  fìxando-lhes  um  conteúdo  próprio.  A  aplicação  prática  vai  concentrar-se  em


temáticas  conceituais,  descurando  -  ou  podendo  descurar  a  realidade.  Tudo  isso


aponta para o monismo.


Recordamos, ainda,  que monista é a experiência alemã, tal como monista


surge a Convenção das Nações  Unidas,  As  críticas  dirigidas  ao Projeto de  Lei  n"


6I/XIII tiveram muito a ver com a manutenção de vários institutos de incapacidade e,


ainda,  com a criação de mais  uns quantos.  Finalmente,  a Proposta do Centro de


Direito da Família é, tudo visto, monista.


VII. Perante todas estas considerações, a solução monista deve prevalecer.


Ela será suficientemente lata para abarcar todas as situações possíveis.


As  lições  internacionais  supra  expostas  permitem  ao  CSM  declarar  que


nada tem a opor à opção pela solução monista, utilizada na actual legislação alemã


e austríaca e  inspiração das orientações adoptadas pela Comissão resultante do
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Protocolo Adicional  à  Convenção sobre os  Direitos  das Pessoas com Deficiência,


supra expostos.


A  opção  pelo  regime  monista  permite  ultrapassar  a  conotação


excessivamente  negativa  que  o  regime  dualista  ou  múltiplo  consequenciam,


nomeadamente  na  sua  vertente  mais  grave.  Conotação  essa  que  é  dificilmente


ultrapassável,  quer  pelo  sujeito  da  mesma quer  pelos  terceiros  que com ele  se


relacionam.


 Em segundo lugar, o regime monista mostra-se com maior possibilidade de


abarcamento  da  multiplicidade  de  situações  clínicas  em  causa,  permitindo  e


obrigando  uma  especial  adequação  das  limitações  de  direitos  concretamente


aplicadas  ao  sujeito  maior  e  obrigando  a  uma  fuga  à  tipificação que  tanto  é


criticada.


A eventual tendência de facilitismo, com recurso a uma nivelação por alto


das  limitações  determinadas,  deparará  com  o  controle  das  decisões  por  via  de


recurso, dificilmente sobrevivendo a uma análise individual nessa sede.


Concorda-se, pois, pela opção tomada.


*


b)  Modelo material ou instrumental.


A este respeito, esclarece o estudo que vimos analisando e que fundamenta


o projecto, que  I.  Os modelos materiais partem da situação do visado. Assim, um


sistema construído a partir da interdição é material: integrado o instituto, há, depois,


que  ver  as  consequências.  Pelo  contrário,  os  modelos  instrumentais  partem  dos


remédios a aplicar: tal será o caso do esquema assente na tutela.


II,  O  Direito  comparado  apresenta  exemplos  esclarecedores.  O  modelo


alemão da  Betreuung  é  material;  verificando-se  a  situação,  cabe,  por  hipótese,  a


tutela. Materiais eram, ainda, os códigos clássicos: Napoleão e Seabra (interdição),


BGB inicial (Entmündigung), italiano e português de 1966 (interdição e inabilitação).


Mais  tarde,  pretendendo  evitar  os  termos,  passou-se  a  modelos


instrumentais: francês pós 2007 (tutela, curatela e mandato). Também instrumentais


são  o  Projeto  de  Lei  no  6I/XIII  (salvaguarda,  tutela,  curatela  e  tutela  e  curatela


provisórias) e a Proposta do Centro de Direito da Família (curatela).
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III. A lógica de um Código Civil dá prevalência a modelos materiais.


As  medidas  a  adotar  são  subsequentes  à  situação  de  fundo  verificada.


Embora não seja pensável cindir os aspetos materiais dos instrumentais, há que ter


uma base de redação: logicamente material. Fica-nos, como preferível, um modelo


material, cabendo depois ultrapassar o problema da sua denominação.


Nada tem o CSM a opor a esta opção por um modelo material, que melhor


se adequa à natureza monista do sistema, supra preconizada.


*


c) Modelo de substituição ou de acompanhamento.


A este respeito, esclarece-nos o referido estudo, que:


I.  No  modelo  de  substituição,  o  maior  "incapaz"  é  representado.  A  sua


vontade é, de facto, a do representante, em regra o tutor. No de acompanhamento, o


visado é simplesmente apoiado. Pretende-se que a sua vontade, embora genuína, se


vá  formando e  manifestando com a ajuda de  um figurante que apenas pretenda,


objetiva e subjetivamente, defender a autonomia e o interesse do deficiente.


II. Neste ponto, não é possível um modelo de acompanhamento “puro".


O  deficiente  profundo,  o  doente  de  Alzheimer  em  estado  avançado  ou  o


paciente em coma dépassé não têm nem manifestam qualquer vontade: terão, mesmo,


de  ser  representados;  no  limite,  pelo  Ministério  Público.  Noutros  casos,  com


variações até ao infinito, o acompanhamento é passível.


III. Com a limitação apontada, há que eleger, como preferível, o modelo do


acompanhamento.  É  o que melhor corresponde à profunda intenção normativa  e


cultural  e  tratar  o  visado  como  ser  humano  em  parte  inteira,  com  direito  à


solidariedade e ao apoio que se mostrem necessários. O acompanhamento é o ponto


de partida e é a base do sistema a estabelecer. No limite, haverá representação.


Erigir  o  modelo  de  acompanhamento  como  regra  e  restringir  a


representação aos casos de ausência de discernimento e capacidade de estipulação


livre  e  consciente,  mostra-se  como  melhor  adaptado  àquelas  orientações


internacionais, emergentes dos princípios que agora orientam esta matéria.


*


d) Modelos estritos ou regulamentares.
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A este respeito, explica-nos o estudo que:


I.  Num  modelo  estrito,  a  lei  fixa  as  bases  do  regime:  em  termos  claros,


simples e de fácil  apreensão. Já no modelo regulamentar, a lei faz distinções, fixa


procedimentos e desce a minúcias. Tendencialmente, podemos dizer que a Lei alemã é


estrita, enquanto a francesa surge regulamentar. Também os anteprojetos existentes


entre nós são, tendencialmente, regulamentares: basta ler o Projeto de Lei nº 61/XIII


ou a proposta do Centro de Direito da Família.


II. Em termos estilísticos, um Código Civil não é regulamentar. O legislador


deve  ser  sóbrio  e  preciso.  As  minudências,  se  necessárias,  constam  de  diplomas


complementares. Todavia mais importante é o fundo do problema.


Com efeito, se se pretende - como é o caso - um regime flexível e adaptável às


circunstâncias,  não se vê como fixar a substância e os  procedimentos dentro das


baias de regras extensas e densas, As leis nacionais -  pense-se nas sociedades, na


banca, nos seguros e nos valores mobiliários - são as mais extensas e complexas da


Europa.


A erudição dos seus autores materiais fica comprovada: mas é má técnica


para os agentes visados e para urna gestão eficaz, dc bem-comum.


III.  A reforma deve eleger um modelo estrito e sóbrio: seja por razões de


estilo,  seja  (ponto  determinante!)  pelas  sublinhadas  razões  de  fundo.  Não  se


compreenderia que um regime simplificador e "libertador" viesse duplicar o número


de preceitos atualmente dedicados à interdição e à inabilitação.


A este respeito, apenas pode o CSM respeitar a opção.


Trata-se,  como  vimos,  de  opção  embebida  no  modelo  germânico,  que


influencia as actuais sugestões e recomendações internacionais.


Representa, para os juízes portugueses, um enorme desafio, na medida em


que  deixam  de  estar  balizados  por  modelos  pré-fixados,  mas,  antes,  deverão


apreciar  com  muito  maior  concretização,  os  pontos  exactos  necessitados  de


acompanhamento. Confortado pelas provas já dadas, o CSM confia que os mesmos


estarão à altura desse desafio.


Espera o CSM que, da parte das entidades técnicas, nomeadamente médico-


legais,  se veja o mesmo esforço, necessariamente ancorado no reforço de meios


materiais e humanos.
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A experiência mostra-nos que, se as interdições não suscitavam em regra


grandes  dúvidas  científicas,  já  as  inabilitações  deparavam  com  inúmeros


obstáculos,  quer  pela  complexidade  técnica  quer  pela  dificuldade  dos  peritos


médico-legais em esclarecerem os pontos exactos de incapacidade, com vista à sua


delimitação.  Tal  dificuldade,  aliada  à  falta  daqueles  meios,  conduziu  a  um


emperramento  do  sistema  e  a  atrasos  consideráveis,  em  grande  medida  na


realização dos exames médico-legais.


Mostra-se indispensável o reforço dos meios e, sem menos importância, a


especial formação daqueles peritos,  com vista à sua sensibilização para a maior


exigência na concretização do quadro de limitações e de tratamento, que, pela sua


especificidade, não podem ficar ao juízo do julgador.


*


 e) A semântica: o maior acompanhado.


Optou o legislador pelo termo «maior acompanhado», explicando que:


I.  A  reforma  almejada  deve  obedecer  às  coordenadas  seguintes:  fixa  um


modelo  mtonista,  material,  de acompanhamento e estrito.  Como denominá-1o? É


evidente:  em  teoria,  qualquer  nomen  é  bom,  desde  que  se  diga  o  que  significa.


Todavia,  sabemos  que  o  Direito,  como  Ciência  Humana,  é  linguisticamente


condicionado.  Os  conceitos  surgem  porque  há  locuções  vocabulares  que  os


sustentam. O primeiro contacto com o jurídico faz-se por palavras. A denominação


de um instituto gera, no intérprete-aplicador, uma primeira impressão, base de um


pré-entendimento que  pode  ser  subsequentemente  decisivo,  na  interpretação  e  na


aplicação. O instituto destinado a enquadrar as “incapacidades" dos maiores deve ter


uma denominação correta, apelativa, sugestiva quanto às opções a realizar e de bom


tom, dentro da musicalidade da língua portuguesa. Deve, ainda, ser dogmaticamente


adequada.


II. A paleta é extensa. Todavia, as opções já feitas reduzem-na. Assim:


-  "interdição"  ou "inabilitação":  devem ser  abandonadas,  pela  rigidez  que


traduzem e pela adesão a um regime que se pretende reformar;


- "tutela" ou "curatela":  são ambas locuções instrumentais;  a tutela,  ainda


que surja mais à frente, é limitativa enquanto "curador" tem, no Código Civil, outras
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aplicações (p. ex., artigos 94º e I04º, no campo da ausência); quanto a "tutelado" ou


"curatelado": pior;


- "incapacitado": locução espanhola, inadequada pelo seu sentido e contrária


à reforma;


- "apoiado” ou "protegido": locuções italianas, elas implicam uma ideia de


paternalismo menos adequada ao sentido profundo da reforma;


- "assistido": traduz uma sensação de infeliz ou de indigente.


II. Fica-nos, assim, o termo "maior acompanhado". Acompanhar uma pessoa


é digno,  prestigiante para todos,  adequado e,  neste sentido,  juridicamente virgem.


Podemos  "criar”  um  conceito  civil  sistematicamente  correto,  convidativo  e  com


potencialidades para transmitir a essência do novo regime.


Há algum aceno à Betreuung. Mas a correspondência é distante, totalmente


diferenciada em termos linguísticos e não põe em mínima crise a especificidade da


lusofonia jurídica.   


Concorda  o  CSM  que  a  denominação  do  instituto  assume  especial


importância e,  por isso,  compreendem-se as  críticas que têm surgido – quer na


academia quer no foro – relativamente a qualquer alteração da mesma.


Os conceitos de «interdição» e «inabilitação» entraram na tradição jurídica


portuguesa ou mesmo, na linguagem quase comum, correspondendo a conteúdos


globalmente delimitados para o cidadão diligente e informado.


Contudo, a opção por um regime monista e estrito (supra explicado) obriga


a alteração da nomenclatura, pois a manutenção de um dos conceitos conduziria a


evidentes confusões.


A  alteração  de  paradigma  –  aceitando-a  –  implica  corte  radical  com  a


denominação do instituto.


Dando-se tal acepção por adquirida, a escolha efectiva cabe ao legislador,


não se incluindo na esfera de atribuições do CSM, a possibilidade de realização


desse juízo.


Sem prejuízo, acompanham-se as críticas aos termos alternativos sugeridos


e supra citados e compreendem-se as vantagens da escolha do vocábulo «maior


acompanhado».
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Maior  porque  não  menor;  acompanhado,  porque  é  orientado,  guiado,


aconselhado, na definição do Dicionário da Língua Portuguesa Contemporânea da


Academia das Ciências de Lisboa, vol. I, pg. 61.


As  alternativas,  dentro  da  mesma  linha  de  pensamento  subjacente  à


reforma, de conduzido, guiado, seguido, apoiado, protegido ou assistido mostram-se


eivadas de paternalismo, infeliz naquele quadro.


A coincidência, ainda que parcial, com a língua alemã (veja-se a possível


tradução de Betreuung para acompanhamento em  http://www.linguee.pt/alemao-


portugues/traducao/betreuung.html,  pelo  que  não  podemos  considerar  a


correspondência  como  distante  e  diferenciada)  não  deve  assustar,  pois  apenas


demonstra que o legislador português se vai inserir no quadro internacional mais


compreensivo, de sistematização e estruturação do instituto.


E, lembremos, os vocábulos em vigor de interdição e inabilitação foram, já


à época, importados do Código Civil Italiano de 1942, com raízes no Código anterior


de 1865 e no Código Napoleão, como nos lembra o autor do anteprojecto de 1961 do


actual Código Civil português, Américo de Campos Costa, in Incapacidades e formas


do seu suprimento/Anteprojecto do Código Civil,  BMJ 111 /(1961),  pgs.  195-231 e


Breves Notas sobre a menoridade e as incapacidades no anteprojecto do Código


Civil, BMJ 133 (1964), 5-53.


Muito longe ficamos do furiosus, do insanus, do demens, e do mente captus,


na  clássica  repartição  dos  textos  romanos  e,  ainda  mais,  da  simplicidade  de


Ulpianus D. 26.5.8.3.: Furioso et furiosae et muo et surdo tutor vel curator a praetore


vel praeside dari potest  (um tutor ou um curador podem ser dados pelo pretor ao


furiosus ou à furiosa, ao mudo e ao surdo).


*


IV. A ponderação política necessária.


O  estudo  que  acompanha  o  projecto  chama  a  atenção  para  os  pontos


seguintes, que requerem uma ponderação política:


1º A validação do modelo proposto: monista, material, de acompanhamento


e estrito, assente na ideia de "maior acompanhado" e com largos poderes concedidos


ao juiz.
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2º A validação da nova designação: "maior acompanhado"; no estudo prévio


explica-se como se chega a ela; o ponto tem, todavia, especial relevo mediático.


3º A "abertura", ao maior acompanhado, salvo decisão expressa do juiz em


contrário,  dos  diversos  atos  pessoais:  liberdade de  casar,  de  se  unir  de  facto,  de


procriar,  de perfilhar,  de adotar,  de exercer as responsabilidades parentais,  de se


divorciar e de testar.


4º A validação da opção processual: o "acompanhamento" passaria a ser um


processo de jurisdição voluntária, à semelhança da opção alemã.


5º O "mandato em previsão de acompanhamento": o Direito comparado e


diversos instrumentos internacionais recomendam-no; todavia, no terreno, onde já


há  experiência  de  "procurações  comuns"  com  esse  objetivo,  verifica-se  que  as


"procurações" são sugeridas, quando não subtraídas, por familiares não totalmente


desinteressados; a solução que se propõe é de fazer passar tais instrumentos sempre


pelo juiz.


6º A eventual criação de "tribunais de acompanhamento", o que implicaria a


alteração  do  artigo  81/13,  da  Lei  da  Organização  do  Sistema  Judiciário,  com


desenvolvimentos  subsequentes;  em  alternativa,  alargar-se-ia  a  competência  dos


tribunais de família, modificando os artigos 722o e seguintes da referida Lei; no texto


proposto, opta-se por esta alternativa, quiçá mais realista.


7º Valerá a pena, para além das alterações aos Códigos Civil e de Processo


Civil, modificar outras leis? O problema resolve-se com uma remissão geral (de resto:


sempre inevitável): as referências feitas a interdições e a inabilitações são convoladas


para o novo regime do maior acompanhado. No texto proposto, alteram-se algumas


das leis mais “visíveis" e faz-se a remissão geral.


Para além do que resulta dos comentários anteriores, acrescentamos que


não  se  afigura  ao  CSM  praticável  a  criação  de  «tribunais  especializados  de


acompanhamento».


Limitados  que  são  os  recursos  humanos  e  materiais,  a  atribuição  da


competência aos «tribunais de família» mostra-se adequada e justa, tratando-se de


magistrados que já estarão habituados e sensibilizados às implicações transversais


aos  vários  ramos  do  direito  consequenciadas  pelas  limitações  emergentes  do


regime de acompanhamento, no exercício das suas actuais competências.
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As  necessidades  de  especialização  colocam-se  com  maior  acuidade  no


âmbito técnico e médico-legal.  Torna-se urgente o reforço dos meios humanos e


materiais nessa área bem como, como se disse, a aposta na formação intensiva dos


profissionais de saúde envolvidos, sensibilizando-os para a maior exigência que o


sistema proposto traz à prática que tem vindo a ser seguida.


Também essa é  uma opção política,  que urge salientar e  que se mostra


esquecida nas preocupações salientadas no projecto.


*


V. O projecto em concreto apresentado. 


A) Artigo 1º


O art. 1º da Proposta de Lei apresentada refere-se ao objecto da mesma,


procedendo-se a uma discriminação dos diplomas alterados.


Sucede  que,  ao  contrário  do  inicial  «projecto  de  proposta»,  o  Governo


deixou cair a indicação das alterações anteriores incidentes sobre os mesmos.


Desse modo, a Proposta  não respeita os requisitos exigidos pelo art. 6º, nº1


da Lei nº 74/98, de 11 de Novembro (Lei formulária), na versão revista pela Lei n.º


26/2006, de 30/06 (Os diplomas que alterem outros devem indicar o número de ordem


da  alteração  introduzida  e,  caso  tenha  havido  alterações  anteriores,  identificar


aqueles diplomas que procederam a essas alterações, ainda que incidam sobre outras


normas.).


Em segundo lugar, o nº 1apresenta dois segmentos, a nosso ver, inúteis e


que não respeitam as boas regras de técnica legística; senão, vejamos:


A  referência  a  que  a  presente  lei  cria  o  estatuto  jurídico  de  maior


acompanhando, não se mostra reflectido no articulado, pois não é criado qualquer


Código ou Lei consolidante, na definição do art.11º-A da citada Lei formulária.


Estamos,  pelo  contrário,  perante  a  alteração  de  normas  pontuais  de


distintas  proveniências  (Códigos  Civil  e  Processo  Civil,  mas  também  de  muitos


outros diplomas avulsos, como a Lei do Jogo).


A solene descrição destas alterações como «criação de um estatuto jurídico»


constituirá,  talvez,  reflexo  da  importância  que  o  Legislador  reconhece  a  esta
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matéria,  estrutural  e  consolidante  de  alguns  princípios  básicos  do  nosso


ordenamento jurídico, no que tange às chamadas «incapacidades».


Essa importância,  que,  de tão evidente para a comunidade jurídica,  não


necessita  de  decretação,  basta-se  por  si  só,  dispensando  uma  referência  a  um


«estatuto jurídico».


Estatuto esse que, em segunda linha, não surge autonomizado como tal na


Proposta,  como  vimos,  antes  consistindo  em  alterações  pontuais  a  múltiplas


normas jurídicas, unificadas exclusivamente por aquela raiz comum.


A referência  a  um novo «estatuto»  melhor  ficaria  no  preâmbulo  (como


acontece)  ou em nota  explicativa,  não  ao  corpo da  Lei,  sem similar  reflexo  no


desenvolvimento normativo.


Em terceiro lugar, refere este segmento do nº 1 que tal criação do estatuto


jurídico se processa eliminando os estatutos de interdito e de inabilitado.


Novamente, não se alcança o sentido desta expressão.


Não  sendo  agora  o  momento  adequado,  na  economia  do  parecer,  para


analisar a noção de «estatutos»,  melhor seria optar pela referência a «institutos


jurídicos», que já abrangerá o conjunto de normas que regulam as «incapacidades


de maiores».


Repare-se que não se extingue a figura de facto em análise – o que sempre


seria  estranho  -,  antes  se  altera  o  nomen  iuris   da  mesma  e  a  respectiva


regulamentação jurídica, substantiva e processual. 


Em causa está o cidadão maior fragilizado, que por diversas razões exibe


dependência física ou mental que exige especial protecção do Direito.


Chamar-lhe «maior acompanhado», «interdito» ou «inabilitado», não altera,


por si  só,  o  seu estatuto,  antes  se reflecte a  jusante no tipo,  âmbito e  modo de


processamento da especial protecção que o ordenamento jurídico lhe confere – em


comparação  com  os  outros  cidadãos  que  dispensam  tal  atenção  -,  pelo  que,  a


manter-se  a  declaração  de  vontade,  melhor  seria  a  substituição  de  «estatuto


jurídico» pela expressão «instituto jurídico».


Sugere-se, por isso:
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a)  A  referência  às  alterações  intercalares  aos  diplomas  que  se
pretende alterar com a presente;


b) A eliminação à referência, no nº 1, ao «estatuto jurídico de maior
acompanhado, eliminando os estatutos de interdito e de inabilitado»;


c)  Mantendo-se,  a  substituição  da  referência  a  «estatutos»  pela
referência a «institutos».


*


*


*


B) Artigo 2º


O art. 2º da Proposta incide sobre um dos aspectos centrais da reforma - o


substantivo -, tratando-se da alteração a várias disposições do Código Civil.


Vejamos cada uma delas:


No  que  se  refere  às  alterações  propostas  aos  arts.  32º  (apátridas),  85º


(domicílio legal),  131º (pendência de acção de acompanhamento de maior),  320º


(suspensão  da  prescrição  a  favor  de  menores  e  maiores  acompanhados),  488º


(imputabilidade),  705º  (credores  com hipoteca  legal),  706º  (registo  da  hipoteca),


1003º  (exclusão  de  sócio),  1174º,  1175º  e  1176º  (caducidade do mandato),  1601º


(impedimento  dirimente),  1604º  (impedimento  impediente),  1621º  (revogação  e


caducidade  da  procuração),  1633º  (validação  do  casamento),  1639º  e  1643º


(anulação  do  casamento),   1650º  (casamento),  1708º  (capacidade  para  celebrar


convenções  antenupciais),  1769º  (legitimidade  para  acção  de  separação),  1785º


(legitimidade  para  divórcio),  1821º  (alimentos  provisórios),  1850º,  1857º,  1860º,


1861º (perfilhação), 1913º e 1914º (inibição das responsabilidades parentais), 1933º


(tutoria), 1970º (administradores), 2082º (incapacidade da pessoa designada), 2189º


(incapacidade  para  testar),  2192º  e  2195º  (disposição  testamentária),  2298º


(substituição  quase-pupilar)  trata-se  de  simples  adaptação  de  conceitos,


substituindo-se  as  referências  à  anterior  nomenclatura  pelo  novo  instituto  do


acompanhamento  e  conformando-se  os  regimes  em  causa  à  nova  configuração


legal.


*
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Contudo,  uma explicitação haverá a fazer no nº  4 do art.  85º (domicílio


legal), quanto à referência ao critério «determinado nos artigos anteriores».


Quais artigos, 1º ao 84º? Não nos parece.


Melhor seria a discriminação da referência a que o legislador atende,
na determinação do domicílio legal do maior acompanhado, na omissão de tal
fixação na sentença que decreta tal acompanhamento.


*


O  art.  138º  vê-se  limitado  ao  seu  núcleo  essencial:  a  caracterização  do


regime de acompanhamento, respectivos pressupostos e natureza de benefício a


favor do acompanhado, em detrimento da natureza quase sancionatória do regime


actual.


Caiem as  referências  a  anomalias  psíquicas,  surdez-mudez  e  cegueira  e


pontuam as razões de saúde ou de comportamento como fundadoras da necessidade


de determinação do benefício de protecção.


Se as razões de saúde estão suficientemente delimitadas por dezenas de


anos de investigação científica, no campo da interdição e da inabilitação, o leque


aberto  de  razões  comportamentais  permitirá  abranger  o  alcoolismo,  a  toxico-


dependência e a prodigalidade bem como novos problemas como a dependência de


jogos electrónicos e  a adesão a seitas ilegais com práticas perigosas para o próprio


e para os próximos.


O  regime  do  actual  nº  2  vê-se  transferido  para  o  proposto  art.  142º


(instauração do processo no período de um ano anterior à maioridade), em moldes


a  aplaudir,  na  medida  em  que  não  contagia  este  preceito  com  pressupostos


processuais de segunda linha.


*


O  art.  139º  define  a   indispensabilidade  da  definição  pelo  tribunal  do


efectivo âmbito do benefício de protecção, que garante a isenção, imparcialidade e


objectividade no juízo de caracterização da necessidade do mesmo e respectivo


âmbito.
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A obrigatoriedade  de  audição  do  visado vem consagrar  a  revogação  do


criticado  regime  actual,  no  sentido  da  dependência  do  contacto  pelo  juíz


(interrogatório judicial) da circunstância de ter havido contestação.


Aplaude-se a nova inversão do paradigma, consagrando-se a necessidade


de contacto directo entre o juiz e o putativo beneficiário de acompanhamento.


Tratando-se de norma processual, será explicitada no respectivo regime.


De  qualquer  forma  e  para  que  dúvidas  não  restem  e  como  forma  de


sublinhar a importância estrutural desse contacto directo, o Executivo aceitou a


sugestão do CSM de aditamento da expressão «pessoal e directa» após «audição»,


afastando a possibilidade de redução dessa mesma audição ao chamamento (ou


convocação) aos autos e subsequente resposta do requerido – pois também com


esta formalidade ele é ouvido.


A referência final  a «e ponderadas as provas» mostra-se inútil  e  de
natureza estritamente processual: no processo são produzidas provas a que o
juiz atende na tomada de decisão. Sugere-se, por isso, a sua eliminação.


 O art. 139º, pela sua importância estrutural na definição do instituto, em


aditamento  ao  artigo  anterior,  melhor  ficaria  reduzido  aos  seus  pontos


fundamentais, enquanto complemento processual da definição substancial prevista


no art. 138º.


Por fim, sugere-se a possibilidade de decretamento de medidas provisórias


e pontuais de acompanhamento, em caso de urgente necessidade  de providenciar


quanto à pessoa e bens do beneficiário, na pendência do processo, como agora se


prevê no art. 142º vigente.


Desse modo, sugere-se a seguinte redacção ao art. 139º:


1. O acompanhamento é decidido pelo tribunal, após audição pessoal e
directa do beneficiário.


2.  Em  qualquer  altura  do  processo,  podem  ser  determinadas  as
medidas  de  acompanhamento  provisórias  e  urgentes,  necessárias  para
providenciar quanto à pessoa e bens do requerido.   


*
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Quanto  ao  art.  140º,  no  nº  1  consagram-se  os  grandes  princípios  do


acompanhamento:  visa  assegurar  o  seu bem-estar,  a  sua pronta  recuperação,  o


pleno exercício dos seus direitos e o cumprimento dos seus diversos deveres, salvo


as excepções legais ou determinadas na sentença. A ser esta a opção legislativa, na


configuração do instituto, nada há a obstar a esta redacção.


Quanto  ao  nº  2  proposto,  vem  consagrar  a  regra  da  supletividade  da


medida  de  acompanhamento,  face  à  primazia  dada  aos  deveres  gerais  de


cooperação e de assistência – o que nos apela directamente aos arts. 1674º e 1675º


do Código Civil e à figura do cônjuge.


Será  discutível  a  necessidade  da  consagração  desta  regra,  cuja


aplicabilidade resultará das experiências de vida de cada família.


Contudo, não pode deixar de chamar-se a atenção para a rapidez de muitos


processos  de  deterioração  mental,  incompatível  com  a  especial  previsão  da


insuficiência daqueles deveres gerais de cooperação e de assistência.


Diagnosticado  o  problema  (de  saúde),  nenhuma  razão  haverá  para


minimizar a necessidade de aplicar ao familiar o benefício do acompanhamento,


nos  termos e com os requisitos  legais,  esperando,  desejando e confiando que a


cooperação e assistência  conjugal  sejam suficientes  para todo o futuro (daquele


familiar necessitado) e potenciando reacções tardias e ineficazes.


Se o regime de incapacidade acidental (art. 257º do Código Civil) cobrirá e


prevenirá  a  maioria  das  situações  patológicas,  não  é  menos  verdade  que  a


morosidade processual e os inconvenientes advindos do ónus e da dificuldade de


prova poderão dificultar a resolução de algumas, tantas mais sendo quanto menor


for a utilização do instituto.


À voluntariedade, adita-se a supletividade, de tal forma intensa que parece


esquecer  a  posição  jurídica  daqueles  que  se  relacionam  juridicamente  com  o


necessitado de assistência, quer familiares quer terceiros contratantes.


Por  outro  lado,  tal  supletividade  não  pode  fazer  esquecer  que,  muitas


vezes, não são cumpridos aqueles deveres de cooperação e de assistência, sem que


a generalidade da sociedade e especificamente, as instituições de segurança social e


os tribunais (aqui em sentido lato) se apercebam desse incumprimento.
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Os  conflitos  e  divergência  de  interesses  dentro  de  cada  família,  muitas


vezes  agudizados  pela  existência  de  património  mais  ou  menos  elevado e  pelo


aumento do período de vida dos cidadãos, melhor serão resolvidos em sede judicial,


onde, com a calma do tempo e com a seriedade do profissionalismo, se acautelam e


garantem os direitos do beneficiário do acompanhamento.   


Levanta,  por  isso,  o  CSM  sérias  dúvidas  à  consagração  legal  desta
supletividade.


*


O art.  141º proposto, respeitante à legitimidade, traz-nos um regime
que, também ele, suscita sérias reservas ao CSM; senão vejamos:


Consagra-se  o  primado  da  vontade  do  acompanhado:  está  em  causa  um


benefício,  de  que  ele  pode  ou  não  prevalecer-se (como  se  refere  no  estudo  que


acompanha a alteração).


Quando o interessado não esteja em condições de, conscientemente, tomar


decisão  relativamente  à  concessão  deste  benefício,  pode  o  tribunal  suprir  tal


autorização.


Contudo, abre-se a porta a que o mesmo autorize o cônjuge, o unido de


facto ou qualquer parente sucessível, a requerer tal benefício.


De que forma deve ser dada essa autorização, questiona-se?


Como conciliar essa necessidade de autorização, com as situações que hoje


chamamos de interdição?


Independentemente de autorização, permite-se que o Ministério Público o


requeira  –  e  cessa  aqui  inexplicavelmente  aquele  primado  da  vontade  do


acompanhado, pois nenhum primado dessa vontade se vislumbra na possibilidade


de requerimento independente do Ministério Público.


Ou  seja,  o  quadro  é  o  seguinte:  se  estiver  capaz  de  tomar a  decisão,  o


interessado pode  optar  por  não requerer  o  benefício  de  acompanhamento,  por


requerê-lo directamente ou por incumbir qualquer parente sucessível, o cônjuge ou


o unido de facto, de o fazer; contudo, caso decida não requerer, sempre poderá o


Ministério Público fazê-lo; caso decida não requerer, estando consciente para tanto,
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sempre poderá um daqueles interessados familiares ou o unido de facto, requerer


ao Ministério Público que o faça.


E  o  Ministério  Público,  repete-se,  sempre  o  poderá  requerer,  contra  a


vontade expressa e  consciente do interessado e,  por maioria de razão,  contra a


vontade toldada e afectada do interessado, nos casos em que assim o esteja.


Em segundo lugar, sempre ficará pendente a possibilidade de impugnação,


por parte de outro interessado, da verificação efectiva daquela autorização.


Fecha-se,  incompreensivelmente  uma porta,  mas  abem-se  muitas  outras


frechas,  por  onde  os  interessados  de  boa  fé  se  deverão  esgueirar,  tortuosa  e


agilmente…


Para além disso, como se processa aquele suprimento de autorização ou


consentimento?  Mediante  instauração  do  competente  processo,  com  a  inerente


demora  na  resolução  da  questão.  Sendo  que  a  decisão  final  –  suprimento  de


autorização do beneficiário – estará dependente do apuramento de questões que


fundarão, afinal, o mérito do processo principal, de aplicação do benefício. 


Por  fim,  muitas  situações  em que  não está  em causa  apenas  a  tomada


consciente de decisão de autorização, ficarão de fora – basta lembrar o alcoolismo,


a dependência de drogas e a prodigalidade.


Nessas situações (e em muitas outras), seria inviável tal suprimento, não se


discutindo a conveniência da aplicação do benefício, mas não se podendo retirar à


recusa do beneficiário o seu muito próprio fundamento.


Recorde-se  ainda  que  a  aplicação  do  benefício  e  a  sua  delimitação


substantiva, cabem ao juiz, não se tornando necessário qualquer consentimento ou


acordo do visado.


Consentimento  ou  acordo  que  se  exigiu  antes,  para  a  instauração  do


processo…


Esquece ainda o preceito, a possibilidade de instauração do processo ainda


na menoridade do interessado.


Ou seja, o regime proposto não se mostra prático, útil e eficaz, afigurando-


se que dará lugar a outros  incidentes autónomos,  prévios ou contemporâneos à


NLR | 36 / 53


  
Rua Mouzinho da Silveira, n.º 10 ● 1269-273  Lisboa    


Telefone:  213 220 020 ● Fax: 213 47 4918
http://www.csm.org.pt ● csm@csm.org.pt







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
GABINETE DE APOIO AO VICE-PRESIDENTE E MEMBROS DO CSM


acção,  que  apenas  prejudicam  os  interesses  do  putativo  acompanhado  e  dos


terceiros com ele juridicamente envolvidos.


   Melhor seria a opção paralela ao regime vigente, adaptada à especial


natureza do acompanhamento: o benefício poderia ser requerido pelo próprio, pelo


seu cônjuge ou unido de facto, por qualquer parente sucessível e pelo Ministério


Público.


E esse primado da vontade do acompanhado melhor ficaria reservado para


outros aspectos, como a escolha do acompanhante.


*


O  art.  142º,  respeitante  à  possibilidade  de  instauração  do  processo  no


último ano de menoridade do interessado, não suscita reservas ao CSM.


*


O  mesmo  se  diga  do  art.  143º  proposto,  relativo  à  designação  do


acompanhante.


Tal designação cabe ao tribunal, que poderá ou não confirmar a escolha do


próprio acompanhado;  em caso de omissão da escolha ou de não concordância


judicial, enumeram-se especiais qualidades de pessoas, que mantenham qualquer


tipo de relacionamento com o interessado,  por  ordem de interesse imperioso do


interessado, mantendo-se sempre a válvula de escape última, da pessoa idónea.


Contudo,  a  apresentada  dicotomia  «escolhido/designado  judicialmente»


não  nos  aprece  correcta.  Um  escolhe,  o  outro  designa?  Pretende-se,  com  a


referência a «escolha», sublinhar o poder interventivo do beneficiário do regime,


mas  acrescentou-se  uma  faculdade  de  designação,  mais  intensa  do  que  a


«confirmação judicial» apresentada no projecto de Maio de 2017.


«Um indica,  outro designa»  ou «um escolhe,  outro confirma» ou,  ainda,


«um designa, outro confirma».


A opção pela dicotomia «um  escolhe, outro designa» não nos parece
correcta.


Em segundo lugar, a al. e) deverá sublinhar a subordinação do critério de


escolha àquele «interesse imperioso» e não a uma preferência pela idade dos vários


filhos, como similarmente estabelece a al. f), quanto aos avós.
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Desse modo, deverá ser substituída pela expressão «A qualquer dos
filhos maiores;»  


A designação de vários acompanhantes, com especialização e diferenciação


e  funções,  é  também  de  aplaudir,  como  supra  se  referiu,  permitindo-se  o


desdobramento, por exemplo, de acompanhamento pessoal – porque alguém mais


íntimo  do  beneficiário,  independentemente  das  suas  aptidões  financeiras  –  e  o


acompanhamento  patrimonial,  relacionado  com  a  administração  do  seu


património – por alguém que,  embora pessoalmente mais distante, possua essas


mesmas qualidades.


A necessária designação judicial da escolha do acompanhante, por parte do


acompanhado,  vem,  assim,  limitar  as  inconveniências  da  figura  do  «mandato


permanente  como  instrumento  de  suprimento  da  incapacidade  dos  incapazes


maiores»,  conhecidas que são as  reservas à  consagração ilimitada desta mesma


figura – por todos, veja-se o citado estudo de Paula Távora Vitor, A administração


do património das pessoas com capacidade diminuída, fls. 247 a 262.


Nada a obstar, pois, a este regime que se afigura equilibrado e definidas as


suas fronteiras pelo superior interesse imperioso do beneficiário.


*


Quanto ao regime do art. 144º, relativo à escusa e exoneração das funções


de acompanhante,  deverá  ser conciliado com o previsto no art.  152º da mesma


proposta,  relativo  à  remoção  e  exoneração  do  acompanhante,  sob  pena  de


contradição insanável.


Convirá estabelecer um regime comum de escusa, substituição, remoção e


exoneração do acompanhante, eventualmente neste mesmo art. 144º, tornando-se


desnecessário o art. 152º proposto.  


*


Quanto  ao  art.  145º  -  âmbito  e  conteúdo  do  acompanhamento  –  já  se


apreciaram supra as opções fundamentais.


Em síntese, nada tem o CSM a opor às mesmas, optando-se por um regime


monista, material, de acompanhamento e estrito.
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A proporcionalidade, o conteúdo aberto e a necessidade de concretização


pelo tribunal, em adequação ao caso concreto, são apenas a consequência daquela


opção de base, plasmada neste preceito.


*


Quanto ao art.  146º -  cuidado e diligência devidos pelo acompanhante -,


nada tem o CSM a opor à enumeração dos princípios que devem nortear a execução


do acompanhamento – privilegiar o bem estar e a recuperação do acompanhado,


com  a  diligência  requerida  ao  bom  pai  de  família,  na  concreta  situação


considerada.


Reservas  mantém  o  CSM  quanto  ao  nº  2  proposto:  O  acompanhante
mantém um contacto permanente com o acompanhado, devendo visitá-lo, no
mínimo,  com  uma  periodicidade  mensal,  ou  outra  periodicidade  que  o
tribunal considere adequada.


Reservas, pois peca por defeito e por excesso; senão, vejamos:


A  estipulação  de  uma  periodicidade  mínima  –  mensal  ou  outra


judicialmente determinada - ignora situações em que o acompanhamento é muito


limitado e em que o acompanhado necessita apenas de um apoio à distância ou


pontual para a prática de determinados actos.


Por outro lado, parece incutir um limite mínimo que será insuficiente em


situações mais graves, de dependência pessoal e patrimonial agravadas.


Por  fim,  esquece  o  preceito  a  possibilidade  de  nomeação  de  vários


acompanhantes, ficando em aberto a forma de cumprimento da obrigação (a todos,


apenas a alguns, sucessivamente?).


Abre-se, por fim, a porta a mais um critério de nomeação do acompanhante


-  aquele  que visita  o  acompanhado com a  periodicidade fixada pelo tribunal  -,


esquecendo o acompanhamento múltiplo  e  parcial  e,  além disso,  potenciando o


conflito  processual  em  situações  de  conflito  familiar,  com  pedidos  de  remoção


dispensáveis. 


Basta,  para  o  CSM,  a  fixação  dos  deveres  de  cuidado  e  diligência
adequados a cada situação em concreto,  sendo de eliminar a concretização
prevista no nº 2. 
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*


O art. 147º, definindo que o acompanhado mantém os seus direitos pessoais


e a prática de  negócios da vida corrente, salvo disposição da lei ou decisão judicial


em  contrário,  corresponde  à  concretização  daquelas  opções  fundamentais  e


responde às orientações internacionais supra descritas.


O acompanhado, apesar de protegido pela medida decretada, mantém os


direitos  de  casar ou constituir  situações  de  união,  de  perfilhar  ou de  adotar,  de


cuidar e de educar os filhos ou os adoptados, de escolher profissão ou modo de vida,


de se deslocar no país e no estrangeiro, de fixar domicílio e residência, de estabelecer


relações com quem entender e de testar.


Caberá  ao  julgador,  em  cumprimentos  dos  princípios  internacionais


reguladores desta matéria, nomeadamente da Convenção de Nova Iorque de 2007,


supra  citada,  definir  limitações  concretas,  parciais  ou  totais,  a  tais  direitos,  de


acordo com o grau de afectação do acompanhado.


Um nota para a omissão (ao contrário do projecto inicial de Maio de
2017) à referência ao «direito a procriar».


As  recomendações  internacionais  supra  expostas  exigem  esse


reconhecimento,  a  par  do  reconhecimento  dos  outros  direitos  pessoais,  sempre


sujeito a limitação judicial em contrário.


Se se reconhece, em princípio, o direito a casar, a perfilhar ou a adoptar,


não se compreende o esquecimento à «procriação», bastando recordar as situações


de acompanhamento mais leve, de cariz económico ou financeiro (correspondente


à actual inabilitação).


As situações em que, justificadamente, se considere que o beneficiário do


acompanhamento  não  pode  procriar,  sempre  deverão  ser  objecto  de  decisão


judicial, como o será similarmente a restrição a casar, a perfilhar ou a adoptar, em


suma, a constituir família.


Trata-se  de  matéria  de  especial  sensibilidade  e  importância,  mas  que,


talvez por isso, não deve ser esquecida, antes e de forma arrojada, enfrentada pelo


legislador, sob pena de condenação nos fóruns internacionais.  
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Aceitando as opções fundamentais, nada tem o CSM a opor a este preceito,


reconhecendo-se  que,  com  ele,  surgem  enormes  desafios  à  jurisprudência


portuguesa.


*


 Quanto ao art.  148º,  não se compreende a referência ao internamento,


enquanto  dependente  de  autorização  expressa  do  tribunal,  ou,  em  caso  de


urgência, de ratificação, quando existe já um conhecido regime de internamento


compulsivo.


Repare-se  que  falamos  apenas  de  internamento  não  aceite  pelo  maior


acompanhado,  pois,  quando  o  seja,  não  se  antevê  qualquer  necessidade  de


autorização judicial para tanto.


Por exemplo, uma intervenção cirúrgica necessária a debelar um problema


de saúde do acompanhado, poderá ser decidida pelo próprio, no exercício dos seus


direitos pessoais, não se mostrando restringida nos termos previstos no art. 147º.


Nos  casos  em que o  exercício  dos  direitos  pessoais  esteja  restringido,  o


internamento  e  eventual  sujeição  a  tratamentos  médicos  contra  a  vontade  do


acompanhado,  sempre poderá ser  determinado pelo acompanhante,  nos termos


que, necessariamente, lhe foram permitidos pela decisão judicial anterior.


As situações que se enquadram no regime de internamento compulsivo,


devem continuar a ser tratadas nesse âmbito, não se compreendendo a referência


neste preceito.


Em  boa  hora  se  deixou  cair  a  referência  à  aplicação  de  medidas


anticoncepcionais, a que se pretendia aplicar igual regime. Neste ponto, não vemos


necessidade de especificação, face ao exercício de qualquer outro direito pessoal: se


é mantido na esfera decisória do acompanhado, nada haverá a decidir contra a sua


vontade; se o tribunal prevê a restrição desse direito, caberá ao acompanhante a


decisão.


Ou seja, o problema deve ser suscitado a montante e reporta-se à liberdade


de  procriação:  da  manutenção  ou  não  dessa  liberdade  consciente,  advirá  a


necessidade de sujeição coerciva a tais medidas, a decidir por quem terá a tarefa de


acompanhar, judicialmente autorizado na decisão de acompanhamento.
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Não  se  pode  é  esquecer  esse  problema,  na  enumeração  de  direitos
pessoais  no  preceito  anterior  e  na  necessidade  da  sua  sujeição  ao  crivo
judicial.


Por fim, a previsão de possibilidade de decretamento de acompanhamento


provisório, na pendência da acção, resolverá as situações urgentes,  que se torna


necessário acautelar, para o superior imperioso do beneficiário.


Por estas razões, será de eliminar este art. 148º.


*


  Nada tem a opôr o CSM ao proposto art. 149º, prevendo-se a adequação


constante  da  medida  de  acompanhamento,  à  condição  que  justificou  a  sua


decretação.


*


 Nada a obstar também ao regime do art. 150º - conflito de interesses  entre


o  acompanhante  e  o  acompanhado  -,  que,  a  existir  pontualmente,  deverá  ser


apreciado pelo tribunal.


A  equiparação,  no  nº2,  ao  regime  do  «negócio  consigo  mesmo»  e


consequente anulabilidade, não nos merecem crítica.


*


Nada tem a opor o CSM ao regime de ausência de retribuição, abonamento


de despesas e prestação de contas,  por parte do acompanhante,  previsto no art.


151º da proposta.


*


Quanto ao art. 152º, supra nos pronunciámos, juntamente com o art. 144º.


*


 No que se refere ao art. 153º, nada haverá a obstar ao regime proposto


quanto à publicidade,  quer do processo de acompanhamento quer das decisões


judiciais de acompanhamento.


Efectivamente,  a  publicidade  da  existência  do  processo  actualmente


prevista,  de editais e anúncios em jornais,  mostra-se geralmente desnecessária e


menos digna para o requerido e seus familiares.
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A opção por um sítio de internet será válida, sendo certo que o registo da


pendência do processo e, depois, da decisão proferida, no registo civil acautelará


suficientemente  as  necessidades  de  protecção  dos  interesses  de  terceiros  e


delimitação da sua boa fé.


*


  O regime previsto no art. 154º, aglutina e actualiza o regime de anulação


previsto actualmente nos arts. 148º a 150º do Código Civil.


A redacção proposta ao n º 3 corresponde à sugestão do CSM, em sede da


referida audição prévia, pois a então proposta de «anúncio da medida» patenteava


contradição com a al. b) do nº 1 e o nº 3: são anuláveis os actos praticados depois de


anunciado  o  início  do  processo,  desde  que  se  mostrem  prejudiciais  ao


acompanhado (logicamente, após a decisão final que decreta o acompanhamento),


mas, por outra banda, aplicava-se o regime da incapacidade acidental, aos actos


anteriores ao anúncio da medida.


Aceita-se, assim, o preceito proposto.


*


Nada  tem  a  opor  o  CSM  à  revisão  periódica  da  medida,  com  o  limite


mínimo de 5 anos, prevista no art. 155º.


*


Quanto ao art. 156º proposto, trata da delicada questão do «mandato em


previsão da incapacidade»,  profundamente analisado no citado estudo de Paula


Távora  Vitor,  A  administração  do  património  das  pessoas  com  capacidade


diminuída, fls. 247 a 262.


A sua sujeição ao regime comum – quanto à forma e fundo – bem como a


necessária  validação  pelo  tribunal,  na  decisão  que  decreta  a  medida  de


acompanhamento, sob pena de caducidade, coloca este instrumento no seu lugar


adequado, permitindo o respeito pela «última» vontade consciente do beneficiário


do acompanhamento mas nos limites e conformação da decisão judicial.


Nestes termos e enquanto instrumento acessório da apreensão da vontade


do acompanhado, nada tem o CSM a opor a este art. 156º, com a restrição do nº4.
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Efectivamente, este nº 4 constituiu acrescento ao projecto inicial e que, a


nosso,  ver,  não  respeita  a  economia  do  regime.  O  mandato  com  vista  a


acompanhamento  assume,  no  regime  proposto,  mero  instrumento  acessório,


enquanto  eventualmente  conformador  na  definição  da  medida  de


acompanhamento judicialmente fixada. 


Esse aproveitamento do mandato, pelo tribunal e a caducidade do mesmo


no  segmento  não  aproveitado,  deixa  cair  qualquer  conteúdo  útil  à  eventual


cessação por presunção da vontade do beneficiário, agora «colado» no nº 4.


Trata-se  de  uma  península  à  sujeição  à  vontade  do  beneficiário,  que


esquece que os  laços  com o continente (aquela vontade)  foram cortados com a


decisão judicial.


É a decisão judicial que conforma, delimita e define o acompanhamento,


quer quanto ao conteúdo, quer quanto ao acompanhante quer quanto à duração


(periodicamente  revista).  Nessa  definição,  pode  aproveitar  o  mandato  –  e  aqui


termina a eficácia do mesmo.


Sugere-se, por isso, a eliminação do nº 4.


*


*


*


C) Artigo 3º


Entra agora a proposta de Lei nas alterações ao Código de Processo Civil.


Novamente, não se enumeram as anteriores alterações a este Código.


*


Quanto às pretendidas alterações aos arts.  16º,  19º,  20º,  27º, 164º,  453º e


495º,  948º,  950º,  1001º,  1014º,  1016º,  trata-se de simples  adaptação de conceitos,


substituindo-se  as  referências  à  anterior  nomenclatura  pelo  novo  instituto  do


acompanhamento  e  conformando-se  os  regimes  em  causa  à  nova  configuração


legal.


*
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Quanto à alteração proposta ao art. 891º, desdobra-se a mesma, quanto à


natureza  do  processo,  em  duas  vertentes:  a  natureza  urgente  e  a  aplicação


adaptada do regime dos processos de jurisdição voluntária.


Se a aplicação das regras de jurisdição voluntária não suscita obstáculos, já


a natureza urgente do processo será pelo menos discutível; senão, vejamos:


Funda-se a atribuição de tal  natureza,  ao que se alcança,  em reacção à


demora média dos processos actuais, que se julga como exagerada e inadequada.


Sucede  que,  os  atrasos  verificados  nestes  processos  não se  devem –  na


esmagadora maioria – a atrasos imputáveis aos tribunais, mas, antes, à excessiva


demora na realização dos exames periciais, por parte das entidades médico-legais.


A  tramitação  destes  processos  em  férias  judiciais  e  a  prioridade  de


tratamento relativamente aos demais não urgentes, não constituirá, seguramente,


remédio eficaz para esta doença, a morosidade processual.


Pelo contrário, a tendência crescente para a atribuição de natureza urgente


a várias áreas processuais estranguladas – de que será exemplo paradigmático o


procedimento especial de despejo – corre o risco de desvirtuar a urgência material


que  deve  subjacer  a  esta  opção  processual,  tornando  «normais»  processos


«urgentes», mas cuja quantidade impede a sua tramitação adequada em turno.


Como  supra  se  referiu,  o  nó  górdio  do  estrangulamento  resolve-se,  em


esmagadora medida, no aperfeiçoamento da resposta médico-legal, combatendo de


forma eficaz a sua morosidade.


A  natureza  urgente  deverá  ficar  restringida  às  medidas  provisórias  e


urgentes,  por  nós  propostas  em aditamento  ao  art.  139º  do  Código  Civil  e  que,


surpreendentemente surgem agora «encobertas» no nº 2 deste art. 891º.


Aceitando-se  esta  previsão  de  medidas  cautelares  no regime processual,


aconselha-se a sua previsão no regime substantivo e a repetição, aqui, do nº 2 supra


proposto ao art. 139º do Código Civil.    


*


O art. 892º versa sobre o conteúdo do requerimento inicial, em acréscimo


aos requisitos gerais, respeitantes a qualquer petição inicial.


Nada tem o CSM a obstar a esta redacção.
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*


O art. 893º, relativo à publicidade a dar ao processo, acolheu a proposta do


CSM à correcção da divergência com o regime substantivo previsto no art.  153º


sugerido ao Código Civil e supra analisado, na medida em que não se prevê este


regime que o juiz não dê qualquer publicidade ao processo ou à decisão final, ao


contrário do que parecia sugerir a versão inicial a este regime processual.


Não se  admite a total restrição à publicidade da pendência do processo (até


pelos efeitos substantivos, ao nível da anulabilidade dos actos praticados, que da


mesma dependem).


Criticado o recurso generalizado a anúncios e editais, concorda-se com a


previsão,  exposta  no  art.  894º,  de  comunicações  parciais  a  determinadas


instituições  e  sugere-se  a  possibilidade  de  registo  da  pendência  da  acção,  em


averbamento ao assento de nascimento, à luz do registo predial das acções judiciais


que afectem direitos reais.


Mais  se  concorda  com  a  possibilidade  de  publicação  em  sítio  oficial,


recurso moderno utilizado noutras áreas.


Por fim, sempre a decisão final, que determine a sujeição ao benefício de


acompanhamento,  deve  ser  levada  ao  registo,  como,  em  lembrança  feliz,  nos


recorda o nº 2 do art. 153º do Código Civil.


*


Os dois artigos seguintes respeitam à tramitação inicial do processo, que


levantam e levantaram sérias dúvidas ao CSM, já naquela audição prévia.


Substituia-se  a  indispensável,  clássica  e  regulamentada  «citação  do


requerido», por uma imediata convocação do beneficiário, recorrendo, para o efeito,


ao meio que, em função das circunstâncias, entender mais eficaz.


Convocação  para,  sem  prazo  previsto  (o  prazo  legal  de  contestação  no


processo comum declarativo?), responder ao requerimento inicial.


Aparentemente e lendo o estudo que acompanha a proposta, fica nas mãos


do  juiz  optar  pela  citação  formal,  por  uma  notificação  ou  por  uma  convocação


informal  (…).  Não  funcionando  a  «convocação»,  cabe  ao  Ministério  Público


representar o beneficiário.
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Trata-se de um regime,  ao que se alcança,  inovador e peregrino,  não se


alcançando as razões para desprezar a bem regulamentada «citação pessoal», que


permitirá  apreciar  da  eventual  impossibilidade  de  recebimento  da  mesma,  por


perturbação psíquica.


Como se poderá alcançar tal desiderato, com uma simples carta registada,


pergunta-se? Ou, mesmo, com a assinatura no aviso de recepção?


  Parece o legislador preferir por uma redução à quase inexistência,  da


perturbação do requerido, pela pendência da acção, esquecendo que a segurança


na  realização  do  chamamento  do  mesmo  à  instância  constitui  o  mais  seguro


mecanismo de garantia de auto-defesa dos seus direitos.


A desvalorização subsequente da resposta do requerido será, por isso, de


afastar.


Discorda, por isso, o CSM de tal afastamento relativamente às normas
que actualmente regulam a fase dos articulados, nesta acção especial.


A substituição da expressão «convocação» pela «expressão «citação», não


veio  resolver  estas  dúvidas,  mantendo-se  (no  espírito  maleável  mas


incompreensível do legislador) aquela desconsideração por um regime de citação


legalmente definido, continuando-se a prever uma citação pelo meio que, em função


das circunstâncias, entender mais eficaz».  


Em aditamento, sugere-se a correcção do lapso material constante do nº 2


do sugerido art. 896º - sendo evidente que se pretende referir ao art. 21º e não ao


art. 2º, à situação subsequente à falta de resposta.


Também  não  se  concorda  com  a  denominação  do  requerido  como


beneficiário, tanto na epígrafe como no corpo do nº 1 do art. 895º, na medida em


que,  nesta  fase,  o  requerido  apenas  é  exactamente  isso  –  requerido -,  não


beneficiando de qualquer medida de acompanhamento.


A utilização alternativa de  beneficiando,  de duvidosa correcção,  também


não se mostra de fácil apreensão.


Sugere-se,  assim, a utilização sistemática da expressão  requerido,  inóqua


mas não menos feliz.


*
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O  art.  897º,  relativo  aos  poderes  instrutórios  do  juiz,  levanta  apenas


algumas dúvidas.


Em primeiro lugar,  admite-se que o  juiz  não determine a realização de


exame pericial.  Essa  suspeita  é  confirmada pelo nº  1  do art.  899º,  que prevê a


elaboração de relatório pericial, quando determinado pelo juiz.


Compreende-se a razão, pois a elaboração destes relatórios corresponde ao


maior factor de estrangulamento processual deste tipo de acções.


Contudo, a solução não pode ser a simples eliminação desse decisivo meio


de prova, que permite ao juiz, com todas as garantias de isenção e objectividade,


decidir  o  mérito  da  questão,  recorrendo  a  uma  ciência  (médico  legal)  que


corresponde a uma especialidade médica – desconhecendo-se que exista qualquer


juiz de direito em Portugal que possua a necessária qualificação.


A  elaboração  de  relatório  pericial  mostra-se  indispensável  à  justa,


adequada,  imparcial  e  objectiva  decisão  –  sobre  tal  questão  não  pode  o  CSM


conceder.


E tal relatório deve ser efectuado no âmbito dos autos – com exclusão do


valor  extraprocessual  das  provas  -,  pelos  centros  médico-legais  a  quem  está


atribuída tal tarefa, em termos inderrogáveis.


Não se mostra, pois, admissível, também a nomeação pelo juiz de um ou


vários  peritos,  ou  seja,  o  recurso  a  perícia  singular  ou colegial  (com dois,  três,


quatro  ou  mais  peritos),  excluindo-se  a  competência  legalmente  atribuída  aos


centros médico-legais. 


Discorda, assim, o CSM da possibilidade aberta de não realização de
relatório pericial bem como da realização de perícia fora dos centros médico-
legais.


Por  fim,  aplaude-se  o  aditamento  da  expressão  directa,  à  audição
pessoal  do  requerido (e  não,  novamente,  beneficiário),  pelas  razões  supra
expostas,  afastando-se  a  possibilidade  de  audição  por  qualquer  meio
tecnológico de transmissão da imagem e som à distância. 


*
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Quanto  à  caracterização  do  conteúdo  da  audição  pessoal  do  requerido,


plasmada no art. 898º sugerido, nada há a comentar, para além das observações do


§ anterior.


*


Quanto ao conteúdo do relatório pericial, plasmado no art. 899º, renovam-


se  as  divergências  referidas  no  comentário  anterior,  discordando-se  da


possibilidade de dispensa de tão importante meio de prova e da sua realização por


entidades distintas dos centros médico-legais.


No  restante,  ou  seja,  quanto  ao  conteúdo  do  relatório  e  quanto  à


possibilidade de realização de segundo exame, nada tem o CSM a obstar.


*


Quanto ao art. 900º, relativo ao conteúdo da decisão final, nada tem o CSM


a obstar.


*


Quanto à possibilidade de interposição de recurso contra a decisão final


proferida,  no  art.  901º,  esqueceu  o  legislador  o  Ministério  Público  mas,


contraditoriamente,  lembrou-se  do  requerente  (quando  este  apenas  o  pode  ser


desde que autorizado expressa ou por suprimento judicial, pelo requerido).


Sugere-se  a  adaptação deste  preceito ao  regime proposto pelo CSM,
quanto à legitimidade para interposição da acção, nos termos supra referidos
aquando do comentário ao art. 141º do Código Civil.  


*


Nada tem o CSM a obstar ao regime previsto no art. 902º, quanto aos efeitos


da  sentença,  sugerindo-se  que,  a  manter  a  publicitação  remissiva  no  nº  3,  se


elimine, porque desnecessária, a referência à mesma decisão, no art. 894º proposto.


*


O  art.  903º  constitui  uma  inútil  lembrança  do  regime  substantivo


emergente  da  adopção  de  medidas  de  acompanhamento,  que  invalidem  actos


patrimoniais anteriores: a respectiva anulação.
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Tal  anulação  respeita  os  requisitos  substantivos  no  que  à  respectiva


legitimidade concerne, não se alcançando a necessidade de previsão específica de


legitimidade do acompanhante.


Sugere-se, por isso, a sua eliminação. 


*


Quanto ao art. 904º proposto, não acompanha o CSM a opção pela extinção


da  instância  e,  ao  que  se  entende,  pela  aplicação  do  regime  da  incapacidade


acidental,  em caso  de  morte  do  requerido  na  pendência  da  acção,  sem que  se


mostre decretado o benefício (por aplicação do art. 154º, nº3 do Código Civil).


O actual regime do art. 904º consagra a possibilidade de aproveitamento do


processo,  para  averiguação  da  afectação  sofrida  pelo  requerido,  desde  que  as


diligências realizadas se mostrem úteis à formulação daquele juízo.


O  desaproveitamento  da  audição  pessoal  do  requerido  e  do  exame
pericial realizado carece de qualquer justificação, opondo-se, por isso, o CSM à
derrogação daquele nº 1 do actual art. 904º pelo nº 1 proposto.


Quanto ao nº 3 proposto, parece esquecer a revisão periódica das medidas


de acompanhamento,  por iniciativa do tribunal,  prevista no art.  155º  do Código


Civil.


Aconselha-se, por isso, a sua ressalva, não se compreendendo que deva ser


tramitada como se nova acção se tratasse e por apenso à inicial.


*


*


*


*


*


*


D) Artigos 4º a 24º


Os referidos artigos adequam diversos diplomas legais ao novo instituto.


Nada tem o CSM, como é natural, a opor a tal adequação.


NLR | 50 / 53


  
Rua Mouzinho da Silveira, n.º 10 ● 1269-273  Lisboa    


Telefone:  213 220 020 ● Fax: 213 47 4918
http://www.csm.org.pt ● csm@csm.org.pt







CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
GABINETE DE APOIO AO VICE-PRESIDENTE E MEMBROS DO CSM


*


*


*


E) Artigos 25º a 28º


Tais  preceitos  regulam  a  delicada  aplicação  do  regime  proposto  aos


processos já terminados, de interdição e inabilitação.


A  equivalência  das  medidas  de  acompanhamento,  a  possibilidade  de


autorização  judicial,  a  automática  transformação  dos  tutores  e  curadores  em


acompanhantes e a previsão da revisão das medidas ao abrigo do regime proposto,


não suscitam dúvidas ou obstáculos ao CSM.


Sugere-se a rectificação do lapso constante do art. 28º, pois certamente
se se referirá aos arts. «25º e 26º da presente lei».


*


*


*


F) Artigo 29º


A  convolação  automática  ao  regime  do  acompanhamento,  a  todas  as


referências legais omissas ou esquecidas nos arts. 6º a 26º mostra-se cautelosa e


adequada, não suscitando dúvidas ao CSM.


*


*


*


G) Artigo 30º


Trata-se da necessária alteração à sistemática do Código Civil e do Código


de Processo Civil,  adaptando-se a  nova nomenclatura do instituto à  epígrafe da


Subsecção III da Secção V e a esta mesma Secção, do Capítulo I, Subtítulo I, Título II,


Livro I do nosso Código Civil.


Mais se elimina a presente Subsecção IV, destinada à actual inabilitação.
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Altera-se a denominação do Título III  do Livro V do Código de Processo


Civil.


Nada tem o CSM a apontar  a  estas  redenominações e  eliminações,  cuja


existência se deve à natureza dualista do regime, ora alterada.


*


*


*


H) Artigo 31º


O presente  preceito  procede à revogação do alguns  preceitos  do Código


Civil, do Código de Processo Civil e de legislação extravagante.


Ainda que não se trate,  em rigor de uma revogação,  mas antes de uma


eliminação – pois a matéria continua a ser tratada -, nada tem o CSM a opor a tal


eliminação.


Ainda que, em rigor, a única eliminação seja a do art. 905º do Código Civil,


pois,  quanto  aos  restantes,  tratam-se  de  alterações  aos  respectivos  preceitos,


definidas no corpo da proposta, logo, inúteis nesta enumeração.


*


*


*


I) Artigo 32º


A aplicação imediata do novo regime processual aos processos pendentes,


com  recurso  à  necessária  adequação  formal,  não  suscita  dúvidas  ao  CSM,


correspondendo ao regime geral de aplicação imediata da lei processual no tempo e


justificando-se  o  regime  especial,  dependente  de  disponibilidade  da  ferramenta


informática, plasmado no nº 4.


*


*


*


J) Artigo 33º
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CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA
GABINETE DE APOIO AO VICE-PRESIDENTE E MEMBROS DO CSM


  A vacatio prevista (180 dias) respeita os requisitos exigidos pelo art. 2º da


Lei nº 74/98, de 11 de Novembro (Lei formulária),  na versão revista pela Lei n.º


26/2006, de 30/06 e, por isso, nada tem o CSM a opor ou apontar.


*


Lisboa,  4 de Março de 2018


Nuno Luís Lopes Ribeiro


Juiz de Direito e Adjunto do Gabinete de Apoio ao Vice-Presidente e aos Membros do CSM
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I. O quadro da proposta  


 


1. Introdução 


A Proposta de Lei em referência visa alterar o regime jurídico das incapacidades 


civis, introduzindo alterações normativas no Código Civil, no Código de Processo Civil e 


em diversas leis conexas. 


Em consonância com os princípios plasmados na Convenção sobre os Direitos 


das Pessoas com Deficiência, adotada na Assembleia Geral das Nações Unidas, em 


Nova Iorque, em 30 de Março de 2007, e aprovada pela Resolução da Assembleia da 


República n.º 56/2009, de 30 de Julho, pretende-se a adoção de um novo modelo 


jurídico direcionado para a proteção de maiores. 


Como consta da exposição de motivos, é indiscutível o amplo consenso que nos 


meios académicos, nos vários setores das profissões forenses e médicas e na 


comunidade em geral, se formou sobre a indispensabilidade de uma reformulação 


global do regime jurídico das incapacidades.  


O Código Civil português foi aprovado no ano de 1966, correspondendo o 


regime das incapacidades, no essencial, à versão originária1.  


A sociedade portuguesa, a par com a europeia, sofreu uma alteração 


demográfica e social profunda que consistiu no surgimento de um número cada vez 


maior de pessoas idosas. O estado de evolução da medicina e a implementação de 


políticas de saúde pública conduziram a um aumento da esperança média de vida e a 


                                                           
1 As únicas alterações foram introduzidas pelo Dl. n.º 496/77 de 25 de novembro e limitaram-se à 


menoridade, tendo consistido na eliminação dos art. 134º a 137º do Código Civil. 
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uma melhoria das condições de vida das pessoas. Assiste-se hoje a um novo paradigma 


social a demandar uma nova resposta pelo direito. 


Há limitações de caráter físico e mental que não implicam necessariamente que 


uma pessoa não se encontre em condições de conduzir a sua própria vida. Não 


obstante, poderão verificar-se limitações de tal natureza que impeçam uma pessoa de 


exercitar autonomamente os seus direitos, justificando-se que seja então ponderada a 


aplicação de medidas de proteção. Por outro lado, a circunstância de uma pessoa 


padecer de uma debilidade que limita as suas faculdades mentais e físicas não significa 


nem deve determinar que esta fique, por esse motivo, legalmente impossibilitada de 


exercer todos os direitos de que é titular, antes devendo a extensão da diminuição da 


capacidade ser fixada casuisticamente, em função das circunstâncias concretas. Há-de 


ter-se em conta, nomeadamente, o facto de as alterações das faculdades de um 


indivíduo se traduzirem em manifestações de grau, intensidade e duração muito 


variáveis. 


Urge, pois, repensar o regime da capacidade de exercício efetuando, como 


afirma RAÚL GUICHARD ALVES, ‘a necessária coordenação com a realidade constitucional, 


na centralidade que esta atribui à pessoa humana, à sua dignidade e liberdade, dentro 


de uma sociedade solidária’2.  


 


2. A desadequação dos institutos da interdição e da inabilitação  


O regime das incapacidades de maiores é atualmente integrado por dois 


institutos: a interdição e a inabilitação. 


A interdição tem em vista todos aqueles que por anomalia psíquica, surdez-


mudez ou cegueira se mostrem incapazes de governar as suas pessoas e bens (artigo 


138º, nº 1, do Código Civil). A inabilitação aplica-se quando os casos determinantes da 


incapacidade sejam menos graves - mais especificamente, a inabilitação aplica-se a 


                                                           
2 In Alguns Aspectos do Instituto da Interdição – Centro de Estudos Judiciários (2015), pág. 40. 
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indivíduos que, devido a anomalia psíquica, surdez-mudez, cegueira, habitual 


prodigalidade, uso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes, se mostrem incapazes 


de reger convenientemente o seu património (artigo 152º do Código Civil). 


Ambas as figuras são aplicáveis à incapacidade permanente de pessoas 


maiores. 


O interdito é equiparado ao menor. 


O regime em causa, atenta a sua conceção, natureza e efeitos, está há muito 


desajustado e, por isso, ineficaz para dar resposta a situações de vida complexas, 


evolutivas e muito diversas. 


São várias as críticas que se apontam ao regime ainda em vigor, o seu carácter 


automático, global e estático dos efeitos da interdição: (i) um sistema ablativo, que 


cria uma permanente condição de verdadeira inferioridade jurídica, que não atende à 


idoneidade ou aptidão concreta do sujeito, (ii) um regime legal com consequências 


perversas, o seu carácter anti-terapêutico e disruptivo, a forte resistência com que 


amiúde depara por parte do doente, ao arrepio da ideia médica de que a colaboração 


e empenho deste constituem, a maior parte das vezes, condição primeira da eficácia 


do tratamentos e cura3, (iii) a estigmatização, segregação e, em geral, abandono, a que 


o incapaz se encontra exposto, (iv) a funcionalização dos institutos aos interesses dos 


familiares e de terceiros. 


No desfasamento deste instituto à realidade atual está também o requisito da 


existência de uma anomalia psíquica, enquanto deficiência patológica4. 


                                                           
3 O saber psiquiátrico vê na interdição um instrumento anti-terapêutico, susceptível de se repercutir 


desfavoravelmente no estado do paciente, muitas vezes considerada por este como uma intrusão 


injusta, com conotações discriminatórias e infamantes.  


4 Note-se que o instituto da interdição - tal como se encontra delineado - é restrito às deficiências 


intelectuais ou mentais profundas, em que o indivíduo não tem quaisquer competências ou aptidões 


para ser autónomo em qualquer aspeto da sua vida. 
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A noção de anomalia psíquica tem vindo a evoluir no sentido da sua maior 


amplitude. A Organização Mundial de Saúde recusa uma definição de saúde mental, 


afirmando que esta se refere ao nível de qualidade de vida cognitiva ou emocional do 


indivíduo, o que é consideravelmente mais amplo do que a mera ausência de 


transtornos mentais. 


Nos mais diversos quadrantes tem sido acolhida esta maior amplitude. Para 


GABRIELA PÁRIS FERNANDES, ‘o conceito de anomalia psíquica (...) é amplo ou genérico, por 


abranger (…) não só deficiências patológicas do intelecto, entendimento ou 


discernimento, mas também deficiências patológicas da vontade, afectividade e 


sensibilidade’5.  


Tem ainda sido discutida natureza taxativa ou exemplificativa das causas de 


interdição. Esta discussão tem subjacente as dificuldades relativas ao requisito da 


anomalia psíquica, mesmo com a amplitude que lhe é atribuída. Com efeito, tem sido 


entendido que este requisito pressupõe sempre a ‘natureza patológica do distúrbio’, o 


que exclui situações em que a interdição se apresenta como uma solução adequada 


atendendo à situação específica do requerido, mas não é possível afirmar a existência 


de uma patologia. No sentido de que as causas de interdição têm natureza taxativa - 


numerus clausus - defende HENRICH EWALD HÖRSTER para quem ‘a interdição pode 


resultar unicamente das causas previstas no art. 138º nº1 do Código Civil’6. Em sentido 


contrário pronuncia-se ANTÓNIIO MENEZES CORDEIRO para quem ‘trata-se de uma 


enumeração que temos como exemplificativa e que aqui surge por razões de tradição 


histórica (…). De facto, o decisivo é que os visados se mostrem incapazes de governar 


as suas pessoas e os seus bens’7. 


Mesmo com a maior amplitude do conceito de anomalia psíquica, o 


entendimento dominante é que a situação das pessoas idosas, com a diminuição das 


                                                           
5 In Comentário ao Código Civil - Parte Geral, pág. 298. 


6 In A Parte Geral do Código Civil Português (1992), pág. 333. 


7 Tratado de Direito Civil - Tomo III (2004), pág. 419. 
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capacidades cognitivas e mentais próprias do envelhecimento, não pode ser 


enquadrada na interdição. 


Por um lado, não está em causa uma patologia, mas um processo normal na 


evolução do ser humano ao longo da vida. Por outro lado, ainda que se aceite a 


natureza meramente exemplificativa das causas de interdição, sempre se dirá que na 


generalidade dos casos a situação das pessoas idosas não tem gravidade suficiente 


para que seja decretada a sua interdição, o que se traduzia numa solução excessiva. 


Neste sentido pode ver-se RAÚL GUICHARD ALVES que afasta a interdição ‘enquanto tais 


fenómenos sejam apenas o efeito natural da usura da idade e não consequências 


ligadas a distúrbios psíquicos, um eventual pedido de interdição será improcedente. De 


uma anomalia psíquica não se poderá falar aí, pelo menos se as capacidades 


manifestadas forem consentâneas com a idade’8. 


As limitações que resultam do requisito da anomalia psíquica e a natureza 


particularmente gravosa das suas consequências, justificam uma reformulação do 


regime das incapacidades vigente para responder adequadamente à situação das 


pessoas idosas, mas não só, abrangendo o conjunto de pessoas que não têm a 


plenitude das capacidades cognitivas, mentais ou mesmo físicas, mas continuam ativas 


na sociedade, celebrando negócios jurídicos, em resultado da melhoria das suas 


condições de saúde. 


Sendo hoje consensual o desajustamento destes mecanismos, não existe 


também um instituto próprio de proteção das pessoas com capacidade diminuída. 


O nosso regime civil encontra-se desajustado dos novos paradigmas sociais, 


impondo-se alterações que passam pela construção de um novo instituto jurídico de 


proteção dos maiores, adaptado às concretas aptidões e exatas limitações do 


indivíduo, reconhecendo-lhe o correspetivo grau de autodeterminação. 


                                                           
8 Alguns Aspectos do Instituto da Interdição - Centro de Estudos Judiciários (2015), pág. 69. 
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Era urgente caminhar para o estabelecimento de um sistema jurídico-civil, que 


em consonância com ordem internacional, seja norteado por três princípios 


fundamentais: (i) o princípio da preservação máxima da capacidade, (ii) o princípio da 


necessidade e (iii) o princípio da proporcionalidade. 


O objetivo primordial prosseguido deve ser o de promover, proteger e garantir 


o pleno gozo de todos os direitos da pessoa que veja a sua capacidade diminuída, 


tomando as medidas apropriadas, quanto à sua adequação e proporcionalidade, para a 


auxiliar no exercício da sua capacidade jurídica.  


A natureza da medida deve ser determinada pelo tipo e grau de diminuição da 


capacidade e aferida pela preservação da máxima autonomia, pois como é sabido a 


manutenção da liberdade de escolha e da condução da sua pessoa e do seu património 


contribui para a preservação da saúde mental e do bem-estar dos indivíduos. A 


promoção da capacidade funcional da pessoa tem importantes implicações na sua 


qualidade de vida, por estar relacionada com a capacidade de gestão do seu 


quotidiano. O declínio da capacidade funcional está associado a uma complexa rede 


causal de fatores físicos, psíquicos, sociais e económicos, e ações preventivas 


especificamente voltadas para certos fatores podem propiciar o prolongamento do 


bem estar da pessoa visada. 


As tendências normativas internacionais e sobretudo a nova realidade social 


reclamavam uma reformulação profunda do sistema vigente. 


 


 3. A arquitetura legal da proposta 


 3.1. Princípios e modelo monista 


De acordo com a exposição de motivos que integra a Proposta de Lei, os 


fundamentos finais da alteração das denominadas incapacidades dos maiores são:  
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 A primazia da autonomia da pessoa, cuja vontade deve ser respeitada e 


aproveitada até ao limite do possível; 


 A subsidiariedade de quaisquer limitações judiciais à sua capacidade, só 


admissíveis quando o problema não possa ser ultrapassado com recurso aos 


deveres de proteção e de acompanhamento comuns, próprios de qualquer 


situação familiar;  


 A flexibilização da interdição/inabilitação, dentro da ideia de singularidade da 


situação; a manutenção de um controlo jurisdicional eficaz sobre qualquer 


constrangimento imposto ao visado;  


 O primado dos seus interesses pessoais e patrimoniais;  


 A agilização dos procedimentos, no respeito pelos pontos anteriores;  


 A intervenção do Ministério Público em defesa e, quando necessário, em 


representação do visado. 


Explicita-se ainda que para prosseguir estes objetivos opta-se, por um lado, por 


um modelo monista - em claro detrimento de um modelo de dupla via ou múltiplo - 


por se considerar ser o dotado de maior flexibilidade e de amplitude suficiente para 


compreender todas as situações possíveis, e por outro, por um modelo de 


acompanhamento e não de substituição, em que a pessoa incapaz é simplesmente 


apoiada na formação e exteriorização da sua vontade e não substituída na sua vontade 


que, de facto, é a do representante. Num outro aspeto julga-se preferível um modelo 


estrito em vez de um regulamentar.  


Opta-se, assim, por alterações tanto quanto possível claras, simples e de fácil 


apreensão, não se efetuando distinções nem fixando procedimentos excessivamente 


minuciosos que, não sendo estritamente indispensáveis, introduzem complexificações 


desnecessárias. 


Seguidamente, enunciam-se as principais linhas definidoras das alterações a 


operar:  


 A opção por um modelo monista, material, estrito e de acompanhamento 


caracterizado por uma ampla flexibilidade, permitindo ao juiz uma resposta 
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específica e individualizada, adequada à situação concreta da pessoa 


protegida;  


 A possibilidade de o maior acompanhado, salvo decisão expressa do juiz em 


contrário, manter liberdade para a prática de diversos atos pessoais, 


designadamente: liberdade de casar, de se unir de facto, de procriar, de 


perfilhar, de adotar, de exercer as responsabilidades parentais, de se divorciar 


e de testar;  


 A qualificação do processo como de jurisdição voluntária e urgente;  


 A obrigatoriedade de o juiz contactar pessoalmente com o beneficiário e a 


expressa possibilidade de se proceder à revisão, à luz do novo regime, das 


interdições e inabilitações decretadas no pretérito, a pedido do próprio, do 


acompanhante ou do Ministério Público.  


Esta estrutura legal afigura-se ajustada e uma resposta adequada às 


dificuldades do modelo atual, em consonância com os supra referidos princípios que 


devem enformar a tutela legal deste tipo de situação. 


 


3.2. As dificuldades do modelo monista – propostas de melhoria dos 


elementos centrais do modelo: 


Sem prejuízo do que ficou dito e, portanto, dando como boa a solução 


encontrada na proposta de instituição de um modelo monista, implicando, desde logo, 


uma maior flexibilidade no regime por forma a adequá-lo às diversas situações de 


incapacidade, isto não deixa de apresentar dois problemas que se devem, logo em 


geral, enunciar e a que a proposta não dá uma resposta suficientemente satisfatória: 


a) A primeira dificuldade, por referência ao sistema atual, é a que decorre da 


sua aplicação prática, seja na realidade da vida seja, simplesmente, na tramitação 


processual. Isso, até certo ponto, é natural num modelo monista e aberto, com o que 


isso implica de flexibilidade e necessidade de adaptação ao caso concreto. Não deixa 


também de trazer dificuldades. 
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O sistema ainda vigente, com todas as suas dificuldades, é um sistema 


facilmente operativo. Às incapacidades de um determinado grau corresponde um 


determinado regime. Isso permite induzir uma normalização na resposta, substantiva 


ou judicial, que, mesmo com os problemas de rigidez que origina, não deixava de ser 


um claro indutor de previsibilidade e eficácia. 


A solução encontrada, não abandonando o modelo que adota, poderia em 


nosso entender ter facilmente encontrado fórmulas indutoras de previsibilidade na 


resposta, estabelecendo uma relação mais vincada nos critérios definidores do 


acompanhamento, como estabelecidos no art. 145º. 


Assim, em lugar de se referir no n.º1 meramente a um princípio de 


necessidade: - “o acompanhamento limita-se ao necessário” e a uma referência no 


n.º2 aos regimes a definir, “independentemente do pedido”, sem desrespeitar o 


modelo monista, poderia perfeitamente ter estabelecido uma correspondência com 


aquilo que, à luz do regime atual, diríamos ser a “incapacidade de reger a sua pessoa e 


bens”. 


Concretizando, não se vê que o modelo pudesse estar em causa se fosse 


adotada uma cláusula geral no art. 145º n.º1 (ou no n.º2) mais concretizada e que 


permita aplicar todas as medidas às situações que hoje chamamos de interdição. 


Percebe-se que essa regra é a que decorre da proposta. Isso não invalida que 


uma cláusula dessas fosse um indutor de clareza e previsibilidade e, por consequência, 


também de resposta rápida, acabando por ser uma linha de aproveitamento do 


caminho de resposta das atuais interdições para aqueles casos, que são muitos, de 


incapacidades absolutas e permanentes. 


b) A segunda das dificuldades é mais substantiva. Refere-se ao “coração” da 


solução legal. Este pode ser explicitado no princípio de as limitações do maior, e o seu 


consequente acompanhamento, não deverem pôr em causa a sua vida pessoal e 


corrente. 
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A grande linha divisória faz-se entre a “vida jurídica”, que será acompanhada, 


de acordo com um princípio de necessidade/proporcionalidade, e a “vida pessoal”, que 


será tendencialmente livre – art. 147º. 


Aqui existe, claramente, uma falta de densificação legal que se impõe suprir. 


Por um lado, o que seja “vida pessoal” e “negócios da vida corrente” é algo que 


se mantém impreciso. É claro que não pode haver taxatividade nesta matéria mas 


deveria haver, como há para os atos pessoais, alguma concretização do que são 


“negócios da vida corrente”. 


Percebe-se que a proposta se referirá aos atos de gestão ou disposição do dia-


a-dia. O café, o jornal, a refeição, são, indubitavelmente negócios correntes que cabem 


nesta previsão. 


E se entrarmos na aquisição de outro tipo de produtos que podem vir 


associados ao que hoje chamamos a prodigalidade? As bebidas alcoólicas? o jogo? A 


aquisição de produtos de consumo de um certo valor (vestuário, calçado, acessórios)? 


E se entrarmos nas questões de acompanhamento médico, desde a marcação de 


consultas à realização de exames ou intervenções?  


Se não forem atos pessoais, alguns serão, certamente, atos que justificam 


“intervenções de outro tipo”, como descritos no art. 145º n.º2 al. e) da proposta. 


Por outro lado, o que está previsto quanto a direitos pessoais, admitindo 


decisões restritivas, não estabelece qualquer relação com as medidas e critérios do art. 


145º, o que se apresenta como uma omissão injustificada. 


O princípio de liberdade de condução da vida pessoal pelo maior acompanhado 


é absolutamente inquestionável. 


Anunciar-se o princípio com a amplitude que é feita no art. 147º n.º2 da 


proposta, não pode fazer esquecer o artigo imediato, o art. 148º, que prevê as maiores 


restrições à vida pessoal do acompanhado (a liberdade de circulação e procriação). 
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Quer dizer que, conjugando os preceitos, relevando a ressalva de decisão 


contrária do n.º1, a despeito da proclamação ampla, fica absolutamente claro que o 


princípio de condução da vida pessoal não é absoluto, podendo sofrer as limitações 


que se impuserem pelas necessidades de acompanhamento. Não poderia ser, aliás, de 


outro modo, desde logo porque a vida “pessoal” e a vida “jurídica” são realidades 


indissociáveis. 


Mas se é assim, também aqui se impõe uma clara necessidade de 


esclarecimento e concretização, que deve ser feito por referência às medidas previstas 


no art. 145º. 


Existe uma ideia que perpassa de toda a proposta que podemos chamar de 


“abertura e flexibilidade”, isto é, deixar o campo de aplicação das normas tão amplo 


quanto possível. Esse propósito só é louvável até uma justa medida. A partir desta a 


norma passa a ser uma fonte de dificuldades e problemas, promovendo falta de 


resposta judicial adequada em tempo útil. 


Também este ponto nos merece críticas e será objeto de proposta concreta. 


 


3.3. Apreciação de soluções concretas da proposta 


As soluções consagradas na Proposta de Lei merecem em termos substantivos a 


nossa concordância. 


Não procede à reconfiguração dos institutos jurídicos existentes, mas à criação 


de um novo modelo jurídico, como impõe a nova realidade social.  


O modelo adotado, monista, material, estrito e de acompanhamento é de 


aplaudir. 


A denominação acompanhamento de maiores, embora sem tradição na nossa 


semântica jurídica, tem a virtualidade de evitar a estigmatização que designações 


como a interdição ou inabilitação produziam. 
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De outro lado, o acompanhamento ou apoio na tomada de decisões que 


permita e promova o efetivo exercício do direito das pessoas visadas é o modelo 


consagrado pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, que 


estabelece ainda que a sua vontade e preferências devem ser sempre respeitadas. 


Professa-se claramente a denominada doutrina da alternativa menos restritiva, 


em que a defesa da pessoa a acompanhar se efetua com a menor restrição possível 


dos direitos fundamentais, mediante o recurso a instrumentos de proteção que 


permitam assegurar àquela o máximo controlo sobre a sua vida. 


Para tal desiderato optou-se por uma flexibilidade nas respostas legais, o 


direito a ser ouvido pessoalmente, o respeito pelos desejos e sentimentos da pessoa 


em causa e a prevalência dos interesses e do bem-estar desta, tudo enformado pelo 


princípio da proporcionalidade, da necessidade e subsidiariedade e pela preservação 


máxima da capacidade. 


O princípio da flexibilidade nas respostas legais é a única via que permite a 


aplicação de medidas de proteção adequadas ao grau de incapacidade e de medidas 


que não restrinjam desnecessariamente a capacidade jurídica do adulto que carece de 


proteção ou que se circunscrevam a um ato específico, sem que seja necessária a 


designação de um acompanhante geral ou de alguém com poderes prolongados de 


acompanhamento e a relevância das disposições de vontade de uma pessoa capaz 


destinadas a regular uma situação de incapacidade própria superveniente.  


Do cotejo da Proposta de Lei na sua globalidade ressalta a conceção basilar de 


que as restrições colocadas à vida social e jurídica de quem sofre de alguma 


diminuição da sua capacidade se devem conter naquilo que é estritamente necessário 


à sua concreta proteção e, em caso algum, conduzir à sua exclusão da vida de relação 


quotidiana.  


Nesse seguimento, o regime consagrado confere uma ampla flexibilidade ao 


juiz. Esta maior flexibilidade respeita ao plano substantivo, permitindo-se que, em 
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cada caso, o juiz possa decidir pela medida adequada à situação concreta da pessoa 


protegida.  


Porém, a maior novidade nesta matéria reside numa assinalável flexibilidade no 


plano adjetivo ou processual, permitindo-se ao juiz encontrar o caminho que entenda 


mais adequado para a resolução do caso concreto, o que se traduz numa concretização 


com maior amplitude das soluções próprias da jurisdição voluntária e do princípio da 


adequação formal, consagrado no artigo 547º, do Código de Processo Civil.  


O acompanhamento apenas surgirá se e enquanto se mostrar em concreto 


necessário, no estrito conjunto de interesses que careçam de ser geridos e que serão 


determinados pelo tribunal em cada caso (artigos 140º e 149º, do Código Civil). 


Garante-se a possibilidade do maior acompanhado, salvo decisão expressa do 


juiz em contrário, manter a liberdade para a prática de diversos atos pessoais (artigo 


147º). Aliás, um dos objetivos do atual direito de proteção dos maiores é precisamente 


o reconhecimento da liberdade para a prática de direitos pessoais. Dependendo das 


circunstâncias, compreende-se, que possa ser necessária a autorização do 


acompanhante e/ou do Tribunal, mas apenas se assim ficar exarado. 


Relevante e conforme com o princípio fundamental da audição prévia a uma 


decisão é o enunciado no artigo 139.º do Código Civil, impondo a prévia audição do 


interessado, salvo se a gravidade da incapacidade impedir a audição. Neste ponto, a 


conformação prevista para o direito substantivo mostra-se adequadamente articulada 


com o direito adjetivo constante dos artigos 895º, nº1 e 897º, do Código de Processo 


Civil. 


De salientar pela sua importância, é a expressa consagração da legitimidade do 


próprio interessado para requerer o acompanhamento, como previsto no artigo 141º, 


nº1, do Código Civil, assim se fixando o primado da vontade do acompanhado, 


salvaguardando-se sempre a possibilidade de o Tribunal poder suprir a autorização do 


beneficiário quando, em face das circunstâncias, este não a possa, conscientemente, 


dar ou a recuse sem fundamento. Também está acometida ao Ministério Público a 
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possibilidade de requerer o acompanhamento, independentemente de autorização, o 


que se afigura perfeitamente ajustado. 


A designação de um acompanhante não pode colidir com a vontade livre e 


esclarecida do adulto sob proteção, havendo que ser acolhida a sugestão feita por este 


de designação de certa pessoa como acompanhante, salvo se for contrária ao interesse 


do protegido (artigo 143º, do Código Civil). 


A qualificação do processo como de jurisdição voluntária e urgente é a que se 


adequa à sua natureza e finalidades. 


Neste ponto, o reparo que se pode fazer à Proposta é de não resolver a 


debatida questão da competência dos tribunais, parecendo que, até pela clara 


aproximação com o regime de crianças e jovens, que seria adequado conferir expressa 


competência para as ações de acompanhamento de maiores aos Tribunais de Família e 


Menores, parecendo manter-se a competência dos Tribunais Cíveis para a tramitação 


dessas ações, o que parece incongruente com o sentido da Reforma. 


Finalmente, o mandato em previsão de incapacidade também se apresenta 


apropriado, ficando a eficácia desse mandato dependente sempre do controlo a 


efetuar pelo Tribunal que o pode validar, no todo ou em parte, sob pena de 


caducidade, tendo-o ainda em conta, na definição do âmbito da proteção e na 


designação do acompanhante (artigo 156º do Código Civil), o que é, aliás, convergente 


com pronúncia anterior da ASJP em reforma legal anterior sobre o regime de 


incapacidade de maiores. 


A opção política de se permitir a qualquer pessoa outorgar uma procuração 


para o caso de hipoteticamente vir a sofrer senilidade daí a quarenta ou cinquenta 


anos ou para o caso se sofrer um qualquer acidente na sua vida é perfeitamente 


razoável e os interesses do visado são salvaguardados pela possibilidade do mesmo 


livremente revogar esse mandato e do mesmo estar sujeito a apreciação pelo Tribunal 


quando e se se vier a verificar a incapacidade que motivou o mandato, no âmbito da 


respetiva ação de acompanhamento de maior. 
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3.4. Imprecisão nos conceitos legais 


O aspeto em que nos parece que o modelo proposto é menos conseguido é na 


sua adequação aos cânones linguísticos, estilísticos e dogmáticos próprios da lei civil. 


Sem embargo de se pretender um modelo flexível, simples e de fácil apreensão, 


parece-nos que se justificava um maior cuidado conceptual. 


Como é reconhecido no Estudo de política legislativa relativo a um novo regime 


das denominadas incapacidades de maiores, realizado pelos Professores ANTÓNIO 


MENEZES CORDEIRO e ANTÓNIO PINTO MONTEIRO e que serviu de base à Proposta de Lei em 


análise, ‘tocar no Código Civil implica cuidados dogmáticos, formais e linguísticos 


acrescidos. Está em causa a Lei Fundamental da Cidadania’. Mais se refere que ‘uma 


reforma legislativa para mais atinente aos direitos das pessoas, e a alojar num código 


civil não é - não pode ser - uma obra de inspiração pontual, ao sabor dos acasos do 


momento. Ela deve ter, na base, conceções jurídico-científicas consistentes, que 


correspondam à cultura do Povo, em que o tema se coloque. (…) A reforma tem que se 


integrar com naturalidade no Direito Civil: as quebras sistemáticas dificultam a 


aplicação e põem em causa os objetivos que julgam servir’. 


Concretizar-se-ão propostas de alteração em consonância com o que se diz. 
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II. Propostas de alteração 


 


Na sequência do que fica dito, propõe-se, além da definição do tribunal 


competente, as seguintes alterações: 


 


1. Propostas de alteração de redação: 


 


Artigo 139.º 


Decisão judicial 


O acompanhamento é decidido pelo tribunal, após audição do interessado e 


ponderadas as provas. 


 


Artigo 143.º 


Acompanhante 


4 - Podem ser designados vários acompanhantes com diferentes funções, 


especificando-se as atribuições de cada um e com observância dos números 


anteriores. 


 


Artigo 145.º 


Âmbito e conteúdo do acompanhamento 
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1- O acompanhamento limita-se ao necessário, podendo o tribunal, em função de 


cada caso e independentemente do que haja sido pedido, cometer ao acompanhante 


um ou mais dos regimes previstos no n.º 2;  


2 – Sem prejuízo da possibilidade de aplicação de medidas de intervenção de outro 


tipo, a concretizar devidamente na decisão que as aplique, de acordo com a 


capacidade do maior exercer os seus direitos ou cumprir os seus deveres, deverão 


ser-lhe aplicadas algumas ou todas as seguintes medidas: 


a) Exercício das responsabilidades parentais ou dos meios de as suprir, conforme as 


circunstâncias; 


b) Representação geral ou representação especial, com enumeração dos atos para que 


seja necessária; 


c) Administração total ou parcial de bens; 


d) Autorização prévia para a prática de determinados atos; 


e) (eliminado). 


3 - A representação legal segue o regime da tutela, com as adaptações necessárias, 


podendo o tribunal dispensar a constituição do conselho de família; à administração 


total ou parcial de bens aplica-se, também com as adaptações necessárias, o disposto 


nos artigos 1967° e seguintes. 


 


Artigo 147.º 


Direitos pessoais e negócios da vida corrente 


1- O exercício, pelo acompanhado, de direitos pessoais e a prática de negócios da vida 


corrente são livres, salvo disposição da lei ou decisão judicial em contrário, proferida 


ao abrigo do que dispõe o art. 145º n.º2. 
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2 – São negócios da vida corrente todos aqueles que correspondam à vida diária do 


acompanhado e não sejam suscetíveis de pôr em causa a sua integridade física ou 


psíquica; a sua saúde; o seu património ou, por qualquer forma possam prejudicar as 


finalidades protetivas do acompanhamento previstas na lei; 


2 -São pessoais, entre outros, os direitos de casar ou de constituir situações de união, 


de procriar, de perfilhar ou de adotar, de cuidar e de educar os filhos ou os adotados, 


de escolher profissão ou modo de vida, de se deslocar no País ou no estrangeiro, de 


fixar domicílio e residência, de estabelecer relações com quem entender e de testar. 


 


Artigo 150.º 


Conflito de interesses 


2 - Sendo necessário, cabe-lhe requerer ao tribunal a competente autorização 


ou as medidas concretamente convenientes. 


(resolve a repetição de vocábulo “necessário”) 


 


Artigo 895.º 


Convocação e representação do beneficiário 


1- O juiz determina, quando o processo deva prosseguir, a imediata convocação 


do beneficiário, recorrendo, para o efeito, ao meio que, em função das circunstâncias, 


entender mais eficaz. 


2 - Se a convocatória não produzir efeitos, nomeadamente em virtude de o 


requerido se encontrar impossibilitado de a receber, aplica-se o disposto no artigo 


21.º. 


e 
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Artigo 896.º 


Resposta 


1 - Ao requerimento inicial segue-se a resposta do requerido. 


2 - Na falta de resposta, aplica-se o estabelecido no artigo 21.º. 


 


A terminologia utilizada na epígrafe do artigo 895º afigura-se-nos inapropriada. 


Está profundamenta enraizado no nosso sistema jurídico-processual as funções 


da citação e da notificação como os atos pelos quais se chama, pela primeira vez, ao 


processo alguma pessoa interessada na causa. Não se vislumbra qualquer ganho na 


substituição destas modalidades por uma convocação informal, pois que não obstante 


a natureza mais flexivel do processo, em causa está sempre um processo judicial, que 


como tal não deve ser descaracterizado. 


A designação beneficiário, também não se nos afigura a mais rigorosa. É 


verdade que está em causa uma medida de proteção, um beneficio, tal não justifica a 


nosso ver a utilização da expressão. Propõe-se a sua substituição por interessado, mais 


semanticamente conforme à nossa tradição civilista. 


Acresce que, usando-se na epífigrafe do preceito e no seu nº 1 a designação de 


beneficiário, não se compreende como é que no nº2, se utiliza a designação de 


requerido. 


De igual forma se afigura deficiente a técnica legislativa empregue na 


sistematização dos preceitos e na sua formulação. 


Não se alcança qualquer razão para, nesta parte, se proceder à alteração do 


processamento comum com o contraditório do requerido. Embora se pretenda uma 


jurisdição voluntária simplificada não há fundamento para não dar todas as garantias 
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às pessoas envolvidas. O modelo previsto consiste na imediata convocação do 


interessado, logo após o início do processo. Esta solução não é adequada para as 


situações em que é o próprio beneficiário que requer a aplicação de uma medida, o 


que, estamos certos, com a divulgação do novo regime do acompanhamento e a sua 


progressiva apreensão pela comunidade, corresponderá a uma grande parte dos casos, 


senão mesmo à maioria. Nestas situações, o interessado - que é simultaneaente o 


requerente - apenas deve ser ouvido pelo juiz depois de terem sido recolhidos os 


elementos considerados relevantes.  


Desta sorte, propõe-se a alteração da ordem dos preceitos e a sua redação para 


a seguinte:  


 


Artigo 895.º 


Contraditório do requerido 


1 - Quando não seja o requerente da medida de acompanhamento, o 


interessado é citado para se pronunciar. 


2 - Na falta de resposta, aplica-se o disposto no artigo 21.º. 


 


Artigo 896.º 


Termos a seguir quando o processo deva prosseguir 


1- Findos os articulados, quando o processo deva prosseguir, é ouvido o 


interessado. 


2 - A audição do interessado é pessoal, deslocando-se o juiz, se necessário, ao 


local onde o mesmo se encontre. 


3 - O juiz analisa os elementos juntos pelas partes, pronuncia-se sobre a prova 


por elas requerida e ordena as diligências que considere convenientes, podendo, 
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designadamente, nomear um ou vários peritos. 


 


2. Propostas de exclusão do diploma: 


 


Artigo 146.º 


Cuidado e diligência 


2 - O acompanhante mantém um contacto permanente com o acompanhado, 


devendo visitá-lo, no mínimo, com uma periodicidade mensal. 


 


Trata-se de um preceito desnecessário e contraproducente. A necessidade, 


adequação e periodicidade do contacto estão dependentes do tipo de medida de 


proteção aplicada e do seu conteúdo. Além disso, a obrigatoriedade da visita mensal 


pode ser mal recebida pelo interessado (acompanhado).  


Mesmo que pudesse, em certos casos, ter uma função reguladora do 


cumpriemnto dos deveres de zelo pelo acompanhante, crê-se que essa é matéria que 


deve ser deixada integralmente para a decisão concreta, sem necessidade de 


balizamento na lei. 


Aqui, ao contrário do quadro geral de flexibilidade, é estabelecida uma rigidez 


reguladora sem justificação suficiente. 


 


Artigo 148.º 


Internamento e medidas anticoncecionais 


1 - O internamento do maior acompanhado bem como a aplicação de medidas 


anticoncecionais dependem de autorização expressa do tribunal. 
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A regra geral de que a restrição à prática de atos pessoais dever ocorrer por 


decisão judicial acautela suficientemente as situações a tutelar. 


Esta previsão expressa pode até ter a dificuldade de permitir a contrario 


restrições de direitos pessoais subsequentes à decisão de acompanhamento sem 


expressa decisão judicial o que parece incompatével com o disposto no art. 147º n.º1. 


A “decisão judicial” poderá ser a que declara o acompanhamento mas também uma 


decisão posteriormente proferida que redefina os seus limites. 
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Parecer do DFEP-SMMP, Grupo Trabalho Cível do SMMP, 
sobre o projecto de proposta de Lei que estabelece o re-
gime do maior acompanhado, em substituição dos antigos 
institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


Parecer do DFEP do SMMP – Grupo de 
Trabalho Cível 


sobre 


Proposta de Lei que estabelece o regime do 


maior acompanhado, em substituição dos anti-
gos institutos da interdição e da inabilitação e 


que altera o Código Civil, o Código de Processo 
Civil e diversos outros diplomas. 


 


 


I. Introdução 


 


I.1. Âmbito da Proposta de Lei 


 


O Ministério da Justiça remeteu ao SMMP a Proposta de Lei 


que estabelece o regime do maior acompanhado, em substituição dos 


antigos institutos da interdição e da inabilitação, alterando o Código 


Civil, o Código de Processo Civil e outros diplomas legais. 


Pretende a presente Proposta de Lei alterar o regime jurídico 


das denominadas incapacidades dos maiores, nomeadamente os arti-


gos 138.º a 156.º do Código Civil, com igual modificação dos artigos 


891.º a 905.º do Código de Processo Civil. 


A presente Proposta de Lei pretende ainda alterar os seguintes 


artigos: 


• Artigos 32.º, 85.º, 131.º, 320.º, 488.º, 705.º, 706.º, 1003.º, 
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1174.º, 1175.º, 1176.º, 1601.º, 1604.º, 1621.º, 1633.º, 1639.º, 


1643.º, 1650.º, 1708.º, 1769.º, 1785.º, 1821.º, 1850.º, 1857.º, 


1860.º, 1861.º, 1913.º, 1914.º, 1933.º, 1970.º, 2082.º, 2189.º, 


2192.º, 2195.º e 2298.º do Código Civil; 


• Artigos 16.º, 19.º, 20.º, 27.º, 164.º, 453.º, 495.º, 948.º, 950.º, 


1001.º, 1014.º e 1016.º do Código de Processo Civil; 


• Artigos 2.º, 3.º e 4.º do Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de ou-


tubro; 


• Artigo 131.º do Código de Processo Penal; 


• Artigo 8.º da Lei n.º 21/2014, de 16 de abril, que aprova a Lei 


da Investigação Clínica; 


• Artigos 186.º e 414.º-A do Código das Sociedades Comerciais; 


• Artigos 246.º e 349.º do Código Comercial; 


• Artigos 5.º, 13.º e 46.º da Lei de Saúde Mental; 


• Artigo 5.º da Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro; 


• Artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio; 


• Artigo 2.º da Lei n.º 14/79, de 16 de maio, que aprova a Lei 


Eleitoral para a Assembleia da República; 


• Artigo 3.º da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, relativa 


à eleição dos titulares dos órgãos das autarquias locais; 


• Artigo 36.º da Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, que 


aprova o Regime Jurídico do Referendo Local; 


• Artigo 1.º do Código de Registo Civil; 


• Artigo 2.º da Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, relativa às medidas 


de proteção das uniões de facto; 


• Artigo 6.º da Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, que aprova a Lei 


de Procriação Medicamente Assistida; 


• Artigos 4.º e 14.º da Lei n.º 25/2012, de 16 de julho; 


• Artigo 4.º do Regulamento das Custas Processuais; 
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• Artigo 26.º do Regime Legal de Concessão e Emissão de Pas-


saportes; 


• Artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro, que 


aprova a Lei do Jogo; 


• Artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, que 


aprova o Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online; 


• Artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, que 


aprova o regime jurídico da exploração e prática das apostas 


desportivas à cota de base territorial; 


• Artigo 215.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a 


Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas. 


 


 


I.2. Plano do Parecer 


 


Em primeiro lugar, far-se-á uma apreciação crítica dos vários 


preceitos da Proposta de Lei, por ordem da sua inserção na citada or-


ganização dos diplomas, para depois, em sede de conclusão, se proce-


der a uma apreciação geral do projeto de Proposta de Lei. 


Com a elaboração deste parecer, o SMMP procurará evidenciar 


os aspetos positivos da Proposta de Lei, mas também alertar para al-


guns aspetos criticáveis, apresentando sugestões para corrigir/minorar 


os problemas detetados. 
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II. Apreciação e Comentário 


 


II.1. Questão prévia 


 


A presente Proposta de Lei teve a sua “génese”, no essencial e 


no que às alterações do Código Civil e do Código de Processo Civil 


propõe, no ‘Estudo de política legislativa relativo a um novo regime 


das denominadas incapacidades de maiores’ denominado ‘Da situação 


jurídica do maior acompanhado’, o qual foi enviado com a Proposta 


de Lei e elaborado “pelos civilistas decanos das Faculdades de Direito 


da Universidade de Lisboa e Coimbra”. 


Tal estudo contém o Anteprojeto da presente Proposta. 


Uma vez que no referido Estudo são anotados os artigos cuja 


alteração se propõe, a ele nos referiremos na apreciação e comentário, 


caso se justifique e no local próprio da análise dos preceitos legais em 


causa. 


 


 


II.2. Iniciativas anteriores 


 


Em primeiro lugar, como aspeto positivo, importa aplaudir a 


nova iniciativa do Ministério da Justiça no sentido de alterar o regime 


jurídico das incapacidades de pessoas maiores, considerando o desfa-


samento há muito sentido do regime contido no Código Civil, o qual 


mantém a versão originária do Decreto-Lei n.º 47.344, de 25 de no-


vembro de 1966, com exceção dos artigos 138.º, 141.º, 143.º, 144.º e 


147.º, que foram sujeitos a alteração, embora não significativa, pelo 
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Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de novembro. 


Importa relembrar que, em maio de 2015, o Ministério da Jus-


tiça teve igual iniciativa, tendo nessa ocasião apresentado o Projeto de 


Proposta de Lei que visava alterar, apenas, os artigos 138.º a 156.º, 


1601.º, 1850.º, 1913.º e 2189.º do Código Civil. 


O SMMP, a propósito deste Projeto de Proposta de Lei, emitiu 


o Parecer que pode ser consultado através do seguinte link: 


http://www.smmp.pt/wp-content/Parecer-


SMMP_proposta_alteracao_CC_interdicao_inabilitacao.pdf. 


Sem ter sido aprovada tal Proposta de Lei, foi conhecido “um 


programa de objectivos legislativos e estratégico-legislativos através 


da «Estratégia de Protecção ao Idoso» (EPI), aprovada pela Resolução 


do Conselho de Ministros n.º 63/2015, de 25 de Agosto de 2015, na 


qual se definiram medidas a adoptar, designadamente, reforçando os 


direitos dos idosos, quer pela sua enunciação legal (independência, 


participação, assistência, realização pessoal e dignidade), quer por via 


da alteração ao Código Civil (CC) e legislação avulsa, mediante a re-


visão do regime de incapacidades, seu suprimento e salvaguarda dos 


seus direitos, quer por via da alteração ao Código Penal”1. 


Nesta Estratégia de Proteção ao Idoso, publicada no Diário da 


República, 1.ª série, n.º 165, de 25 de agosto de 2015, apesar de mais 


abrangente, estavam contidas, no essencial, as soluções previstas na 


Proposta de Lei acima referida, com poucas alterações (para além de 


medidas de proteção de natureza criminal). 


Subsequentemente, em dezembro de 2015 (já na presente le-


gislatura), foi elaborado o Projeto de Lei n.º 61/XIII/1.º, apresentado 


                                                
1 ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de/PAZ, Margarida, “Adultos-idosos depen-
dentes ou especialmente vulneráveis: aspectos da protecção penal e civil”, em Revis-
ta do Ministério Público, Lisboa, 146 (Abril-Junho 2016), pp. 11-12. 



http://www.smmp.pt/wp-content/Parecer-SMMP_proposta_alteracao_CC_interdicao_inabilitacao.pdf

http://www.smmp.pt/wp-content/Parecer-SMMP_proposta_alteracao_CC_interdicao_inabilitacao.pdf
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pelos grupos parlamentares do PSD/CDS-PP, relativo à alteração ao 


Código Civil, com o intuito de modificar o regime das incapacidades e 


seu suprimento, e adequação de um conjunto de legislação avulsa a 


este novo regime. 


O SMMP, também a propósito deste Projeto de Lei, emitiu o 


Parecer que pode ser consultado através do seguinte link: 


http://www.smmp.pt/wp-content/uploads/PARECER-CiVIL-


JANEIRO-2016.pdf. 


 


 


II.3. Exposição de Motivos 


 


Como bem refere a Exposição de Motivos da presente Propos-


ta de Lei, é “indiscutível o amplo consenso que, nos meios académi-


cos, nos vários sectores das profissões forenses e médicas e na comu-


nidade em geral, se formou sobre a indispensabilidade de uma refor-


mulação global” do instituto das denominadas incapacidades dos mai-


ores. 


A Exposição de Motivos é promissora e encorajante. 


Nela é referido que “[s]ão múltiplas e evidentes as causas de 


desadequação deste regime. Desde logo a rigidez da dicotomia inter-


dição/inabilitação que obsta à maximização dos espaços de capacidade 


de que a pessoa ainda é portadora; o carácter estigmatizante da deno-


minação dos instrumentos de proteção; o papel da família que ora dá, 


ao necessitado, todo o apoio no seu seio, ora o desconhece; a falta de 


bens que suscitem o interesse dos familiares; o facto de os familiares 


terem, por uma via ou outra, acedido a todos os bens relevantes, com 



http://www.smmp.pt/wp-content/uploads/PARECER-CiVIL-JANEIRO-2016.pdf

http://www.smmp.pt/wp-content/uploads/PARECER-CiVIL-JANEIRO-2016.pdf
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destaque para móveis de valor e saldos bancários; o tipo de publicida-


de previsto na lei, com anúncios prévios nos tribunais, nas juntas de 


freguesia e nos jornais, perturbador do recato e da reserva pessoal e 


familiar que sempre deveria acompanhar situações deste tipo”. 


Prosseguindo, consigna ainda que “[o]s fundamentos finais da 


alteração das denominadas incapacidades dos maiores (…) são, em 


síntese, os seguintes: a primazia da autonomia da pessoa, cuja vontade 


deve ser respeitada e aproveitada até ao limite do possível; a subsidia-


riedade de quaisquer limitações judiciais à sua capacidade, só admis-


síveis quando o problema não possa ser ultrapassado com recurso aos 


deveres de proteção e de acompanhamento comuns, próprios de qual-


quer situação familiar; a flexibilização da interdição/inabilitação, den-


tro da ideia de singularidade da situação; a manutenção de um contro-


lo jurisdicional eficaz sobre qualquer constrangimento imposto ao 


visado; o primado dos seus interesses pessoais e patrimoniais; a agili-


zação dos procedimentos, no respeito pelos pontos anteriores; a inter-


venção do Ministério Público em defesa e, quando necessário, em 


representação do visado”. 


E, naquilo que parece anteceder a implementação da Conven-


ção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, menciona que 


“[p]ara prosseguir estes objetivos, opta-se, por um lado, por um mode-


lo monista – em claro detrimento de um modelo de dupla via ou múl-


tiplo - por se considerar ser o dotado de maior flexibilidade e de am-


plitude suficiente compreender todas as situações possíveis, e por ou-


tro, por um modelo de acompanhamento e não de substituição, em 


que a pessoa incapaz é simplesmente apoiada na formação e exteriori-


zação da sua vontade e não substituída na sua vontade que, de facto, é 


a do representante” (negrito nosso). 


Mais refere que “[p]or comparação com o regime atual, é radi-
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cal a mudança de paradigma. Este modelo é o que melhor traduz o 


respeito pela dignidade da pessoa visada, que é tratada não como mero 


objeto das decisões de outrem, mas como pessoa inteira, com direito à 


solidariedade, ao apoio e proteção especial reclamadas pela sua situa-


ção de vulnerabilidade”. 


É feita referência, no âmbito desta “reforma ambiciosa”, não 


só “à experiência de ordens jurídicas culturalmente próximas da nos-


sa”, como “aos instrumentos internacionais vinculantes para o Estado 


Português”, destacando a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 


com Deficiência. 


A presente Proposta de Lei abrange as “pessoas idosas mas 


também as de qualquer idade carecidas de proteção, seja qual for o 


fundamento dessa necessidade”, indo mais longe que a Estratégia de 


Proteção ao Idoso. 


Por outro lado, escolhendo “um modelo estrito em vez de um 


regulamentar”, optou por não efetuar “distinções nem fixando proce-


dimentos excessivamente minuciosos”, os quais poderão introduzir 


“complexificações desnecessárias”. Justifica, ainda, “a modificação do 


nomen iuris do instituto” para a “denominação «maior acompanhado», 


por ser a que, além de evitar qualquer efeito estigmatizante, põe em 


relevo a irrecusável dignidade, quer da pessoa protegida, quer da pes-


soa que protege”. 


Conclui, elencando as principais alterações a introduzir, quais 


sejam: “A opção por um modelo monista, material, estrito e de acom-


panhamento caracterizado por uma ampla flexibilidade, permitindo ao 


juiz uma resposta específica e individualizada, adequada à situação 


concreta da pessoa protegida; a possibilidade de o maior acompanha-


do, salvo decisão expressa do juiz em contrário, manter liberdade para 


a prática de diversos atos pessoais, designadamente: liberdade de ca-
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sar, de se unir de facto, de procriar, de perfilhar, de adotar, de exercer 


as responsabilidades parentais, de se divorciar e de testar; a qualifica-


ção do processo como de jurisdição voluntária e urgente; a obrigatori-


edade de o juiz contactar pessoalmente com o beneficiário e a expres-


sa possibilidade de se proceder à revisão, à luz do novo regime, das 


interdições e inabilitações decretadas no pretérito, a pedido do pró-


prio, do acompanhante ou do Ministério Público”. 


 


Com esta auspiciosa Exposição de Motivos, o que vamos en-


contrar nas alterações ao regime jurídico propriamente dito? 


Em primeiro lugar, cumpre salientar que a denominação 


“acompanhamento” adotada na Proposta de Lei, com as consequentes 


denominações “maior acompanhado” e “acompanhante” não signifi-


cam, por si só, que o sistema de acompanhamento (em contraposição 


ao sistema de substituição vigente) seja efetivamente implementado. 


Com efeito, torna-se necessário analisar os preceitos legais, 


chamando desde já a atenção para a importância que assume o artigo 


145.º do Código Civil, como norma nuclear do regime proposto. 


Mas, antes de mais, importa analisar a Convenção sobre os Di-


reitos das Pessoas com Deficiência, pressuposto essencial para anali-


sar o regime jurídico proposto. 


 


 


II.4. Escopo da Proposta de Lei 


 


Reiterando a absoluta necessidade em reformar os institutos da 


interdição e inabilitação, torna-se imperiosa uma reforma legislativa 
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relativa às pessoas com deficiência a qual, mais do que atual e em 


alinhamento com outras ordens jurídicas europeias de referência, veja 


espelhado o conteúdo essencial da nossa Constituição da República e 


dos instrumentos internacionais a que Portugal se vinculou. 


Neste contexto, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 


com Deficiência (doravante referida apenas como Convenção), adota-


da na Assembleia Geral das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 30 


de março de 2007, pretende operar uma verdadeira alteração do para-


digma quanto à abordagem jurídica e judiciária relativamente às pes-


soas com deficiência. 


A Convenção foi aprovada pela Resolução da Assembleia da 


República n.º 56/2009, de 30 de julho, e ratificada pelo Decreto do 


Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de julho, como também o 


respetivo Protocolo Adicional, adotado na Assembleia Geral das Na-


ções Unidas, em Nova Iorque, em 30 de março de 2007, foi aprovado 


pela Resolução da Assembleia da República n.º 57/2009, de 30 de 


julho, e ratificado pelo Decreto do Presidente da República n.º 


72/2009, de 30 de julho. 


O artigo 1.º da Convenção consigna que o seu objeto é promo-


ver, proteger e garantir o pleno e igual gozo de todos os direitos hu-


manos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência 


e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 


A Convenção acolhe um conceito amplo de deficiência, pois 


inclui as incapacidades duradouras físicas, mentais, intelectuais ou 


sensoriais, que em interação com várias barreiras podem impedir a sua 


plena e efetiva participação na sociedade em condições de igualdade 


com os outros (segunda parte do artigo 1.º). Assim, para além da defi-


ciência intelectual stricto sensu, também está incluída a doença mental 


e a doença neurológica. 
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Os princípios gerais da Convenção, consagrados no artigo 3.º, 


são: 


a) O respeito pela dignidade inerente, autonomia individual, 


incluindo a liberdade de fazerem as suas próprias escolhas, e indepen-


dência das pessoas; 


b) Não discriminação; 


c) Participação e inclusão plena e efetiva na sociedade; 


d) O respeito pela diferença e aceitação das pessoas com defi-


ciência como parte da diversidade humana e humanidade; 


e) Igualdade de oportunidade; 


f) Acessibilidade; 


g) Igualdade entre homens e mulheres; 


h) Respeito pelas capacidades de desenvolvimento das crianças 


com deficiência e respeito pelo direito das crianças com deficiência a 


preservarem as suas identidades. 


Neste sentido, os Estados Partes comprometem‐se a assegurar 


e promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e liberda-


des fundamentais para todas as pessoas com deficiência sem qualquer 


discriminação com base nesta. 


Em particular, os Estados Partes obrigam-se a adotar todas as 


medidas legislativas, administrativas e de outra natureza apropriadas 


com vista à implementação dos direitos reconhecidos na Convenção 


[artigo 4.º, n.º 1, alínea a)], assim como a tomar todas as medidas 


apropriadas, incluindo legislação, para modificar ou revogar as leis, 


normas, costumes e práticas existentes que constituam discriminação 


contra pessoas com deficiência [artigo 4.º, n.º 1, alínea b)]. Os Estados 


Partes devem, pois, adotar as medidas apropriadas de forma a que as 







 


12 12 


 


 


Parecer do DFEP-SMMP, Grupo Trabalho Cível do SMMP, 
sobre o projecto de proposta de Lei que estabelece o re-
gime do maior acompanhado, em substituição dos antigos 
institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


pessoas com deficiência tenham acesso ao apoio e à assistência que 


desejam, de forma a exercerem a sua capacidade jurídica. 


Assim, resulta claro que qualquer alteração ao regime jurídico 


das incapacidades de pessoas maiores terá, necessariamente, de ter em 


conta o novo paradigma consagrado na Convenção, de forma a que 


esta seja verdadeiramente implementada no nosso ordenamento jurídi-


co. 


Antes de averiguar se as alterações propostas ao Código Civil, 


Código de Processo Civil e demais legislação indicada na Proposta de 


Lei implementam verdadeiramente os direitos reconhecidos na Con-


venção, importa referir, de forma breve, o desígnio desta Convenção. 


 


a. Apreciação da Convenção sobre os Direitos das 


Pessoas com Deficiência e do novo paradigma 


na promoção dos direitos das pessoas com defi-


ciência 


No preâmbulo da Convenção é reconhecido que a deficiência é 


um conceito em evolução e que a deficiência resulta da interação entre 


pessoas com incapacidades e barreiras comportamentais e ambientais 


que impedem a sua participação plena e efetiva na sociedade em con-


dições de igualdade com as outras pessoas [alínea e)]. 


Este reconhecimento consta no artigo 1.º da Convenção, no 


qual é referido que o objeto da Convenção é promover, proteger e 


garantir o pleno e igual gozo de todos os direitos humanos e liberda-


des fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o 


respeito pela sua dignidade inerente. Refere ainda o artigo 1.º que as 


pessoas com deficiência incluem aqueles que têm incapacidades du-


radouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que em interação 
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com várias barreiras podem impedir a sua plena e efetiva participa-


ção na sociedade em condições de igualdade com os outros2. 


Esta definição é significativa, porque implica a mudança do 


modelo médico da deficiência, segundo o qual a deficiência é encara-


da como um problema de saúde do próprio indivíduo, para o modelo 


social da deficiência, que é vista como uma “questão relacionada com 


factores estruturais, sociais e culturais das sociedades”3, devendo ser 


estas a adaptar-se à pessoa com deficiência e não o contrário. Assim, 


“o modelo social da deficiência exige que todo o apoio possível deve 


ser dado às pessoas com deficiência, a fim de possibilitar ou permitir-


lhes viver como membros de pleno direito da sociedade”4. “O modelo 


social identifica as barreiras que impedem as pessoas com deficiência 


de participar em todos os aspectos da vida social e económica”5. 


É igualmente evidenciada na Convenção a diversidade de pes-


soas com deficiência [alínea i)], assim como a necessidade de promo-


ver e proteger os direitos humanos de todas as pessoas com deficiên-


cia, incluindo aquelas que desejam um apoio mais intenso [alínea j)]. 


Por outro lado, é reconhecida a importância para as pessoas 


com deficiência da sua autonomia e independência individual, inclu-


                                                
2 Na versão inglesa consta: “Persons with disabilities include those who have long-
term physical, mental, intellectual or sensory impairments which in interaction with 
various barriers may hinder their full and effective participation in society on an 
equal basis with others” (sublinhado nosso). 
3 OLIVEIRA, Pedro Nuno de, “Movimento Vida Independente. Rumo a uma cida-
dania active: soluções concretas, direitos reais! = Independent living movement. 
Towards na active citizenship: concrete solutions, real rights”, em Sociedade e tra-
balho, Lisboa, n. 39 (Set.-Dez.2009), p. 61. 
4 DANÓ, Réka JD, “As mudanças revolucionárias na legislação sobre a capacidade 
jurídica na Hungria. A aplicação do artigo 12.º da Convenção da ONU sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência = The revolucionary changes on the judicial 
capacity legislation in Hungary. The aplication of the article 12 of the UN Conven-
tion on the Rights of the Persons with Disabilities”, em Sociedade e trabalho, Lis-
boa, n. 39 (Set.-Dez.2009), pp. 75-76. 
5 HASLER, Frances, “«Going Mainstream»: Uma visão pessoal de como a política 
do governo do Reino Unido aprovou os princípios de vida independente desde 
2005”, em Sociedade e trabalho, Lisboa, n. 39 (Set.-Dez.2009), p. 25. 
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indo a liberdade de fazerem as suas próprias escolhas [alínea n)], o 


que implica que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade 


de estar ativamente envolvidas nos processos de tomada de decisão 


sobre políticas e programas, incluindo aqueles que diretamente lhes 


digam respeito [alínea o)]. 


Por sua vez, o artigo 5.º da Convenção, atinente à igualdade e 


não discriminação, consigna que: 


1‐ Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são 


iguais perante e nos termos da lei e que têm direito, sem qualquer dis-


criminação, a igual proteção e benefício da lei. 


2‐ Os Estados Partes proíbem toda a discriminação com base 


na deficiência e garantem às pessoas com deficiência proteção jurídica 


igual e efetiva contra a discriminação de qualquer natureza. 


3‐ De modo a promover a igualdade e eliminar a discrimin a-


ção, os Estados Partes tomam todas as medidas apropriadas para ga-


rantir a disponibilização de adaptações razoáveis. 


4‐ As medidas específicas que são necessárias para acelerar 


ou alcançar a igualdade de facto das pessoas com deficiência não se-


rão consideradas discriminação nos termos da presente Convenção. 


O reconhecimento da igualdade das pessoas com deficiência 


resulta, em rigor, da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 


adotada e proclamada pela Resolução n.º 217 A (III) da Assembleia 


Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948, que consagra, 


no seu artigo 1.º, que todos os seres humanos nascem livres e iguais 


em dignidade e em direitos. Sendo dotados de razão e de consciência, 


devem agir uns para com os outros em espírito de fraternidade. 


Contudo, perante as sucessivas violações ao princípio da 


igualdade relativamente às pessoas com deficiência, a Convenção rei-
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terou este princípio, de forma a que a discriminação terminasse. 


Neste sentido, não podemos concordar com a seguinte expres-


são constante da Exposição de Motivos: “a evolução cultural e tecno-


lógica permite, hoje, considerar o portador de deficiência como pessoa 


igual, sem prejuízo das necessidades especiais a que a lei deve dar 


resposta”. 


Na verdade, a ‘igualdade’ da pessoa com deficiência (e não 


pessoa portadora de deficiência…) não resulta verdadeiramente da 


evolução cultural e tecnológica, mas sim da própria Declaração Uni-


versal dos Direitos Humanos, como acima referido. 


A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 


não veio consagrar tais direitos relativamente às pessoas com defici-


ência: tais direitos já existiam. Mas foi necessário aprovar este impor-


tante instrumento internacional para que os direitos das pessoas com 


deficiência sejam, definitivamente, reconhecidos. 


Por essa razão, tal expressão, manifestamente infeliz, acaba 


por revelar o verdadeiro sentido que as sucessivas propostas surgidas 


nos últimos dois anos, destinadas a alterar o regime das incapacidades 


das pessoas maiores, revelam. Na verdade, o que se pretende verda-


deiramente é (continuar) o tratamento menor relativamente à pessoa 


maior com necessidade de acompanhamento. 


 


No que à capacidade jurídica respeita, importa considerar o ar-


tigo 12.º da Convenção, com a epígrafe “Reconhecimento igual peran-


te a lei”, o qual tem a seguinte redação: 


1‐ Os Estados Partes reafirmam que as pessoas com deficiê n-


cia têm o direito ao reconhecimento perante a lei da sua personalidade 


jurídica em qualquer lugar. 
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2‐ Os Estados Partes reconhecem que as pessoas com defic i-


ências têm capacidade jurídica, em condições de igualdade com as 


outras, em todos os aspetos da vida. 


3‐ Os Estados Partes tomam medidas apropriadas para prov i-


denciar acesso às pessoas com deficiência ao apoio que possam neces-


sitar no exercício da sua capacidade jurídica. 


4‐ Os Es tados Partes asseguram que todas as medidas que se 


relacionem com o exercício da capacidade jurídica fornecem as garan-


tias apropriadas e efetivas para prevenir o abuso de acordo com o di-


reito internacional dos direitos humanos. Tais garantias asseguram que 


as medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica em 


relação aos direitos, vontade e preferências da pessoa estão isentas de 


conflitos de interesse e influências indevidas, são proporcionais e 


adaptadas às circunstâncias da pessoa, aplicam-se no período de tem-


po mais curto possível e estão sujeitas a um controlo periódico por 


uma autoridade ou órgão judicial competente, independente e impar-


cial. As garantias são proporcionais ao grau em que tais medidas afe-


tam os direitos e interesses da pessoa6. 


5‐ Sem prejuízo das disposições do presente artigo, os Est a-


dos Partes tomam todas as medidas apropriadas e efetivas para assegu-


rar a igualdade de direitos das pessoas com deficiência em serem pro-


prietárias e herdarem património, a controlarem os seus próprios as-


suntos financeiros e a terem igual acesso a empréstimos bancários, 


                                                
6 A redação original em inglês é a seguinte: “States Parties shall ensure that all 
measures that relate to the exercise of legal capacity provide for appropriate and 
effective safeguards to prevent abuse in accordance with international human rights 
law. Such safeguards shall ensure that measures relating to the exercise of legal 
capacity respect the rights, will and preferences of the person, are free of conflict of 
interest and undue influence, are proportional and tailored to the person’s circum-
stances, apply for the shortest time possible and are subject to regular review by a 
competent, independent and impartial authority or judicial body. The safeguards 
shall be proportional to the degree to which such measures affect the person’s rights 
and interests”. 
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hipotecas e outras formas de crédito financeiro, e asseguram que as 


pessoas com deficiência não são, arbitrariamente, privadas do seu pa-


trimónio. 


O n.º 1 do artigo 12.º reitera o reconhecimento perante a lei da 


personalidade jurídica, em qualquer lugar, das pessoas com deficiên-


cia. Tal já resulta do artigo 66.º, n.º 1, do Código Civil. 


Os n.os 2 a 5 do artigo 12.º são dedicados à delicada questão da 


capacidade jurídica. 


Assim, logo no n.º 2 se refere que as pessoas com deficiências 


têm capacidade jurídica, em condições de igualdade com as outras, 


em todos os aspetos da vida. 


É, desta forma, plenamente assumido que todas as pessoas 


com deficiência têm capacidade jurídica, sem qualquer exceção. 


Importa referir que a capacidade jurídica a que alude o n.º 2 do 


artigo 12.º se reporta, não só à capacidade de gozo, mas igualmente à 


capacidade de exercício. 


Significa, por isso, a suscetibilidade de a pessoa com deficiên-


cia ser titular de direitos e deveres (capacidade de gozo) e de os poder 


exercer (capacidade de exercício)7. 


Deve ser igualmente sublinhado que capacidade jurídica e ca-


pacidade mental são conceitos distintos. 


“A capacidade jurídica (quer ao nível do gozo quer ao nível do 


exercício dos direitos) não deve ser confundida com capacidade men-


tal, sendo que esta última se refere às competências individuais para a 


                                                
7 Vide “General comment on Article 12: Equal recognition before the law”, elabora-
do pelo Comité da ONU sobre a implementação da Convenção da Deficiência, p. 3, 
disponível em: https://documents-dds-
ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G14/031/20/PDF/G1403120.pdf?OpenElement. 



https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G14/031/20/PDF/G1403120.pdf?OpenElement

https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G14/031/20/PDF/G1403120.pdf?OpenElement
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tomada de decisão, que varia de pessoa para pessoa e depende de 


inúmeros fatores, nomeadamente fatores ambientais e sociais, e para a 


qual o indivíduo pode necessitar de apoio específico”8. 


O Comité da ONU sobre a implementação da Convenção da 


Deficiência (doravante referido apenas como Comité da ONU) enfati-


za que o facto de a pessoa com deficiência ter um deficit cognitivo (no 


âmbito, portanto, da capacidade mental) não pode justificar a inexis-


tência de capacidade jurídica9. 


 “A Convenção afigura-se como uma verdadeira mudança de 


paradigma no que concerne à protecção das pessoas com deficiência. 


Na verdade, estas deixam de ser “objecto” de cuidado e protecção, 


para serem encaradas como verdadeiros sujeitos de direitos, em igual-


dade com as restantes pessoas, nomeadamente com o direito à auto-


nomia e autodeterminação, com respeito pela diferença e aceitação das 


pessoas com deficiência como parte da diversidade humana, com a 


«xigência de respeito e direito a ser respeitado»”10. 


Na concretização deste princípio assume especial importância 


o n.º 4 do artigo 12.º da Convenção, que vem consagrar os traços ge-


rais do novo modelo de apoio ou acompanhamento que deve ser pres-


tado às pessoas com deficiência. 


Nos pareceres anteriores do SMMP, acima referidos, já foi 


destacada a não correspondência da versão portuguesa em relação à 


                                                
8 Relatório Paralelo de Monitorização dos Direitos das Pessoas com Deficiência em 
Portugal, elaborado pelo Observatório da Deficiência e Direitos Humanos, p. 16, 
disponível em http://oddh.iscsp.ulisboa.pt/index.php/pt/2013-04-24-18-50-
23/publicacoes-dos-investigadores-oddh/item/230-relat%C3%B3rio-paralelo-sobre-
a-conven%C3%A7%C3%A3o-dos-direitos-das-pessoas-com-defici%C3%AAncia-
em-portugal.  
9 “Under article 12 of the Convention, perceived or actual deficits in mental capacity 
must not be used as justification for denying legal capacity”, em “General com-
ment…”, cit., p. 3. 
10 ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de/PAZ, Margarida, “Adultos-idosos depen-
dentes…”, cit., pp. 31-32. 



http://oddh.iscsp.ulisboa.pt/index.php/pt/2013-04-24-18-50-23/publicacoes-dos-investigadores-oddh/item/230-relat%C3%B3rio-paralelo-sobre-a-conven%C3%A7%C3%A3o-dos-direitos-das-pessoas-com-defici%C3%AAncia-em-portugal

http://oddh.iscsp.ulisboa.pt/index.php/pt/2013-04-24-18-50-23/publicacoes-dos-investigadores-oddh/item/230-relat%C3%B3rio-paralelo-sobre-a-conven%C3%A7%C3%A3o-dos-direitos-das-pessoas-com-defici%C3%AAncia-em-portugal

http://oddh.iscsp.ulisboa.pt/index.php/pt/2013-04-24-18-50-23/publicacoes-dos-investigadores-oddh/item/230-relat%C3%B3rio-paralelo-sobre-a-conven%C3%A7%C3%A3o-dos-direitos-das-pessoas-com-defici%C3%AAncia-em-portugal

http://oddh.iscsp.ulisboa.pt/index.php/pt/2013-04-24-18-50-23/publicacoes-dos-investigadores-oddh/item/230-relat%C3%B3rio-paralelo-sobre-a-conven%C3%A7%C3%A3o-dos-direitos-das-pessoas-com-defici%C3%AAncia-em-portugal
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redação original em inglês. Com efeito, “[n]uma leitura atenta de am-


bas as redações, verificamos que o segmento «(…) Such safeguards 


shall ensure that measures relating to the exercise of legal capacity 


respect the rights, will and preferences of the person, are free of con-


flict of interest and undue influence (…)» encontra a seguinte corre-


spondência na língua portuguesa: «(…) Tais garantias asseguram que 


as medidas relacionadas com o exercício da capacidade jurídica em 


relação aos direitos, vontade e preferências da pessoa estão isentas de 


conflitos de interesse e influências indevidas (…)» (sublinhado nos-


so)”11. 


Com efeito, a Convenção vem consagrar o respeito pelos direi-


tos, vontade e preferências da pessoa com deficiência na tomada de 


qualquer decisão relativa ao exercício dos seus direitos.  


Como referido no anterior Parecer do SMMP, “[e]ste segmento 


do n.º 4 do artigo 12.º da Convenção constitui, aliás, um dos pontos 


fulcrais de toda a Convenção, pois nele está contida a obrigação de 


respeitar, não só os direitos, como também a vontade e as preferências 


da pessoa com deficiência, pois só desta forma são alcançados os se-


guintes desígnios: 


- É assegurado o respeito pela autonomia e independência in-


dividual, pressuposto essencial para a pessoa com deficiência ter li-


berdade de fazer as suas próprias escolhas. 


                                                
11 “Parecer Projeto de Proposta de Lei que visa alterar os artigos 138.º a 156.º, 
1601.º, 1850.º, 1913.º e 2189.º do Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 
47.344, de 25 de Novembro de 1966”, p. 7, disponível em http://www.smmp.pt/wp-
content/Parecer-SMMP_proposta_alteracao_CC_interdicao_inabilitacao.pdf; “Proje-
to de Lei n.º 61/XIII, relativo à 66.ª alteração ao Código Civil, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 47.344, de 25 de novembro de 1966, modificando o regime das incapaci-
dades e seu suprimento, e adequação de um conjunto de legislação avulsa a este 
novo regime”, pp. 8-9, disponível em http://www.smmp.pt/wp-
content/uploads/PARECER-CiVIL-JANEIRO-2016.pdf. 



http://www.smmp.pt/wp-content/Parecer-SMMP_proposta_alteracao_CC_interdicao_inabilitacao.pdf

http://www.smmp.pt/wp-content/Parecer-SMMP_proposta_alteracao_CC_interdicao_inabilitacao.pdf

http://www.smmp.pt/wp-content/uploads/PARECER-CiVIL-JANEIRO-2016.pdf

http://www.smmp.pt/wp-content/uploads/PARECER-CiVIL-JANEIRO-2016.pdf
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- É possível o envolvimento ativo da pessoa com deficiência 


nos processos de tomada de decisão que diretamente lhe digam respei-


to. 


- É assegurada a participação plena e efetiva da pessoa com de-


ficiência na sociedade em condições de igualdade efetiva com as ou-


tras pessoas. 


A concretização destes direitos apenas é possível com a efetiva 


participação da pessoa com deficiência nos processos de tomada de 


decisões relativos à sua capacidade jurídica. 


Esta efetiva participação não se basta com a mera audição, a 


qual, sendo pressuposto fundamental, apenas permite, se isolada da 


participação, a mera recolha da opinião da pessoa com deficiência. 


A participação pressupõe um verdadeiro envolvimento da pes-


soa com deficiência no processo da tomada de decisão, como sujeito 


ativo. A sua opinião deve ser efetivamente tida em conta na decisão a 


proferir, devendo ser respeitada e acolhida”12. 


Estes princípios estão igualmente consagrados na Recomenda-


ção n.º R (99) 4, do Conselho da Europa relativa aos Princípios em 


Matéria de Proteção Legal dos Incapazes Adultos, aprovada pelo Co-


mité de Ministros do Conselho da Europa, em 23 de fevereiro de 


1999. A referida Recomendação n.º R (99) 4, particularmente impor-


tante nesta matéria das pessoas com deficiência, contém vários princí-


pios, entre os quais, a máxima preservação da capacidade, a necessi-


dade e subsidiariedade, a proporcionalidade entre as medidas aplica-


das e o grau de incapacidade, a flexibilidade da resposta judiciária e a 


qualificação dos representantes legais. 


                                                
12 “Projeto de Lei n.º 61/XIII…”, cit., p. 9. 
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“No modelo a adoptar por cada Estado, a Convenção exige que 


a autonomia e a autodeterminação da pessoa com deficiência sejam 


respeitadas pela pessoa designada para a proteger. Em sintonia com a 


Recomendação do Conselho da Europa n.º R (99) 4[36], podem ser 


elencados os princípios fundamentais que a Convenção preconiza da 


seguinte forma:  


• As pessoas com deficiência têm direito ao reconheci-


mento perante a lei da sua personalidade e capacidade 


jurídica, em igualdade com as restantes pessoas (artigo 


12.º, n.os 1 e 2, da Convenção); 


• As pessoas com deficiência têm direito ao apoio que 


possam necessitar no exercício da sua capacidade jurí-


dica (artigo 12.º, n.º 3, da Convenção); 


• As medidas de apoio e protecção devem ser flexíveis e 


de acordo com as necessidades individuais da pessoa 


com deficiência [artigo 12.º, n.º 4, da Convenção e 


Princípios 2, 5 e 6 da Recomendação n.º R (99) 4]; 


• As medidas de apoio e protecção apenas devem ser to-


madas se forem absolutamente necessárias e proporcio-


nais [artigo 12.º, n.º 4, da Convenção e Princípios 5 e 6 


da Recomendação n.º R (99) 4]; 


• Todas as medidas de apoio e protecção devem respeitar 


a vontade e as preferências da pessoa em causa [artigo 


12.º, n.º 4, da Convenção e Princípio 9 da Recomenda-


ção n.º R (99) 4]. 


Na efectivação destes princípios, a Convenção consagra os se-


guintes direitos da pessoa com deficiência: 


• Direito a escolher ou, pelo menos, ser ouvido sobre a 


pessoa que, num sentido amplo, a acompanhará na to-
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mada de decisões da sua vida. 


• Direito a participar activamente em todas as decisões 


que lhe digam respeito, a nível pessoal, familiar e eco-


nómico. 


• Direito a ser ouvido sobre todas as questões que sejam 


decididas, por qualquer autoridade, sobre a sua capaci-


dade jurídica.”13. 


O que pretende, então, a Convenção sobre os Direitos das Pes-


soas com Deficiência? 


Em primeiro lugar, as pessoas com deficiência mantêm a plena 


capacidade jurídica. 


Ciente que as pessoas com deficiência, pese embora mante-


nham a sua capacidade jurídica, necessitam de apoio, a Convenção 


exige que os Estados Partes adotem um conjunto de medidas flexíveis 


de acompanhamento da pessoa com deficiência. 


Tais medidas de acompanhamento visam, no essencial, a recu-


peração total, de forma a que a pessoa (re)adquira a sua completa au-


tonomia. 


Neste novo modelo, deve ser dada absoluta prioridade à vonta-


de e às preferências das pessoas com deficiência, com respeito abso-


luto pelos seus direitos. 


As pessoas com deficiência deixam de ser equiparadas aos 


menores: já não se trata dos best interests, mas dos best wishes das 


pessoas com deficiência. Isto implica necessariamente o afastamento 


                                                
13 ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de/PAZ, Margarida, “Adultos-idosos depen-
dentes…”, cit., pp. 32-33. 
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do regime supletivo da menoridade, baseado no sistema da substitui-


ção14. 


Sendo necessário alterar a legislação vigente, nomeadamente 


os institutos da interdição e inabilitação previstos no Código Civil, a 


Convenção não se basta com meros ajustamentos no regime atualmen-


te vigente. 


Com efeito, pretende-se erradicar o regime baseado na tomada 


de decisões por substituição e criar um regime baseado na tomada de 


decisões com recurso à assistência e ao apoio. 


Não sendo suficiente criar um regime jurídico “concorrente” 


ou “paralelo”, o objetivo da Convenção é, claramente, eliminar figuras 


como a interdição e inabilitação15. 


Na verdade, a interdição e a inabilitação constituem exemplos 


do sistema de substituição, que implica a supressão da capacidade de 


exercício da pessoa com deficiência. Sendo um sistema rígido, ten-


dencialmente definitivo, não revela qualquer preocupação pela vonta-


de e preferências da pessoa com deficiência. Aliás, no modelo de 


substituição, a vida da pessoa com deficiência está totalmente depen-


dente das decisões que o tutor, mesmo contra ela, pode tomar. 


No novo modelo de acompanhamento, a pessoa com deficiên-


cia torna-se o principal decisor da sua vida e não o sujeito passivo, 


devendo ser apoiada e assistida por uma pessoa de confiança, de pre-


ferência por si escolhida. 


Um dos objetivos do sistema de apoio é promover a confiança 


e os recursos da pessoa com deficiência, de forma a que esta possa 


exercer, no futuro, a sua capacidade jurídica com maior autonomia. 


                                                
14 “General comment…”, cit., p. 5. 
15 No mesmo sentido, “Projeto de Lei n.º 61/XIII…”, cit., p. 10. 
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Coloca-se, no entanto, a questão de saber se este sistema de 


apoio ou acompanhamento poderá ter validade nas situações mais 


graves de deficiência intelectual, também incluindo as perturbações 


psiquiátricas e as doenças neurológicas – os chamados hard cases. 


Com efeito, nestas situações a pessoa com deficiência não estará em 


condições de expressar a sua vontade e as suas preferências. 


Considera-se que, mesmo nestes casos, deve ser acolhido o sis-


tema de apoio e não o sistema de substituição. Na verdade, ainda que 


a pessoa com deficiência não consiga exprimir a sua vontade e as suas 


preferências, deve atender-se à vontade que presumivelmente manifes-


taria se estivesse em condições de o fazer. 


Note-se que, mesmo nesta situação, a pessoa que acompanha e 


apoia não se substitui à pessoa com deficiência, devendo, pelo contrá-


rio, atuar de acordo com a vontade presumível desta. 


Com a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Defici-


ência abre-se, definitivamente, o espaço de autonomia das pessoas 


com deficiência. 


Em que se consubstancia o modelo de acompanhamento? 


A Convenção não adota, nem poderia adotar, no artigo 12.º, n.º 


3, um modelo de apoio ou acompanhamento das pessoas com defici-


ência, referindo apenas que devem ser respeitados os seus direitos, 


vontade e preferências. 


Ciente das dificuldades de implementação que o novo modelo 


de acompanhamento suscita nos Estados Partes, o Comité da ONU 


sugeriu alguns exemplos do que deve ser este modelo16. 


                                                
16 “General comment…”, cit., pp. 4-5. 
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Desde logo, deve entender-se que o sistema de apoio pode in-


cluir modalidades formais ou informais de apoio, de tipos e intensida-


des várias. 


Por outro lado, as pessoas com deficiência podem escolher 


uma ou mais pessoas de confiança para as assistir em certo tipo de 


decisões (financeiras, por exemplo); ou podem socorrer-se de outras 


pessoas com deficiência ou advogados, assim como podem ser assisti-


das ao comunicarem. 


De igual modo, o sistema de apoio para o exercício da capaci-


dade jurídica pode incluir medidas relacionadas com o design univer-


sal e as acessibilidades. Por exemplo, podem ser aprovadas regras 


destinadas às instituições públicas e privadas, como bancos ou outras 


instituições financeiras, no sentido de fornecerem informação acessí-


vel, de forma a que as pessoas com deficiência possam tomar as pro-


vidências necessárias para abrir uma conta bancária ou celebrar con-


tratos. 


Podem ainda considerar-se necessárias medidas de apoio no 


âmbito da comunicação, de forma a que sejam desenvolvidos métodos 


não convencionais de comunicação, em especial para as pessoas que 


utilizam formas não verbais de comunicação para expressar a sua von-


tade e preferências. 


Na verdade, o sistema de apoio ou acompanhamento pode re-


vestir múltiplas formas, mas devem, todas elas, refletir o verdadeiro 


significado do artigo 12.º da Convenção, designadamente17: 


(a) O sistema de acompanhamento deve abranger todas as pes-


soas com deficiência, em especial aquelas que mais neces-


sitam de apoio; 


                                                
17 Vide “General comment…”, cit., p. 7. 
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(b) Todas as formas de apoio ou acompanhamento, incluindo 


as mais intensas, devem ser baseadas na vontade e prefe-


rências da pessoa com deficiência e não naquilo que pode 


ser considerado o seu melhor interesse; 


(c) O modo de comunicação da pessoa com deficiência não 


pode constituir uma barreira na obtenção de apoio nas suas 


decisões, ainda que esta forma de comunicação não seja 


convencional ou compreendida por outras pessoas; 


(d) As modalidades legais de acompanhamento ou apoio for-


malmente escolhidas pela pessoa com deficiência devem 


estar disponíveis e acessíveis, tendo os Estados Partes a 


obrigação de facilitar a criação de tais modalidades, em es-


pecial para as pessoas que estão isoladas e não têm o apoio 


da comunidade. Tal deve incluir um mecanismo de fiscali-


zação da pessoa que apoia ou acompanha, assim como a 


pessoa com deficiência deve ser alertada quando o acom-


panhante não atua segundo a sua vontade e preferências; 


(e) De forma a atingir o objetivo previsto no n.º 3 do artigo 


12.º da Convenção, as medidas apropriadas para “provi-


denciar acesso” às pessoas com deficiência ao apoio que 


possam necessitar no exercício da sua capacidade jurídica 


devem ser disponibilizadas sem custo, ou com um custo 


mínimo, de forma a que a falta de meios económicos não 


seja um obstáculo no acesso às medidas de apoio; 


(f) O sistema de apoio ou acompanhamento não pode limitar 


os direitos fundamentais das pessoas com deficiência, es-


pecialmente o direito de votar, o direito de casar ou estabe-


lecer uma união de facto, o direito de constituir família 


(aqui se incluindo os direitos reprodutivos e parentais), o 


direito de consentir nas relações íntimas e nos tratamentos 
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médicos, e o direito à liberdade; 


(g) À pessoa com deficiência deve ser reconhecido o direito de 


recusar ou fazer cessar em qualquer momento a medida de 


apoio; 


(h) Todas as medidas relativas à capacidade jurídica e ao apoio 


no exercício dos direitos da pessoa com deficiência devem 


ser salvaguardadas. O respeito pela vontade e preferências 


da pessoa com deficiência é o objetivo das medidas de 


apoio; 


(i) A norma relativa à medida de apoio ou acompanhamento 


no exercício dos direitos não deve ser baseada no pressu-


posto da existência de capacidade mental da pessoa com 


deficiência; neste ponto, devem ser adotadas medidas não 


discriminatórias. 


Sendo objetivo da Convenção que as pessoas com deficiência 


atinjam e mantenham um grau de independência máximo, plena apti-


dão física, mental, social e vocacional e plena inclusão e participação 


em todos os aspetos da vida, nos termos do artigo 26.º, n.º 1, da Con-


venção, os Estados Partes devem organizar, reforçar e desenvolver 


serviços e programas de habilitação e reabilitação diversificados, no-


meadamente nas áreas da saúde, emprego, educação e serviços sociais, 


de forma que estes serviços e programas apoiem a participação e in-


clusão na comunidade e em todos os aspetos da sociedade, sejam vo-


luntários e sejam disponibilizados às pessoas com deficiência tão pró-


ximo quanto possível das suas comunidades, incluindo em áreas ru-


rais. 


Neste domínio, importa ainda atender ao artigo 19.º da Con-


venção, relativo ao direito a viver de forma independente e a ser inclu-


ído na comunidade, devendo os Estados Partes reconhecer o igual 
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direito de todas as pessoas com deficiência a viverem na comunidade, 


com escolhas iguais às demais, e devem tomar medidas eficazes e 


apropriadas para facilitar o pleno gozo, por parte das pessoas com 


deficiência, desse seu direito, bem como da sua total inclusão e parti-


cipação na comunidade, assegurando nomeadamente que: 


a) As pessoas com deficiência têm a oportunidade de escolher 


o seu local de residência e onde e com quem vivem em condições de 


igualdade com as demais e não são obrigadas a viver num determina-


do ambiente de vida; 


b) As pessoas com deficiência têm acesso a uma variedade de 


serviços domiciliários, residenciais e outros serviços de apoio da co-


munidade, incluindo a assistência pessoal necessária para apoiar a 


vida e inclusão na comunidade e prevenir o isolamento ou segregação 


da comunidade. 


 


b. Operacionalizar o novo modelo preconizado na 


Convenção 


Para este modelo ser exequível, é fundamental que cada pessoa 


com deficiência tenha uma resposta individualizada, de acordo com a 


sua deficiência e as circunstâncias concretas da sua vida. 


Isso significa igualmente, considerando o modelo de recupera-


ção, que tal resposta deve ser suscetível de ser modificada ao longo da 


sua vida. 


Ao contrário do que sucede com a interdição e inabilitação, 


que confere uma resposta uniformizada e rígida a todas as pessoas 


com deficiência, o modelo de acompanhamento pressupõe necessari-


amente um largo espectro de possibilidades de acompanhamento e 


apoio à pessoa com deficiência. 
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A Convenção exige uma profunda reforma que abranja, não só 


os aspetos atinentes à capacidade jurídica, ancorada naturalmente no 


Código Civil, mas que contemple igualmente as “áreas da segurança e 


protecção social, o direito ao trabalho, o direito à saúde, as acessibili-


dades (em sentido amplo), o acompanhamento por instituições (públi-


cas ou privadas, estas de cariz social) no que tange a todos os aspectos 


da vida” da pessoa com deficiência, “numa perspectiva holística e 


abrangente, com o objectivo de preservar a sua autonomia e com res-


peito pela sua vontade, as suas preferências e os seus interesses. O 


património não deve ser a única questão a regular, devendo o foco 


incidir na pessoa enquanto tal, «com a intrínseca valorização da digni-


dade humana e dos valores da sociabilização e da reintegração, ou 


seja, de uma cidadania inclusiva»”18. 


“A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 


não é apenas um «tratado internacional de direitos humanos», consti-


tuindo antes «uma ferramenta para o desenvolvimento». Implica uma 


ampla discussão, desde logo, com as entidades representativas das 


pessoas com deficiência e um largo consenso em várias áreas sociais, 


como o trabalho, a saúde, a assistência social, a educação, as acessibi-


lidades, a formação. Por isso, exige efectivas e concretas medidas le-


gislativas e políticas, assim como obriga a intervenções sociais pro-


fundas de forma a ser verdadeiramente implementada.”19. 


 


II.5. A Proposta de Lei à luz da Convenção 


 


                                                
18 ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de/PAZ, Margarida, “Adultos-idosos depen-
dentes…”, cit., p. 39. 
19 ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de/PAZ, Margarida, “Adultos-idosos depen-
dentes…”, cit., p. 41. 
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Feita esta breve abordagem da Convenção, importa aferir se a 


Proposta de Lei em análise contém as medidas legislativas apropriadas 


com vista à implementação dos direitos reconhecidos na Convenção. 


Verificamos que a Proposta de Lei mantém, ao contrário da 


nova denominação que pretende introduzir, o lastro do indesejável 


modelo de substituição. 


Na verdade, as alíneas do n.º 2 do artigo 145.º do Código Civil 


constituem, sobretudo as alíneas b), c) e d), manifestações claras do 


regime de substituição, como adiante veremos melhor. 


Por outro lado, em sentido contrário, no exercício dos direitos 


pessoais, referido no artigo 147.º do Código Civil, a pessoa com defi-


ciência fica “desacompanhada”, pois não se prevê, para estes casos, 


qualquer apoio ou acompanhamento, ao arrepio da Convenção. 


É manifestamente visível a manutenção do cariz patrimonialis-


ta já existente na atual versão do Código Civil. 


O que se compreende, pois o Código Civil destina-se a regular, 


em primeira linha, as questões patrimoniais da vida privada das pesso-


as e não tanto as matérias pessoais. 


Haverá, então, “espaço” no Código Civil para as pessoas com 


deficiência? Naturalmente que sim. 


Um claro exemplo é-nos dado pela recente Lei Brasileira de 


Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Defici-


ência)20. 


                                                
20 Lei n.º 13.146, de 6 de julho de 2015. Considerando que a lei entrou em vigor 180 
dias após a publicação, desconhecemos se as Observações finais do Comité da 
ONU, datadas de 25.09.2015, tiveram em conta este diploma legal (disponível em: 
https://documents-dds-
ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G15/220/75/PDF/G1522075.pdf?OpenElement). 



https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G15/220/75/PDF/G1522075.pdf?OpenElement

https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G15/220/75/PDF/G1522075.pdf?OpenElement
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Destinada a implementar a Convenção sobre os Direitos das 


Pessoas com deficiência no Brasil, a referida lei inclui também rele-


vantes alterações ao Código Civil brasileiro, simpatizando-se com a 


seguinte, pela maior proximidade com o espírito da Convenção: 


“Da Tomada de Decisão Apoiada 


Art. 1.783-A A tomada de decisão apoiada é o pro-


cesso pelo qual a pessoa com deficiência elege pelo 


menos 2 (duas) pessoas idôneas, com as quais man-


tenha vínculos e que gozem de sua confiança, para 


prestar-lhe apoio na tomada de decisão sobre atos da 


vida civil, fornecendo-lhes os elementos e informa-


ções necessários para que possa exercer sua capaci-


dade.  


§ 1º Para formular pedido de tomada de decisão 


apoiada, a pessoa com deficiência e os apoiadores 


devem apresentar termo em que constem os limites 


do apoio a ser oferecido e os compromissos dos 


apoiadores, inclusive o prazo de vigência do acordo 


e o respeito a vontade, aos direitos e aos interesses 


da pessoa que devem apoiar.  


§ 2º O pedido de tomada de decisão apoiada será re-


querido pela pessoa a ser apoiada, com indicação 


expressa das pessoas aptas a prestarem o apoio pre-


visto no caput deste artigo.  


§ 3º Antes de se pronunciar sobre o pedido de toma-


da de decisão apoiada, o juiz, assistido por equipe 


multidisciplinar, após oitiva do Ministério Público, 


ouvirá pessoalmente o requerente e as pessoas que 
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lhe prestarão apoio.  


§ 4º A decisão tomada por pessoa apoiada terá vali-


dade e efeitos sobre terceiros, sem restrições, desde 


que esteja inserida nos limites do apoio acordado.  


§ 5º Terceiro com quem a pessoa apoiada mantenha 


relação negocial pode solicitar que os apoiadores 


contra-assinem o contrato ou acordo, especificando, 


por escrito, sua função em relação ao apoiado.  


§ 6º Em caso de negócio jurídico que possa trazer 


risco ou prejuízo relevante, havendo divergência de 


opiniões entre a pessoa apoiada e um dos apoiado-


res, deverá o juiz, ouvido o Ministério Público, deci-


dir sobre a questão.  


§ 7º Se o apoiador agir com negligência, exercer 


pressão indevida ou não adimplir as obrigações as-


sumidas, poderá a pessoa apoiada ou qualquer pes-


soa apresentar denúncia ao Ministério Público ou ao 


juiz.  


§ 8º Se procedente a denúncia, o juiz destituirá o 


apoiador e nomeará, ouvida a pessoa apoiada e se 


for de seu interesse, outra pessoa para prestação de 


apoio.  


§ 9º A pessoa apoiada pode, a qualquer tempo, soli-


citar o término de acordo firmado em processo de 


tomada de decisão apoiada.  


§ 10. O apoiador pode solicitar ao juiz a exclusão de 


sua participação do processo de tomada de decisão 


apoiada, sendo seu desligamento condicionado a 
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manifestação do juiz sobre a matéria. 


§ 11. Aplicam-se a tomada de decisão apoiada, no 


que couber, as disposições referentes a prestação de 


contas na curatela.”. 


 


Claramente inspirada no modelo de ‘acompanhamento’ alemão 


(rechtliche Betreuung)21, a presente Proposta de Lei, a ser aprovada, 


irá ser objeto das mesmas críticas já dirigidas à Alemanha. 


Na verdade, nas Observações finais sobre o relatório inicial da 


Alemanha, o Comité da ONU considerou, em 13.05.2015, que o re-


chtliche Betreuung era incompatível com a Convenção22. 


Sem prejuízo do que já foi referido, seguir-se-á a análise dos 


artigos constantes da Proposta de Lei. 


 


 


                                                
21 Da situação jurídica do maior acompanhado - Estudo de política legislativa rela-
tivo a um novo regime das denominadas incapacidades de maiores, p. 60 e pp. 98-
99. 
22 “Equal recognition before the law (art. 12) 
25. The Committee is concerned that the legal instrument of guardianship (“recht-
liche Betreuung”), as outlined in and governed by the German Civil Code is incom-
patible with the Convention. 
26. The Committee recommends that the State party:  
(a) Eliminate all forms of substituted decision-making and replace it with a system 
of supported decision-making, in line with the Committee’s general comment No. 1 
(2014) on equal recognition before the law;  
(b) Develop professional quality standards for supported decision-making mecha-
nisms;  
(c) In close cooperation with persons with disabilities, provide training on article 12 
of the Convention in line with the Committee’s general comment No. 1 at the feder-
al, regional and local levels for all actors, including civil servants, judges, social 
workers, health and social services professionals and the wider community.” (dispo-
nível em: https://documents-dds-
ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G15/096/31/PDF/G1509631.pdf?OpenElement, p. 5). 



https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G15/096/31/PDF/G1509631.pdf?OpenElement

https://documents-dds-ny.un.org/doc/UNDOC/GEN/G15/096/31/PDF/G1509631.pdf?OpenElement
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II.6. Articulado 


 


a) Código Civil 


 


Artigo 32.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 85.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 131.º 


Mantém-se a solução já existente (com atualização da redação) 


de manutenção das responsabilidades parentais ou tutela relativamente 


ao menor se, ao atingir a maioridade, estiver pendente contra si uma 


ação de acompanhamento. 


 


Artigo 138.º 


Saúda-se a flexibilização dos pressupostos e a eliminação das 


referências a “anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira”. 


É aqui utilizada uma formulação mais genérica, focada no efei-


to (impossibilidade de exercício dos direitos ou de cumprimento dos 


deveres), do que propriamente na causa (“razões de saúde ou compor-


tamento”). 
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No entanto, a fórmula encontrada é demasiado vaga. 


Desconhecemos se a expressão “por razões de saúde” pode ser 


considerada medicamente exata, pois, em muitos casos, não estamos 


perante situações de doença propriamente dita. Em que medida é que 


se pode falar de “razões de saúde” de alguém que não está “doente”, 


mas que não possui um QI que lhe permita compreender o alcance de 


todas as decisões que o governo da sua vida implica? 


Já a alusão ao “comportamento” parece difícil de entender, 


pois sugere uma atitude intencional. Entende-se muito mais compre-


ensível uma redação como a que consta do artigo 200.º do Código 


Civil Espanhol: “enfermedades o deficiencias persistentes de carácter 


físico o psíquico”. 


E porque não utilizar a fórmula da Convenção sobre os Direi-


tos das Pessoas com Deficiência? 


Importa referir que os exemplos referidos na anotação ao An-


teprojeto da reforma (“dependência de jogos de vídeo”, “adesão a sei-


tas ilegais com práticas perigosas para o próprio” ou “radicalização 


político-militar”23) podem não justificar uma medida de acompanha-


mento. 


 


Artigo 139.º 


A obrigatoriedade de audição do visado (que tinha desapareci-


do com o novo Código de Processo Civil) é fundamental e é a única 


que respeita os instrumentos internacionais sobre esta matéria. Impõe, 


naturalmente, a revogação do atual artigo 896.º do Código de Processo 


                                                
23 Da situação jurídica do maior acompanhado - Estudo de política legislativa rela-
tivo a um novo regime das denominadas incapacidades de maiores, p. 118. 
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Civil, no segmento que exige a contestação para o juiz proceder à au-


dição do requerido. 


O artigo devia fazer uma referência à vontade do beneficiário, 


para o que se propõe a seguinte redação: “O acompanhamento é deci-


dido pelo tribunal, após a audição do visado, ponderando a sua vonta-


de real ou presumida e as provas produzidas”. 


 


Artigo 140.º 


A referência à “pronta recuperação” do maior poderá gerar 


equívocos. 


Melhor seria adotar a terminologia da Convenção, que menci-


ona, apenas, “recuperação” (artigo 16.º, n.º 4). 


 


Artigo 141.º 


Sendo muito positiva a atribuição de legitimidade ao maior 


acompanhado, parece-nos que se foi longe de mais ao requerer a auto-


rização do beneficiário para que o cônjuge, o unido de facto ou os 


parentes sucessíveis possam requerer o acompanhamento. 


Na prática, a maior parte das pessoas que carecem de acompa-


nhamento não estão em condições de o reconhecer e a necessidade de 


suprimento da autorização do beneficiário vai atrasar o início da ação 


e dar trabalho acrescido aos tribunais. 


Melhor seria que se mantivesse a possibilidade de qualquer pa-


rente sucessível, para além do cônjuge ou unido de facto, manter a 


legitimidade processual ativa, desde que, qualquer um deles, estivesse 


em estreita ligação, a demonstrar no processo, com o maior acompa-


nhado. 
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Artigo 142.º 


A possibilidade de instauração da ação dentro do ano anterior à 


maioridade é a solução que já existe no regime vigente e que deve ser 


mantida. 


 


Artigo 143.º 


De notar como positivo o princípio do respeito pela vontade do 


acompanhado e a salvaguardo “do interesse imperioso do beneficiá-


rio”, sendo que a designação é sempre verificada e decidida ou con-


firmada pelo tribunal. 


A possibilidade de designação de vários acompanhantes com 


diferentes funções (n.º 4) terá que ser utilizada com muita parcimónia, 


para não haver demasiadas pessoas a interferirem na vida do acompa-


nhado. 


 


Artigo 144.º 


Embora se concorde com o princípio que o cônjuge, os des-


cendentes ou os ascendentes não possam, em princípio, escusar-se ou 


ser exonerados, tal tem que ser compatibilizado com o artigo anterior 


que tem como princípio o “interesse imperioso do beneficiário”. 


O exercício “contrariado” das funções de acompanhante pode 


significar que essas funções não serão exercidas da melhor forma na 


perspetiva dos interesses do beneficiário, sendo de temer, nesses ca-


sos, o desrespeito dos deveres de cuidado e diligência constantes do 


artigo 146.º. 


A alínea g) do n.º 2 deveria referir “instituição” em vez de “as-
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sociação”, por rigor terminológico, pois não é necessário que as insti-


tuições sejam associações (podem, por exemplo, ser fundações). 


Quanto aos acompanhados institucionalizados, caso não exista 


família ou amigos próximos, o acompanhante deve ser, por regra, o 


responsável pela instituição ou a “pessoa indicada pela associação em 


cujo âmbito o acompanhado se inclua”, sem possibilidade de escusa, 


sob pena de não ser possível encontrar pessoas dispostas a assumir o 


acompanhamento. 


 


Artigo 145.º 


Constituindo a normal fulcral da presente Proposta de Lei (des-


locando-se a norma central do artigo 138.º - quanto à interdição, e 


152.º - quanto à inabilitação, para este artigo 145.º), nela se concentra, 


no essencial, a adoção, nesta reforma, do “modelo de acompanhamen-


to”. 


É de aplaudir a norma constante do n.º 1, ao referir que o 


acompanhamento se limita ao necessário, assim como o corpo do n.º 


2, ao mencionar em função de cada caso. As medidas serão, assim, 


proporcionais e adaptadas às circunstâncias da pessoa, tal como exi-


ge a Convenção (artigo 12.º, n.º 4). 


Ainda assim, deveria haver uma referência expressa (neste ar-


tigo ou no seguinte) a que o acompanhamento deve respeitar a vonta-


de expressa ou presumida do beneficiário. 


Relativamente à alínea a) do n.º 2, é possível que se possam 


colocar questões de compatibilização com normas no âmbito do direi-


to da família, considerando o superior interesse da criança. 


A representação, referida expressamente na alínea b) do n.º 2, 
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é sinónimo de substituição. Se o acompanhante representar o acompa-


nhado, como pretende a Proposta, irá substituir-se a este. Mantém-se, 


desta forma, o modelo de substituição. 


Para além disso, as figuras da representação geral e da repre-


sentação especial são desconhecidas no nosso Código Civil e, como 


tal, ambíguas, a que acresce, para o adensar de dúvidas, o segmento 


final com enumeração dos atos para que seja necessária. Asseme-


lham-se estas figuras à tutela total e à tutela parcial previstas no Pro-


jeto de Lei n.º 61/XIII/1.º? 


Por outro lado, a representação legal mencionada no n.º 3 re-


portar-se-á, ao que parece, às “representações” referidas na alínea b) 


do n.º 2. Será assim? 


O n.º 3 refere ainda que esta representação legal segue o regi-


me da tutela (dos menores). Existe, também aqui, uma manifestação 


clara do modelo de substituição. 


Não obstante ter sido suprimida a equiparação da pessoa inca-


paz maior a pessoa menor, constante no atual artigo 139.º do Código 


Civil, verifica-se que a aplicação supletiva do regime da tutela confi-


gura, ainda que de forma velada, a referida equiparação, que não é 


desejada pela Convenção. 


Por sua vez, a alínea c) do n.º 2 parece apontar para o atual re-


gime da inabilitação. 


A norma da alínea e), ainda que contenha a infeliz expressão 


“intervenções”, parece ser a única do n.º 2 que contempla o modelo de 


acompanhamento. 
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Assim, a Proposta acolhe, primacialmente, o modelo substitu-


tivo, como aliás é reconhecido no Estudo de política legislativa relati-


vo a um novo regime das denominadas incapacidades de maiores24. 


Porém, o regime jurídico do acompanhamento não poderá con-


tinuar a ter, como referência, as pessoas com deficiência profunda. Os 


hard cases não poderão ser a bitola de todo o regime. 


Existem as mais variadas deficiências intermédias – a maioria 


– que não exigem este modelo de substituição, que, repete-se, a Con-


venção não pretende, nem para os hard cases. 


É essa a razão pela qual, ao analisarmos as regras relativas ao 


casamento, à perfilhação, às responsabilidades parentais e ao testa-


mento ainda encontramos traços desta “incapacidade” das pessoas 


com deficiência. 


Voltando ao artigo 145.º, entendemos, no n.º 3, que a dispensa 


de constituição do conselho de família deve ser excecional e funda-


mentada, pois, por princípio, deve haver fiscalização da ação do 


acompanhante, pelo menos quando este tenha funções de representan-


te legal. 


Por fim, o requerente da medida de acompanhamento, desig-


nadamente o Ministério Público, será preponderante neste novo para-


digma, ao indicar a medida mais apropriada à pessoa com deficiência. 


 


Artigo 146.º 


Anota-se a necessidade de eventual referência à vontade do 


beneficiário, conforme mencionado a propósito do artigo anterior. 


 


                                                
24 P. 123. 
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Artigo 147.º 


Assinala-se como positiva a consagração do exercício dos di-


reitos pessoais, visando preservar a autonomia e dignidade do acom-


panhado. 


Mas, também nestas questões, poderá haver necessidade de 


acompanhamento (não substitutivo), pelo que devia estar consagrado. 


 


Artigo 148.º 


A referência vaga a “internamento do maior acompanhado” 


surge deslocada no Código Civil, sobretudo se considerarmos a Lei de 


Saúde Mental. Na verdade, nada é mencionado quanto ao propósito 


deste internamento, a respetiva duração e qual o tribunal competente. 


Por colidir diretamente com direitos fundamentais da pessoa 


com deficiência (privação da liberdade), entendemos que esta matéria 


não deve ser regulada no Código Civil. 


Por maioria de razão, não concordamos com a regra vertida no 


n.º 2. 


Por fim, defendemos que o acompanhado poderá, em regra, 


decidir por si quanto à utilização de medidas anticoncecionais se nada 


for dito na sentença. 


 


Artigo 149.º 


Deveria estar consagrada a legitimidade expressa do acompa-


nhante para requerer o termo ou modificação do acompanhamento, 


pois a remissão para o artigo 141.º não salvaguarda sempre essa pos-


sibilidade. 
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Artigo 150.º 


Deveria estar consagrada a possibilidade de o acompanhado 


requerer, caso pretenda, a alteração do acompanhante. 


 


Artigos 151.º a 154.º 


Não se de detetou qualquer questão a apontar. 


 


Artigo 155.º 


Entende-se adequado o prazo (máximo) de cinco anos para re-


visão periódica das medidas de acompanhamento. Embora idealmente 


se possa pensar na utilidade de um prazo mais curto, considera-se que 


tal seria dificilmente praticável. 


Deveria estar especificada a tramitação habitual da revisão (um 


relatório social? audição do conselho de família?). 


 


Artigo 156.º 


A propósito do mandato, muitas das considerações tecidas no 


anterior parecer do SMMP são aplicáveis a este mandato com vista a 


acompanhamento25. 


Aparentemente, o mandato com vista a acompanhamento pare-


ce ser uma relevante inovação e um instrumento que se coaduna com 


as inúmeras situações que atualmente encontramos nas pessoas a 


quem são diagnosticadas doenças incuráveis, com progressiva deterio-


ração das capacidades cognitivas, psíquicas e físicas. Estas pessoas, 


                                                
25 “Projeto de Lei n.º 61/XIII…”, cit., pp. 15-18. 
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após tal diagnóstico e sabendo da sua situação incurável e progressiva, 


poderão prever, no futuro, quando se encontrem incapacitadas, quem 


pretendem que seja a pessoa que deverá ser a sua acompanhante e que 


concretos atos pretendem que esta pessoa possa praticar. 


Porém, importa efetivamente acautelar que estas pessoas – que 


já estarão eventualmente em situação vulnerável porque lhes foi diag-


nosticada uma doença -, quando outorgam tal instrumento, o fazem 


em plena posse das suas capacidades e fora de qualquer constrangi-


mento ou vulnerabilidade. 


Parece-nos acertada a decisão de subordinar a validade de tal 


mandato, em caso de vir a ser decretado o acompanhamento, a con-


firmação judicial. 


No entanto, suscita-se a questão de não vir a ser decretado o 


acompanhamento. 


Pode suceder que, existindo tal mandato, a situação não venha 


a ser do conhecimento do Tribunal, em virtude de não ser instaurada 


ação de acompanhamento. 


O que pode perfeitamente suceder, uma vez que a maioria das 


ações que atualmente chegam aos tribunais reportam-se à necessidade 


da prática de determinados atos. Ora, existindo mandato que atribua 


poderes de representação a outra pessoa para praticar tais atos, torna-


se desnecessário o recurso ao tribunal. 


Neste caso, tal situação escapará completamente ao controlo 


do tribunal. 


Por outro lado, importa atender que este tipo de doenças – pen-


se-se, por exemplo, na doença de Alzheimer ou na demência senil – 


tem uma lenta evolução ao longo dos anos, não existindo muitas vezes 


elementos clínicos e médicos que permitam aferir, com algum grau de 
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certeza, em que concreta data se iniciaram os seus sintomas e qual a 


concreta data em que tais sintomas poderiam afetar de forma decisiva 


a vontade do acompanhado. 


Nesses casos, pode o tribunal vir a ser confrontado com a dú-


vida insanável sobre se um concreto mandato foi outorgado já numa 


situação de especial vulnerabilidade do acompanhado ou não. 


Avançamos com a sugestão que a lei preveja que este tipo de 


mandato (mandato com vista a acompanhamento) apenas tenha vali-


dade quando acompanhado por declaração médica subscrita por 3 mé-


dicos distintos a atestarem que o mandante se encontrava na plenitude 


das suas capacidades mentais no momento em que foi realizado. 


Uma outra sugestão poderia prever a eventual nomeação, neste 


tipo de mandatos, de uma segunda pessoa que supervisionasse a ativi-


dade do mandatário. 


Uma última sugestão passaria por determinar, ab initio, que es-


te tipo de mandatos, logo após terem sido outorgados, estariam sempre 


sujeitos a confirmação judicial ou então prever-se a comunicação 


obrigatória de tais mandatos ao Ministério Público, incumbindo a este 


realizar tal fiscalização. 


 


Artigo 320.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 488.º 


Concorda-se com a alteração proposta, com o salutar afasta-


mento da equiparação aos menores. 
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Artigo 705.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 706.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1003.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1174.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1175.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1176.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1601.º 
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Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1604.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1621.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1633.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1639.º 


Consideramos que a legitimidade deve ser atribuída, em pri-


meira linha, ao acompanhado. 


Por outro lado, a referência a “poderes para o efeito” é dúbia. 


Fica por esclarecer quem os concede (o acompanhado ou o tribunal?). 


 


Artigo 1643.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


consideramos indesejável a expressão “incapaz” constante do n.º 1, a 


qual abrange igualmente o maior acompanhado. 
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Artigo 1650.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1708.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1769.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com a maior amplitude concedida ao maior acompanhado 


e, quanto ao acompanhante, a necessidade de poderes de representa-


ção e de autorização judicial. 


 


Artigo 1785.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com a maior amplitude concedida ao maior acompanhado 


e, quanto ao acompanhante, a necessidade de poderes de representa-


ção e de autorização judicial. 


 


Artigo 1821.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1850.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com a maior amplitude concedida ao maior acompanhado 
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no n.º 2. 


 


Artigo 1857.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com necessidade de autorização judicial. 


 


Artigo 1860.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1861.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


consideramos indesejável a expressão “incapacidade” constante do n.º 


1, a qual abrange igualmente o maior acompanhado. 


 


Artigo 1913.º 


O princípio geral deve ser a capacidade, do maior acompanha-


do, para o exercício de responsabilidades parentais, em consonância 


com o artigo 23.º da Convenção dos Direitos das Pessoas com Defici-


ência. 


Ao manter a referência ao maior acompanhado neste artigo, 


com a epígrafe inibição de pleno direito, teme-se que seja mantida, na 


prática, a regra de não ser reconhecida a capacidade para o exercício 


de responsabilidades parentais. 


Concorda-se com a redação do n.º 2. 


 


Artigo 1914.º 
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Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1933.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com a maior amplitude concedida ao maior acompanhado 


no n.º 2. 


 


Artigo 1970.º 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com a desnecessária explicitação que o maior acompa-


nhado pode, nos termos da sentença, ter limitada esta função. 


 


Artigo 2082.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 2189.º 


Não obstante a ressalva na parte final da alínea b) do artigo 


2189.º, consideramos que devia constar, como princípio geral, a pos-


sibilidade de o maior acompanhado testar. 


Ao manter a referência ao maior acompanhado neste artigo, 


com a epígrafe incapacidade, teme-se que seja mantida, na prática, a 


regra da não possibilidade de testar, à semelhança do que sucede com 


os menores não emancipados. 


O artigo a alterar seria, então, o 2188.º, sugerindo-se a seguinte 


redação: 







 


50 50 


 


 


Parecer do DFEP-SMMP, Grupo Trabalho Cível do SMMP, 
sobre o projecto de proposta de Lei que estabelece o re-
gime do maior acompanhado, em substituição dos antigos 
institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


Artigo 2188.º 


“Podem testar todos os indivíduos que a lei ou sentença judici-


al, no âmbito do processo de acompanhamento, não declare incapazes 


de o fazer”. 


 


Artigo 2192.º 


Não sendo uma mera adaptação ao regime do “acompanha-


mento”, a nova redação do n.º 2 deste preceito correspondente à atual 


redação do n.º 3 do artigo 2192.º do Código Civil, alarga a validade da 


disposição testamentária em caso de colateral até ao quarto grau, 


quando atualmente apenas se prevê a validade em caso de colateral até 


ao terceiro grau. 


Não concordamos com este injustificado alargamento até aos 


colaterais de quarto grau. 


De igual forma, não concordamos com a aparente revogação 


do atual n.º 2 do artigo 2192.º, considerando que há a possibilidade, no 


novo regime do “acompanhamento”, de ser constituído conselho de 


família. 


 


Artigo 2195.º  


Na sequência ao comentário anterior, entendemos que a reda-


ção do presente artigo não deve ser alterada. 


 


Artigo 2298.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 
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b) Código de Processo Civil 


 


Artigo 16.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 19.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 20.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 27.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 164.º 


Concorda-se com a alínea d), acrescentada ao n.º 2 do artigo 


164.º, relativa à restrição da publicidade nos casos de processos de 


acompanhamento de maior. 


 


Artigo 453.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 
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Artigo 495.º 


Concorda-se com a alteração, à semelhança do que sucede com 


o artigo 131.º do Código de Processo Penal, para cujos comentários se 


remete. 


 


Artigo 891.º 


Aplaude-se o facto de o legislador assumir que estas ações re-


vestem carácter urgente e que, em qualquer altura do processo, podem 


ser requeridas ou decretadas oficiosamente as medidas cautelares que 


a situação justificar. 


Podia, no entanto, a Proposta ter ido mais longe, no sentido de 


permitir ao Ministério Público tomar as providências necessárias para 


acautelar a situação do maior acompanhado, numa fase prévia ou 


mesmo contemporânea da ação judicial, com sujeição a confirmação 


judicial. 


Concorda-se igualmente com a aplicação, com as necessárias 


adaptações, do disposto nos processos de jurisdição voluntária nos 


termos propostos. 


 


Artigo 892.º 


Corresponde ao artigo 891.º vigente, com adaptação da semân-


tica relativa ao “acompanhamento”. 


 


Artigo 893.º 


Este artigo combina a regra geral atualmente vigente no pro-


cesso civil declarativo comum relativa à obrigatoriedade de apresenta-
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ção da prova com os articulados (no caso, o artigo 552.º, n.º 2, primei-


ra parte, aplicável aos processos especiais nos termos do artigo 549.º, 


n.º 1, ambos do Código de Processo Civil), com o princípio do inquisi-


tório que rege os processos de jurisdição voluntária (artigo 986.º, n.º 2, 


do Código de Processo Civil), aplicável por via do n.º 1 do artigo 


891.º acima referido. 


Por ser redundante, a consagração legal desta norma é, assim, 


desnecessária. 


 


Artigo 894.º 


A publicidade prevista no artigo 892.º vigente respeita, tão só, 


ao próprio processo, com a afixação de editais e publicação de anún-


cio. 


Aplaude-se o facto de estas formas de publicidade serem eli-


minadas com a reforma, atenta a estigmatização que provocam nos 


requeridos. 


No entanto, a publicidade mantém-se, agora “circunscrita” a 


comunicações ou ordens a instituições de crédito, a intermediários 


financeiros, a conservatórias do registo predial ou comercial, a ad-


ministrações de sociedades ou a quaisquer outras entidades, a decidir, 


caso a caso, pelo juiz (n.º 2). Por outro lado, quando necessário, po-


dem-se determinar anúncios em sítio oficial, a regulamentar por por-


taria do membro do Governo responsável pela área da justiça (n.º 3). 


A Proposta parece ter, assim, um sentido mais abrangente e 


mesmo enigmático, pois refere comunicações ou ordens, não se per-


cebendo o que significam estas ordens. 


Por outro lado, é assumidamente vincado o cunho patrimonia-


lista destas comunicações e ordens, pois destinam-se a entidades fi-
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nanceiras, não obstante ser concedida a possibilidade de outras entida-


des serem abrangidas. 


Consideramos, assim, que deveria constar apenas “A publici-


dade pode envolver comunicações a quaisquer entidades, a decidir, 


caso a caso, pelo juiz”. 


 


Artigo 895.º 


Não se afigura correta a terminologia utilizada no artigo em 


questão, uma vez que o beneficiário deve ser citado e não convocado. 


Recorde-se que a citação é, nos termos do n.º 1 do artigo 291.º 


do Código de Processo Civil, o ato pelo qual se dá conhecimento ao 


réu de que foi proposta contra ele determinada ação e se chama ao 


processo para se defender, sendo ainda empregue para chamar, pela 


primeira vez, ao processo alguma pessoa interessada na causa. 


Não obstante este processo ter contornos muito próprios no 


que tange à citação (e que decorrem do atual artigo 893.º), a Proposta 


devia ter mantido a expressão “citação”. 


Na verdade, a Proposta prevê a “resposta do requerido” (artigo 


896.º, n.º 1), assim como a existência de articulados (artigo 897.º, n.º 


1), pelo que não se alcança a razão pela qual foi alterada a denomina-


ção. 


Por outro lado, mantém-se, corretamente, a remissão para o ar-


tigo 21.º do Código. 


Porém, entendemos que o artigo 21.º do Código de Processo 


Civil devia ser igualmente alterado, pois irá manter a expressão “inca-


paz”, abrangendo, aparentemente os menores e os maiores acompa-


nhados. 







 


55 55 


 


 


Parecer do DFEP-SMMP, Grupo Trabalho Cível do SMMP, 
sobre o projecto de proposta de Lei que estabelece o re-
gime do maior acompanhado, em substituição dos antigos 
institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


Aliás, existem outros preceitos no Código de Processo Civil 


com menção a “incapazes” e que exigem, por isso, a atualização devi-


da. 


Por fim, decorre da Proposta a revogação da norma correspon-


dente ao n.º 2 do atual artigo 896.º, com a seguinte redação: “Se for 


constituído mandatário judicial pelo requerido ou pelo respetivo cura-


dor provisório, o Ministério Público, quando não seja o requerente, 


apenas tem intervenção acessória no processo”. 


Nada sendo referido no Anteprojeto quanto a esta alteração, 


entendemos que esta norma deve ser mantida. 


Com efeito, pese embora o Ministério Público tenha interven-


ção acessória, nos termos da alínea a) do n.º 4 do artigo 5.º do Estatuto 


do Ministério Público, quando sejam interessados na causa incapazes 


(note-se que esta norma não é objeto de qualquer alteração no âmbito 


da presente Proposta, quando deveria ser), a verdade é que nesta fase 


do processo ainda não foi decretada a medida de acompanhamento, 


pelo que a referida norma estatutária não terá aplicação. 


 


Artigo 896.º 


O artigo 896º, n.º 2, refere que “Na falta de resposta, aplica-se 


o estabelecido no artigo 2.º.”. 


Será certamente um lapso, pois quererá dizer-se artigo 21.º, 


como consta no Anteprojeto26. 


 


Artigo 897.º 


                                                
26 Da situação jurídica do maior acompanhado - Estudo de política legislativa rela-
tivo a um novo regime das denominadas incapacidades de maiores, p. 148. 
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O n.º 2 do artigo 897.º estabelece que em qualquer caso, o juiz 


deve proceder, sempre, à audição pessoal do beneficiário, deslocan-


do-se, se necessário, ao local onde o mesmo se encontre. 


Volta a ser implementada a regra prevista no CPC de 1961 re-


lativa à obrigatoriedade do interrogatório, e que o artigo 896.º do atual 


CPC modificou no sentido de ser apenas obrigatório o interrogatório 


do requerido caso tenha sido apresentada contestação. 


Esta opção da Proposta é de louvar, pois consideramos que o 


juiz deve sempre estabelecer o contacto direto com a pessoa em rela-


ção à qual será aplicada uma medida de acompanhamento27. 


 


Artigo 898.º 


Concorda-se com a designação proposta (“audição pessoal”) e 


os termos desta. 


 


Artigo 899.º 


Corresponde, no essencial, ao atual artigo 898.º, embora mais 


simplificado, o que se concorda. 


 


Artigo 900.º 


Corresponde, no essencial, ao atual artigo 901.º, embora adap-


tado e simplificado. 


                                                
27 Para maior desenvolvimento quanto aos motivos pelos quais se entende que o 
interrogatório do requerido deve ser obrigatório, vide PAZ, Margarida/VIEIRA, 
Fernando, “A supressão do interrogatório no processo de interdição: Novos e dife-
rentes incapazes? A complexidade da simplificação”, em Revista do Ministério 
Público. Lisboa, n.º 139, julho-setembro 2014, pp. 61-109; e em Interdição e Inabi-
litação, E-book do CEJ – Coleção formação inicial: Jurisdição Civil e Processual 
Civil e Comercial, maio de 2015, disponível em 
http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf?id=9&use
rnam e=guest, pp. 209-252. 
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Entendemos que a expressão “tomaram convenientes” deve ser 


substituída pela expressão “tornaram convenientes”. 


 


Artigo 901.º 


Corresponde, no essencial, ao atual artigo 902.º, embora adap-


tado e simplificado. 


 


Artigo 902.º 


Corresponde ao atual artigo 903.º, adaptado à publicidade pre-


vista no artigo 894.º. 


 


Artigo 903.º 


Corresponde ao atual artigo 903.º, n.º 2, devidamente adapta-


do. 


 


Artigo 904.º 


Concorda-se com a extinção da instância em caso de morte do 


beneficiário, não obstante poder, na prática, ser problemática a aplica-


ção do regime geral quanto à validade dos atos do acompanhado. 


Por outro lado, o n.º 2 deste preceito legal não está corretamen-


te articulado com o artigo 155.º do Código Civil, que prevê a revisão 


periódica, pelo tribunal, das medidas de acompanhamento em vigor e, 


no mínimo, de cinco em cinco anos. 


Impõe-se, pois, clarificar se o artigo 904.º, n.º 2 (e também o 


n.º 3), engloba a periocidade mínima dos cinco anos. 


 


Artigo 948.º 
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Constitui, no essencial, uma adaptação ao regime do “acompa-


nhamento”, sendo igualmente notificado o acompanhado. 


Porém, estando sob representação, devia expressamente ressal-


var-se que a contestação cabe, neste caso, ao acompanhante. 


 


Artigo 950.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”. 


No entanto, não se percebe a razão pela qual o artigo 949.º não 


é igualmente adaptado, uma vez que se encontra no mesmo capítulo e 


é relativo à prestação forçada de contas. 


 


Artigo 1001.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1014.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 1016.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Alteração sistemática do Código de Processo Civil 


Concorda-se que o Título III do Livro V do Código de Proces-


so Civil se passe a designar “Do acompanhamento de maiores”, de 
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harmonia com a denominação do regime adotada. 


 


Contudo, alerta-se para o facto de a termologia não se encon-


trar harmonizada. 


Na verdade, utiliza-se sobretudo a denominação “beneficiário”, 


mas ainda encontramos a expressão “requerido” nos artigos 895.º, n.º 


2, e 896.º, n.º 1, da Proposta quanto ao Código de Processo Civil, e 


ainda no artigo 33.º, n.º 3, da Proposta. 


Assim, sugere-se a utilização de uma única expressão. 


 


c) Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, que define as compe-


tências, modo de organização e funcionamento do Conselho 


das Comunidades Portuguesas 


Artigo 5.º, n.º 2, alínea b) 


Concorda-se com a regra geral instituída que os maiores 


acompanhados têm capacidade eleitoral, exceto nos casos em que no-


toriamente haja limitação ou alteração grave das funções mentais, ain-


da que a pessoa não esteja sujeita a acompanhamento, quando interna-


da em estabelecimento psiquiátrico ou como tal declarada por uma 


junta de dois médicos. 


 


d) Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio, que regulamenta a 


eleição do Presidente da República 


Artigo 3.º, n.º 2, alínea b) 


Concorda-se com a regra geral instituída que os maiores 


acompanhados têm capacidade eleitoral, exceto nos casos em que no-


toriamente haja limitação ou alteração grave das funções mentais, ain-
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da que a pessoa não esteja sujeita a acompanhamento, quando interna-


da em estabelecimento psiquiátrico ou como tal declarada por uma 


junta de dois médicos. 


 


e) Lei n.º 14/79, de 16 de maio, que aprova a Lei Eleitoral pa-


ra a Assembleia da República 


Artigo 2.º 


Concorda-se com a regra geral instituída que os maiores 


acompanhados têm capacidade eleitoral, exceto nos casos em que no-


toriamente haja limitação ou alteração grave das funções mentais, ain-


da que a pessoa não esteja sujeita a acompanhamento, quando interna-


da em estabelecimento psiquiátrico ou como tal declarada por uma 


junta de dois médicos. 


 


f) Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, que regula a elei-


ção dos titulares dos órgãos das autarquias locais 


Artigo 3.º, alínea b) 


Concorda-se com a regra geral instituída que os maiores 


acompanhados têm capacidade eleitoral, exceto nos casos em que no-


toriamente haja limitação ou alteração grave das funções mentais, ain-


da que a pessoa não esteja sujeita a acompanhamento, quando interna-


da em estabelecimento psiquiátrico ou como tal declarada por uma 


junta de dois médicos. 


 


g) Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, que aprova o re-


gime jurídico do referendo local 


Artigo 36.º, alínea b) 


Concorda-se com a regra geral instituída que os maiores 
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acompanhados têm capacidade eleitoral, exceto nos casos em que no-


toriamente haja limitação ou alteração grave das funções mentais, ain-


da que a pessoa não esteja sujeita a acompanhamento, quando interna-


da em estabelecimento psiquiátrico ou como tal declarada por uma 


junta de dois médicos. 


 


h) Código de Registo Civil 


Artigo 1.º, alínea h) 


A regra prevista na alínea b) do artigo 1.º do Código de Regis-


to Civil é alterada no sentido que estão sujeitos a registo, o acompa-


nhamento de maiores e a tutela e a administração de bens. 


Considerando a abrangência de atos que podem ser fixados na 


sentença que decrete o acompanhamento, consideramos que deverão 


ser especificadas as concretas medidas de acompanhamento determi-


nadas na sentença. 


 


i) Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de prote-


ção das uniões de facto 


Artigo 2.º, alínea b) 


Concorda-se com a regra, no âmbito das uniões de facto, se-


gundo a qual a situação de acompanhamento de maior apenas impede 


a atribuição de direitos ou benefícios fundados nessa união, se assim 


se estabelecer na sentença que haja decretado o acompanhamento. 


 


j) Lei n.º 32/2006, de 26 de julho, que aprova a Lei de Procri-


ação Medicamente Assistida 


Artigo 6.º, n.º 2 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 
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a regra é alterada no sentido de que as técnicas de procriação medica-


mente assistida só podem ser utilizadas em benefício de quem tenha, 


pelo menos, 18 anos de idade e desde que não exista uma sentença de 


acompanhamento que vede a prática de atos pessoais. 


Concorda-se com a regra geral instituída que os maiores 


acompanhados podem recorrer a estas técnicas. 


 


k) Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que regula as diretivas an-


tecipadas de vontade, designadamente sob a forma de tes-


tamento vital e a nomeação de procurador de cuidados de 


saúde e cria o registo nacional de testamento vital 


Artigos 4.º, alínea a), e 14.º, n.º 3 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


a nova regra é no sentido de que o maior acompanhado tem capacida-


de para outorgar tal documento exceto se a sentença que decrete a 


situação de acompanhamento vedar a prática de atos pessoais. 


Também de salientar quanto ao artigo 14.º, n.º 3, que a deci-


são que decrete o acompanhamento do maior também pode igualmen-


te revogar a procuração que o maior tenha eventualmente outorgado 


anteriormente, nomeando um procurador de cuidados de saúde. 


 


l) Código de Processo Penal 


Artigo 131.º, n.º 1 


A alteração efetuada ao artigo 131º deste diploma parece, à 


primeira vista, apenas uma alteração de mera semântica, tendo-se reti-


rado a alusão à interdição por anomalia psíquica. 


Porém, é uma alteração significativa, bem demonstrativa do 


espírito da reforma em análise. 







 


63 63 


 


 


Parecer do DFEP-SMMP, Grupo Trabalho Cível do SMMP, 
sobre o projecto de proposta de Lei que estabelece o re-
gime do maior acompanhado, em substituição dos antigos 
institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


Antes, o interdito por anomalia psíquica não podia ser teste-


munha em processo penal. 


Agora, a regra é a de que qualquer pessoa, mesmo um maior 


acompanhado, pode ser testemunha desde que tenha aptidão física e 


mental para depor sobre os factos que constituam objeto da prova. 


Ou seja, à partida, o maior acompanhado pode ser testemunha, 


apenas não o podendo ser em casos excecionais e sempre que não pos-


sua aptidão física e mental para tanto. 


Na verdade, o “testemunho da vítima interdita por anomalia 


psíquica não é inviável e tem hoje uma nova narrativa jurídica”28. 


Neste sentido, o acórdão do Tribunal Constitucional n.º 


359/2011, publicado no DR n.º 190, Série II, de 03.10.2011, que jul-


gou inconstitucional a norma constante do artigo 131.º, n.º 1, do Có-


digo de Processo Penal, aplicável por remissão do artigo 145.º, n.º 3, 


do mesmo Código, quando interpretada no sentido de determinar a 


incapacidade para prestar declarações em audiência de julgamento 


da pessoa que, tendo no processo a condição de ofendido, constituído 


assistente, está interdita por anomalia psíquica. 


 


m) Código das Sociedades Comerciais 


Artigos 186.º, n.º 1, alínea b), e 414.º-A, n.º 1, alínea j) 


O artigo 186.º, n.º 1, alínea b), passa a prever a possibilidade 


de a sociedade poder excluir um sócio em caso de acompanhamento 


de adulto, quando resultar de decisão judicial ou ocorrendo declaração 


de insolvência. 


                                                
28 ALBUQUERQUE, José P. Ribeiro de/PAZ, Margarida, “Adultos-idosos depen-
dentes…”, cit., p. 28, n. 32. 
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Não se trata de mera adaptação à semântica, uma vez que, na 


redação atualmente vigente, basta a mera declaração de interdição ou 


inabilitação para que a sociedade possa excluir um sócio. 


Ora, da redação proposta decorre que não basta que alguém 


venha a ser declarado acompanhado, é ainda necessário que tal resulte 


de decisão judicial. 


No entanto, permanece a dúvida sobre qual a decisão judicial a 


que alude este preceito: É a decisão judicial que decreta o acompa-


nhamento e que no âmbito da mesma, determina que o maior acompa-


nhado não pode desempenhar tais tarefas, ou é uma ação judicial dis-


tinta, a ser proposta pela sociedade ou pelos demais sócios com vista à 


exclusão do sócio acompanhado? 


É que o facto de constar na redação a expressão “de” em vez 


de “da” faz toda a diferença, indiciando que se tratará da segunda op-


ção. 


No entanto, perante a filosofia subjacente à reforma que se pre-


tende implementar, afigura mais correto que seja na própria ação de 


acompanhamento que se determine tal situação e que possa ser ex-


pressamente decidida tal matéria. 


Parece-nos, contudo, uma questão que deve ser esclarecida, 


devendo ser alterada a redação de “de” para “da”, passando a constar: 


“Artigo 186.º 


[…] 


1 - [...] 


a) [...]; 


b) Em caso de acompanhamento de adulto, quando assim re-


sulte da decisão judicial de acompanhamento ou ocorrendo declaração 
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institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


de insolvência;”. 


 


n) Código Comercial 


Artigo 246.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


o) Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que opera a 


transferência de competências relativas a um conjunto de 


processos especiais dos tribunais judiciais para o Ministé-


rio Público e as conservatórias de registo civil 


Artigos 2.º, 3.º e 4.º  


Aparentemente as alterações consubstanciam apenas uma atua-


lização da terminologia, nomeadamente a alteração da expressão “in-


capaz” para “menor ou acompanhado”. 


Parece resultar da Proposta que estes processos só serão utili-


zados nos casos abrangidos por representação legal e não em relação a 


outros regimes de acompanhamento. 


 


p) Regulamento das Custas Processuais 


Artigo 4.º, n.os 1, alínea l), e 2, alínea h) 


Louvavelmente, o legislador acrescenta uma nova alínea ao n.º 


2 do artigo 4º, passando a estarem isentos de custas os maiores acom-


panhados ou respetivos acompanhantes nos processos de instauração, 


revisão e levantamento de acompanhamento. 


A alínea l) do n.º 1 constitui uma adaptação ao regime do 


“acompanhamento”, pelo que não suscita qualquer comentário. 
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q) Lei de Saúde Mental, aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de 


julho 


 


Artigo 5.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 13.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigo 46.º 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


r) Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de maio, que aprova o regi-


me legal de concessão e emissão de passaportes 


Artigo 26.º, n.º 2 


Constituindo uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, 


concorda-se com a exigência de apenas o acompanhante com poderes 


bastantes ter a possibilidade de requerer à entidade concedente o can-


celamento e a apreensão de passaporte emitido a favor daquele. 


 


s) Lei n.º 21/2014, de 16 de abril, que aprova a Lei da Investi-


gação Clínica 


Artigo 8.º, n.º 2, alínea a) 
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A participação em estudos clínicos de pessoas maiores que não 


estejam em condições de prestar o consentimento informado fica su-


jeita, de acordo com a Proposta, à autorização do acompanhante com 


poderes de representação bastantes, o qual deve refletir a vontade pre-


sumível do participante. 


Atentos os interesses em causa, considera-se que a participação 


em ensaios clínicos por parte de quem seja sujeito a acompanhamento 


com poderes de representação deveria estar sujeita a autorização espe-


cial, pois dificilmente se concebe, salvo situações excecionais, como é 


que se pode verificar a vontade presumível do participante. 


Entende-se igualmente que a epígrafe do artigo - Participantes 


maiores incapazes de prestar consentimento informado – deve ser 


alterada. 


 


t) Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, que aprova o regi-


me jurídico dos jogos e apostas online 


Artigo 6.º, alínea d) 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


u) Decreto-Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, que aprova o regi-


me jurídico da exploração e prática das apostas desporti-


vas à cota de base territorial 


Artigo 4.º, n.º 1, alínea d) 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 
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v) Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de 


dezembro 


Artigo 36.º, n.º 2, alínea b) 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”. 


No entanto, a alínea a) do n.º 2 do artigo 36.º proíbe os meno-


res de 18 anos de entrarem nas salas de jogo. 


Porém, a alínea b) mantém a referência a incapazes, para além 


dos maiores acompanhados dependentes de representação ou de au-


torização prévia para a prática de atos patrimoniais e insolventes 


cuja insolvência seja qualificada como culposa. 


Permanece a dúvida sobre quais são estes incapazes. 


 


w) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pe-


la Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 


Artigo 215.º, n.º 2 


Constitui uma adaptação ao regime do “acompanhamento”, pe-


lo que não suscita qualquer comentário. 


 


Artigos 29.º a 35.º da Proposta 


Não suscitam grandes questões, parecendo aparentemente ade-


quadas as normas de adaptação das situações já existentes, a aplicação 


imediata da lei e o período de vacatio. 


 


 


III. Conclusão 
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Parecer do DFEP-SMMP, Grupo Trabalho Cível do SMMP, 
sobre o projecto de proposta de Lei que estabelece o re-
gime do maior acompanhado, em substituição dos antigos 
institutos da interdição e da inabilitação e que altera o CC 
e CPC e diversos outros diplomas. 
 


Visa a presente Proposta de Lei do Ministério da Justiça uma 


profunda reforma do Código Civil e dos diplomas legais conexos rela-


tivamente às pessoas com deficiência, eliminando os institutos da in-


terdição e inabilitação e introduzindo o regime do maior acompanha-


do. 


Não obstante o reconhecimento de algumas soluções positivas, 


afigura-se que o modelo de acompanhamento preconizado pela Con-


venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência não foi total-


mente adotado na Proposta, pois mantém-se a figura da representação, 


à qual se aplica o regime da tutela. 


Refira-se, ainda, que esta matéria exige uma abordagem inte-


grada relativamente a vários setores da sociedade (saúde, segurança 


social, educação, trabalho), e não apenas a questão da capacidade jurí-


dica, cujo campo privilegiado é o Código Civil. 


Por fim, a revisão de matérias atinentes aos direitos das pesso-


as com deficiência convoca obrigatoriamente a sua presença, e dos 


seus representantes associativos, de forma a que não continue a tratar-


se como MENOR quem é MAIOR. 


 


Lisboa, 17 de Maio de 2017 


A Direcção do SMMP 
(Parecer elaborado pelo Departamento de Formação, Estudos e Pareceres do SMMP - 


Grupo de Trabalho Cível)  
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I. Análise sucinta dos factos, situações e realidades respeitantes à iniciativa 


 


A presente proposta de lei, da iniciativa do Governo, visa criar o estatuto jurídico do maior acompanhado, 


eliminando os estatutos de interdito e de inabilitado. 


A iniciativa em apreço aponta, segundo a respetiva exposição de motivos, para os inúmeros problemas que 


afetam o instituto das denominadas incapacidades dos maiores e para o amplo consenso sobre a 


indispensabilidade de uma reformulação global daquele.  


O Governo aponta para o facto de as soluções previstas no Código Civil de 1966, baseadas na dicotomia 


interdição/inabilitação, que se distinguem em função da gravidade da deficiência e respetivas consequências, 


se terem tornado progressivamente desajustadas face à evolução socioeconómica e demográfica do país. 


Refere que o aumento da esperança de vida e a quebra da natalidade originam uma tendência para a inversão 


na pirâmide etária. Acrescenta que não subsistem dúvidas de que nos dias de hoje se impõe a forma de 


tratamento da pessoa com deficiência como pessoa igual. É apontada, assim, a intenção de assegurar o 


tratamento condigno das pessoas idosas e das pessoas de qualquer idade que carecem de proteção, seja 


qual for o fundamento dessa necessidade, tendo em conta que a larga maioria das situações de insuficiência 


ou de deficiência física ou psíquica ficam à margem de quaisquer medidas de proteção jurídica.  


São elencadas as causas para a desadequação do regime em vigor: a rigidez da dicotomia 


interdição/inabilitação, o carácter estigmatizante da denominação dos instrumentos de proteção; o papel da 


família que ora dá, ao necessitado, todo o apoio no seu seio, ora o desconhece; o tipo de publicidade previsto 


na lei, com anúncios prévios nos tribunais, nas juntas de freguesia e nos jornais, perturbador do recato e da 


reserva pessoal e familiar que sempre deveria acompanhar situações deste tipo. 


São assim apresentados como fundamentos finais da alteração das denominadas incapacidades dos maiores:  


a) a primazia da autonomia da pessoa, cuja vontade deve ser respeitada e aproveitada até ao limite do 


possível;  


b) a subsidiariedade de quaisquer limitações judiciais à sua capacidade, só admissíveis quando o 


problema não possa ser ultrapassado com recurso aos deveres de proteção e de acompanhamento 


comuns, próprios de qualquer situação familiar;  
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c) a flexibilização da interdição/inabilitação, dentro da ideia de singularidade da situação; 


d)  a manutenção de um controlo jurisdicional eficaz sobre qualquer constrangimento imposto ao visado; 


o primado dos seus interesses pessoais e patrimoniais; a agilização dos procedimentos, no respeito 


pelos pontos anteriores;  


e) a intervenção do Ministério Público em defesa e, quando necessário, em representação do visado. 


Para a prossecução daqueles objetivos, o Governo indica a opção legislativa de alteração do paradigma atual, 


sendo este o modelo que considera melhor traduzir o respeito pela dignidade da pessoa visada, que é tratada 


não como mero objeto das decisões de outrem, mas como pessoa inteira, com direito à solidariedade, ao 


apoio e proteção especial reclamadas pela sua situação de vulnerabilidade. Termos em que esta opção se 


consubstancia:  


 Num modelo monista, ao invés de um modelo de dupla via ou múltiplo; 


 Num modelo de acompanhamento e não de substituição, em que a pessoa incapaz é simplesmente 


apoiada, e não substituída, na formação e exteriorização da sua vontade. 


O proponente indica que optou pela denominação “maior acompanhado”, por ser a que, além de evitar 


qualquer efeito estigmatizante, põe em relevo a irrecusável dignidade, quer da pessoa protegida, quer da 


pessoa que protege. 


De acordo com a exposição de motivos apresentada, sublinham-se as seguintes alterações:  


 A opção por um modelo monista, material, estrito e de acompanhamento caracterizado por uma ampla 


flexibilidade, permitindo ao juiz uma resposta específica e individualizada, adequada à situação 


concreta da pessoa protegida;  


 A possibilidade de o maior acompanhado, salvo decisão expressa do juiz em contrário, manter 


liberdade para a prática de diversos atos pessoais, designadamente: liberdade de casar, de se unir de 


facto, de procriar, de perfilhar, de adotar, de exercer as responsabilidades parentais, de se divorciar e 


de testar; a qualificação do processo como de jurisdição voluntária e urgente;  


 A obrigatoriedade de o juiz contactar pessoalmente com o beneficiário antes de decretar o 


acompanhamento, e a expressa possibilidade de se proceder à revisão, à luz do novo regime, das 


interdições e inabilitações decretadas no pretérito, a pedido do próprio, do acompanhante ou do 


Ministério Público.   
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A proposta de lei, que contém 33 artigos, altera os artigos 32.°, 85.°, 131.°, 138.º a 156.º, 320.°, 488.°, 705.°, 


706.°, 1003.°, 1174.°, 1175.°, 1176.°, 1601.°, 1604.°, 1621.°, 1633.°, 1639.°, 1643.°, 1708.°, 1769.°, 1785.°, 


1821.°, 1850.°, 1857.°, 1860.°, 1861.°, 1913.°, 1914.°, 1933.°, 1970.°, 2082.°, 2189.°, 2192.°, 2195.° e 2298.° 


do Código Civil e os artigos 891.º a 905.º do Código de Processo Civil. Além destas, altera normas dispersas 


por outros vinte e um diplomas, melhor indicados infra.  


II. Apreciação da conformidade dos requisitos formais, constitucionais e regimentais e 


do cumprimento da lei formulário  


 


 Conformidade com os requisitos formais, constitucionais, legais e regimentais 


A Proposta de Lei n.º 110/XIII foi apresentada pelo Governo, no âmbito do seu poder de iniciativa, previsto no 


n.º 1 do artigo 167.º e na alínea d) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição e no artigo 118.º do Regimento da 


Assembleia da República (RAR).  


Esta iniciativa toma a forma de proposta de lei, nos termos do n.º 1 do artigo 119.º do RAR, é subscrita pelo 


Primeiro-Ministro, pela Ministra da Justiça e pelo Secretário de Estado e dos Assuntos Parlamentares, e tem a 


menção que foi aprovada em Conselho de Ministros a 8 de fevereiro de 2018, em conformidade com o 


disposto no n.º 2 do artigo 123.º do Regimento. 


A proposta de lei está redigida sob a forma de artigos, tem uma designação que traduz sinteticamente o seu 


objeto principal e é precedida de uma exposição de motivos, cumprindo assim os requisitos formais dos n.ºs 1 


e 2 do artigo 124.º do RAR. 


O Decreto-Lei n.º 274/2009, de 2 de outubro, que regula o procedimento de consulta de entidades, públicas e 


privadas, realizado pelo Governo, prevê no n.º 1 do artigo 6.º que “os atos e diplomas aprovados pelo Governo 


cujos projetos tenham sido objeto de consulta direta contêm, na parte final do respetivo preâmbulo ou da 


exposição de motivos, referência às entidades consultadas e ao caráter obrigatório ou facultativo das mesmas” 


e o n.º 3 do artigo 124.º do RAR determina que as “propostas de lei devem ser acompanhadas dos estudos, 


documentos e pareceres que as tenham fundamentado”.  


Verifica-se, contudo, que o Governo não juntou quaisquer documentos à sua iniciativa, apesar de referir na 


exposição de motivos que foram ouvidos o Conselho Superior da Magistratura, o Sindicato do Magistrados do 


Ministério Público e a Associação Sindical dos Juízes Portugueses e que foi promovida a audição da 


Procuradoria-Geral da República, da Ordem dos Advogados, do Conselho dos Oficiais de Justiça, do 
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Mecanismo Nacional de Monitorização para a Implementação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas 


com Deficiência, e do Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida. 


Nos termos das alíneas a), b) e l) do artigo 164.º e do n.º 2 do artigo 166.º da Constituição, é da exclusiva 


competência da Assembleia da República - reserva absoluta - legislar sobre eleições dos titulares dos órgãos 


de soberania, regimes dos referendos e eleições dos titulares dos órgãos do poder local, revestindo a forma de 


lei orgânica os atos aprovados sobre estas matérias. Esta iniciativa introduz alterações a várias leis eleitorais 


enquadrando-se assim nas disposições mencionadas, importando assinalar que carecerá de aprovação, em 


votação final global, por maioria absoluta dos Deputados em efetividade de funções, nos termos do n.º 5 do 


artigo 168.º da Constituição, e, sendo aprovada, será publicada como lei orgânica. 


Refira-se ainda que, nos termos do n.º 5 do artigo 278.º da Constituição, o Presidente da Assembleia da 


República, na data em que enviar ao Presidente da República decreto que deva ser promulgado como lei 


orgânica, dará disso conhecimento ao Primeiro-Ministro e aos grupos parlamentares da Assembleia da 


República. 


A presente proposta de lei deu entrada a 9 de fevereiro de 2018, tendo sido admitida e anunciada no dia 14 de 


fevereiro, altura em que baixou, por despacho de S. Ex.ª o Presidente da Assembleia da República, à 


Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª).  


• Verificação do cumprimento da lei formulário 


O título da presente iniciativa legislativa - “Estabelece o regime do maior acompanhado, em substituição dos 


institutos da interdição e da inabilitação.”- traduz sinteticamente o seu objeto, mostrando-se conforme ao 


disposto no n.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 74/98, de 11 de novembro, designada lei formulário, embora, em caso 


de aprovação, possa ponderar-se o seu aperfeiçoamento em sede de apreciação na especialidade ou de 


redação final.  


Segundo as regras de legística formal, “o título de um ato de alteração deve referir o título do ato alterado, bem 


como o número de ordem de alteração”, tal como está previsto no n.º 1 do artigo 6.º da lei formulário.  


Ora, esta iniciativa procede à alteração de um elevado número de diplomas, a saber:  


o Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 1966; 


o Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho; 


o Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, que define as competências, modo de organização e 


funcionamento do Conselho das Comunidades Portuguesas; 



http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=775&tabela=leis&so_miolo=

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=1959&tabela=leis&so_miolo=

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67339181/view?q=Lei+n.%C2%BA%2066-A%2F2007
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o Decreto-Lei n.º 319-A/76 1, de 3 de maio, que regulamenta a eleição do Presidente da República; 


o Lei Eleitoral para a Assembleia da República, aprovada pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio; 


o Lei Orgânica n.º 1/20012, de 14 de agosto, que regula a eleição dos titulares dos órgãos das 


autarquias locais; 


o Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto; 


o Código de Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 de junho; 


o Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção das uniões de facto; 


o Lei de Procriação Medicamente Assistida, aprovada pela Lei n.º 32/20063, de 26 de julho; 


o Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que regula as diretivas antecipadas de vontade, designadamente sob a 


forma de testamento vital e a nomeação de procurador de cuidados de saúde e cria o registo nacional 


de testamento vital; 


o Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro; 


o Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro; 


o Código Comercial, aprovado pela Carta de Lei de 28 de junho de 1888; 


o Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que opera a transferência de competências relativas a um 


conjunto de processos especiais dos tribunais judiciais para o Ministério Público e as conservatórias 


de registo civil; 


o Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro; 


o Lei de Saúde Mental aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de julho; 


o Regime Legal de Concessão e Emissão de Passaportes, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 83/20004, de 


11 de maio; 


o Lei da Investigação Clínica, aprovada pela Lei n.º 21/2014, de 16 de abril; 


o Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/20155, de 29 de abril; 


o Regime Jurídico da Exploração e Prática das Apostas Desportivas à Cota de Base Territorial, 


                                                           
1 Parece tratar-se da vigésima primeira alteração ao Decreto-Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (vigésima 


segunda alteração). 
2 Parece tratar-se da oitava alteração à Lei Orgânica, ao contrário do referido na Proposta de Lei (sexta alteração). 
3 Parece tratar-se da quinta alteração à Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (quarta alteração). 
4 Parece tratar-se da oitava alteração ao Decreto-Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (sexta alteração). 
5 Parece tratar-se da quinta alteração ao Decreto-Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (primeira alteração). 
 



https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34568075/view?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%20319-A%2F76

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34485975/view?q=Lei+n.%C2%BA%2014%2F79

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34526875/view?q=Lei+Org%C3%A2nica+n.%C2%BA%201%2F2001

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67344801/view?q=Lei+Org%C3%A2nica+n.%C2%BA%204%2F2000

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=682&tabela=leis&so_miolo=

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34471975/view?q=Lei+n.%C2%BA%207%2F2001

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34529775/view?q=Lei+n.%C2%B0%2032%2F2006

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/179517/details/normal?q=Lei+n.%C2%BA%2025%2F2012

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=199&tabela=leis&so_miolo=

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=524&tabela=leis&so_miolo=

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/621556/details/normal?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%20272%2F2001

http://www.pgdlisboa.pt/leis/lei_mostra_articulado.php?nid=967&tabela=leis&so_miolo=

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/75115272/view?q=Lei+n.%C2%BA%2036%2F98

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34461675/view?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%2083%2F2000

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/56927694/view?q=Lei+n.%C2%BA%2021%2F2014

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/67110669/view?q=Decreto-Lei+n.%C2%BA%2066%2F2015
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aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/20156, de 29 de abril; 


o Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 422/897, de 2 de dezembro; 


o Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/20148, de 20 de junho. 


Tendo em conta o número de diplomas que são alvo de alteração, parece ser recomendável, por motivos de 


clareza jurídica, não incluir no título a identificação daqueles, uma vez que ficaria demasiado extenso, desde 


que se salvaguarde que essa identificação é feita, de forma completa, no artigo referente ao objeto da 


iniciativa, algo que se encontra assegurado pelo artigo 1.º da Proposta de Lei, importando, contudo, em sede 


de redação final, corrigir e atualizar o número de ordem das alterações sofridas pelos diplomas ali elencados. 


Em relação ao título e dado que o cerne do regime jurídico a alterar se encontra consagrado no Código Civil, 


sugere-se que este lhe faça menção: 


“Estabelece o regime do maior acompanhado, em substituição dos institutos da interdição e da 


inabilitação, previstos no Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 


1966”. 


Em caso de aprovação, esta iniciativa revestirá a forma de lei orgânica, nos termos do n.º 2 do artigo 166.º da 


Constituição, pelo que deve ser objeto de publicação na 1.ª série do Diário da República, em conformidade 


com o disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º da lei formulário. 


Nos termos da alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º da lei formulário, deve proceder-se à republicação integral dos 


diplomas que revistam a forma de lei, em anexo, sempre que “existam mais de três alterações ao ato 


legislativo em vigor, salvo se se tratar de alterações a Códigos”. Para além desta disposição relativa aos 


Códigos, tem sido prática não proceder à republicação das leis eleitorais, estando contudo disponíveis versões 


consolidadas pelas entidades com competência na matéria. 


Quanto aos restantes diplomas, excluindo ainda os que foram já republicados, consultado o Diário da 


República Eletrónico, verifica-se que se deverá ponderar a republicação dos seguintes: 


-  Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto, que aprova o Regime Jurídico do Referendo Local; 


-  Lei n.º 7/2001, de 11 de maio, que adota medidas de proteção das uniões de facto; e 


                                                           
6 Parece tratar-se da terceira alteração ao Decreto-Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (primeira alteração). 
7 Parece tratar-se da nona alteração ao Decreto-Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (oitava alteração). 
8 Parece tratar-se da oitava alteração da Lei, ao contrário do referido na Proposta de Lei (quinta alteração). 
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- Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, que opera a transferência de competências relativas a 


um conjunto de processos especiais dos tribunais judiciais para o Ministério Público e as 


conservatórias de registo civil, dado tratar-se da quarta alteração; 


Assim sendo, em relação aos diplomas para os quais estão reunidas as condições de republicação previstas 


na alínea a) do n.º 3 do artigo 6.º da lei formulário, cumpre à Comissão ponderar a necessidade da 


republicação que deve ser sempre junta ao texto final enviado para aprovação em votação final global. 


No que concerne à entrada em vigor da iniciativa, o artigo 33.º prevê que aquela ocorra 180 dias após a sua 


publicação, o que está conforme com o n.º 1 do artigo 2.º da lei formulário, que dispõe que os atos legislativos 


“entram em vigor no dia neles fixado, não podendo, em caso algum, o início da vigência verificar-se no próprio 


dia da publicação”.  


Chama-se ainda a atenção para a necessidade de aditar o artigo 1650.º do Código Civil ao artigo 2.º da 


Proposta de Lei, dado que este artigo é alterado, mas não consta do elenco de artigos que são alterados por 


esta iniciativa. Do mesmo modo, parece conveniente rever o n.º 4 do artigo 32.º que dispõe que “a redação 


dada pela presente lei ao n.º 3 do artigo 894.º do Código de Processo Civil produz efeitos a partir da data de 


disponibilização ao público do referido portal (…)” pois, a alteração proposta não adita um n.º 3 e não é feita 


qualquer menção a um portal. 


Na presente fase do processo legislativo a iniciativa em apreço não nos parece suscitar outras questões em 


face da lei formulário. 


III. Enquadramento legal e doutrinário e antecedentes 


Com o objetivo de promover, proteger e garantir o pleno e igual gozo de todos os direitos humanos e 


liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade 


inerente, incluindo todos aqueles que têm incapacidades duradouras físicas, mentais, intelectuais ou 


sensoriais, que em interação com várias barreiras podem impedir a sua plena e efetiva participação na 


sociedade em condições de igualdade com os outros, os Estados presentes acordaram e assinaram a 


Convenção das Nações Unidas de 30 de março de 2007, sobre os Direitos das pessoas com Deficiência, 


posteriormente aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.º 56/2007, de 7 de maio, e ratificada 


pelo Decreto do Presidente da República n.º 71/2009, de 30 de julho.  


 


A inclusão das pessoas com deficiência consta do Programa do XXI Governo Constitucional como objetivo 


estratégico do Governo. “Um primeiro elemento fundamental é o de reconhecer que estamos perante 


diferentes situações de incapacidade, com graus diferenciados de dependência, que carecem de apoios 


distintos, tendo em conta que os desafios que se colocam à integração são de natureza diversa. Essa 



https://dre.pt/application/file/a/493125

https://dre.pt/application/file/a/493121

http://app.parlamento.pt/webutils/docs/doc.pdf?path=6148523063446f764c324679626d56304c334e706447567a4c31684a53556c4d5a5763765247396a6457316c626e52766330466a64476c32615752685a47565159584a735957316c626e52686369387a4f4449775a44466a596930314d5449794c5452685a4445744f5749784e6930334e7a67344e5455315a6a5a6b595455756347526d&fich=3820d1cb-5122-4ad1-9b16-7788555f6da5.pdf&Inline=true
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diversidade de partida deve ser tida em conta no desenho das medidas de política e das respostas sociais 


dadas a cada caso.” 


 


Importa primeiramente definir pessoa com deficiência. Neste sentido, e de acordo com a Lei n.º 38/2004, de 18 


de agosto, que define as bases gerais do regime jurídico da prevenção, habilitação e participação de pessoa 


com deficiência, considera-se pessoa com deficiência aquela que, por motivo de perda ou anomalia, congénita 


ou adquirida, de funções ou estruturas do corpo, incluindo as funções psicológicas, apresente dificuldades 


específicas suscetíveis de, em conjugação, com os fatores do meio, lhe limitar ou dificultar a atividade e a 


participação em condições de igualdade com as demais pessoas. 


 


O regime das interdições e inabilitações encontra-se previsto nos artigos 138.º e seguintes do código civil para 


o primeiro e 152.º e seguintes para o segundo. 


Podem ser interditos do exercício dos seus direitos todos aqueles que por anomalia psíquica, surdez-mudez 


ou cegueira se mostrem incapazes de governas suas pessoas bens (n.º 1 do artigo 138.º). 


“A interdição tem consequências significativas no que respeita à capacidade de governar a pessoa e os seus 


bens, sendo também altamente estigmatizante para o incapaz. Só podem, assim, ser interditas as pessoas 


indicadas neste preceito, se se verificarem cumulativamente os dois pressupostos aqui previstos. Em primeiro 


lugar, constitui fundamento de interdição, segundo o n.º 1, a anomalia psíquica, a surdez-mudez e a cegueira. 


Em segundo lugar, é necessário que a pessoa se mostre incapaz de governas suas pessoas e bens.”9 


 


Podem ser inabilitados os indivíduos cuja anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira, embora de caracter 


permanente, não seja de tal modo grave que justifique a sua interdição, assim como aquelas que, pela sua 


habitual prodigalidade ou pelo abuso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes, se mostrem incapazes de 


reger convenientemente o seu património (artigo 152.º). 


 


“A inabilitação de uma pessoa pressupõe, por um lado, que exista uma causa identificável e tipificada neste 


preceito (anomalia psíquica, surdez-mudez, cegueira, habitual prodigalidade ou abuso de bebidas alcoólicas 


ou de estupefacientes) e, por outro lado, que essa pessoa se mostre incapaz de reger convenientemente o 


seu património.”10 


 


“Ambas as figuras são aplicáveis à incapacidade permanente de pessoas maiores, sendo que a inabilitação 


tem em vista situações relativamente menos graves do que aquelas que justificam a interdição. Mais 


especificamente, a inabilitação aplica-se a indivíduos que, devido a anomalia psíquica, surdez-mudez, 


                                                           
9 Comentário n.º 2 ao artigo 138.º do Código Civil anotado. Volume I, Ana Prata, Edições Almedina, 2017, página 162. 


10 Comentário n.º 1 ao artigo 152.º do Código Civil anotado. Volume I, Ana Prata, Edições Almedina, 2017, página 174. 



https://dre.pt/application/file/a/480649

https://dre.pt/application/file/a/480649

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201802161052/73433429/diploma/indice?q=c%C3%B3digo+civil

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/107065833/201802191610/73433444/diploma/indice?q=c%C3%B3digo+civil
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cegueira, habitual prodigalidade, uso de bebidas alcoólicas ou de estupefacientes, se mostrem incapazes de 


reger convenientemente o seu património (artigo 152.º do Código Civil); a interdição tem em vista todos 


aqueles que por anomalia psíquica, surdez-mudez ou cegueira se mostrem incapazes de governar suas 


pessoas e bens (artigo 138.º, n.º 1, do Código Civil).  


 


A inabilitação e a interdição são decretadas pelo tribunal, no âmbito de um processo especial, estabelecido 


nos artigos 891.º a 905.º do Código de Processo Civil.”11 


 


Quanto aos seus efeitos, a inabilitação consiste na designação de um curador, que fica incumbido de assistir o 


incapaz na prática de atos de disposição de bens (artigo 153.º), enquanto que a interdição consiste na 


negação geral do exercício, onde é nomeado um tutor, a quem caberá representar o interdito, numa lógica 


idêntica à existente para a incapacidade por menoridade (artigo 139.º). 


 


É, no entanto, visível a diferenciação que é feita relativamente às pessoas com deficiência mental. Por 


exemplo, no campo da responsabilidade civil, é presumida a falta de imputabilidade nos interditos por 


anomalia psíquica (n.º 2 do artigo 488.º) ou a inibição do exercício das responsabilidades parentais por parte 


dos inabilitados ou interditos por anomalia psíquica (alínea b) do n.º 1 do artigo 1913.º), em contraste com os 


demais interditos e inabilitados aos quais apenas está vedado a representação do filho e a administração dos 


seus bens (n.º 2 do artigo 1913.º).  


 


Como medida social de integrar, temporária ou permanentemente, pessoas idosas ou pessoas com 


deficiência, a partir da idade adulta, surge o regime de acolhimento familiar de idosos e adultos com 


deficiência, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 391/91, de 10 de outubro, com as alterações introduzidas pelo 


Decreto-Lei n.º 328/93, de 25 de setembro, podendo este verificar-se nas condições referidas no artigo 2.º. 


 


A presente iniciativa substitui o modelo das incapacidades dos maiores (quer inabilitação quer interdição) por 


um novo modelo, denominado de “maior acompanhado”, introduzindo alterações em 53 artigos do Código 


Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 25 de novembro de 196612.  


 


Das disposições que se alteram para acolher a substituição do modelo das incapacidades dos maiores, os 


artigos 32.º, 131.º, 139.º, 140.º, 142.º, 145.º, 146.º, 148.º, 149.º, 150.º, 151.º, 152.º, 153.º, 154.º, 155.º, 156.º. 


320.º, 488.º, 705.º, 706.º, 1003.º, 1174.º, 1175.º, 1176.º, 1621.º, 1639.º, 1708.º, 1933.º, 1970.º, 2082.º e 2298.º 


mantêm a sua redação originária, de 1966. 


                                                           
11 Retirado da coletânea “Interdição e Inabilitação” do Centro de Estudos Judiciários. 


12 Diploma consolidado retirado da base de dados datajuris.pt. 
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Já os artigos 85.º, 138.º, 141.º, 143.º, 144.º, 147.º, 1601.º, 1643.º, 1769.º, 1821.º, 1850.º, 1860.º, 1861.º, 


1913.º, 1914.º, 2189.º, 2192.º e 2195.º viram a sua redação alterada por uma vez, através da reforma ao 


código de 1977, operada pelo Decreto-Lei n.º 496/77, de 25 de novembro. 


 


Por seu turno, os artigos 1633.º e 1857.º foram alterados duas vezes, uma pela já referida reforma de 1977 e, 


pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 29 de setembro.  


 


Por fim, o artigo 1785.º, alterado pela reforma de 1977 e pela Lei n.º 61/2008, de 31 de outubro e o artigo 


1604.º, alterado também pela reforma de 1977, pelo Decreto-Lei n.º 163/95, de 13 de julho e pela Lei n.º 


143/2015, de 8 de setembro.  


 


De acordo com a exposição de motivos, “não obstante efetuar-se uma remissão de ordem geral, altera-se 


expressamente o que se considera mais emblemático ou sensível”, são introduzidas alterações em mais 22 


diplomas, nomeadamente:  


 


Ao Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho13, apresentado na sua versão 


consolidada, que sofreu cinco alterações operadas pelas Leis n.os 122/2015, de 1 de setembro, 40-A/2016, de 


22 de dezembro e 8/2017, de 3 de março, pelo Decreto-Lei n.º 68/2017, de 16 de junho e pela Lei n.º 


114/2017, de 29 de dezembro; 


 


À Lei n.º 66-A/2007, de 11 de dezembro, apresentada na sua versão consolidada14, que define as 


competências, modo de organização e funcionamento do Conselho das Comunidades Portuguesas. Este 


conselho é o órgão consultivo do Governo para as políticas relativas às comunidades portuguesas no 


estrangeiro, alterado pela Lei n.º 29/2015, de 16 de abril. O processo eleitoral para este órgão é 


regulamentado pela Portaria n.º 197/2015, de 3 de julho; 


 


À Lei Eleitoral do Presidente da República (LEPR), aprovada pelo Decreto-Lei n.º 319-A/76, de 3 de maio15, 


que sofreu 20 alterações até à presente data, a última operada pela Lei n.º 72-A/2015, de 23 de julho; 


 


À Lei Eleitoral para a Assembleia da República (LEAR), aprovada pela Lei n.º 14/79, de 16 de maio16, que 


sofreu 15 alterações, a ultima através da Lei Orgânica n.º 10/2015, de 15 de agosto; 


                                                           
13 Diploma consolidado retirado da base de dados datajuris.pt. 


14 Retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 


15 Diploma consolidado retirado do portal da Internet da Comissão Nacional de Eleições. 
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À Lei Eleitoral dos Órgãos das Autarquias Locais17, aprovado pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto18, 


retificada pela Declaração de Retificação n.º 20-A/2001, de 12 de outubro e que sofreu sete alterações, 


operadas pelas Leis Orgânicas n.os 5-A/2001, de 26 de novembro, 3/2005, de 29 de agosto, 3/2010, de 15 de 


dezembro e 1/2011, de 30 de novembro, pela Lei n.º 72-A/2015, de 23 de julho, e pelas Leis Orgânicas n.os 


1/2017, de 2 de maio e 2/2017, de 2 de maio; 


 


Ao Regime Jurídico do Referendo Local, aprovado pela Lei Orgânica n.º 4/2000, de 24 de agosto19, com as 


alterações introduzidas pela Leis Orgânicas n.os 3/2010, de 15 de dezembro e 1/2011, de 30 de novembro; 


 


Ao Código de Registo Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 131/95, de 6 de junho20, que sofreu 24 alterações, a 


última das quais operada pela Lei n.º 5/2017, de 2 de março; 


 


À Lei n.º 7/2001, de 11 de maio21, que adota medidas de proteção das uniões de facto, com as alterações 


introduzidas pelas Leis nos 23/2010, de 30 de agosto e 2/2016, de 29 de fevereiro; 


 


À Lei da Procriação Medicamente Assistida, aprovada pela Lei n.º 32/20006, de 26 de julho22, com as 


alterações introduzidas pelas Leis n.os 59/2007, de 4 de setembro, 17/2016, de 20 de junho, 25/2016, de 22 de 


agosto e 58/2017, de 25 de julho; 


 


À Lei n.º 25/2012, de 16 de julho, que regula as diretivas antecipadas de vontade (DAV) em matéria de 


cuidados de saúde, designadamente sob a forma de testamento vital (TV), regula a nomeação de procurador 


de cuidados de saúde e cria o Registo Nacional do Testamento Vital (RENTEV); 


 


Ao Código de Processo Penal, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro23, que sofreu 30 


alterações, a última das quais através da Lei n.º 1/2018, de 29 de janeiro; 


                                                                                                                                                                                                     
16 Diploma consolidado retirado do portal da Internet da Comissão Nacional de Eleições. 


17 O Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 243/2002, de 25 de junho, declarou a inconstitucionalidade, com força 


obrigatória geral, das normas constantes do artigo 136.º, n.os 1, 2 e 3, na parte em que se referem ao Ministro da 


República. 


18 Diploma consolidado retirado do portal da Internet da Comissão Nacional de Eleições. 


19 Diploma consolidado pela Divisão de Informação Legislativa e Parlamentar. 


20 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Instituto dos Registos e Notariado. 


21 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 


22 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 
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Ao Código das Sociedades Comerciais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 262/86, de 2 de setembro24, que sofreu 


37 alterações, a última das quais através do Decreto-Lei n.º 89/2017, de 28 de julho;  


 


Ao Decreto-Lei n.º 272/2001, de 13 de outubro, retificado pela Declaração de Retificação n.º 20-AR/2001, de 


30 de novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 324/2007, de 28 de setembro, pela Lei 


n.º 61/2008, de 31 de outubro e pelo Decreto-Lei n.º 122/2013, de 26 de agosto, que determinou a atribuição e 


transferência de competências relativas a um conjunto de processos especiais dos tribunais judiciais para o 


Ministério Público e para as conservatórias do registo civil, regulando os correspondentes procedimentos; 


 


Ao Regulamento das Custas Processuais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro25, que 


sofreu 11 alterações a última das quais através da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro; 


 


À Lei da Saúde Mental, aprovada pela Lei n.º 36/98, de 24 de julho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 


101/99, de 26 de julho; 


 


Ao Regime Geral de Concessão e Emissão de Passaportes, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 83/2000, de 11 de 


maio26, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 108/2004, de 11 de maio, pela Lei n.º 13/2005, de 


26 de janeiro, pelos Decretos-Lei n.os 138/2006, de 20 de setembro, 97/2011, de 20 de setembro, 54/2015, de 


16 de abril e pela Lei n.º 32/2017, de 1 de junho; 


 


À Lei da Investigação Clínica, aprovado pela Lei n.º 21/2014, de 16 de abril27, que sofreu uma alteração 


operada pela Lei n.º 73/2015, de 27 de julho; 


 


Ao Regime Jurídico dos Jogos e Apostas Online, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, que 


sofreu três alterações operadas pelas Leis n.os 13/2017, de 2 de maio, 101/2017, de 28 de agosto e 114/2017, 


de 29 de dezembro; 


 


                                                                                                                                                                                                     
23 Diploma consolidado retirado do portal da Internet da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa. 


24 Diploma consolidado retirado do portal da Internet da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa. 


25 Diploma consolidado retirado do portal da Internet da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa. 


26 Diploma consolidado retirado do sítio na Internet do Diário da República Eletrónico. 


27 Diploma consolidado retirado do sítio na Internet do Diário da República Eletrónico. 
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Ao Regime Jurídico da Exploração e Prática das Apostas Desportivas à Cota de Base Territorial, aprovado 


pelo Decreto-Lei n.º 67/2015, de 29 de abril, com as alterações introduzidas pelas Leis n.os 13/2017, de 2 de 


maio e 101/2017, de 28 de agosto; 


 


À Lei do Jogo, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 422/89, de 2 de dezembro28, que sofreu oito alterações, 


operadas pelo Decreto-Lei n.º 10/95, de 19 de janeiro, pela Lei n.º 28/2004, de 16 de julho, pelo Decreto-Lei 


n.º 40/2005, de 17 de fevereiro, pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, pelos Decretos-Lei n.os 114/2011, 


de 30 de novembro e 64/2015, de 29 de abril e pela Lei n.º 114/2017, 29 de dezembro; e  


 


À Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho29, que sofreu 


sete alterações, operadas pelas Leis n.os 82-B/2014, de 31 de dezembro, 84/2015, de 7 de agosto, 18/2016, 


de 20 de junho, 42/2016, de 28 de dezembro, 25/2017, de 30 de maio, 70/2017, de 14 de agosto e 73/2017, de 


16 de agosto.  


 


De salientar a existência de jurisprudência sobre a matéria, cuja consulta que se remete para o IV capítulo do 


e-book30 do Centro de Estudos Judiciários, apresentada de forma sistematizada e de acordo com o que o CEJ 


considera mais relevante. 


 


Enquadramento doutrinário/bibliográfico 


Bibliografia específica 


INTERDIÇÃO e inabilitação [Em linha]: jurisdição civil e processual civil e comercial. Coord. Gabriela 


Cunha Rodrigues. Lisboa: Centro de Estudos Judiciários, 2015. [Consult. 21 de fev. 2018]. Disponível em 


http://catalogobib.parlamento.pt:81/images/winlibimg.aspx?skey=&doc=124005&img=7355&save=true 


Resumo: A presente obra ocupa-se da interdição e inabilitação no ordenamento jurídico português e é 


composta de quatro partes distintas: bibliografia, legislação, doutrina e jurisprudência. Na doutrina salientam-


se os seguintes artigos: 


“As pessoas com deficiência como sujeitos de direitos e deveres. Incapacidades e suprimento: a visão 


do jurista” de Jorge Duarte Pinheiro que se debruça sobre os seguintes temas: a pessoa com deficiência nas 


áreas ditas clássicas do Direito; a construção do destinatário ideal das normas jurídicas: o chamado sujeito 


                                                           
28 Diploma consolidado retirado do sítio na Internet do Diário da República Eletrónico. 


29 Diploma consolidado retirado do portal da Internet do Diário da República Eletrónico. 


30 Páginas 303 e seguintes. 
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capaz; deficiência mental e deficiências de outra ordem (no direito civil e no direito penal) e, por fim, os 


instrumentos de proteção civil da pessoa com deficiência no direito português. 


“A Interdição e Inabilitação no Ordenamento Jurídico Português: notas de enquadramento de direito 


material e breve reflexão face ao direito supranacional”, de Diana Isabel Mota Fernandes. Com o presente 


artigo, a autora “pretende apresentar algumas notas de direito supranacional, constitucional e de direito 


material, com o objetivo final de realizar uma breve reflexão crítica do atual regime jurídico português, face ao 


direito supranacional e, bem assim, à atual realidade social, em especial no que concerne às problemáticas 


relativas aos cidadãos adultos especialmente vulneráveis, seja em razão da idade, ou de uma (outra) situação 


de incapacidade”. 


“Os poderes do representante legal nas situações de internamento “voluntário” à luz do direito 


português”, de Geraldo Rocha Ribeiro. Segundo o autor, este texto “pretende ser uma primeira abordagem ao 


vazio legal com que nos deparamos no direito privado português sobre a determinação do âmbito dos poderes 


conferidos ao representante legal de um incapaz declarado judicialmente. Confrontando as normas do Código 


Civil português com os interesses do incapaz que subjazem à medida de proteção constituída por sentença 


judicial (interdição ou inabilitação) não conseguimos determinar, de forma imediata, quais os limites da 


atuação autónoma do representante legal.” 


 


NEVES, Alexandra Chícharo das – O consentimento para a prática de alguns atos pessoais prestado pelo 


representante legal. Revista do Centro de Estudos Judiciários. Lisboa. N.º 2 (2.º semestre 2016). p. 7-31. 


Cota: RP-244. 


Resumo: De acordo com a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da ONU, de 2006 


(recebida no ordenamento jurídico português em 2009), as pessoas com deficiência são cidadãos com direitos 


iguais a todos os restantes, cidadãos plenos com direito a realizarem opções individuais e a organizarem as 


suas vidas com a mesma autonomia da restante população. A referida Convenção da ONU tem subjacente 


uma visão de cidadania plena das pessoas com limitações físicas, mas também mentais e ou intelectuais, 


abrangendo os direitos civis, políticos, sociais, económicos e culturais. Afasta a existência da presunção da 


incapacidade jurídica da pessoa com deficiência, afirmando que esta “tem capacidade jurídica, em condições 


de igualdade com as outras, em todos os aspetos da vida”, consagrando que os Estados devem tomar as 


medidas adequadas e necessárias “para garantir o acesso das pessoas com deficiência ao apoio que possam 


necessitar para exercer a sua capacidade jurídica.”   


A este respeito, a autora opta por transcrever parcialmente, nas suas conclusões, as observações que o 


Comité da ONU, de 2016, apresentou relativamente a Portugal. O referido Comité “observa com profunda 
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preocupação que no Estado parte exista um grande número de pessoas com deficiência submetidas ao 


regime de tutela total ou parcial que, por tal circunstância, se veem privadas do exercício de certos direitos, 


como são o direito ao voto, ao matrimónio, a formar uma família ou a gerir bens e propriedades” e que no atual 


Código Civil se continue contemplando a restrição da capacidade jurídica das pessoas com deficiência. 


Recomenda ao Estado Português a “revogação dos regimes existentes de tutela total e parcial, que eliminam 


ou limitam a capacidade jurídica da pessoa, e implemente sistemas de apoio para a tomada de decisões que 


permitam e promovam o exercício efetivo dos direitos das pessoas com deficiência.”  


 


NEVES, Alexandra Chícharo das – Críticas ao regime da capacidade de exercício da pessoa com deficiência 


mental ou intelectual: a nova conceção da pessoa com deficiência. Revista do Ministério Público. Lisboa. 


ISSN 0870-6107. N.º 140 (out./dez. 2014) p. 79-120. Cota: RP-179 


Resumo: Como refere a autora, assiste-se hoje a um processo de mudanças na conceção da pessoa com 


deficiência que impõe alterações dos institutos jurídicos de proteção dos adultos. “Na verdade, impõe-se que a 


legislação estimule o respeito pelos domínios da pessoa, que o regime da incapacidade seja adaptável às 


situações concretas, que se incentive a participação das pessoas declaradas interditas na gestão da sua vida 


e do seu património e na escolha do seu representante – na medida das suas próprias capacidades cognitivas 


– e que se preveja um processo rigoroso de controlo da representação.  


São abordadas as novas conceções internacionais relativas a esta matéria, já consagradas em três 


ordenamentos jurídicos da União Europeia: Alemanha, Espanha e França. A autora conclui afirmando que “a 


capacidade civil de exercício das pessoas com deficiência mental ou intelectual deve encontrar-se balizada 


pelos princípios e direitos fundamentais, à luz dos novos paradigmas que estruturam a Comunidade 


Internacional”.   


 


RIBEIRO, Geraldo Rocha – A Convenção de Haia de 2000 relativa à proteção dos incapazes adultos. Revista 


do Ministério Público. Lisboa. ISSN 0870-6107. N.º 125 (jan./mar. 2011), p. 13-87. Cota: RP - 179 


Resumo: O autor ocupa-se da temática referente à proteção dos incapazes adultos, analisando a Convenção 


de Haia de 2000, que se justifica pela necessidade de resposta jurídica ao fenómeno social e demográfico do 


envelhecimento e da saúde mental. Segundo a referida Convenção são “incapazes adultos (ou pessoas com 


capacidade limitada) todos aqueles cujas características pessoais os colocam numa posição em que se 


tornam incapazes de reger, por eles próprios, os seus interesses, quer de natureza pessoal, quer de natureza 


patrimonial.” 
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A Convenção de 2000 consagra o novo paradigma de cuidado do adulto, pretendendo assegurar os direitos à 


autodeterminação da pessoa e a sua proteção, reconhecendo expressamente a validade e eficácia das 


declarações de vontade antecipada. No que respeita à representação de incapazes, “o adulto tem a 


possibilidade de designar o seu representante legal e de atribuir e determinar quais os poderes de 


representação, incluindo a possibilidade de adotar o modelo de administração dos bens do incapaz que 


pretende ver instituído”. Face a estas inovações, o autor considera que o ordenamento jurídico português já 


não apresenta respostas adequadas para fazer face a esta problemática, crescente e cada vez mais exigente, 


impondo-se, portanto, “uma alteração à posição passiva do legislador português, que, independentemente de 


vir a ratificar ou não a Convenção, terá de procurar soluções concretas e respeitadoras dos novos princípios 


de atuação quanto à proteção dos incapazes adultos”.  


 


RIBEIRO, Geraldo Rocha – A protecção do incapaz adulto no direito português. Coimbra: Coimbra 


Editora, 2010. ISBN: 978-972-32-1876-3. Cota: 12.21 – 321/2011  


Resumo: Nas palavras do autor, “os incapazes adultos são uma realidade cada vez mais presente e 


preocupante atento o aumento da esperança média de vida. A proteção das pessoas vulneráveis encontra-se 


desfasada, na nossa ordem jurídica, das efetivas necessidades e carências destas pessoas. Se atualmente a 


preocupação começa a centrar-se nos fenómenos do envelhecimento e da proteção social, as doenças 


mentais, em particular as doenças degenerativas, não deixam de constituir motivo de preocupação e de 


necessidade de adequação da intervenção protetiva da ordem jurídica. A realidade demonstra que os institutos 


civis estão claramente ultrapassados no seu desenho legal e na sua eficácia”. 


São abordados os princípios normativos relevantes para a proteção de incapazes adultos, bem como as 


formas de suprimento da incapacidade e proteção dos mesmos. Para além disso, são apresentados modelos e 


soluções alternativas, no direito francês, no direito alemão, no direito austríaco, no direito italiano, no direito 


espanhol e no ordenamento jurídico belga, concluindo-se que “Portugal está nos antípodas da preocupação 


social e jurídica com os fenómenos de vulnerabilidade e incapacidade”.  


 


SANTOS, Emídio – Das interdições e inabilitações. Lisboa: Quid Juris, 2011. ISBN 978-972-724-566-6. 


Cota: 12.21 – 660/2011. 


Resumo: A obra referenciada tem como objetivo o estudo do processo especial denominado das interdições e 


inabilitações. “A interdição e a inabilitação apresentam-se como as medidas protetoras com que o legislador 


enfrenta a variedade e a complexidade das causas que impedem a pessoa humana de reger plenamente a 


sua pessoa e os seus bens, ou apenas os seus bens, e justificam o pedido de intervenção do tribunal.” O autor 
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aborda a questão da capacidade civil, dedicando um capítulo ao estatuto do interdito e outro ao do inabilitado; 


analisa a tramitação do processo especial de interdição e inabilitação, bem como os reflexos da pendência do 


processo e da decisão nele proferida sobre os negócios jurídicos celebrados pelo incapaz. 


Como refere o autor as questões abordadas são fruto fundamentalmente do diálogo entre as disposições 


previstas no Código de Processo Civil e as normas do Código Civil sobre interdições e inabilitações. 


 


SILVA, Nilson Tadeu Reis Campos – O direito e a saúde mental: aspetos históricos da tutela no Brasil e em 


Portugal. Revista da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. Coimbra. ISSN 0870-3116. Vol. 55, 


n.º 1 e 2 (2014) p. 215-241. RP-226.  


Resumo: O autor procede à “análise crítica de aspetos da história do desenvolvimento da proteção jurídica às 


pessoas com deficiência mental, em Portugal e no Brasil, desde a incorporação de normas internacionais, em 


que se sinaliza a necessidade de mutação concetual dos direitos da personalidade, para tornar adequada a 


tutela daquelas pessoas e, também, de uma transformação cultural possível com a adoção de políticas 


públicas emuladoras de inclusão social, demonstrando que o aumento da imigração e da migração, aliado ao 


déficit das políticas públicas, na área da saúde, e ao conceito reducionista e organicista de deficiência mental, 


tem prejudicado o exercício dos direitos da personalidade e da sua proteção, mesmo estando os dois países 


em estágios diferentes na quebra dos paradigmas da institucionalização e do asilamento das pessoas com 


deficiência mental.”  


 


UNIÃO EUROPEIA. Parlamento Europeu - Comparative study on the legal systems of the protection of 


adults lacking legal capacity [Em linha]. Brussels: European Parliament, (Nov. 2008), 353 p. [Consult. 21 de 


fev. 2018]. Disponível em WWW:< 


http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?session=A519L17S97564.1533007&menu=search&aspect=ba


sic_search&npp=20&ipp=20&spp=20&profile=bar&ri=&index=.TW&term=Comparative+study+on+the+legal+sy


stems+of+the+protection+of+adults+lacking+legal+capacity+&aspect=basic_search&x=0&y=0> 


Resumo: Este estudo do Parlamento Europeu fornece uma análise comparativa aprofundada e objetiva dos 


sistemas de proteção de adultos com incapacidade legal nos seguintes Estados-Membros da União Europeia: 


Reino Unido, França, Alemanha, Suécia, República Checa, e Roménia. As duas primeiras partes do estudo 


contêm uma descrição detalhada e uma avaliação das medidas nacionais de direito privado, para cada 


Estado-Membro, e de direito privado internacional sobre a proteção de adultos incapazes.  


A parte final do estudo indica e avalia as vantagens e conteúdo de uma possível iniciativa legislativa da UE no 


campo da proteção de adultos com incapacidade legal, nas situações transfronteiras.  



http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?session=A519L17S97564.1533007&menu=search&aspect=basic_search&npp=20&ipp=20&spp=20&profile=bar&ri=&index=.TW&term=Comparative+study+on+the+legal+systems+of+the+protection+of+adults+lacking+legal+capacity+&aspect=basic_search&x=0&y=0

http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?session=A519L17S97564.1533007&menu=search&aspect=basic_search&npp=20&ipp=20&spp=20&profile=bar&ri=&index=.TW&term=Comparative+study+on+the+legal+systems+of+the+protection+of+adults+lacking+legal+capacity+&aspect=basic_search&x=0&y=0

http://catalogobib.parlamento.pt/ipac20/ipac.jsp?session=A519L17S97564.1533007&menu=search&aspect=basic_search&npp=20&ipp=20&spp=20&profile=bar&ri=&index=.TW&term=Comparative+study+on+the+legal+systems+of+the+protection+of+adults+lacking+legal+capacity+&aspect=basic_search&x=0&y=0
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VALLE, Jaime – A protecção internacional universal dos direitos das pessoas com deficiência. O Direito. 


Lisboa. ISSN 0873-4372. Ano 148, tomo 3 (2016), p. 595-601. Cota: RP – 270. 


Resumo: Jaime Valle começa por referir as origens e evolução da proteção internacional dos direitos das 


pessoas com deficiência para, em seguida, se ocupar da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 


Deficiência: estrutura, conteúdo e âmbito de vigência. São ainda analisados os princípios estruturantes 


consignados na referida Convenção, bem como o novo direito a viver de forma independente e a ser incluído 


na comunidade e, por fim, os meios de defesa dos direitos referidos na Convenção.      


 


Países europeus 


A legislação comparada é apresentada para os seguintes Estados-Membros da União Europeia: Bélgica, 


Espanha e França. 


 


BÉLGICA 


A Bélgica dispõe, desde 2014, de um novo estatuto de proteção dos adultos. Este novo regime, baseado no 


antigo estatuto da administração provisória, também substitui outros regimes de proteção, como a 


“menoridade prolongada”. Este novo regime pretendeu inverter a lógica da proteção. Assim, partindo de um 


princípio que pretende promover a autonomia dos protegidos, foca-se, antes de mais, nas faculdades que 


estes preservam e não tanto nas suas incapacidades.  


 


Ao invés do anterior regime da administração provisória (que se focava na gestão e proteção dos bens), a 


nova legislação permite que o administrador acautele a gestão dos bens mas também os direitos individuais 


do protegido.  


 


São essencialmente dois os regimes definidos: a proteção extrajudicial e a proteção judicial.  


 


No caso de proteção extrajudicial, uma pessoa confere um mandato a alguém de confiança para realizar 


certos atos relativos aos seus bens, sem que haja necessidade de intervenção de um juiz. O objetivo nesta 


modalidade é que a pessoa permaneça, tanto quanto possível, autónoma. 


 


Quanto à proteção judicial, o juiz de paz estabelece um acompanhamento individualizado da pessoa protegida. 


E designa para este efeito um (ou mais) administrador para prestar assistência, ou representar, essa pessoa. 
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O juiz de paz pode decidir se a proteção é unicamente necessária para a pessoa ou para os seus bens. A 


proteção também pode ser aplicada à pessoa e aos bens. 


 


A reforma de 2014 e o regime que daí resultou (nomeadamente quanto a quem pode ser abrangido por cada 


uma das modalidades descritas, como se estabelece o mandato, como solicitar uma medida de proteção 


judiciária) encontra-se amplamente descrita no site Service Public Féderal, do Ministério da Justiça. 


 


  


Disposições legais relevantes quanto ao regime de proteção 


 


 Loi du 17 mars 2013 réformant les régimes d'incapacité et instaurant un nouveau statut de 


protection conforme à la dignité humaine 


 Loi du 25 avril 2014 portant des dispositions diverses en matière de justice 


 Loi du 12 mai 2014 portant modification et coordination de diverses lois en matière de Justice (II) 


 Loi du 10 août 2015 modifiant le Code judiciaire et la loi du 17 mars 2013 réformant les régimes 


d'incapacité et instaurant un nouveau statut de protection conforme à la dignité humaine 


 


 Arrêté royal du 31 août 2014 fixant les modalités de création, de tenue et de consultation du registre 


central des contrats de mandat en vue d'organiser une protection extrajudiciaire et du registre 


central des déclarations relatives à la désignation d'un administrateur ou d'une personne de 


confiance 


 Arrêté royal du 31 août 2014 déterminant la forme et le contenu du formulaire type de certificat 


médical circonstancié pris en exécution de l'article 1241, alinéas 2 et 3, du Code judiciaire 


 Arrêté royal du 31 août 2014 déterminant la forme et le contenu des modèles de rapports, de 


comptabilité simplifiée et de requête pris en exécution des articles 498/3, § 4, 499/6, alinéa 5, et 


499/14, § 4, du Code civil et de l'article 1240, alinéa 8, du Code judiciaire 


 


 


ESPANHA 


A regulação desta matéria encontra-se no Código Civil espanhol, nomeadamente nos títulos IX (De la 


incapacitación) e X (De la tutela, de la curatela y de la guarda de los menores o incapacitados). O regime em 


vigor resulta, em grande medida, da reforma operada pela Ley 13/83, de 24 de Outubro de 1983, estando 


essencialmente contemplada entre os artigos 199.º e 313.º. Entre estes existem várias disposições que foram 



https://justice.belgium.be/fr/themes_et_dossiers/personnes_et_familles/protection_des_majeurs

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2013031714&table_name=loi

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&cn=2013031714&table_name=loi

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi/article_body.pl?language=fr&pub_date=2014-05-14&numac=2014009199&caller=summary

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi/article_body.pl?language=fr&pub_date=2014-05-19&numac=2014009237&caller=summary

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&table_name=loi&cn=2013031714

http://www.ejustice.just.fgov.be/cgi_loi/change_lg.pl?language=fr&la=F&table_name=loi&cn=2013031714

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20a.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20a.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20a.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20a.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20b.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20b.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20c.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20c.pdf

https://justitiepr.belgium.be/sites/default/files/downloads/Arr%C3%AAt%C3%A9s%20royaux%2031-8-14%20c.pdf

http://www.boe.es/buscar/pdf/1889/BOE-A-1889-4763-consolidado.pdf

http://www.boe.es/buscar/pdf/1889/BOE-A-1889-4763-consolidado.pdf

https://www.boe.es/buscar/doc.php?id=BOE-A-1983-28123
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revogadas (nomeadamente pela Ley do Enjuiciamento Civil de 2000), tratando-se, porém, de artigos que 


continham fundamentalmente aspetos adjetivos, que foram, de um modo geral, transpostos para a Lei 


processual (arts. 756.º e ss.). 


 


O título IX começa por determinar que ninguém pode ser declarado incapaz a não ser por decisão judicial, nos 


termos da lei (artigo 199.º). O regime tem como preocupação norteadora a proteção do incapaz, podendo ter 


como causas de incapacitação doenças ou deficiências persistentes de natureza física ou psíquica que 


impeçam a pessoa de se governar (artigo 200.º). A doutrina parece entender aqui a existência de uma única 


causa de incapacidade, substituindo um sistema em que se tipificam as causas da incapacitação (CEJ, 2015, 


pp. 86). 


 


O artigo 215.º identifica as modalidades de proteção em causa: tutela, curatela e defensor judicial. 


 


De acordo com o artigo 222.º, estão, nomeadamente, sujeitos à tutela: 


1. Os menores não emancipados que não estão sob autoridade parental; 


2. O incapacitado, quando sentença assim o tenha estabelecido; 


3. Os que estão sujeitos à prorrogação da autoridade parental, após o termo desta, a menos que suceda 


a curatela; 


4. Os menores que se encontrem em situação de risco. 


 


A tutela abrange, por regra, tanto a esfera pessoal como a patrimonial, assumindo o tutor a qualidade de 


representante do incapaz (artigo 267.º). Destes atos excetuam-se aqueles que o incapaz possa realizar por si 


só, conforme estipulado pela lei ou na própria sentença. Quando a sentença nada diga a esse respeito, a 


situação do incapaz assemelha-se à de um menor não emancipado, tendo embora sempre presente a sua 


“falta de discernimento” (CEJ, 2015). 


 


O artigo 234.º define a quem deverá ser, preferencialmente, entregue a tutela (v.g. àquele que tenha sido 


nomeado pelo próprio tutelado, ao cônjuge que habite com o tutelado ou aos pais). 


 


A curatela é a modalidade menos intensa, encontrando-se definida capítulo III. Os artigos 286.º e 287.º 


determinam quem está sujeito à curatela. Por regra, esta terá apenas como objeto os atos que os menores ou 


pródigos não possam realizar por si próprios (artigo 288.º). 


 



http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf
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Por último, o capítulo IV incide sobre o defensor judicial (artigo 299.º a 302.º). O defensor judicial intervém nos 


casos em que existe um conflito de interesses (com base numa presunção legal) entre as pessoas que detêm 


a autoridade parental, tutela ou curadoria e os interesses daqueles que devem proteger. 


 


Disposições legais relevantes quanto ao regime de proteção em Espanha 


 


 Código Civil - títulos IX (De la incapacitación) e X (De la tutela, de la curatela y de la guarda de los 


menores o incapacitados) 


  


 


FRANÇA  


O regime de proteção dos maiores incapazes resulta da reforma da Loi n° 68-5 du 3 janvier 1968 portant 


réforme du droit des incapables majeurs. Esta lei introduziu alterações no Código Civil e no Código de Saúde 


Pública.  


 


Esta reforma visou flexibilizar o regime em vigor à data, considerado demasiado rígido e pouco garantístico 


dos direitos dos considerados incapazes. Assim, pretendeu-se dotar o sistema de um regime mais flexível, 


melhor adaptado às várias situações em que se justifica a proteção de um maior.  


 


Esta matéria encontra-se regulada Titre XI : De la majorité et des majeurs protégés par la loi, em particular do 


artigo 425.º em diante.  


 


Os regimes de proteção previstos na lei francesa são a tutelle, a curatelle e a sauveguarde de justice, havendo 


também que fazer referência à Habilitation judiciaire aux fins de représentation du conjoint, à Habilitation 


familiale, à Mesure d'accompagnement social personnalisé (Masp) ou judiciaire (Maj) e ao Mandat de 


protection future. 


 


Apresentamos de seguida uma breve resenha acerca do normativo legal aplicável a cada um destes regimes. 


 


Tutele 


Esta é a medida judicial destinada a proteger a pessoa maior de idade e/ ou a totalidade, ou parte, dos seus 


bens, se esta não estiver em condições de cuidar dos seus próprios interesses. É representada por um tutor 


nos atos da vida civil. O juiz pode elencar, caso a caso, os atos que a pessoa pode, ou não, praticar sozinha. É 



http://www.boe.es/buscar/pdf/1889/BOE-A-1889-4763-consolidado.pdf

http://www.boe.es/buscar/pdf/1889/BOE-A-1889-4763-consolidado.pdf

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000317513

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000000317513

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=DD3B92AB75FB48C7AF9407781CE1DB65.tplgfr33s_1?cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20180221

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006072665

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?cidTexte=LEGITEXT000006072665
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a medida mais ampla ou intensa prevista no ordenamento jurídico, implicando (salvo decisão do juiz) a perda 


da generalidade dos direitos cívicos, políticos e civis. 


 


Disposições legais relevantes quanto à tutela 


 


 Code Civil 


o articles 425 à 427  (Dispositions générales sur la tutelle d'une personne majeure) 


o articles 428 à 432  (Dispositions relatives aux mesures judiciaires) 


o article 440   (Prononcé de la tutelle) 


 


 Décret n° 2008-1484 du 22 décembre 2008 relatif aux actes de gestion du patrimoine des 


personnes placées en curatelle ou en tutelle, et pris en application des articles 452, 496 et 502 du 


code civil 


 


 


Curatelle 


A curatela é uma medida judicial destinada a proteger uma pessoa maior de idade que, sem ser incapaz de 


agir, precisa de ser aconselhada ou controlada em certos atos da vida civil.  


 


A curatela é decretada apenas se a medida de salvaguarda da justiça (sauveguarde de justice) for 


considerada uma proteção insuficiente. Existem vários graus de curatela. O juiz da tutela designa um ou mais 


curadores. 


 


Em termos de intensidade, a proteção conferida pela curatela situa-se numa posição intermédia entre a tutela 


e a sauveguarde de justice. 


 


Disposições legais relevantes quanto à curatela 


 Code civil 


o articles 425 à 427  


o articles 428 à 432  


o article 440  


o articles 441 à 443  



http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006148454&cidTexte=LEGITEXT000006070239

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006150531&cidTexte=LEGITEXT000006070721

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006150110&cidTexte=LEGITEXT000006070721

http://legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?idArticle=LEGIARTI000006427481&cidTexte=LEGITEXT000006070721

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000020017088&dateTexte=20180222

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006150531&cidTexte=LEGITEXT000006070721

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006150531&cidTexte=LEGITEXT000006070721

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006150110&cidTexte=LEGITEXT000006070721

http://legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?idArticle=LEGIARTI000006427481&cidTexte=LEGITEXT000006070721

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006165753&cidTexte=LEGITEXT000006070721
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 Décret n° 2008-1484 du 22 décembre 2008 relatif aux actes de gestion du patrimoine des 


personnes placées en curatelle ou en tutelle, et pris en application des articles 452, 496 et 502 du 


code civil 


 


 


 


Sauveguarde de justice 


 


A salvaguarda de justiça é uma medida de proteção legal de curto prazo que permite que uma pessoa maior 


de idade seja representada para realizar certos atos. Esta medida pode evitar pronunciar uma tutela ou 


curadoria, medidas mais restritivas. O adulto mantém o exercício de seus direitos, com algumas exceções. 


Existem dois tipos de salvaguardas legais: as judiciais e as médicas. 


 


Disposições legais relevantes quanto à Sauveguarde de justice 


 Code civil:  


o articles 433 à 439 (Décision de placement en sauvegarde de justice) 


 Code de procédure civile 


o articles 1248 à 1252-1 (Sauvegarde de justice) 


 


 


 


Habilitation judiciaire aux fins de représentation du conjoint 


 


Esta habilitação visa permitir que um dos cônjuges possa representar o outro, e de agir em seu nome. 


 


Disposições legais relevantes quanto à curatela Habilitação judicial 


 Code civil :  


o article 217 (Habilitation par la justice) 


o article 219 (Demande d'habilitation) 


o article 1426 (Demande d'habilitation) 


 



https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000020017088&dateTexte=20180222

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006150532&cidTexte=LEGITEXT000006070721

http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idArticle=LEGIARTI000020030991&idSectionTA=LEGISCTA000020030994&cidTexte=LEGITEXT000006070716&dateTexte=vig

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=933D16B035BB83BE397A56B2FB2ED938.tplgfr33s_1?idSectionTA=LEGISCTA000006136137&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20180222

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=933D16B035BB83BE397A56B2FB2ED938.tplgfr33s_1?idSectionTA=LEGISCTA000006136137&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20180222https://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?idArticle=LEGIARTI000006422804&cidTexte=LEGITEXT000006070721

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;jsessionid=933D16B035BB83BE397A56B2FB2ED938.tplgfr33s_1?idSectionTA=LEGISCTA000006165610&cidTexte=LEGITEXT000006070721&dateTexte=20180222https://www.legifrance.gouv.fr/affichCodeArticle.do?idArticle=LEGIARTI000006439597&cidTexte=LEGITEXT000006070721
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Habilitation familiale 


A habilitação familiar permite que um parente (descendente, ascendente, irmão ou irmã, marido ou mulher, 


pessoa com quem se coabite, unido de facto) solicite a autorização do juiz para representar uma pessoa que 


não pode manifestar sua vontade. 


 


Disposições legais relevantes quanto à curatela Habilitação familiar 


 Code civil 


o articles 494-1 à 494-12 (Effets de l'habilitation) 


 


 


Mesure d'accompagnement social personnalisé (Masp) ou judiciaire (Maj)   


Estas medidas de acompanhamento destinam-se a ajudar os adultos cujas faculdades não estejam alteradas, 


mas que se encontrem em grande dificuldade social e que recebam benefícios sociais. Neste âmbito, existem 


dois tipos de medidas. A medida de apoio social personalizado (Masp), estabelecido de acordo com a pessoa 


em dificuldade. A medida de acompanhamento legal (Maj), imposta pela justiça à pessoa em dificuldade. 


 


 Code de l'action sociale et de la famille 


o articles L271-1 à L271-8 (Mesure d'accompagnement social personnalisé) 


 Code civil 


o articles 495 à 495-9 (Mesure d'accompagnement judiciaire) 


 Code de l'action sociale et des familles 


o articles R271-1 à D271-5 (Le contrat d'accompagnement social personnalisé) 


 


Mandat de protection future 


Qualquer adulto ou menor emancipado que não esteja sob tutela ou habilitação familiar pode nomear, 


antecipadamente, uma ou mais pessoas (mandatário) para representá-las. No dia em que o mandante não 


possa, física ou mentalmente, providenciar os seus próprios interesses, o mandatário poderá proteger os 


interesses pessoais e/ou patrimoniais do mandante.  


 


Disposições legais relevantes quanto à curatela Habilitação familiar 


 Code civil :   


o articles 477 à 488 (Mandat de protection future) 



https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006157616&cidTexte=LEGITEXT000006074069

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006136232&cidTexte=LEGITEXT000006070721

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do;?idSectionTA=LEGISCTA000020056703&cidTexte=LEGITEXT000006074069

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006165759&cidTexte=LEGITEXT000006070721
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o articles 489 à 491 (Mandat notarié) 


o articles 492 à 494 (Mandat sous seing privé) 


 


 Arrêté du 23 décembre 2009 relatif au mandat de protection future (Notice d'information du mandat 


de protection future sous seing privé) 


 Décret n°2008-1484 du 22 décembre 2008 relatif aux actes de gestion du patrimoine des personnes 


placées en curatelle ou en tutelle (Liste des actes regardés comme actes d'administration ou comme 


actes de disposition) 


 


 


 


Outros países 


No âmbito do e-book já referido supra, do curso de formação inicial do Centro de Estudos Judiciários, foi 


elaborado dedicado ao tema da “Interdição e inabilitação”, no qual se desenvolvem os principais traços dos 


regimes de vários países da União Europeia, que não se abordaram na presente nota técnica. É o caso da 


Áustria, da Alemanha e de Itália.   


 


Organizações internacionais 


Neste âmbito, cumpre realçar a Convenção das Nações Unidas de 30 de março de 2007 sobre os Direitos das 


Pessoas com Deficiência, adotada em Nova Iorque.  


 


Esta convenção foi aprovada pela Resolução da Assembleia da República n.° 56/2009, de 7 de maio, 


salientando-se ainda a Resolução da Assembleia da República n.º 57/2009, de 30 de julho, que aprovou o 


Protocolo Opcional à Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, adotado em Nova Iorque em 


30 de março de 2007. 


 


A Convenção pretendeu introduzir um novo paradigma na abordagem jurídica das pessoas com deficiência. 


No artigo 1.º, define-se como objetivo a promoção, proteção e garantia do pleno e igual gozo de todos os 


direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, bem como a promoção do 


respeito pela sua dignidade inerente. A Convenção adota, assim, um conceito amplo de deficiência, que inclui 


as incapacidades duradouras físicas, mentais, intelectuais ou sensoriais, que podem impedir a sua plena e 


efetiva participação na sociedade em condições de igualdade com os outros. 



https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006165760&cidTexte=LEGITEXT000006070721http://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006165760&cidTexte=LEGITEXT000006070721

https://www.legifrance.gouv.fr/affichCode.do?idSectionTA=LEGISCTA000006165511&cidTexte=LEGITEXT000006070721

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000021527610&dateTexte=20180222http://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000021527610&dateTexte=&categorieLien=id

https://www.legifrance.gouv.fr/affichTexte.do?cidTexte=JORFTEXT000020017088&dateTexte=20180222

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf

http://www.cej.mj.pt/cej/recursos/ebooks/civil/Interdicao_inabilitacao.pdf

http://www.inr.pt/download.php?filename=Conven%26ccedil%3B%26atilde%3Bo+sobre+os+Direitos+das+Pessoas+com+Defici%26ecirc%3Bncia&file=%2Fuploads%2Fdocs%2Fdireitosfundamentais%2Fconvencao%2FConvTxtOfPort.pdf

http://www.inr.pt/download.php?filename=Conven%26ccedil%3B%26atilde%3Bo+sobre+os+Direitos+das+Pessoas+com+Defici%26ecirc%3Bncia&file=%2Fuploads%2Fdocs%2Fdireitosfundamentais%2Fconvencao%2FConvTxtOfPort.pdf

http://www.inr.pt/download.php?filename=Protocolo+Opcional+%26agrave%3B++Conven%26ccedil%3B%26atilde%3Bo+sobre+os+Direitos+das+Pessoas+com+Defici%26ecirc%3Bncia&file=%2Fuploads%2Fdocs%2Fdireitosfundamentais%2Fconvencao%2FProtTxtOfPort.pdf
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Ao nível do Conselho da Europa, cumpre destacar as seguintes recomendações:   


 Recomendação n.º R (99) 4, relativa aos Princípios em Matéria de Proteção Legal dos Incapazes 


Adultos; 


 Recomendação (2004) 10, relativa à Proteção dos Direitos Humanos e Dignidade das Pessoas com 


Perturbações Mentais; 


 Recomendação (2006) 5, relativa ao Plano de Ação do Conselho da Europa quanto à Promoção dos 


Direitos e à Plena Participação na Sociedade das Pessoas com Deficiência; 


 Recomendação (2014) 2, relativa à Promoção dos Direitos Humanos das Pessoas Idosas. 


IV. Iniciativas legislativas e petições pendentes sobre a mesma matéria 


 


Iniciativas legislativas e petições 


Efetuada consulta à base de dados da Atividade Parlamentar (AP), verificou-se que, neste momento, se 


encontram em apreciação, na Comissão de Assuntos Constitucionais, Direitos, Liberdades e Garantias (1.ª), 


diversas iniciativas que introduzem alterações ao Código Civil, porém, sobre a mesma matéria tratada na 


presente iniciativa legislativa, importa indicar: 


Projeto de Lei 755/XIII/3.ª (PSD)  - 69.ª alteração ao Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 47 344, de 


25 de novembro de 1966, modificando o regime das incapacidades e seu suprimento, e adequação de um 


conjunto de legislação avulsa a este novo regime 


 


V. Consultas e contributos 


A Comissão procedeu, em 21 de fevereiro de 2018, ao pedido de parecer às seguintes entidades 


institucionais: Conselho Superior da Magistratura, Conselho Superior do Ministério Público, Mecanismo 


Nacional de Monitorização da Implementação da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência, 


Conselho Nacional de Ética para as Ciências da Vida e Ordem dos Advogados.  


 


VI. Apreciação das consequências da aprovação e dos previsíveis encargos com a sua 


aplicação 


 



http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalheIniciativa.aspx?BID=42113
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Em face da informação disponível, não é possível determinar ou quantificar os encargos resultantes da 


aprovação da presente iniciativa. 
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